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'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO OE,DIREITO DE USO DE SISTEMKINTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, 
INCLUSO SERVISO DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTEE MANUTENÇÃO 
MENSAL DAPREFEITURA E DO SAAE, CONFORME TEMO DE REFERENCIA". 	 — - 
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ffDOCUMENTOS 

Instauração 

Certificado 

Publicações 

eriario 
E Jornal 

HABILITAÇÃO 

administradores. 

funcionamento 

REGULARIDADE 

QUALIFICAÇÃO 

do processo e Capa do Processo devidamente preenchida 

de nomeação da CPL/Equipe 	 I, 

de Abertura do Processo de Licitação 
de nomeação do (a) Pregoeiro (a) 

de habilitação do (a) Pregoeiro (a) 
de preços do (s) item (ens) do objeto licitado 

e seus anexos 	. , 
Jurídico da Aceitabilidade da Licitação e Aprovação do Edital 

I: 
Diário Oficial da União - DOU 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais - DOEMG 

Oficial do Município de Luz - AMM 
Diário de Grande Circulação no Estado dc Minas Gerais 

PARA CREDENCIAMENTO e HABILITAÇÃO 

JURÍDICA 
Cédula de Identidade 
Registro Comercial, no caso de empresa individual 

Ato 	constitutivo, 	estatuto 	ou 	contrato 	social 	em 	vigor, 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

Inscrição do ato 	constitutivo, 	no caso de 	sociedade civis, 

de prova de diretoria em exercício. 
Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade 

em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

exigir. 
Procuração por Instrumento Público ou Particular cifreconhecidaaflOMOLOGAÇÃO 

FISCAL E TRABALHISTA 
CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de P. Jurídica 
CPF - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física 
Certidão de Regularidade de Situação para com o FGTS 
Certidão de Regularidade expedida pelo INSS 
Certidão de Regularidade expedia pela Receita Federal do Brasil 
Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual 
Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

TÉCNICA 
Registro ou Inscrição na entidade profissional competente. 
Comprovação de aptidão (inciso II, art. 30, da Lei n° 8.666/93 
Comprovação de recebimento de documentos (inciso III, art. 30. 

n° 8.666/93 
Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
for o casopnciso IV, art. 30, da Lei n° 8.666/93. 	 . 
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HABILITAÇÃO 

QUALIFICAÇÃO 

RECURSOS 

PARECERES 

PARECERES 

Balanço 

Certidão 
da 
Garantias 

ATOS 

Credenciamento 
Descredenciamento 
Habilitação 
Inabilitação 

Julgamento 

O Impugnação 

PUBLICAÇÕES 

Ajuste 
Contrato/Ata 
Ordem 
Laudos 
Notas 
Notas 
Aditivos 

ECONÔMICO-FINANCEIRA 
Patrimonial e demonstrações contábeis (inciso 

da Lei n°. 8.666/93 
Negativa de falência ou concordata (inciso II, 

Lei n°. 8.666/93. 
(inciso III, art. 31, da Lei n°. 8.666/93) 

PÚBLICOS 	DE 	CREDENCIAMENTO, 

E JULGAMENTOS: 
do Licitante 

do Licitante 
do Licitante 
do Licitante 

Aceitação da (s) Proposta (s) 
da (s) Proposta (s) 

Adjudicação 

do Edital 
Contra Credenciamcnto 
Contra Habilitação 
Contra Inabilitação 
Contra resultado da Licitação 

JURÍDICOS 
Emitidos no Curso do Processo 
Emitidos após conclusão dos julgamentos 
Emitidos a pedido da autoridade superior 

TÉCNICOS 
Emitidos pelo Contador do Município 
Emitidos pela área de Engenharia do Município 
Emitidos por outros técnicos da Administração Pública 

pela autoridade superior. 
II: 

Resultados de credenciamento 
Resultado da Habilitação/Inabilitação do Licitante 
Resultado do Julgamento (s) da (s) Proposta (s) 
Das decisões dos Recursos 
Dos extratos 

da proposta vencedora 
de Registro de Preços 

de Serviço/Fornecimento 
de Medições 

Fiscais 
de Empenhos 

}(i 

Responsável pela análise do processo 	Matricula 

, 

Chefia de Cornpaturybes Matricula Visto da Proomidona do Município 

Data: cLG de 	e\ik;',v 	de 

ttro~a0 	 - DÓ ar,  =r1," %MV, 



(Prefeitura Municipal" de Luz 
gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal" 

DECRETO No. 2.730/2019, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019. 

"CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA LICITAÇÕES 
NA MODALIDADE PREGÃO, NOMEIA SEUS MEMBROS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 162, inciso IX e demais pertinentes da Lei 
Orgânica do Município de Luz/MG. 	

Considerando o disposto no artigo 51, da Lei 
Federal no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e no art. 30, 
inciso IV da Lei Federal no. 10.520/2002, de 17/06/2002; 

DECRETA: 
Art. 1o. Fica constituída com 05 (cinco) membros, a Comissão Permanente de Licitação, do 

Município de Luz, para o exercício de 2019, a qual terá também, a incumbência de 
atuar como Equipe de Apoio na Licitação na modalidade Pregão, nos termos do 
inciso IV do art. 3o da Lei Federal n.o 10.520/2002, de 17 de junho de 2002. 

Art. 20. Ficam nomeadas para comporem a Comissão de que trata o artigo 10  deste 
Decreto, os servidores: 

I — Titular: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO, brasileira, casada, servidora 
pública municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Saúde A52 — Auxiliar de Serviços Administrativos II/H portadora da Carteira de 
Identidade no. M-3.955.944 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 734.949.766-00, 
residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro, no. 1.936 no bairro Centro, 
Luz/MG. 

Suplente: MARA RÚBIA AZEVEDO OLIVEIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Fazenda e Planejamento portadora da Carteira de Identidade no. M-9. 318.769 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 949.923.396-20, residente e domiciliada à Rua 
Campos Altos, no. 55 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

II — Titular:. SANDRA LÁZARA FERREIRA COSTA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/D, portadora da Carteira de Identidade no. MG-5.571.670 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 779.737.396-53, residente e domiciliada à Rua 
Oito de Julho, no. 430 - bairro Centro, Luz/MG. 

Suplente: CLIVIA SILVA FERREIRA, brasileira, solteira, servidora publica municipal 
efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/B, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG-12.119.266 SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 079.698.166-30, residente e domiciliada à Rua Treze de Maio, no. 1.150 
- Bairro Rosário, Luz/MG. 

III - Titular: DIEGO SILVA ABREU, brasileiro, solteiro, servidor público municipal efetivo, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/A, portador 
da Carteira de Identidade no. M-16.673.170 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 
100.165.306-83, residente e domiciliada à Rua Lagoa da Prata, no: 384 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. „Lett/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ— CMG: 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS LUZ/ MG. 
CENTRO ADMINISTRATIVO- FONE: (037) 3421-3030 - CEP 35595-000 E-MAIL: ~ta riMblux.ma,gov.br  - LUZ MG 



PrefEituni 2clunicipaí de Luz 
Ça6inet.èdb erefele.r, 'e Secretaria Municipal" 

-* • 	.:, 

1. 

Suplente: LILIAN DUARTE FEREI:rA, '19.ra:!!eira, casada, servidora pública municipal 
efetiva, ocupante do cargo, tde, ,provimer,ito..efetivo de EB - Supervisora - II/F, 
portadora' da Carteira, de :Identidade pfl. k-3.832.234 SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 619.096..616-00,-  r:2•:iidentee, .cdmicillada à Rua Antônio Gomes de 
Macedo, no. 1.501 - bairro riono.ni-io.- .:tir:'"f2ii973, Luz/MG.. 

IV - Titular: HIGOR GONTI30 VINU.A.L... ,b:z.siieiro, solteiro, servidor público municipal 
efetivo, ocupante do cargo de provirwanto efetivo de Auxiliar Administrativo IV/A, 
portadora da Carteira de Identdade ti:MG 15.660.655 SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 086.033.686-78, residente e domiciliado à Rua Tiros, no. 101 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG.. .. 

Suplente: ANGELA APARECIDA . FEFIREIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/L, portadora da Carteira de Identidade no. M- 4.591.850 SSP/MG 
e inscrita no CPF sob o nO. 681.705.806-68, residente e domiciliado, à Rua 
Matutina, no. 451 - bairro.  Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

V - Titular: LUIS CARLOS VIEIRA ÉopgrzasEs, brasileiro, solteiro, servidor público 
municipal, ocupante do cargo do- provimento 'efetivo de Agente Fiscal - AF, 
portador da Carteira de Identidade .no. MG-15. 210.582 SSP/MG e inscrito no CPF 
sob o no. 082.141.346-50, residente e domiciliado à Rua Vereador Djalma Luiz da 
Silva, no. 559 - Bairro Rosário, Luz/MG. • 

Suplente: MARILIA APARECIDA ALPIEIDA. VENTURA, brásileira, solteira, servidora 
pública municipal, ocupante do cargo.  .de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo — Recepcionista IV/F; p'4.67F2?-plbra da Carteira de Identidade no. M-14. 
571.409 SSP/MG e inscrita;  'rio' 't..'.FiI».-Sobr.o no. 073.415.936-60, residente e 
domiCiliada à Rua Padre João 'da .MOta-Rôdatte, no. 139 - bairro Rosário, Luz/MG. 

Art. 3°. A Presidência da Comissão çnrá exercida pela Sra. VANUSA CÂNDIDA DE 
OLIVEIRA BRITO. 

Art. 40. Os membros nomeados por este Decreto ficam investidos na &missão Permanente 
de Licitação, a partir de 16 de Seternbrb de 2019. 

Art. 50. Os membros da Comissão .Permanente de Licitação, no exercício de suas 
atribuições, obedecerão.  ao  disposto na Lei Fedirel .no.( 8666/93 dê 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, estando sujeitos às pénAlidadeá previstas na mesma Lei Federal 
no. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

Art. 6°. Fica evogado o Decreto no. 2.644/2019, de 22 de março de 2019 a partir de 16 
de setembro 2019. 
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Art. 7°. Este Decreto entra em vigor na data (de sua..PUblica.ção. 

Prefeitura Municipal de Luz;  11 de Setembro de 2019. 
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BRASIL 
CREDIBILIDADE e DESEMPROO • EFICÁCIA 

CERTIFICADO 

Certifico que VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO participou do curso de 

capaciteção sobre o terna Pregão e Formação de Pregoeiros, realizado pelo Instituto 

Brasil de Estudos, Pesquisas e de Gestão Estratégica de Cornwtencias e ministrado pelo 

senhor Rogério de Souza Moreira, nos dias 8 de 9 de Março de 20I7, com carga horária de 
16 horas-aula. 

Wilo Horizonte/MG, 9 de Março de 2017 



Ementailtpumida do Curso de Pregão e Formação de Pregoeiros 

Isintroduçgo 
2.1iistórico da Modalidade Pregão 

Legislação de Referência 

Conceito de Pregão 
Características Principais do Pregão 

Vántagens do Pregão 
Formas Presencial e Eletrônica 
Diferenças entre o Pregão e as Modalidades Tradicionais que utilizam o tipo 

"menor preço" 
Princípios Básicos do Pregão 

..40. Atores do Pregão 
11,?Fases do Pregão 12.0 tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

(LC 12)106) 



	 1NP41.09jkt,—,Aktlfe;%dcSIM 
Domingos Martins-ES, 03 de outubro de 2019 

PROPOSTA COMERCIAL 

Prefeitura Municipal de Luz — MG 

A/C Setor de Compras 

RAZÃO SOCIAL: E&L Produções de Software Ltda 
CNPJ: 39.781.752/0001-20 
Endereço: Avenida Koehler, 238 	Bairro: Centro 
Cidade: Domingos Martins 	Estado: Espirito Santo 
Telefone :(27) 3268-3123 	E-mail: gustavo.bortulini@el.com.br  

A E&L Produções de Software Ltda., pessoa jurídica de direito privado, vem 

respeitosamente a seguir, apresentar proposta para Sistemas Integrados de Gestão 

Pública. 

1. VALORES PARA A PREFEITURA MUNICIPAL: 

Item 1.1 - Serviços de migração, implantação e treinamento 

Item Sistemas 
Valor R$ 

(parcela única) 

 
Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal (PPA, LIDO e <A1:‘ 

LOA) 
b  . 

t r2 	780,00 
(g , ri { ç,  4 

 
Sistema de Contabilidade Pública, Tesouraria e Gestão  
Financeira 	, 

. 	r.,.,16 	ei 	to" 1 3.180,00 ... 

. Sistema de Compras, Licitações e Contraias
' reG ok- 	2.980,00 

 Sistema de Almoxarifado o Estoque ' F. 93 	“\---D'' 980,00 

 Sistema de Patrimônio . Ç. 	(00 	r.:111̂ "D 1.480,00 

6 Sistema Gestão de Frota ,, 	GS.R...5 	890,00 

 Sistema cie G:;stão das Receita; Próprias 1 r , 195 	ev4o5N-w2.890,00 

 Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos 	i  „, 	F..-1 or 	.,., 	2.980,00 

 Sistema Ponto Eletrônico - F -- 1 or 	e H 	480,00 

 Sistema de Gestão de Processos - Protocolo ,, r_ 	I? 5- co4uc‘""3680,00 

 Sistema de Nota Fiscal Eletrônici e Escrituraçãc do ISS 	• , ç . Is 5 	(tolos 2.290,00 
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290,00  Sistema de Indicadores-de Gestão 

 Sistema de Atendimento ao Cidadão via Web 
I 	Í. ta 	y, 	290,00 S 	nv , 

 Sistema do Portal da Transparência Pública .- 	p..- s• 	EA 	), 190,00 cgr 
 Sistema pára Atendimento ao eSocial -- F.. 	Ior 	„NN, 	290,00 

Total Item 
1.1 R$ 20.670,00 

Item 1.2 - Cessão de direito de uso, manutenção mensal, suporte, assessoria e atualizações 

Item Sistemas 
Valor 
Ano 

 Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal (PPA, LDO e LOA) f. 	! 6 ti 	̂.—t-::b 6.600,00 

 Sistema de Contabilidade Pública, Tesouraria e Gestão Financeira ç . Ia 4  ca-a-35.400,00 

 Sistema de Compras, Licitações e Contratos .. 	Co 	t . r . ec cerni/animam 

 Sistema- de Almbia rifado e EstoOué . 	. 	. 	. fr: 93 	,Nwekt- 7.080,00' 

 Sistema de Patrimônio r too (.1,,009.000,00 

 Sistema Gestão de-Frota r;, wx evo3 6.000,00 

 Sistema de Gestão das Receitas Próprias r. 	1 pç ad,,k35.400,00 

 Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos In 	Ior pu  42.000,00 

9, Sistema Ponto Eletrônico r. por 	Ru 	4.800,00 

 Sistema de Gestão de Processos - Protocolo C_ A07.200,00 ir- 	iteg ai°  
 Sistema de Nota Fiscal Eletrônica e Escrituração do ISS r- 1 P 5 codoV72.000,00 

 Sistema de Indicadores de Gestão F. Ç 	3.600,00 insie 	- 

 Sistema de Atendimento ao Cidadão via.Web E 	5 	Ga' 	8.400,00 

 Sistema do Portal da Transparência Pública  
ref 

10.800,00 se Jay 
 Sistema para Atendimento ao eSocial F-- loa

„
- 	R  11 	6.000,00 

Total 
Item 1.2 

I 
R$ 284.280,00 

Item 1.3 - Assessoria In Loco: 

Item Assessoria 
Valor Hora 

Técnica (R$) 
Valor 

Total (R$) 

1. Assessoria "in loco" (Estimado em 250 horas) 110,00 27.500,00 

F-  Ç9 act,,,, 

Es;: bajefskt,, 
Jw.tRiEn  .. rUlligr,H1  4,3à 



TOTAL ITEM 1- PREFEITURA MUNICIPAL: R$ 332.450,00 (trezentos e trinta e dois mil e quatrocentos  

e cinquenta reaisl 

2. VALORES PARA O SAAE: 

Lei P,29:260 
'-'"Ir,RRARt 
914,(xey. 7).226M inS 
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Item 2.1 - Serviços de migração, implantação e treinamento: 

Item Sistemas 
Valor R$ 

(parcela única) 

1.. Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal (PPA e LOA) 400,00 

2. Sistema de Contabilidade Pública e Tesouraria 2.000,00 

3. . 	. Sistema de Compras, Licitações e Contratos 2.500,00 

4. Sistema de Almoxarifado e Estoque 700,00 

5. Sistema de Patrimônio 1.000,00 

6., Sistema Gestão de Frota 300,00 

Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos 2.000,00 

 Sistema Ponto Eletrônico 200,00 

 Sistema do Portal da Transparência Pública 200,00 

‘10. Sistema para Atendimento ao eSocial 200,00 

Total 
Item 2.1 

R$ 9.500,00 

Item 2.2 - Cessão de direito de uso, manutenção mensal, suporte, assessoria e atualizações: 

Item Sistemas 
Valor 

Anual (R$) 

 Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal (PPA e LOA) 2.640,00 

 Sistema de Contabilidade Pública e Tesouraria 18.000,00 

 Sistema de Compras, Licitações e Contratos 4.800,09 

 Sistema de Almoxarifado e Estoque 4.200,00 

Sistema de Património 4.200,00 

6. Sistema Gestão de Frota 3.600,00 

_ 

-• 

Total 
Item 1.3 

27.500,00 



, 	• 
.i 

1, St 

cletonleare- 
IntegraOL 	 . 	,.:/ de:.iitibtila 

1L 
144  

ditt infOrrfieinaT9SIPC1,9009 

1 1 C)  (b 	C  ÉrRe-- .....--..- 
1 

16.800,00 

Produções 
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 Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos 

 Sistema Ponto Eletrônico 3.000,00 

g. Sistema do Portal da Transparéncia Pública 7.200,00 

10. Sistema para Atendimento ao eSocial 1.800,00 

Total 
Item 2.2 

R$ 66.240,00 

Item 2.3 Assessoria In Loco: 

Item Assessoria 
Valor Hora 

Técnica (R$) 
Valor 

Total (R$) 

1. Assessoria "in loco" (Estimado em 100 horas) 100,00 11.000,00 

Total 
Item 2.3 

R$ 11.000,00 

TOTAL ITEM 2 — SAAE: R$ 86.740,00 (oitenta e seis mil e setecentos e quarenta reais)  

Valor Global da Proposta: (Somatório do total do item 1 Prefeitura + total do item 2 SAAE): 
R$ 419.190.00 (quatrocentos e dezenove mil e cento e noventa reais). 

Validade da Proposta: 60 Dias 

Agradecemos a oportunidade e colocamo-nos à disposição. 

Domingos Martins — ES, 03 de outubro de 2019 

Gustavo Henrique Effgen Bortulini 
Consultor Comercial 

(31) 9 9914-0522 
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Belo Horizonte, 01 de outubro 2019. 

À 

Prefeitura Municipal de Luz - MG 

Departamento de Compras e Licitações 

lima Sra. Vanusa Brito 

Pregoeira 

Ref.: Proposta de preços - 030/2019 

C MM 
Sistemasdr Intormino 

Prezada Senhora, 

Em atendimento à solicitação de Vossa Senhoria, apresentamos abaixo proposta de preços para a prestação de 
serviços na área de tecnologia da Informação: 

1. VALORES PARA A PREFEITURA MUNICIPAL: 

Item 1.1 -Serviços de migração, Implantação e treinamento: 

Item 

 

 

 

 

 

 

7, 

 

 

 

 

 

 

 

 

Total 
item 1.1  

Sistemas 

Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal (PPA, IDO e LOA) zun 

Sistema de Contabilidade Pública, Tesouraria e Gestão Financeira tis 5,63  
Sistema de Compras, Licitações e Contratos 

35 
Sistema de Almoxarifado e Estoque 

,965 Sistema de Patrimônio 
4526G 

Sistema Gestão de Frota 
J5géi 

Sistema de Gestão das Receitas Próprias 
3594 ci 

Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos 
.7Sn° 

Sistema Ponto Eletrônico 

Sistema de Gestão de Processos - Protocolo 
25R) 2_ 	OX 

Sistema de Nota Fiscal Eletrônica e Escrituração do 1SS 
25U3 	(9-t Sistema de Indicadores de Gestão 
35(3791 

Sistema de Atendimento ao Cidadão via Web 
.95çO 

Sistema do Portal da Transparência Pública 

Sistema para Atendimento ao eSocial 
aSV 

(doze mil, trezentos e cinquenta reais) 

Valor R$ 
(parcela única) 

ok 	/6  ti  300,00 

ox 11»1 1.800,00 

ox 24  1.400,00 

ok 	93 500,00 , 

bx,  ipo  600,00. 

70‘,  ok  400,00 

s  igs 2.000,00- 

o(  102  1.900,00- 

o( 300,00 • 1(4 

ok ifs 400,00' 

ok tu 1,400,00 • 

300,00 - 5  
5 300,00 ' 

$ 350,00 .0 

Ok 4)9 400,00" 

R$ 12.350,00 

Rua Artur Itabirano, 503— Bairro Sâo Jose — Belo Horizonte—MG (31)4042.1167 	Página 1 de 4 
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Item 1.2 - Cessão de direito de uso, manutenção mensal, suporte, assessoria e atualizações: 

Item Sistemas 
Valor 

Mensal (R$) 
Valor 

Anual (R$) 

 
Sistema de -Planejamento e Orçamento Municipal (PPA, 
LDO e LOA) 	 Icinig Ok i ‘11 	

250,00 3.000,00 ,. 

 
Sistema de Contabilidade Pública, Tesouraria e Gestão 
Financeira 	 02591 

l 	3 200 00 
Ok 	. 	' 

38.400,00/ 

 Sistema de Compras, Licitações e Contratos 	93 ti-80  oyç,  gr, 	2.200,00 26.400,00,  

 Sistema de Almoxaritado e Estoque 	 li,...iA i oc 43 	500,00 6.000,00,  

5, Sistema de Patrimônio 	 15711 fok  lep 	600,00 7.200,00 

 Sistema Gestão de Frota 	 toyas nk lo c 	500,00 6.000,00 

 Sistema de Gestão das Receitas Próprias 	jcin it  a. 1 	j 	3.800,00 45.600,00" 

 Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos 	354,35 ()À 102 	2.850,00 34.200,00 - 

 Sistema Ponto Eletrônico 	 aSenç e \ice 	500,00 6.000,00 - 

 Sistema de Gestão de Processos - Protocolo 	e,s,33-1. al ,ç 	400,00 4.800,00 il 

 Sistema de Note Fiscal Eletrônica e Escrituração donn  oK 155 	6.500,00 78.000,00 

 Sistema de Indicadores de Gestão 	 .2 çlfb9  s 	
250,00 3.000,00 • 

 Sistema de Atendimento ao Cidadão via Web 	,se to  5 	550,00 6.600,00' 

 Sistema do Portal da Transparéncia Pública 	.25 3cii j 	650,00 7.800,00, 

 Sistema para Atendimento ao eSocial 	os vo,  ocji 	400,00 4.800,00 

Total 
Item 1.2 

(duzentos e setenta e sete mil, oitocentos reais) R$ 23.150,00 R$ 277.800,00 

Item 1.3 -Assessoria In Loco: 

Item Assessoria 
Valor Hora 

Técnica (R$) 
Valor 

Total (R$) 

1. Assessoria "In loco" (Estimado em 250 horas) 	.2519.3 6 s o iç 100,00 25.000,00. 

Total 
Item 1.3 

(vinte é cinco mil reais)• R$ 25.000,00 

TOTAL ITEM 1: PREFEITURA MUNICIPAL: R$ 315.150,00 (trezentos e quinze mil, cento e cinquenta reais). 

Rua Artur Itabirano, 503— Bairro Stto Jose — Belo Horizonte— MG (31)4042.1167 	Página 2 do 4 
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SistemasdeInterna* 

2. VALORES PARA O SAAE: 

Item 2.1 - Serviços de migração, implantação e treinamento: 

Item Sistemas 
Valor R$ 

(parcela única) 

 Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal (PPA e LOA) 200,00 

 Sistema de Contabilidade Pública e Tesourada 1.200,00 

 Sistema de Compras, Licitações e Contratos 800,00 

 Sistema de Almoxarifado e Estoque 400,00 

 Sistema de Património 600,00 

 Sistema Gestão de Frota 400,00 

 Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos 1.400,00 

 Sistema Ponto Eletrônico 350,00 

 Sistema do Portal da Transparência Pública 380,00 

 Sistema para Atendimento ao eSocial 300,00 

Total 
Item 2.1 

(seis mil e trinta reais) R$ 6.030,00 

Rem 2.2 - Cessão de direito de uso, manutenção mensal, suporte, assessoria e atualizações: 

nem Sistemas 
Valor 

Mensal (R$) 
Valor 

Anual (R$) 

 Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal (PPA e LOA) 150,00 1.800,00 

 Pública 	Tesouraria 1.250,00 15.000,00 Sistema de Contabilidade 	e 

 Sistema de Compras, Licitações e Contratos 450,00 5.400,00 

 Sistema de Almoxartfado e Estoque 200,00 2.400,00 

 Sistema de Patrimônio 250,00 3.000,00 

 Sistema Gestão de Frota 200,00 2.400,00 

 Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos 1.150,00 13.800,00 

 Sistema Ponto Eletrônico 300,00 3.600,00 

 Sistema élo Portal da Transparência Pública 450,00 5.400,00 

 Sistema para Atendimento ao eSocial 250,00 3.000,00 

Total 
item 2.2 (cinquenta e cinco mil, oitocentos reais) R$ 4.650,00 R$ 55.800,00 

Rua Artur 1tabirano, 303— Bairro Silo José—Belo Horizonte —MG (31)4042.1167 	Página 3 de 4 
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CMM A 
Sistemas de Informação kbeno off- 

Item 2.3 Assessoria In Loco: 

Item Assessoria 
Valor Hora 

Técnica (R$) 
Valor 

Total (R$) 

1. Assessoria In loco (Estimado em 100 horas) 100,00 10.000,00 

Total 
Item 2.3 (dez mil reais) R$ 10.000,00 

TOTAL ITEM 2 — SAAE: R$ 71.830,00 (setenta e hum mil, oitocentos e trinta reais) 

Valor Global da Proposta: Somatório do total do Item 1 Prefeitura + total do item 2 SAAE): R$ 386.980,00 
(trezentos e oitenta e seis mii, novecentos e oitenta reais) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Na oportunidade, colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos. 

Atenciosamente., 

1 
mas de Informação e Serviços LTDA 

10.613.87310001-51 

GMM SISTEMAS DE INFORMAÇA0 E SERVIÇOS LTDA 
CNN; 10.513.87310001-51 

Rua Artur Itablrano, 303— Bairro Sao José —Belo Horizonte— MO (31) 4042.1167 	Página 4 de 4 
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\ 13 
Belo Horizonte, 02 de Outubro de 2 

À Prefeitura Municipal de Luz 
Avenida Laerton Paulinelli, 153- CEP: 35.595.000- Luz- Minas Gerais 

Aos Cuidados: Vanusa Brito - Pregoeira 

Referência:  PROPOSTA COMERCIAL 

A GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, situada na 
Rua João Pessoa 1183, Térreo Andar 1 e 2- Bairro Velha - Blumenau - SC, inscrita no 
CNPJ sob o n°: 00.165.960/0001-01 e Inscrição Estadual - Isenta, vem por intermédio 
do seu representante abaixo identificado apresentar sua proposta comercial de 
licenciamento de uso por prazo determinado de software para a gestão pública em 
atendimento ao pedido de cotação da Prefeitura Municipal de Luz 

1. VALORES PARA A PREFEITURA MUNICIPAL: 

Item 1.1 - Serviços de migração, implantação e treinamento 

Item Sistemas Valor R$ 
(parcela única) 

 Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal (PPA, LDO e LOA) 450,00 

 Sistema de Contabilidade Pública, Tesouraria e Gestão Financeira 2.350,00 

 Sistema de Compras, Licitações e Contratos 1.950,00 

 Sistema de Almoxarifado e Estoque 750,00 

 Sistema de Patrimônio 1.250,00 

 Sistema Gestão de Frota 650,00 

 Sistema de Gestão das Receitas Próprias 2.750,00 

 Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos 2.450,00 

 Sistema Ponto Eletrônico 550,00 

 Sistema de Gestão de Processos - Protocolo 600,00 

 Sistema de Nota Fiscal Eletrônica e Escrituração do ISS 2.150,00 

12.. Sistema de Indicadores de Gestão 650,00 

 Sistema de Atendimento ao Cidadão via Web 450,00 

 Sistema do Portal da Transparência Pública 250,00 

 Sistema para Atendimento ao eSocial 450,00 

Total 
Item 
1.1 

R$ 17.700,00 

Avenida Dei Rey n° 111 - Torre A - Salas 706 - Bairro Alto Caiçara - Belo Horizonte/MG 

Telefone: (31)3343-5800 - WhatsApp: (31)98364-0754 - Email: alfredo.lage@govbr.com.br  

Site: www.govbncom.br  
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‘00EIRO°  Item 1.2 - CessãO de direito de uso, manutenção mensal, suporte, assessoria e atualizaçãe 

Item Sistemas Valor 
Ano 

.1. 
Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal (PPA, IDO e 

LOA) 
5.760,00 

 
Sistema de Contabilidade Pública, Tesouraria e Gestão 

Financeira 
45.480,00 

 Sistema de Compras. Licitações e Contratos 34.680,00 

 Sistema de Almoxarifado e Estoque 8.280,00 

- 	5. Sistema de Patrimônio 10.680,00 

 Sistema Gestão de Frota 5.880,00 

 Sistema de Gestão das Receitas Próprias 43.080,00 

 Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos 38.280,00 

 Sistema Ponto Eletrônico 7.080,00 

 Sistema de Gestão de Processos - Protocolo 9.480,00 

 Sistema de Nota Fiscal Eletrônica e Escrituração do ISS 87.480,00 

 Sistema de Indicadores de Gestão 4.680,00 

 Sistema de Atendimento ao Cidadão via Web 10.680,00 

 Sistema do Portal da Transparência Pública 8.280,00 

 Sistema para Atendimento ao eSocial 8.280,00 

Total 
Item 
1.2 

R$ 328.080,00 

Item 1.3 - Assessoria In Loco: 

Item Assessoria Valor Hora 
Técnica (R$) 

Valor 
Total (R$) 

1. Assessoria "in loco" (Estimado em 250 horas) 90,00 22.500,00 
Total 

Item 1.3 22.500,00 

TOTAL ITEM 1- PREFEITURA MUNICIPAL: R$ 368.280,00 (trezentos e sessenta e oito mil e duzentos e 

oitenta reais) 

Avenida Dei Rey n° 111 - Torre A - Salas 706 - Bairro Alto Caiçara - Belo Horizonte/MG 

Telefone: (31) 3343-5800 - WhatsApp: (31) 98364-0754 - Email: alfredo.lage@govbr.com.br  

Site: www.00vbr.com.br  
• 
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2. VALORES PARA O SAAE: is 

Item 2.1 - Serviços de migração, implantação e treinamento: 

Item Sistemas Valor R$ 
(parcela única) 

1 Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal (PPA e LOA) 350,00 

 Sistema de Contabilidade Pública e Tesouraria 1.750,00 

 Sistema de Compras, Licitações e Contratos 1.200,00 

 Sistema de Almoxarifado e Estoque 550,00 

 Sistema de Patrimônio 650,00 

 Sistema Gestão de Frota 450,00 

 Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos 2.150,00 

 Sistema Ponto Eletrônico 300,00 

 Sistema do Portal da Transparência Pública 300,00 

 Sistema para Atendimento ao eSocial 250,00 
Total 
Item 
2.1 

R$ 7.950,00 

Item 2.2 - Cessão de direito de uso, manutenção mensal, suporte, assessoria e atualizações: 

Item Sistemas Valor 
Anual (R$) 

 Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal (PPA e LOA) 3.360,00 

 Sistema de Contabilidade Pública e Tesouraria 20.280,00 

 Sistema de Compras, Licitações e Contratos 8.280,00 

 Sistema de Almoxarifado e Estoque 5.880,00 

 Sistema de Patrimônio 5.880,00 

 Sistema Gestôo de Frota 5.400,00 

 Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos 16.680,00 

 Sistema Ponto Eletrônico 4.680,00 

 Sistema do Portal da Transparência Pública 5.880,00 

 Sistema para Atendimento ao eSocial 2.280,00 
Total 
Item 
2.2 

R$ 78.600,00 

Avenida Dei Rey n° 111 - Torre A - Salas 706 - Bairro Alto Caiçara - Belo Horizonte/MG 

Telefone: (31) 3343-5800 - WhatsApp: (31) 98364-0754 - Email: alfredo.lage@govbr.com.br  
Site: www.novbr.com.br  
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Item 2.3 - Assessoria In Loco: 

Item Assessoria 
Valor Hora 

Técnica (R$) 
Valor 

Total (R$) 

1. Assessoria "in loco" (Estimado em 100 horas) 90,00 9.000,00 

Total 
Item 
2.3 

R$ 9.000,00 

TOTAL ITEM 2- SAAE: R$ 95.550,00 (noventa e cinco mil e quinhentos e cinquenta reais) 

Valor Global da Proposta: (Somatório do total do item 1 Prefeitura + total do Rem 2 SAAE): 

R$ 463.830,00 (quatrocentos e sessenta e três mil e oitocentos e trinta reais) 
RAZÃO SOCIAL: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, 
CNPJ: 00.165.960/0001-01 
Endereço Rua João Pessoa 1183, Térreo Andar 1 e 2- CEP: 89.036-001 

Bairro: Velha Cidade: Blumenau Estado:Santa Catarina 

Telefone : 31 3353 5800 Celular :31 98498 5784 e-mail: Alfredo.laae@oovbr.com.br  

Validade da proposta: 60 dias após a data de emissão. 

Atenciosamente, 

 

Alfredo Lege 

Gerente Comercial - CRC BEIZ 
Alfredolage©govbr.com.br  
(31) 3343 5800 - 98498 5784 

GOVBR 
GOYERNANÇAMASIL 

  

Avenida Del Rey n° 111 - Torre A - Salas 706 - Bairro Alto Caiçara - Belo Horizonte/MG 

Telefone: (31) 3343-5800 - WhatsApp: (31) 98364-0754 - Email: alfredo.lage@govbr.com.br  

Site: www.covbr.com.br  



] Execução de Serviço 

] Execução de Obra 

] Compra 

SOLICITANTE: 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS'ib: 
I 

\NO.  
Centro de Custo: 

Órgão: 
Unidade: 

Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinaçtio: 

18 - SERVIÇO DE CONTABILIDADE 
3 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 

2 - SERVICO DE CONTABILIDADE 

GERALDO BATISTA CARDOSO 

RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 	- 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, INCLUSO SERVISO DE 
CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E 
MANUTENÇÃO MENSAL DA PREFEITURA E DO SAAE, CONFORME TEMO DE 
REFERENCIA. 

Código da Dotação: 

03.02.2.026.3.3.90.40.02.00.00.00 (164/2019) 

Identificação: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Solicitação Nr.: 	3504/2019 

Data: 04/11/2019 
CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone/Fax: 373421-3030 137 

Nr. por Centro de Custo: 7 

OÈ .ações: 

ITENS SOLICITADOS: 

Item I Quantidade 	I Unid. 	I Especificação ¡Preço Unit. Previsto 'Preço Total Previsto 

1 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO MUNICIPAL (PPA, LDO e LOA) 

(25862) 

300,0000 300,00 

2 I SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE 1.800,0000 1.800,00 

CONTABILIDADE PUBLICA, TESOURARIA E GESTÃO 

FINANCEIRA (25863) 

3 12 SV SOFTWARE DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 250,0000 3.000,00 ". 

MUNICIPAL 	(PPA, 	LDO E LOA) 	(25878) 

12 SV SOFTWARE DO SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA, 

TESOURARIA E GESTA() FINACEIRA (25879) 

3.200,0000 38.900,00 

Preço Total: 	I 
	

43.500,00 I 

Gentd0BaUstaCardoso 
SEGRETAFLIO MUNICIPAL Solicitante: GERALDO BATISTA CARIDOSO. 	 

imisTRACAD 
LUZ MG 

DE 

Luz, 4 de Novembro de 2019. 

Assinatura do Responsável 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Solicitação Nr.: 	3505/2019 

Data: 04111/2019 
CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone/Fax: 373421-3030 / 37 

Nr. por Centro de Custo: 420 

[ ] Execução de Serviço 

[ ] Execução de Obra 
[ ] Compra 

SOLICITANTE: 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇO  

Centro de Custo: 

Órgão: 
Unidade: 
Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinação: 

8 - SECRETARIA MUNICIPAL DAADMINISTRACAO 

2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERALDO BATISTA CARDOSO 

RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 	- 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, INCLUSO SERVISO DE 
CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E 
MANUTENÇÃO MENSAL DA PREFEITURA E DO SAAE, CONFORME TEMO DE 
REFERENCIA, 

Código da Dotação: 
02.02.2.013.3.3.90.40.02.00.00.00 (86/2019) 

Identificação: 

01 /ações: 

ITENS SOLICITADOS:  

Item I Quantidade 	I Unid. 	I Especificação 'Preço Unit. Previsto I Preço Total Previsto 

1 

2 

1 

12 

SV 

SV 

MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS (25864) 

SOFTWARE DO SISTEMA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

1.400,0000 

2.200,0000 

1.400,00 

26.900,00 

CONTRATOS (25880) 

1 
	

Preço Total: 
	

27.800,00 

  

Solicitante: GERALDO BATISTA CARDOSO' 

         

   

eralduBdtstaCardoso 
SECRETARIO MUNICIPAL 

DE ADMINISTFtAÇÃO 
Luz mo 

     

          

 

Luz, 4 de Novembro de 2019. 

        

   

Assinatura do Responsável 

     

             



' 	ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Solicitação Nr.: 3506/2019 

Data: 04/11/2019 
CNPJ: 18.301.03610001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

TelefonelFaz: 373421-3030137 

Nr. por Centro de Custo: 8 

[ ] Execução de Serviço 

[ ] Execução de Obra 

[ ] Compra 

SOLICITANTE: 

1 

Nraormel 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇO 

Centro de Custo: 
Órgão: 
Unidade: 
Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinaçao: 

12 - ALMOXARIFADO CENTRAL 
2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

2 - SERVICO DE COMPRAS E PATRIMONIO 

GERALDO BATISTA CARDOSO 

RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 	- 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, INCLUSO SERVISO DE 
CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E 
MANUTENÇÃO MENSAL DA PREFEITURA E DO SAAE, CONFORME TEMO DE 
REFERENCIA. 

Código da Dotação: 
02.02.2.196.3.3.90.40.02.00.00.00 (93/2019) 

Identificação: 

Solicitante: GERALDO BATISTA CARDOSO. 	 
Gefald0BatIstaCard050 
SE-CRETARIOMUNICIRM, 

01 rações: 

ITENS SOLICITADOS: 

Item I Quantidade 	I 	Unid. 	I Especificação IPreço Unit. Previsto I Preço Total Previsto 

1 1 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE 500,0000 500,00 

ALMOXARIFADO E ESTOQUE (25865) 

2 12 SV SOFTWARE DO SISTEMA DE ALMOXARIFADO E ESTOQUE 500,0000 6.000,00 

(25881) 

1 
	

Preço Total: 	I 
	

6.500,00 

uE ADraiNtSTRAÇÃO 	 
LUZ MO 

Luz, 4 de Novembro de 2019. 

Assinatura do Responsável 



' 	ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Solicitação Nr.: 	3507/2019 

Data: 04111/2019 
CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone/Fax: 	-3030137373421  

Nr. por Centro de Custo: 2 

SOLICITANTE: 

] Execução de Serviço 

] Execução de Obra 

] Compra SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

 

a o 	) 

	j".  
Centro de Custo: 

órgão: 
Unidade: 

Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinação: 

245 - SERVICO DE ADMINISTRACAO DO PATRIMONIO 
2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

2 - SERVICO DE COMPRAS E PATRIMONIO 

GERALDO BATISTA CARDOSO 

RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 	- 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, INCLUSO SERVISO DE 
CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E 
MANUTENÇÃO MENSAL DA PREFEITURA E DO SAAE, CONFORME TEMO DE 
REFERENCIA. 

Código da Dotação: 

 

02.02.2.197.3.3.90.40.02.00.00.00 (100/2019) 

Identificação: 

 

01 /ações: 

ITENS SOLICITADOS: 

Item I Quantidade 	I Unid. 	I Especificação 'Preço Unit. Previsto I Preço Total Previsto 

1 1 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE 600,0000 600,00 't  

PATRIMONIO (25866) 

2 12 SV SOFTWARE DO SISTEMA DE PATRIMONIO (25882) 600,0000 7.200,00 

Preço Total: 	I 
	

7.800,00 

Geraldo Batista Cardoso 
Solicitante: GERALDO BATISTA CARDOSO' 	 SECRETARIOMUNICIPAL 

	

DE ADMINis tóLÇÃO 	 
LUZ MG 

Luz, 4 de Novembro de 2019. 

Assinatura do Responsável 



SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇ  

' 	ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Solicitação Nr.: 3508/2019 

Data: 04/11/2019 
CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone/Fax: 373421-30301 37 

Nr. por Centro de Custo: 168 

[ ] Execução de Serviço 
[ ] Execução de Obra 

[ ]Compra 

SOLICITANTE: 

Centro de Custo: 
Órgão: 

Unidade: 
Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinação: 

65 - GABINETE SEC.MUNIC.OBRAS PUBLICAS E TRAN 
8 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS PUBLICAS E TRANSPORTES 

1 - GABINETE SEC. MUNIC. OBRAS PUBLICAS E TRANPORTES 

GERALDO BATISTA CARDOSO 

RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 	- 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, INCLUSO SERVISO DE 
CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E 
MANUTENÇÃO MENSAL DA PREFEITURA E DO SAAE, CONFORME TEMO DE 
REFERENCIA. 

Código da da Dotação: 

08.01.2.019.3.3.90.40.02.00.00.00 (706/2019) 

Identificação: 

O, 	raçeies: 

ITENS SOLICITADOS: 

Item 	I Quantidade 	I Unid. I 
	

Especificação 
	

'Preço Unit. Previsto I Preço Total Previsto 

2 

	

1 	SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE 

GESTÃO DE FROTAS (25867) 

	

12 	SV 	SOFTWARE DO SISTEMA DE GESTÃO DE FROTAS (25883) 

400,0000 

500,0000 

400,00 

6.000,00 

Preço Total: 	I 
	

6.400,00 

Solicitante: GERALDO BATISTA CARDOSO' 	 
GeraldoBanstaCardoso 
SECRETÁgteitittiNICIPAL 

DEAUMNIWKAÇAv 	 
LUZ MG 

Luz, 4 de Novembro de 2019. 

Assinatura do Responsável 



' 	ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Solicitação Nr.: 	3509/2019 

Data: 04/11/2019 
CNPJ: 18.301.03610001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefono/Fax: 3734213030 / 37 

Nr. por Centro de Custo: 18 

] Execução de Serviço 

] Execução de Obra 
] Compra 

SOLICITANTE: 

._ 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇO trilittliC'  

çe. N‘  

Centro de Custo: 

órgão: 
Unidade: 

Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Dest1nação: 

124 - SERVICO DE CADASTRO E TRIBUTACAO 
3 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 

4 - SERVICO DE CADASTRO, TRIBUTACAO E FISCALIZACAO 

GERALDO BATISTA CARDOSO 
RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 	- 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, INCLUSO SERVISO DE 
CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E 
MANUTENÇÃO MENSAL DA PREFEITURA E DO SAAE. CONFORME TEMO DE 
REFERENCIA. 

Código da Dotação: 
03.04.2.030.3.3.90.40.02.00.00.00 (185/2019) 

Identificação: 

01 fações: 

ITENS SOLICITADOS: 

Item I Quantidade 	I Unid. 	I Especificação !Preço Unit. Previsto I Preço Total Previsto 

1. 1 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE 2.000,0000 2.000,007  

RECEITAS PROPRIAS 	(25869) 

2 1 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE 400,0000 400,00 */ 

GESTA() DE PROCESSOS - PROTOCOLO (25872) 

3 1 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DE SISTEMA DE 1.400,0000 1.400,0(17' 

NOTA FISCAL ELETRONICA E ESCRITURAÇÃO DO ISS (25873) 

4 12 SV SOFTWARE DO SISTEMA DE GESTÃO DAS RECEITAS PROPRIAS 3.800,0000 45.600,00 

(25884) 

5 12 SV SOFTWARE DO SISTEMA DE GESTÃO DE PROCESSOS - 400,0000 4.800,00 

PROTOCOLO (25887) 

6 12 SV SOFTWARE DO SISTEMA DE NOTA FISCAL ELETRONICA E 6.500,0000 78.000,00 

ESCRITURAÇAO DO ISS (25888) 

I Preço Total: 	I 
	

132.200,00 I 

Solicitante: GERALDO BATISTA CARDOSO. 	 
GeraldoBabstaCardoso 
SECRETANOMUNICIRM. 

ut mumiNISTRAÇÃO 	 
LUZ MG 

Luz, 4 de Novembro de 2019. 

Assinatura do Responsável 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Solicitação Nr.: 	3510/2019 

Data: 04/11/2019 
CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz-MG 

Telefone/Fax: 373421-3030 / 37 

Nr. por Centro de Custo: 15 

[ j Execução de Serviço 

] Execução de Obra 
[ Compra 

SOLICITANTE: 

,41JaPiN\  

S t; L3 

oomo 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECU  ÃO DE OBRAS/SERVI 

Centro de Custo: 

Órgão: 

Unidade: 
Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinação: 

11 - SERVICO DE RECURSOS HUMANOS 

2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

3 - SERVICO DE RECURSOS HUMANOS 

GERALDO BATISTA CARDOSO 

RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 	- 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, INCLUSO SERVISO DE 
CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E 
MANUTENÇÃO MENSAL DA PREFEITURA E DO SAAE, CONFORME TEMO DE 
REFERENCIA. 

Código da Dotação: 
02.03.2.014.3,3.90.40.02.00.00.00 (108/2019) 

Identificação: 

O. dações: 

ITENS SOLICITADOS: 

Item Quantidade 	I Unid. Especificação 'Preço Unit. Previsto Preço Total Previsto 

1 1 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DE SISTEMA DE 1.900,0000 1.900,00 ./ 

PESSOAL E FOLHA DE PAGAMENTOS (25870) 

2 1 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DE SISTEMA DO 300,0000 300,00 

PONTO ELETRONICO (25871) 

3 1 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DO SISTEMA PARA 400,0000 400,007..  

ATENDIMENTO AO eSOCIAL (25877) 

4 12 SV SOFTWARE DO SISTEMA DE PESSOAL E FOLHA DE 2.850,0000 34.200,00 

PAGAMENTOS (25885) 

5 12 SV SOFTWARE DO SISTEMA DE PONTO ELETRON/CO (25886) 500,0000 6.000,00 

6 12 SV SOFTWARE DO SISTEMA PARA ATENDIMENTO AO eSOCIAL 400,0000 4.800, 

(25892) 

Preço Total: 	I 
	

47.600,00 I 

GseErGwaldoBtra,thitoiststuauepecir"  
Solicitante: GERALDO BATISTA CARDOSO' 	 

OC 	

Ag 

 
Luz MG 

Luz, 4 de Novembro de 2019. 

Assinatura do Responsável 



" 	ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Solicitação Nr.: 	3511/2019 

Data: 04/11/2019 
CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone/Fax: 373421-3030 137 

Nr. por Centro de Custo: 5 

Mrod,44471 
[ ] Execução de Serviço 
[ ] Execução de Obra 

[ ] Compra SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIC S  

  

SOLICITANTE: 

Centro de Custo: 
órgão: 
Unidade: 
Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinação: 

279 - GABINETE DO PREFEITO 
1 - GABINETE DO PREFEITO 

1 - GABINETE DO PREFEITO 

GERALDO BATISTA CARDOSO 

RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, INCLUSO SERVISO DE 
CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E 
MANUTENÇÃO MENSAL DA PREFEITURA E DO SAAE, CONFORME TEMO DE 
REFERENCIA. 

Código da Dotação: 
01.01.2.001.3.3.90.40.02.00.00.00 (5/2019) 

Identificação: 

O. rações: 

ITENS SOLICITADOS: 

I Item 	1 Quantidade 	I Unid. 	1 Especificação ¡Preço Unit. Previsto I Preço Total Previsto 

1. 	 1 	SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DE SISTEMA DE 300,0000 300,00 

INDICADORES DE GESTAO (25874) 

2 I SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE 300,0000 300,00 

ATENDIMENTO AO CIDADÃO VIA WEB (25875) 

3 1 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DO SISTEMA DO 

PORTAL DA TRANSPARENCIA PUBLICA (25876) 

350,0000 350, 

4 12 SV SOFTWARE DO SISTEMA DE INDICADORES DE GESTAO (25889) 250,0000 3.000,00 

5 12 SV SOFTWARE DO SISTEMA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO VIA 550,0000 6.600,00 

WEB 	(25890) 

6 12 SV SOFTWARE DO SISTEMA DO PORTAL DA TRANSPARENCIA 650,0000 9.800,00 

PUBLICA (25891) 

Preço Total: 	1 
	

18.350,00 I 

4- 
Solicitante: GERALDO BATISTA CARDOSO. 	  

- 

Luz, 4 de Novembro de 2019. 

Assinatura do Responsável 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Solicitação Nr.: 	3512/2019 

Data: 04/11/2019 
CNPJ: 18.301.03610001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595400 	- Luz - MG 

Telefone/Fax: 373421-3030 / 37 

] Execução de Serviço 
] Execução de Obra 
] Compra 

SOLICITANTE: 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇO

( 

 'a  5  

‘E"pd 

Nr. por Centro de Custo: 421 

Centro de Custo: 
Órgão: 
Unidade: 
Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 
Destinação: 

8 - SECRETARIA MUNICIPAL DAADMINISTRACAO 
2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERALDO BATISTA CARDOSO 
RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 	- 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, INCLUSO SERVISO DE 
CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E 
MANUTENÇÃO MENSAL DA PREFEITURA E DO SAAE, CONFORME TEMO DE 
REFERENCIA. 

Código da Dotação: 
02.01.2.010.3.3.90.39.99.00.00.00 (69/2019) 

Identificação: 

O 
	

'ações: 

ITENS SOLICITADOS: 

I Item 	I Quantidade 	Unid. I 
	

Especificação 
	

'Preço Unit. Previsto I Preço Total Previsto I 

1 	250 HR 	ASSESSORIA IN LOCO (25893) 
	 100,0000 	25.000,00 

1 
	

Preço Total: 	I 	25.000,00 I 

Solicitante: GERALDO BATISTA CARDOSO. 	 

2f11 

rsOuViinen.171füritjlas 

 

  

Luz, 4 de Novembro de 2019. 

Assinatura do Responsável 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação das Coletas de Preços (por fornecedor) 

Página: 1/2 

(Período de 01/11/2019 a 05/11/2019) 

Item 	Descrição do Material 
	

Unid. 	Nome da Marca 
	

Quantidade 	Preço Unitário 
	

Preço Total 	Venceu 

Número da Coleta: 1614/2019 	Data: 05111/2019 

Fornecedor: 1647 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

1 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SIST. PLANEJAMENTO SV 1,000 300,0000 

2 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SIST. CONTABILIDADE SV 1,000 1.800,0000 

3 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SIST, COMPRAS SV 1,000 1.400,0000 

4 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SIST. ALMOXARIFADO SV 1,000 500,0000 

5 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SIST. PATRIMONIO SV 1,000 600,0000 

6 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SIST. FROTAS SV 1,000 400,0000 

7 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SIST.RECEITAS PROPRIAS SV 1,000 2.000,0000 

8 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SIST. PESSOAL SV 1,000 1.900,0000 

9 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SIST. PONTO SV 1,000 300,0000 

10 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SIST. GESTA° DE PROCESSO SV 1,000 400,0000 

11 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SIST. NF.e SV 1,000 1.400,0000 

12 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SIST. IND. GESTA° SV 1,000 300,0000 

13 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SIST. ATEND. VIA WEB SV 1,000 300,0000 

14 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SIST. PORTAL DA TRANSP. SV 1,000 350,0000 

15 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SIST. eSOCIAL SV 1,090 400,0000 

16 SOFTWARE 00 5151'. PLANEJAMENTO SV 12,000 250,0000 

17 SOFTWARE DO SIST. DE CONTABILIDADE SV 12,000 3.200,0000 

18 SOFTWARE DO SIST. DE COMPRAS SV 12,000 2.200,0000 

19 SOFTWARE DO SIST. DE ALMOXARIFADO SV 12,000 500,0000 

20 SOFTWARE DO SIST. DE PATRIMONIO SV 12,000 600,0000 

21 SOFTWARE DO SIST DE FROTAS SV 12,000 500,0000 

22 SOFTWARE DO SIST. DE GESTÃO DAS RECEITAS SV 12,000 3.800,0000 

23 SOFTWARE DO SIST. DE PESSOAL SV 12,000 2.850,0000 

24 SOFTWARE DO SIST DE PONTO SV 12,000 500,0000 

25 SOFTWARE DO SIST. DE GESTAO DE PROCESSOS SV 12,000 400,0000 

26 SOFTWARE DO SIST. NF.e SV 12,000 6.500,0000 

27 SOFTWARE DO SIST. INDICADORES DE GESTA° SV 12,000 250,0000 

28 SOFTWARE DO SIST. ATENDIMENTO VIA WEB SV 12,000 550,0000 

29 SOFTWARE DO SIST. DO PORTAL DA TRANSPARENCIA SV 12,000 650,0000 

30 SOFTWARE DO SIST. eSOCIAL SV 12,000 400,0000 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação das Coletas de Preços (por fornecedor) 	 (Período de 01/11/2019 a 05/11/2019) 

Paginai 2/2 

Item 	Descrição do Material 
	

Unid. 	Nome da Marca 
	

Quantidade 	Preço Unitário 
	

Preço Total 	Venceu 

Número da Coleta: 1614/2019 	Data: 05/11/2019  

Fornecedor: 1647 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

31 	ASSESSORIA IN LOCO 	 HR 	 250,000 	100,0000 	25.000,00 	Sim 

	

Total do Fornecedor 
	

315.150,00 

	

Total Itens Vencedores: 
	

315.150,00 

	

Total da Coleta: 
	

315.150,00 



F  lha: 1/2 
x.,Ik LU? 

Q. 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Solicitação Nr.: 3717/2019 

Data: 18/11/2019 
CNPJ: 18.301.03610001-70 

Av. Laerton Paulinelll, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone/Fax: 373421-3030! 37 

Nr. por Centro de Custo. 8 

] Execução de Serviço 

] Execução de Obra 

] Compra SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERV COS .18 
SOLICITANTE: 	 crà 
Centro de Custo: 

órgão: 

Unidade: 

Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Deslinação: 

18 - SERVIÇO DE CONTABILIDADE 

3 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 

2 - SERVICO DE CONTABILIDADE 

GERALDO BATISTA CARDOSO 

RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, INCLUSO SERVISO DE 
CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E 
MANUTENÇÃO MENSAL DA PREFEITURA E DO SAAE, CONFORME TEMO 
DE REFERENCIA. 

Código da Dotação: 

03.02.2.026.3.3.90.40.02.00.00.00 (164/2019) 

Identificação: 

Observações: 

ITENS SOLICITADOS: 

Item I Quantidade 	I Unid. 	I Especificação 'Preço Unit. Previsto I Preço Total Previsto 

1 1 SV MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO SIST. 200,0000 200,00 

PLANEJAMENTO E ORÇAmENTO MUNICIPAL (PPA. LDO E LOA 

- SAAE 	(25895) 

2 1 SV MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO CONTABILIDADE PÚBLICA E 1.200,0000 1.200,00 

TESOuRARIASAAE) 	(25896) 

3 1 SV MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO COMPRAS, LICITAÇÕES E 800,0000 800,00 

CONTRATOS(SAAE) 	(25897) 

4 1 SV MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO ALMOXARIFADO E ESTOQUE(SAAE) 400,0000 400,00 

(25898) 

1 SV MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO SISTEMA DE PATRIMONIO(SAAE) 600,0000 600,00 

(25899) 

6 1 SV MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO SISTEMA DE GESTÃO DE 400,0000 400,00 

FROTA(SAAE) 	(25900) 

7 1 SV MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO SISTEMA PESSOAL E FOLHA DE 1.400,0000 1.400,00 

PAGAMENTO 	(SAAE) 	(25901) 

e 1 SV MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO SISTEMA PONTO ELETRONICO 350,0000 350,00 

(SAAE) 	(25902) 

9 1 Sv MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO SISTEMA PORTAL DA 380,0000 380,00 

TRANSPARENCIA (SAAE) 	(25903) 

10 1 SV MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO SISTEMA PARA ATENDIMENTO AO 300,0000 300,00 

Solicitante: GERALDO BATISTA CARDOSO' 	 

Luz, 18 de Novembro de 2019. 

GeraldoBatistaCardoso 
SECRETARIO MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO 
LUZ MG 

 

Assinatura do Responsável 
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Solicitação Nr.: 	3717/2019 

Data: 	 18/11/2019 

likongo Nr. por Centro de Custo. 8 

Folha: 2/2 
[ 	j Execução de Serviço 
( j Execução de Obra 
[ Compra SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

Rem 	I 	Quantidade 	I 	Und. I Especificação J Preço Unit. Previsto 'Preço Total Previsto 

ESOCIAL (SAAE) 	(25904) 

11 12 SV SOFTWARE DO SIST. DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 150,0000 1.800,00 

MUNICIPAL(SAAE) 	(25905) 

12 12 SV SOFTWARE DO SIST. DE CONTABILIDADE PÚBLICA 	E 1.250,0000 15.000,00 

TESOURARIA(SAAE) 	(25906) 

13 12 SV SOFTWARE DO SIST. DE SISTEMA DE COMPRAS, LICITAÇÕES 450,0000 5.400,00 

E CONTRATOS(SAAE) 	(25907) 

14 12 SV SOFTWARE DO SIST. ALMOXARIFADO E ESTOQUE(SAAE) 200,0000 2.400,00 

(25908) 

15 12 SV SOFTWARE DO SIST. DE PATR/MONIO(SAAE) 	(25909) 250,0000 3.000,00 

16 12 SV SOFTWARE DO SIST. DE GESTÃO DE FROTA(SAAE) 	(25910) 200,0000 2.400,00 

17 12 SV SOFTWARE DO SIST. DE PESSOAL E FOLHA DE 1.500,0000 18.000,00 

PAGAMENTOS(SAAE) 	(25911) 

18 12 SV SOFTWARE DO SIST. DE PONTO ELETRONICO (SAAE) 	(25912) 300,0000 3.600,00 

19 12 SV SOFTWARE DO SIST. DE PORTAL DA TRANSPARENCIA 450,0000 5.400,00 

PUBLICA(SAAE) 	(25913) 

20 12 SV SOFTWARE DO SIST. PARA ATENDIMENTO AO ESOCIAL(SAAE) 250,0000 3.000,00 

(25914) 

21 100 HR SOFTWARE DO SIST. PARA ASSESSORIA IN LOCO (SAAE) 100,0000 10.000,00 

(25938) 

Preço Total: 	I 	76.03000 

Solicitante: GERALDO BATISTA CARDOSO' 	
 

  

GercilduBelist8 	e 
SECRETARIO MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO 
LUZ MG 

  

Luz, 18 de Novembro de 2019. 

   

 

Assinatura do Responsável 
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350,00 	Sim *** 
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1.800,00 Sim 
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18.000,90 	Sim 

	

3.600,00 	Sim 

	

5.400,00 	Sim 

	

3.000,00 	Sim "* 

	

10.000,00 	Sim 

76.030,00 
76.030,00 
76.030 

. 	• 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
	

Pagine: 1/1. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação das Coletas de Preços (por fornecedor) 	 (Período de 01/11/2019 a 18/11/2019) 

Item 	Descrição do Material Unid. Nome da Marca 	 Quantidade Preço Unitário 

Número da Coleta: 1682/2019 	Data: 18/1112019 

Fornecedor: 1647 -PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

1 MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO SIST. PLANEJAMENTO(SAAE) SV 0 200,0000 

2 MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO CONTABILIDADE/TESOURARIA(SAAE) SV 

11:00000 
1.200,0000 

3 
4 

MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO COMPRAS,LICITAÇÕES(SAAE) 
MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO ALMOXARIFADO E ESTOQUE(SAAE) 

SV 
SV 

0 11:00000 800,0000 
400,0000 

5 MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO SISTEMA DE PATRIMONIO(SAAE) SV 600,0000 

6 MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA(SAAE) SV 
11:000000 

400,0000 

7 MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO SISTEMA PESSOAL (SAAE) SV 1.400,0000 

8 MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO SISTEMA PONTO ELETRONICO (SAAE) SV 
11:000000 

350,0000 

9 MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO SISTEMA PORTAL DA TRANSPARENCIA (SAAE) SV 1,000 380,0000 

10 MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO SISTEMA PARAATENDIMENTO (SAAE) SV 1,000 300,0000 

11 SOFTWARE DO SIST. DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO(SAAE) SV 12,000 150,0000 

12 SOFTWARE DO SIST. DE CONTABILIDADE PÚBLICA /TESOURARIA(SAAE) SV , —12,000 1.250.0000 

13 SOFTWARE DO SIST. DE SISTEMA DE COMPRAS(SAAE) SV 12,000 450,0000 

14 SOFTWARE DO SIST. ALMOXARIFADO E ESTOQUE(SAAE) SV 12,000 200,0000 

15 SOFTWARE DO SIST. DE PATRIMONIO(SAAE) SV 12,000 250,0000 

16 SOFTWARE DO SIST. DE GESTÃO DE FROTA(SAAE) SV 209,0000 

17 SOFTWARE DO SIST. DE PESSOAL E FOLHA DE PAGAMENTO(SAAE) SV 
1122:000000 

1.500,0000 

18 SOFTWARE DO SIST. DE PONTO ELETRONICO(SAAE) SV 12,000 300,0000 

19 SOFTWARE DO SIST. DE PORTAL DA TRANSPARENCIA PUBLICA(SAAE) SV 12,000 450,0000 

20 SOFTWARE DO SIST. PARA ATENDIMENTO AO ESOCIAL(SAAE) SV 12,000 250,0000 

21 SOFTWARE DO SIST. PARA ASSESSORIA IN LOCO (SAAE) HR 100,000 100,0000 

Total do Fornecedor: 
Total Itens Vencedores: 

Total da Coleta: 

Preço Total 	Venceu 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 	35595400 	- Luz- MG 

 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Excelentissimo(a) 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento Hcitatário conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, 
INCLUSO SERVISO DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO 
MENSAL DA PREFEITURA E DO SAAE, CONFORME TEMO DE REFERENCIA". 

	

osso Adm. n°: 	139/2019 	 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
na de Julgamento: Menor Preço 

Forma Pgto. / Reajuste: 
Prazo Entrega/Exec.: 

	

Local de Entrega: 	RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS - 
Urgência: 
Vigência: 

Observações: 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

5 
	

01.01.2.001.3.3.90.40.00.00.00.00 	MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO 
	

3.3.90.40.02.00.00.00 
	

18.350,00 
Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

01.02.2.004.3.1.90.16.00.00.00.00 	MANUTENCAO ASSESSORIA DE COMUNICACAO 	3.1.90.16.00.00.00.00 
	

61.830,00 
Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

69 	02.01.2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 	MANUTENCAO SECRETARIA DE ADMINISTRACAC 3.3.90.39.99.00.00.00 
	

25.000,00 
Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

86 	02.02.2.013.3.3.90.40.00.00.00.00 	MANUTENCAO DO SERVICO ADMIN. COMPRAS E 3.3.90.40.02.00.00.00 	27.800.00 
Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

93 	02.02.2.196.3.3.90.40.00.00.00.00 	MANUTENCAO DO SERVICO DE ALMOXARIFADO 3.3.90.40.02.00.00.00 
	

6,500,00 
Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

100 	02.02.2.197.3.3.90.40.00.00.00.00 	MANUTENCAO DO SERVICO DE GESTAO DO PATI 3.3.90.40.02.00.00.00 
	

7.800,00 
Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

108 	02.03.2.014.3.3.90.40.00.00.00.00 	MANUTENCAO SERVICO ADMIN. RECURSOS HM 3.3.90.40.02.00.00.00 
	

47.600,00 
Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

164 	03.02.2.026.3.3.90.40.00.00.00.00 	MANUTENCAO DO SERVICO DE CONTABILIDADE 3.3.90.40,02.00.00.00 	43.500,00 
Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

ITENS: 

Luz, 18 de Novembro de 2019. 

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



(95",),, LUre...F-\ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.03610001-70 

Av. Laerton Paullnelli, 153 

C.E.P.: 	35595400 	- Luz - MG 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Folha: 2/3 

Luz, 18 de Novembro de 2019. 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

185 	03.04.2.030.3.3.90.40.00.00.00.00 	MANUTENCAO DO SERVICO DE CADASTRO E TR 3.3.90.40.02.00.00.00 
	

132.200,00 
Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

706 	08.01.2.019.3.3.90.40.00.00.00.00 	MANUTENCAO GABINETE SECRETARIA DE OBRA 3.3.90.40.02.00.00.00 
	

6.400,00 
Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

ITENS: 
I - 	r--  Quantidade 

Total previsto: 376.980,00 

j Unid. I Deserção 	 I Preço Unit. Máximo, Total PreviSiol 

1,000 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO 
E ORÇAMENTO MUNICIPAL (PPA, LDO e LOA) (25862) 

300,0000 300.00 

2 1,000 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE CONTABILIDADE 1.800.0000 1.800.00 
PUBLICA, TESOURARIA E GESTÃO FINANCEIRA (25863) 

3 1,000 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE COMPRAS, 
LICITAÇÕES E CONTRATOS (25864) 

1.400,0000 1.400,00 

4 1,000 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE ALMOXARIFADO 500,0000 500,00 
E ESTOQUE (25865) 

5 1,000 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE PATRIMONIO 600,0000 600,00 
(25866) 

6 1,000 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE GESTÃO DE 400,0000 400,00 
FROTAS (25867) 

7 1,000 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE RECEITAS 2.000,0000 2.000,00 
PROPRIAS (25869) 

8 t000 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DE SISTEMA DE PESSOAL E 1.900,0000 1.900,00 
FOLHA DE PAGAMENTOS (25870) 

9 1,000 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DE SISTEMA DO PONTO 300,0000 300.00 
ELETRONICO (25871) 

10 1,000 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE GESTAO DE 400,0000 400,00 
PROCESSOS - PROTOCOLO (25872) 

11 1,000 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DE SISTEMA DE NOTA FISCAL 1.400,0000 1.400,00 
ELETRONICA E ESCRITURAÇÃO DO ISS (25873) 

12 1,000 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DE SISTEMA DE INDICADORES DE 300,0000 300.00 
GESTAO (25874) 

1,000 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE ATENDIMENTO 300,0000 300,00 
AO CIDADÃO VIA VVEB (25875) 

14 1,000 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DO SISTEMA DO PORTAL DA 350.0000 350,00 
TRANSPARENCIA PUBLICA (25876) 

15 1,000 SV MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO DO SISTEMA PARA ATENDIMENTO 400,0000 400,00 
AO eSOCIAL (25877) 

16 12,000 SV SOFTWARE DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORCAMENTO MUNICIPAL (PPA, 
LDO E LOA) (25878) 

250,0000 3.000,00 

17 12,000 SV SOFTWARE DO SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA, TESOURARIA E 3.200,0000 38.400.00 
GESTÃO FINACEIRA (25879) 

18 12,000 SV SOFTWARE DO SISTEMA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS (25880) 2.200,0000 26.400,00 

19 12,000 SV SOFTWARE DO SISTEMA DE ALMOXARIFADO E ESTOQUE (25881) 500,0000 6.000.00 
20 12,000 SV SOFTWARE DO SISTEMA DE PATRIMONIO (25882) 600,0000 7.200,00 
21 12,000 SV SOFTWARE DO SISTEMA DE GESTÃO DE FROTAS (25883) 500,0000 6.000,00 
22 12,000 SV SOFTWARE DO SISTEMA DE GESTÃO DAS RECEITAS PROPRIAS (25884) 3.800,0000 45.600,00 
23 12,000 SV SOFTWARE DO SISTEMA DE PESSOAL E FOLHA DE PAGAMENTOS (25885) 2.850,0000 34.200.00 
24 12,000 SV SOFTWARE DO SISTEMA DE PONTO ELETRONICO (25886) 500,0000 6.000,00 
25 12,000 SV SOFTWARE DO SISTEMA DE GESTAO DE PROCESSOS - PROTOCOLO (25887) 400,0000 4,800,00 
26 12,000 SV SOFTWARE DO SISTEMA DE NOTA FISCAL ELETRONICA E ESCRITURAÇAO DO 6.500.0000 78.000,00 

ISS (25888) 



Folha: 3/3 

Nem 	. 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 

Av. Laerton PaulinelIl, 153 

C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

SOLICITACÀO DE ABERTURA DE LICITAOÃO 

[Item 1 Quantidade! Unid.1Descrição 1 Preço Unit, Máximo: Total Previsto 

27 12,000 	SV 	SOFTWARE DO SISTEMA DE INDICADORES DE GESTA° (25889) 250,0000 3.000,00 

28 12,000 SV SOFTWARE DO SISTEMA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO VIA WEB (25890) 550,0000 6.600,00 

29 12,000 SV SOFTWARE DO SISTEMA DO PORTAL DA TRANSPARENCIA PUBLICA (25891) 650,0000 7.800,00 

30 12,000 SV SOFTWARE DO SISTEMA PARA ATENDIMENTO AO eSOCIAL (25892) 400,0000 4.800,00 

31 250,000 HR ASSESSORIA IN LOCO (25893) 100,0000 25.000,00 

32 2,000 SV MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO SIST. PLANEJAMENTO E 200,0000 400,00 
ORÇAMENTO MUNICIPAL (PPA. LDO E LOA) - SAAE (25895) 

33 2,000 SV MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO CONTABILIDADE PÚBLICA E TESOURARIASAAE) 1.200,0000 2.400,00 
(25896) 

34 2,000 SV MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO COMPRAS,LICITAÇÕES E CONTRATOS(SAAE) 800,0000 1.600,00 
(25897) 

2,000 SV MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO ALMOXARIFADO E ESTOQUE(SAAE) (25898) 400,0000 800,00 

2,000 SV MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO SISTEMA DE PATRIMONIO(SAAE) (25899) 600,0000 1.200,00 

37 2,000 SV MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA(SAAE) (25900) 400,0000 800,00 

38 2,000 SV MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO SISTEMA PESSOAL E FOLHA DE PAGAMENTO 1.400,0000 2.800,00 
(SAAE) (25901) 

39 2,000 SV MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO SISTEMA PONTO ELETRONICO (SAAE) (25902) 350.0000 700,00 

40 2,000 SV MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO SISTEMA PORTAL DA TRANSPARENCIA (SAAE) 380,0000 760,00 
(25903) 

41 2,000 SV MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO SISTEMA PARA ATENDIMENTO AO ESOCIAL (SAAE) 300,0000 600,00 
(25904) 

42 24,000 SV SOFTWARE DO SIST. DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO MUNICIPAL(SAAE) 150,0000 3.600,00 
(25905) 

43 24,000 SV SOFTWARE DO SIST. DE CONTABILIDADE PÚBLICA E TESOURARIA(SAAE) 1.250,0000 30.000,00 
(25906) 

44 24,000 SV SOFTWARE DO SIST. DE SISTEMA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 450,0000 10.800.00 
CONTRATOS(SAAE) (25907) 

45 24,000 SV SOFTWARE DO SIST. ALMOXARIFADO E ESTOQUE(SAAE) (25908) 200,0000 4.800,00 

46 24,000 SV SOFTWARE DO SIST. DE PATRIMONIO(SAAE) (25909) 250,0000 6.000,00 

47 24,000 SV SOFTWARE DO SIST. DE GESTÃO DE FROTA(SAAE) (25910) 200,0000 4.800,00 

48 24,000 SV SOFTWARE DO SIST. DE PESSOAL E FOLHA DE PAGAMENTOS(SAAE) (25911) 1.150.0000 27.600,00 

49 24,000 SV SOFTWARE DO SIST. DE PONTO ELETRONICO (SAAE) (25912) 300,0000 7.200,00 

24,000 SV SOFTWARE DO SIST. DE PORTAL DA TRANSPARENCIA PUBLICA(SAAE) (25913) 450,0000 10.800,00 

24,000 SV SOFTWARE DO SIST. PARA ATENDIMENTO AO ESOCIAL(SAAE) (25914) 250.0000 6.000,00 

200,000 HR SOFTWARE DO SIST. PARA ASSESSORIA IN LOCO (SAAE) (25938) 100,0000 20.000,00 

Total Geral —> 46.380,0000 458.810,00 

Luz, 18 de Novembro de 2019. 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnelll, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

 

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO 

0(a) Secretário De Administração, GERALDO BATISTA CARDOSO, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A- Processo Nr.: 	139/2019 
B - Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 
C - Forma de Julgamento: Menor Preço 
O - Forma PgtoJ Reajuste: 

- Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 	RUA GOIAS.15. SECRETARIA DE OBRAS 

- Urgência: 
H - Vigência: 
I - Objeto da Licitação: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO 

PUBLICA, INCLUSO SERVISO DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E 
MANUTENÇÃO MENSAL DA PREFEITURA E DO SAAE. CONFORME TEMO DE REFERENCIA". 

- Observações: 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

tb!spesa 	Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 

01.01.2.001.3.3.90.40.00.00.00.00 MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO 
Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

3.3.90.40.02.00.00.00 
	

18.350,00 

27 	01.02.2.004.3.1.90.16.00.00.00.00 MANUTENCAO ASSESSORIA DE COMUNICACAO 	3.1.90.16.00.00.00.00 	61.830.00 
Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

 

69 	02.01.2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 MANUTENCAO SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 	3.3.90.39.99.00.00.00 	25.000.00 
Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

 

 

86 	02.02.2.013.3.3.90.40.00.00.00.00 MANUTENCAO DO SERVICO ADMIN. COMPRAS E PA 3.3.90.40.02.00.00.00 
	

27.800,00 
Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

 

 

93 	02.02.2.196.3.3.90.40.00.00.00.00 MANUTENCAO DO SERVICO DE ALMOXARIFADO 	3.3.90.40.02.00.00.00 	 6.500,00 
Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

 

 

100 	02.02.2.197.3.3.90.40.00.00.00.00 MANUTENCAO DO SERVICO DE GESTAO DO PATRIN 3.3.90.40.02.00.00.00 	 7.800,00 
Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

 

 

108 	02.03.2.014.3.3.90.40.00.00.00.00 MANUTENCAO SERVICO ADMIN. RECURSOS NUMA' 3.3.90.40.02.00.00.00 	47.600,00 
Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

 

 

Luz, 18 de Novembro de 2019. 

                

                 

                  

                  

   

411C-rwear 

      

                  

  

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

  



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 7,Cuz 

3 5 

Folha zn 

  

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laellon Paullnelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz- MG 

  

   

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto 

164 03.02.2.026.3.3.90.40.00.00.00.00 
Fonte de Recurso: 	100 - 

MANUTENCAO DO SER VICO DE CONTABILIDADE 
RECURSOS ORDINARIOS 

3.3.90.40.02.00.00.00 43.500,00 

185 03.04.2.030.3.3.90.40.00.00.00.00 
Fonte de Recurso: 	100 - 

MANUTENCAO DO SERVICO DE CADASTRO E TRIBI 
RECURSOS ORDINARIOS 

3.3.90.40.02.00.00.00 132.200,00 

706 08.01.2.019.3.3.90.40.00.00.00.00 
Fonte de Recurso: 	100 - 

MANUTENCAO GABINETE SECRETARIA DE OBRAS F 
RECURSOS ORDINARIOS 

3.3.90.40.02.00.00.00 6.400,00 

Total Previsto: 376.980,00 

Luz, 18 de Novembro de 2019. 

         

         

         

          

          

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec de Administração 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 ki; L.U. 	  _,...) 

3 6 st  
a 

NGoopos 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 	35595-000 - Luz - MG 

PARECER 
	

CONTÁBIL 

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que: 

] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo; 

[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 

[ ] - Despesas Extra Orçamentárias. 

JADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nr. Processo Adm. /Ano: 

Data do Processo Adm.: 

Modalidade: 

Objeto do Processo Adm.: 

139/2019 

05/11/2019 

PREGÃO PRESENCIAL 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO PUBLICA, INCLUSO SERVISO DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 
SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL DA PREFEITURA E DO SAAE, CONFORME TEMO DE 
REFERENCIA" 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Cód.Reduzido Unid. Orçam. Projeto/Atividade Elemento Despesa Saldo Disponível Valor Previsto 

(deve ser preenchido pelo Setor Contábil) 
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Prefeitura Municipa(cfr Luz 
Secretaria Municipal de Administração 31 	-a. 

reGteft0S1  

PROCESSO LICITATÓRIO PRC N" 139/2019 DE 05.11.2019 
PREGÃOPRESENCIAL N°. 039/2019 de 05.11.2019  

FUNDAMENTAÇÃO E BASE JUR1D1CA/LEGAL: Art. 1° e seguintes da Lei Federal N°10.520/2002, de 
17/7/2002, regulamentado pelo Decreto Municipal N°. 143/2006, de 02/01/2006. 

A Prefeitura Municipal de Luz - MG, mediante a pregoeira designado pelo Decreto s/n° 2.730/2019 
de 11 de setembro de de 2019, Sra. Vanusa Cândida de Oliveira Brito, torna público para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO do tipo menor preço global  

A abertura da sessão será às 08:3-0—h-oras, -do -dia 26 de Novembro de 2019, quando serão 
recebidos os envelopes documentação e propostas, relativos à licitação e de 08:30 a 08:40, podendo ser 
prorrogado a critério da Pregoeira, o credenciamento dos representantes das empresas licitantes, ou caso 
não haja expediente nesta data, no primeiro dia útil subsequente na mesma hora e local aqui mencionados. 

No processamento da presente licitação, obedecer-se-á integralmente a Lei 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei n°8.666/93, e suas alterações, bem como o Decreto Municipal N° 143/2006, de 02 
de janeiro de 2006; a Lei Complementar N° 022/11, de 11/07/2011 e o Decreto Municipal n°. 1.229/11 de 
21.09.11 e as demais normas e condições estabelecidas neste edital. 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

I- DO OBJETO 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE 
SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA, INCLUINDO SERVIÇOS DE CONVERSÃO 
DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL CON-
FORME DETALHADO NO ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA, PARA A PREFEITURA E 
SAAE — SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LUZ — MG". 

a)ANEXO I- Termo de Referência 
b)ANEXO II- Proposta 
c)ANEXO III- Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habi-
litação conforme preceitua o inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/2002. 

ANEXO IV- Declaração que não emprega menores de 18 anos. 
ANEXO V - Instruções para o Credenciamento. 

O ANEXO VI -Minuta de Contrato. 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa e EPP. 
ANEXO VIII-Declaração de que concorda com Termos deste Edital. 

ANEXO XI - Formulário de Retirada de Edital. 
j)ANEXO X - Cronograma Físico de Atividades e de Desembolso Financeiro 

II- DA PARTICIPAÇÃO 

2.1- Poderão participar deste pregão às empresas: 
2.1.1- Estabelecidas no pais, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste edital e seus anexos; 
2.2- As licitantes deverão apresentar; no dia 26-de-No:s-Pernbro 2019, até às 08:30 horas, 2 (dois) envelopes 
devidamente fechados, contendo no envelope n° 1, sua proposta comercial conforme solicitado no item IV 
deste edital, e no envelope n° 2 a documentação comprobatória da habilitação solicitada no item VIII deste 
edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além da razão social, CNPJ, endereço e telefone, 
os seguintes dizeres: 

• 
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Prefeitura Municipal de Luz — MG 
LICITANTE: 
Envelope n° 1 — "PROPOSTA COMERCIAL" 
Processo Licitatório n0139/2019 
Pregão n°039/2019 

Prefeitura Municipal de Luz — MG 
LICITANTE: 
Envelope n°2 — "DOCUMENTAÇÃO" 

' Processo Licitatório n° 139/2019 
,  Pregão n° 039/2019  

2.3- Não será admitida nesta licitação a participação de empresas que estejam nas seguintes condições: 
2.3.1- concordatárias ou em processo de falência , sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
2.3.2- que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos ou por esta 
tenham sido declaradas inidôneas; 
2.3.3- que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, 
qualquer que seja a sua forma de constituição; 
2.3.4- e estrangeiras que não funcionam no país. 

III- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. 	A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante devi- 
damente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
3.2 	Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatório e a responder, para todos osratià• e efeitos previstos neste Edital, por sua represen-
tada. 
3.3 	Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

1 - documento oficial de identidade; 
11 - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances 

de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no 
qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante ser 
sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura. 

111— Contrato Social e alteração contratual ou documento que substitui. 	_ 	_ _ . 	_ 	. 	_ 
3.4. Caso a procuração seja particular ou credencial, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada 
dos documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração contratu-
al. 
3.5. Em se tratando de microempresa —ME ou empresa de pequeno porte — EPP, a comprovação desta con-
dição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial e acompanhada da (Declaração do 
Anexo VI) e deverá ocorrer quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Com-
plementar n°. 123/2006. 
3.6. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a partici-
pação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances. 
3.7. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
3.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
3.9-A licitante deve ainda apresentar uma declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação, conforme preceitua o inciso 7, art. 4 da lei 10520/2002. 

IV- DA PROPOSTA COMERCIAL — 'ENVELOPE N°1 
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‘GO E IR" 
4.1- A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acor o com 
as exigências constantes deste edital e anexos, de forma clara e detalhada, não sendo admitido propostas 
alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 
a) ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da proponente ou no anexo que com-
põe este edital. Deve ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, datada, 
rubricada em todas as folhas e assinada a última folha por seu representante legal- 
b)indicar nome ou razão social da proponente e CNPJ, o número deste pregão, o endereço completo da pro-
ponente, telefone, fax e endereço eletrônico (se houver) - bem como o número de sua conta corrente, o no-
me do banco e a respectiva agência onde deseja receber os seus créditos; 
c)ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua apresentação, as 
propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) 
dias corridos. 

Preço unitário e total proposto para o objeto ofertado, expresso em reais, junto aos quais considerar-se-
ão inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes, encar-
gos de qualquer natureza). 
4.2- A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito a pregoeira, antes da 
abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pela pregoeira. 
4.3- O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.4- A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada como 
não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das 
propostas. 

DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

5.1 — Nas diversas áreas mencionadas no termo de referência e em conformidade com a ordem de 
serviço emitida pela Secretaria Municipal de Administração. 

DA DESCLASSIFICAÇÃO 

Serão desclassificadas: 
As propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório deste edital; 

As propostas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
As propostas que não atenderem aos objetivos deste edital. 

VII-DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1-Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o menor preço global. 
7.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o (a) Pregoeiro(a) examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada e a ocorrência de empate, nos termos do art. 44 §§ 1.° e 2°, da Lei 
Complementar Federal n.° 123, de 14 de dezembro de 2.006, decidindo motivadamente a respeito. 
7.3 - Havendo empate, nos termos do item anterior, se a licitante estiver cadastrada no Cadastro Geral de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Luz como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será 
adotado o procedimento do art. 45 da Lei Complementar Federal n.° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.4-No caso de se verificar empate entre duas ou mais propostas e estando superada a fase de lances verbais, 
bem como dos itens 7.2 e 7.3, a classificação será obtida mediante sorteio realizado no próprio ato, vedado 
qualquer outro tipo de procedimento. 
7.5-A pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira classificada, 
conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 
7.6-Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pela licitante 
tiver formulado, com base nos dados cadastrais, bem como documentação apresentada na própria sess- 
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7.7-Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste edital, pela pregoeira. 
7.8—Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital. 
7.9-Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 

VIII- DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO — [ENVELOPE N°2 

8.1- O envelope n° 2 — DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal conjunta com a Certidão de Regularidade 
expedida pelo INSS; 
Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
Certidão de regularidade expedida pela Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 

O 	Certidão Negativa de Débitos Trabalhista —CNDT-expedida pelo site: (wwwist.jus.br); 
g) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.art 27 

inc.V, devidamente assinada pelo representante legal.Anexo 
10 Declaração de que concorda com todos os termos deste edital- Anexo VII 
i) Atestado de qualificação técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove a prestação dos serviços similares, com características semelhantes ao objeto desta licitação; 

8.2- Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou autenticada pela pregoeira no ato da sessão, podendo ser 
consultados pela INTEFtNET pela equipe de apoio para verificar a veracidade. 
8.3 - O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser o mesmo do 
estabelecimento da empresa que emitirá a Fatura/Nota fiscal eletrônica. 
8.4 — As licitantes cadastradas neste certame, como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar 123/2006, não poderão ser inabilitadas em razão de irregularidades quanto aos 
DOCUMENTOS FISCAIS apresentadas. 
8.5— Havendo alguma irregularidade no documento fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, será assegurado o prazo de 04(quatro) dias úteis improrrogáveis, cujo termo inicial correspondera ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Prefeitura Municipal de Luz, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, desde 
que observado o item anterior. 
8.6 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado a Prefeitura Municipal de Luz convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

IX —DA SESSÃO DO PREGÃO E DA REALIZAÇÃO DO TESTE DE CONFORMIDADE 

9.1 — A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os documentos 
para habilitação serão realizados no local, data e horários indicados no preâmbulo deste edital, sendo reco-
mendável á presença dos participantes com 10 (dez) minutos de antecedência em relação ao horário previs-
to para a sua abertura, especialmente quando necessária á autenticação de documentos, e desenvolver-se-á 
da seguinte forma: 
9.2 — Declarada aberta á sessão, serão convidados os representantes das empresas que se fizerem presentes 
para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao credenciamento e/ou representação, na fo 
do item -Hl do edital, os quais poderão ser vistos e conferidos por todos os participantes e, necessari 
rubricados. 
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9.3 — Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente representadas. 
9.4 — Abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e a escolha daquela que apresentar o ME-
NOR PREÇO GLOBAL, sendo classificadas aquelas cujas variações situar-se no  limite de até 10% (dez 
por cento) acima do menor preço. Em não havendo pelo menos 3 (três) propostas naquelas condições, 
escolha de tantas quantas forem necessárias, na ordem crescente do preço ofertado, para alcançar o número 
mínimo de 3(três) participantes, exceto se igual ou maior número de licitantes não estiver participando do 
certame. 
9.5 — Análise de todas as propostas quanto à sua conformidade com as exigências do edital, procedendo-se 
á desclassificação daquelas desconformes e a sua substituição por outra, de forma a definir aquelas que se 
encontrarem aptas para a fase de lances verbais. 
9.6 — Início da fase dos lances verbais, os quais serão formulados pelos proponentes de forma sucessiva, em 
valores numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço, observando o se-
guinte: 
9.7 — As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, tendo como máximo o 
período de 10 (dez) minutos para a conclusão dos lances verbais. A critério da pregoeira, o referido período 
poderá ser prorrogado. 
9.8 — A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de forma a definir a 
seqüência dos lances ulteriores. 
9.9 — O lance inicial ofertado deverá sempre cobrir o valor da proposta de menor preço; e a partir de então o 
lance de menor valor da rodada em andamento ou precedente, conforme o caso. 
9.10 — A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará na exclusão do 
licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último preço por ele apresentado para 
efeito da classificação final das propostas. 
9.11 — A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis. 
9.12. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço global e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com a 
proponente, para que seja obtido preço melhor. 
9.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela Pregoeira, as LICITANTES 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
9.14. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa — 
ME ou empresa de pequeno porte — EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por 
cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2°, da Lei 
Complementar n°. 123/2006. 
9.14.1 — Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.14.1.1 — a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
considerada classificada em 1° lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de 
desempate; 
9.14.1.2 — apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
9.14.1.3 — não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no 
caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
9.14.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrarem no limite 
estabelecido no caputdesta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresenta melhor oferta. 
9.15. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta classificada em 1° lugar na etapa de lances. 
9.16. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as disposições da 
Lei Complementar n°. 123/2006, ofertar o menor preço. 
9.17 — Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo critério de 
menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à aceitabilidade do valor apresentad 
aquela classificada em primeiro lugar. 
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9.18 — Sendo aceitável a oferta da proposta classificada em primeiro lugar, em relação ao seu proponente 
será verificado o atendimento das condições habilitatórias, mediante abertura do respectivo envelope de 
documentação, na forma do item 8 deste edital. 
9.19 — Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão. 
9.20 — Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, serão exa-
minadas as ofertas subsequentes, inclusive quanto a sua aceitabilidade, por ordem de classificação, até a 
apuração de uma que atenda a todas as exigências edital icias, sendo o respectivo proponente declarado ven-
cedor e a ele adjudicado o correspondente objeto. 
9.21 — Caso ocorram às hipóteses dos subitens 9.19 e 9.20, ou de não haver oferta de lances verbais, ou 
mesmo quando houver ofertas de lances verbais, após a decisão da pregoeira, em qualquer dos casos, quan-
to à aceitabilidade da proposta ainda será lícito a pregoeira negociar diretamente com o proponente para a 
obtenção de preço melhor do que aquele ofertado. 
9.22 — Dá reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pela Pregoeira e licitantes presentes, 
facultada a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, na qual serão registrados todos os fatos 
relevantes da sessão. 
9.23 — A adjudicação do objeto obedecerá á estrita ordem de classificação e será praticada pela pregoeira na 
própria ata de reunião. 
9.24. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer informação, 
acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto a Pregoeira. 
9.25. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será mareada nova data para continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

9.26. DO TESTE DE CONFORMIDADE 

[926.1. O vencedor da disputa será convocado, com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência, para avalia-
ção acerca da exatidão, cumprimento e conformidade com as especificações e características mínimas e 
demais exigências deste edital. Essa avaliação acontecerá durante a realização de Teste de conformidadel 
'dos sistemas, quando a veracidade das informações prestadas pelo licitante no que se refere às funcionali-1 
dades de cada um dos sistemas deve ser comprovada, conforme especificações do Anexo 1 — Termo de Re ! 
;ferência. 
9.26.2 — Os requisitos técnicos do sistema demonstrados pelo licitante no Teste de Conformidade serão,  
.avaliados pela Comissão Técnica de Avaliação (CTA), criada exclusivamente para esta finalidade, cujos 
imembros serão escolhidos livremente e designados pela ADMINISTRAÇÃO. 

1
9.26.3 - O teste de conformidade do sistema deverá ser feito em local e data estabelecida pela Pregoeira, 
[devendo o licitante levar todos os equipamentos que julgar necessário, contendo dados suficientes 
ripara sua realização. 

— A deliberação quanto à conformidade ou não do requisito será anunciada pela Comissão Técnica 
rde Avaliação, tão logo o licitante encerre sua demonstração. 
9.26.5 — Encerrado o teste de conformidade do sistema, a Comissão Técnica de Avaliação informará a Pre-
goeira o resultado, classificando o licitante, caso todos os itens demonstrados tenham sido considerados 
atendidos. 
9.26.6 — No caso de classificação do licitante, a Pregoeira ou a autoridade competente adjudicará o objeto 
da licitação. 
9.26.7 - No caso de desclassificação do licitante, a Pregoeira convocará a 2' melhor oferta proposta, sendo.  
iaplicável todas as disposições que comprovem sua habilitação, bem como as disposições do item 9.26 e 
iseus respectivos sub-itens, na busca da proposta que atenda as exigências estabelecidas. 
9.27. Em havendo a constatação de possível dolo da proponente quanto a falsas alegações ou documen-
tações de cumprimento das exigências do anexo 1, ou de qualquer outra exigência editalicia, promover-
se-á representação criminal junto ao Ministério Público Estadual para apuração de eventuais responsa-
bilidades, além da mesma ficar impedida de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo 
prazo de 05 (cinco) anos 
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- Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final- assinada pela Pregoeira e liciiantes presentes,' 
[facultada a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, na qual serão registrados todos os fatos' 
¡relevantes da sessão.  

X— DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1- Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solici-
tar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, através de correspondência fun-
damentada e protocolada no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura. 
10.1.1- Caberá a pregoeira decidir sobre a petição impugnatória no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.1.2- Acolhida á petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

XI — DOS RECURSOS 

11.1. Declarada a vencedora, as demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e motivadamen-
te a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões e de 
igual prazo para as contra-razões, contados a partir do término do prazo da recorrente, independentemente 
de qualquer comunicado, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 
11.2-A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência do direito de recurso 
e adjudicação do objeto pelo pregoeiro à vencedora. 
11.3 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamen: 
to. 
11.4— Qualquer recurso de impugnação contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 
11.5- Não serão considerados válidos recursos enviados via fax. 

XII-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL: 

12.1- Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

5 — 01.01.2.001.3.3.90.40.00.00.00.00 
69- 02.01.2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 
86- 02.02.2.013.3.3.90.40.00.00.00.00 
93- 02.02.2.1963.3.90.40.00.00.00.00 
100- 02.02.2.197.3.3.90.40.00.00.00.00 
108- 02.03.2.0143.3.90.40.00.00.00.00 
164- 03.02.2.026.3.3.90.40.00.00.00.00 
185- 03.04.2.0303.3.90.40.00.00.00.00 
706- 08.01.2.01933.90.40.00.00.00.00 

SAAE: 

27 - 03.01.17.122.0024.2.222.339040 

XIII- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1-Arcar com os tributos Federais, Estaduais e Municipais que incidirem sobre o serviço. 
13.2 — Cumprir todas as normas, posturas e regulamentos: Municipal, Estadual e Federal incidentes. 



Prefeitura Municipal' cú Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

13.3- Obriga-se á contratada a entregar os serviços dentro dos respectivos prazos e condições estabele dor:-
13.4 - Cumprir com todos os prazos e condições de entrega dos bens licitados de acordo com o item 
XVI. 

XIV - DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

14.1- O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação, poderá ser rescindido a qualquer tempo indepen-
dente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 
78, na forma do art. 79 da lei 8.666/93. 
14.2-A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem como a fusão, 
a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a documentação comprobatória que 
justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento prévio e por escrito da Prefeitura Municipal de 
Luz e desde que não afete a boa execução do contrato. 

DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

15.1-0 preço ofertado pelo licitante poderá ser reajustado ou reduzido, de acordo com planilha de custo, 
que será apresentada pelo interessado contratado ou solicitado pelo Poder Público contratante, com 
adequações para manter o equilíbrio econômico-financeiro, bem como para atender acréscimos ou 
decréscimos do objeto contratado, através de Termo Aditivo, nos termos do art. 65, incisos I e II, alíneas 

e "d" e §§ 1°c 2° da Lei Federal N.° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DA ENTREGA 

16.1 - O licitante vencedor deverá concluir os serviços constantes no objeto desta licitação, em até 90 (no-
venta) dias, a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento e conforme cronograma físico-
financeiro - Anexo IX. 
16.2 - O recebimento dos serviços licitados se dará com a fiscalização de um responsável da Secretaria, 
Municipal de Fazenda e Planejamento e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto. 
16.3 - A Prefeitura Municipal de Luz - MG, reserva-se o direito de não aceitar os objetos que estiverem em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto 
no art. 24, inciso XI da Lei Federal n 8.666/93. 
16.4 - Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02(dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicial-
mente do contrato. 

116.5 -Vigência: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com o previsto no artigo 57 da Lei 
8.666/93. 
16.6. A nota fiscal/fatura eletrônica, sem qualquer rasura, deve ser emitida pela empresa participante dó 
certame, em nome da Prefeitura Municipal de Luz/MG e do Serviço Autônomo de Água Esgoto - SA- 
AF, e deverá, obrigatoriamente, constar o n° da Autorização de Fornecimento e o n° do CONTRATO DE 
LPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega nota fiscal. 

DAS SANÇÕES 

18.1- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Luz e pelo SAAE, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 
a) advertência escrita. 
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multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado do 
contrato, pela recusa em assiná-lo, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da lei 
8.666/93; 

multa de mora no percentual correspondente a 0,5%( meio por cento) calculada sobre o valor total 
estimado do contrato, por dia de inadimplência, ate o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total do 
objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto no 
inciso UI do art. 87 da Lei 8.666/93; 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Luz/MG 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

18.2- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos 
causados à Administração. 
18.3- A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Luz, via Tesouraria Municipal, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela 
Administração. 
18.4- O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Administração, em favor 
da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será 
cobrada na forma da lei. 
18.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
18.6- Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e 
a ampla defesa. 

XIX - DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente Edital. 
19.2. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições esta-
belecidas neste Edital e seus anexos. 
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura e no 
SAAE. 
19.4. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, deri-
vadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
19.5. É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de dili-
gência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
19.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública de pregão. 
19.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da aquisi-
ção. 
19.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição. 
19.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de 
preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
19.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 
Comarca de Luz/MG. 

'140; 



Vanusa Câ de Oliveira Brito 
Pregoeira 

Ra 	h 	s Paulinelli 
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19.11. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida 
para.o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos. 
19.12. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de 
consulta, por escrito, ao Pregoeiro na Prefeitura Municipal, no endereço: Rua Dezesseis de Março n° 172 — 
Centro — Luz/MG, até 02 (dois) dias anteriores à data de abertura da licitação. Demais informações poderão 
ser obtidas pelos telefones (037) 3421-3030 — Ramal 24. 
19.13 Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, no horário de 08:00 às 16:00hs, no 
endereço referido no preâmbulo deste Edital ou pelo email: comuras(ibluz.mg.uov.br  
19.14 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

Luz, 06 de Novembro de 2019. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA — PRC n°  139/19 - PREGÃO N° 039/2019 

I. DO OBJETO 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE 
SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA, INCLUINDO SERVIÇOS DE CONVERSÃO 
DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL CON-
FORME DETALHADO NO ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA, PARA A PREFEITURA E 
SAAE — SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LUZ — MG". 

1.1 Constituem serviços complementares ao objeto conforme descritos no item 1.1 do edital: 

Serviços de implantação dos sistemas 
Apoio técnico a distância 
Atualização do sistema 
Manutenção do sistema 
Serviços avulsos de treinamento 

1) 	Apoio técnico presencial 

— JUSTIFICATIVA 

Considerando a crescente demanda pela melhoria na qualidade dos serviços públicos, aliada as i-
númeras exigências legais e dos órgãos de fiscalização, torna-se imprescindível que a administração públi- 
ca conte com sustentação administrativa e operacional, a partir de redesenho de processos, do desenvolvi-
mento de sistemas informatizados e de banco de dados, de forma a possibilitar maior controle de informa-
ções e agilidade dos trabalhos. 
Justifica- se então, a contratação dos sistemas informatizados acima com os itens considerados de forma 
conjunta e não parcelada em razão da necessidade de um processamento eficiente de informações, e, a 
integração de dados entre setores afins tais como: (Contabilidade/Folha de Pagamento, Contabilida-
de/Compras, Contabilidade/Patrimônio/ Contabilidade/Tributação, etc.), o que seria impossível caso fos-
sem parcelados em itens, tendo sempre em mente o cuidado em observar a vedação ao retrocesso, ga-
rantindo a contratação de um sistema que pelo menos garanta as funcionalidades atuais e que permita a 
utilização de novas funcionalidades. 

A utilização de sistemas informatizados de gestão é um importante elemento para a melhoria dos 
processos internos e para a otimização das atividades a serem desenvolvidas pelas áreas afins, por conse-
guinte, assegurará o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos e para tal procuramos nos espelhar 
em observar quesitos técnicos mínimos que a isso nos assegure, usando metodologia e critérios estabele-
cidos pelo Egrégio Tribunal de Contas de Minas Gerais que realizou licitação para contratação de sistema 
informatizado através do Processo Administrativo n° 28/2009 Pregão n° 24/09. Por fim, objetiva-se ainda 
o pleno atendimento às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público ( NBCASP), 
introduzidas pela STN — Secretaria do Tesouro Nacional no âmbito da administração pública municipal. 

ifi — FUNDAMENTO LEGAL 

O procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial obedece, integralmente, a Lei n.° 10.520, de 17 
de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002 e suas alterações, aplicando-se, 
subsidiariamente, as normas contidas na Lei n.° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, bem como a Lei 
Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, e a Lei Complementar Municipal N° 02 
11.07.2011, bem como o Decreto Municipal n°. 1.229/11 de 21.09.11. 

rt.:.;•• 
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IV — DO PRAZO 

 

4.1 - A empresa considerada vencedora do certame terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar do 
recebimento da ordem de serviço, através da Ordem de Fornecimento, para concluir a implantação dos 
sistemas contratados. 
4.2 —Vigência do contrato: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado caso haja interesse entre as partes e 
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/93. 
4.3 - O recebimento dos serviços licitados se dará com a fiscalização de um responsável da Secretaria 
Municipal de Fazenda e Planejamento. 
4.4- A Prefeitura Municipal de Luz — MG, reserva-se o direito de não aceitar os objetos que estiverem em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto 
no art. 24, inciso XI da Lei Federal n 8.666/93. 

V - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento das propostas será ode menor valor global. 

VI- DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 

O desembolso se fará mediante a rubrica das dotações orçamentárias: 

PREFETTURA: 

FONTE/PROGRAMA DE TRABALHO/NATUREZA DA DESPESA: 

Contabilidade,Tesouraria e Planejamento (PPA, LDO e LOA)164- 03.02.2.026.3.3.90.40.00.00.00.00 
Compras, Licitações e Contratos — 86- 02.02.2.013.3.3.90.40.00.00.00.00 - 
Almoxarifado —93- 02.02.2.196.3.3.90.40.00.00.00.00 
Patrimônio Público— 100- 02.02.2.197.3.3.90.40.00.00.00.00 
Gestão de Frota — 706- 08.01.2.019.3.390.40.00.00.00.00 
Folha de Pagamentos e Ponto Eletrônico e eSocial— 108- 02.03.2.014.3.3.90.40.00.00.00.00 
Protocolo 185— 03.04.2.030.3.3.90.40.00.00.00 
Gestão das Receitas Próprias e Nota Fiscal Eletrônica e Tributos 
— 185-03.04.2.030.3.3.90.40.00.00.00 
Indicadores de Gestão, Atendimento ao Cidadão na WEB e Portal da Transparência — 
05- 01.01.2.001.3.3.90.40.00.00.00.00 

AÁE 

FONTE/PROGRAMA DE TRABALHO/NATUREZA DA DESPESA: 

03.01.17.122.0024.2.222339040 

VII- PAGAMENTO 

O pagamento ficará condicionado à conclusão da implantação de cada sistema e será efetuado mediante 
apresentação das notas fiscais emitidas pela Contratada, após a inspeção pelo setor competente e sub-
seqüente emissão de atestado de conclusão das atividades. 

METAS E ALCANCE 
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A CONTRATADA deverá implantar o SISTEMA e executar todos os serviços em conformidade com as 
especificações técnicas, condições, objetivos estabelecidos, prazos definidos e demais elementos informa-
dores integrantes deste Termo de Referência. 
A execução dos serviços atinentes ao objeto da licitação implica no conhecimento da respectiva normatiza-
ção consolidada, seja por edição de lei, seja pela doutrina predominante, ou ainda pela jurisprudência fir-
mada. 

IX - INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

9.1 - Metodologia de Trabalho 

O trabalho deverá ser realizado visando suprir as necessidades Administração constantes neste Termo de 
Referência e a modernização dos processos de gestão pública de forma integrada. 

Os SISTEMAS INFORMATIZADOS deverão se aderir às rotinas atuais, otimizando a execução das tare-
fas, entretanto, devendo seus parâmetros se adequar as mudanças impostas pelas normas que vierem a sur-
gir. 

Para alcance dos objetivos propostos, a CONTRATADA poderá se valer dos métodos e ferramentas que 
melhor se adeguem a esse fim. 

9.2 - Forma e Regime de Execução do Contrato 

Os serviços serão executados na forma de execução indireta, pelo regime de empreitada por preço global, 
através de contrato de prestação de serviços relacionados abaixo, conforme especificações técnicas e carac-
terísticas mínimas constantes dos Capítulos deste Termo: 

Licenciamento e cessão de direito de uso de software pelo período de vigência do contrato; 
Configuração dos softwares que fazem parte da solução, compatibilizando o sistema com o ambien-
te de produção da administração; 
Atribuição de regras de negócio, adequando as funcionalidades do sistema às regras de negócio das 
áreas inerentes aos sistemas; 
Conversão e migração inicial de dados históricos; envolvendo o processamento de arquivos em 
formato txt fornecidos juntamente com lay out e dicionário de dados pelo CONTRATANTE, para 
que a CONTRATADA realize a conversão dos dados para o novo sistema; 
Treinamento de administradores do sistema; 
Treinamento de usuários; 
Testes de validação do sistema; 
Suporte e acompanhamento de implantação do sistema; 
Manutenção e atualização de versões. 

9.3 - Sistema de Gerenciamento e Termos Contratuais 

Os trabalhos de implementação e manutenção dos SISTEMAS são de inteira responsabilidade da CON-
TRATADA. A implantação e a configuração dos ambientes tecnológicos e operacionais ficarão a cargo da 
CONTRATADA com o acompanhamento de servidores designados pela CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá dar tratamento reservado aos dados e informações obtidos durante a execução 
dos trabalhos. 

X — ESPECIFICAÇÕES GERAIS DOS SISTEMAS 
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Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais: Windows NT Server, Windows 2003 Server, 
Windows 2008 Server, Unix, Linux Debian ou compatíveis, OS/2 Server, Novell Netware ou 
OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional compatível com a Solução de 
Tecnologia da Informação; 
Os sistemas deverão utilizar gerenciador de banco de dados com garantia de assistência técnica no 
país pelo próprio desenvolvedor ou por terceiros devidamente credenciados, não se admitindo 
gerenciador de banco de dados sem a garantia de assistência técnica mencionada; 
O sistema ora licitado deverá ser todo em interface gráfica, totalmente integrado, fornecendo 
informações gerenciais em relatórios e gráficos; 
Ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes; 
Prover o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo total segurança contra a violação dos 
dados ou acessos indevidos às informações, através do uso de senhas, permitindo configuração das 
permissões de acesso individualizadas por usuário e função; 
Registrar nas atualizações efetuadas sobre cadastros e movimentações, o código do operador e data 
da operação; 
Em função da necessidade de integração entre os sistemas, a padronização de processos e rotinas, 
maior segurança dos dados e informações e outras relacionadas a segurança operacional e 
administrativa, a contratação de todos os Sistemas ocorrerá com um único fornecedor; 
Possuir rotinas seguras de backup e restore para facilitar os procedimentos relativos à segurança dos 
dados; 
Possuir auditoria automática nas tabelas dos sistemas registrando todas as operações de inclusão, 
exclusão e alteração, data, hora e usuário que efetuou a operação, mantendo a informação anterior 
para consulta dos dados antes da alteração efetuada; 
Possuir integração automática entre os sistemas, sendo no mínimo: Contabilidade com Compras, 
Almoxarifado, Gestão da Receita Própria e Folha de Pagamento. Contabilidade com Patrimônio 
para a geração das novas rotinas de controle e lançamentos implementadas pelo NBCASP. Gestão. 
da receita própria com Sistema de Nota Fiscal Eletrônica e Escrituração do ISS. Atendimento ao 
cidadão na WEB com Gestão da Receita Própria e Protdcolo. 
Registrar todas as entradas (login) e saídas (logoff) no sistema, gravando as respectivas datas, horas 
e os usuários; 
Possuir recurso de ajuda on-line permitindo consultar orientações acerca das opções existentes no 
sistema ou ajuda específica para o campo onde se está no momento; 
Os relatórios apresentados deverão estar no formato gráfico, para serem impressos em impressoras 
laser ou jato de tinta, permitindo a visualização dos relatórios em tela e ainda salvá-los em arquivos 
para posterior impressão e em arquivo PDF; 
Permitir selecionar no momento da impressão do relatório qualquer impressora disponível na rede, 
possibilitando escolher tamanho de papel, configurar margens, selecionar intervalos de páginas, 
indicar o número de cópias a serem impressas e demais opções disponíveis na impressora; 
Possibilitar a reparação do banco corrompido a partir de um "check point" permitindo a reconstru-
ção do banco de dados com os registros atualizados, desde o último backup e o momento da falha. 
Possibilidade de recuperar o banco a partir do arquivo de transação (log). 
Possibilitar o acesso ao banco dados de fora do ambiente da prefeitura e do SAAE (remotamente) 
em casos de necessidade. 
Possuir consulta rápida aos dados cadastrais dos sistemas, sendo generalizada através de tecla de 
função, com acesso de qualquer local do sistema. 
Os sistemas/módulos deverão permitir abrir mais de uma opção do menu principal, simultaneamen-
te, sem a necessidade de se fazer novo acesso ao sistema e sem a necessidade da abertura de novas 
janelas na barra de ferramentas. Por exemplo, manter aberto ao mesmo tempo cadastros e/ou relató-
rios distintos sem a necessidade de poluição da barra de ferramentas com várias janelas do mesmo 
módulo. 
As atualizações deverão estar disponíveis na internet ou serem remetidas por meio digital a critério 
da contratante. 	 • 
Permitir realizar atualização do sistema e da estrutura do banco de dados de forma padro 	Cas. 
possibilitando: 

St•-, 
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auto-atualização através da rede local, com definição de vários repositórios de acesso; NtriR00 

configurar os usuários que poderão executar a atualização; 
garantir que a atualização de banco seja executada sem nenhum usuário conectado ao sistema, e 

não permitir que durante a atualização os usuários acessem o sistema, 
impossibilitar o acesso ao sistema no caso de erro durante a atualização até que seja solucionado, 
possuir relatórios das atualizações efetuadas 

XI— ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SISTEMAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL 

11.1 SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO MUNICIPAL (PPA, LDO, LOA) 

Objetivo: 

Permitir o planejamento das ações do Plano de Governo e dos recursos envolvidos, para a elaboração do 
Orçamento Anual e do Plano Plurianual de acordo com a Lei n°4.320/1964, Lei complementar n° 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF), das portarias do Tesouro Nacional e da Secretária de Orçamento 
Federal, e demais legislações pertinentes, disponibilizando a sua utilização por todas as Unidades da Admi-
nistração, simultaneamente permitindo a consolidação final de todos os dados. 

11.1.1 — PLANO PLURIANUAL (PPA): 
1. Permitir a definição de macro objetivos a serem utilizados nos programas do Plano Plurianual. 

2. Possibilitar o cadastro de programas, com as seguintes informações: 
Origem (Novo, Substituto ou Continuação). 
Tipo do Programa. 
Macro objetivo. 
Horizonte Temporal. 
Denominação. 

3. Permitir estabelecer vínculo do programa de governo com: 
Indicadores e índices esperados. 
Órgão e gerente responsável. 
Público Alvo. 

4. Possibilitar o cadastro das ações para o atendimento dos programas, com as seguintes informações: 
Tipo da ação (Projeto/Atividade/Operações Especiais). 
Tipo do orçamento (Fiscal/Seguridade Social/Investimentos de Estatais). 
Unidade de medida, quando necessário. 
Produto, quando necessário. 
Título. 
Finalidade. 

5. Permitir registrar as audiências públicas realizadas para elaboração do PPA, LDO e LOA, bem como as 
sugestões da sociedade obtidas nas audiências públicas. 

6. Possibilitar a avaliação da sugestão e a análise da viabilidade das sugestões obtidas nas audiências públi-
cas. 

7. Cadastrar Cenários macroeconômicos, com o objetivo de estimar a disponibilidade dos recursos do or-
çamento e orientações no que diz respeito ao ambiente macroeconômico esperado no período de implemen-
tação do Plano Plurianual. 

8. Cadastrar metodologias de cálculo para serem utilizadas para obter a previsão do total a ser arrecadado, e 
as medidas a serem tomadas para realizar a arrecadação. 

9. Cadastrar metodologias de cálculo para serem utilizadas para obter a previsão do total a ser gasto, e as 
medidas a serem tomadas para realizar o gasto. 

10. Permitir a aplicação das metodologias cadastradas para as receitas e despesas. 
Il. Cadastrar a programação da receita possibilitando a identificação de cada fonte de destino. 

12. Permitir efetuar o planejamento das despesas possibilitando: 
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Identificar o programa e ação 
Informar as metas financeiras com a indicação da fonte de recursos 
Informar as metas físicas a serem alcançadas durante a execução do programa. 

Permitir distribuir as metas financeiras para os exercícios pertencentes ao Plano Plurianual. 
Manter o histórico das alterações efetuadas durante a vigência do plano plurianual. 
Permitir cadastrar avaliação do plano plurianual, possibilitando avaliar a gestão do plano e seus macro-

objetivos. 
Registrar a avaliação periódica dos programas, identificando a situação atual do programa, tal como: 

Em andamento, concluído, paralisado. 
Cadastrar as restrições e providências relativas à avaliação dos Planejamentos de Despesas. 
Permitir o acompanhamento da execução das metas físicas dos Planejamentos de Despesas. 
Permitir avaliar os planejamentos de despesas e registrar as restrições que possam interferir na implan-

tação do programa ou ação e também registrar providências a serem tomadas referente a cada restrição. 
Possuir relatórios de acompanhamento e comparação da execução financeira. 
Possuir relatórios de avaliação do plano plurianual. 
Possuir relatório comparativo das previsões do PPA, LDO e LOA. 
Permitir a emissão do projeto de lei do plano plurianual 
Possuir anexos para envio ao Legislativo. 
Possuir relatórios de acompanhamento e comparação da execução financeira 
Possuir relatórios de avaliação do plano plurianual. 
Possibilitar a cópia dos dados de outros Planos Plurianuais . 
Permitir o cadastro de equipes de planejamento e gestão envolvidas na elaboração do PPA. 
Permitir o cadastro de objetivos, indicadores e metas relativos ao planejamento estratégico. 
Permitir o cadastro de orientações estratégicas do governo 

11.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO): 

I. Possuir cadastro de programas e ações integrado ao PPA. 
Permitir cadastrar as prioridades da LDO identificando o localizador de gasto, definindo as metas físicas 

e as metas financeiras com identificação da fonte de recurso. 
Não permitir a inclusão de prioridades que não estejam previstas no PPA 
Registrar a receita prevista para o exercício da LDO e para os dois exercícios seguintes. 
Permitir cadastrar a previsão das transferências financeiras à fundos. 
Cadastrar metodologias de cálculo para serem utilizadas para obter a previsão do total a ser gasto, e as 

medidas a serem tomadas para realizar o gasto. 
Cadastrar metodologias de cálculo para serem utilizadas para obter a previsão do total a ser arrecadado, e 

as medidas a serem tomadas para realizar a arrecadação. 
Manter o histórico das alterações efetuadas na LDO. 
Possuir cadastro de renúncia da receita, identificando o tipo e as formas de compensação da renúncia. 

Possibilitar a integridade das previsões definidas na LDO, seja receita ou despesa, com as previsões 
definidas no PPA. 

Permitir registrar as expansões da despesa e as suas respectivas compensações. 
Permitir informar os riscos fiscais, identificando o tipo e a providência a ser tomada para o risco. 
Permitir informar as projeções para o resultado nominal e o detalhamento anual destas projeções. 
Possuir relatórios gerenciais da previsão da receita e da despesa com possibilidade de agrupamento por 

fonte de recurso. 
Possuir relatórios gerenciais de transferências financeiras, com opção de seleção pelo tipo da transfe-

rência. 
Emitir os anexos nos moldes da Lei 4.320/64: 

- Anexo 1 - Demonstrativo da Receita e Despesa segundo Categorias Econômicas. 
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- Anexo 2 — Receita por Categoria Econômica. 
Anexo 2 — Natureza da Despesa por Categorias Econômicas. 
Anexo 5 — Funções e Sub-funções de Governo. 
Anexo 6 — Programa de Trabalho do Governo. 
Anexo 7 — Programa de Trabalho do Governo (Consolidação) 

- Anexo 8 — Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-funções e Programas conforme Vínculo. 
- Anexo 9 — Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções, Demonstrativo da Evolução da Receita e 
Demonstrativo da Evolução da Despesa. 

Permitir a emissão do projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Emitir demonstrativo das receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino — .MDE 

Emitir demonstrativo das receitas e despesas próprias com a saúde. 
Emitir demonstrativos baseados na Lei 101/00 (LRF): 

- Demonstrativo I - Metas Anuais. 
- Demonstrativo 11 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior. 
- Demonstrativo III - Das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Ante 

riores. 
- Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Liquido. 

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos. 
- Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS. 

Demonstrativo VI.a - Projeção Atuarial do RPPS. 
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita. 
Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 
Anexo 1 - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas - Total das Receitas. 

- Anexo I.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Receitas. Anexo 11 - Metodolo-
gia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas - Total das Despesas. 

Anexo II.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas. 
- Anexo III - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Primário. 

Anexo IV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal. 
Anexo V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Divida. 
Anexo VI - Demonstrativo da Receita Corrente Liquida. 

- Anexo VII - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 
Permitir copiar dados de outras LDO's possibilitando escolher: Despesas (Prioridades), Receitas, Trans-

ferências Financeiras, Renúncias e Compensação das Receitas, Expansão e Compensação das Despesas, 
Metodologias de cálculo, Resultado Nominal, Riscos Fiscais, e Projeções Atuariais. 

Permitir copiar as receitas e despesas definidas no PPA, com a opção de efetuar o detalhamento das 
Contas de receita e de despesa, Fontes de recursos e Definição dos valores para as metas financeiras e fisi-
cas. 

11.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA 

Possuir cadastro de programas e ações integrado ao PPA. 
Permitir a integridade das informações entre LDO e LOA. 

Permitir o cadastro da previsão da receita com informação da unidade orçamentária responsável pela 
arrecadação. 

Possuir cadastro de projetos e atividades, possibilitando a identificação da ação que pertence a cada pro-
jeto/atividade, mesmo que a ação possua codificação diferente. 

Permitir o cadastro das despesas que compõe o orçamento, com identificação do localizador de gastos, 
contas da despesa fontes de recurso e valores. 

Possuir cadastro de transferências financeiras entre todos órgãos da Administração Direta e/ou Indireta, 
identificando o tipo da transferência (Concedida/Recebida). 

Possuir relatórios de comparação da receita e despesa com opção de agrupamento por fonte de recu 

Possuir planilha de identificação das despesas, possibilitando a seleção por: Despesa, Órgão, U idg 
Programa. 
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Possuir relatórios gerenciais da previsão da receita, despesa e transferências financeiras. 

Emitir os seguintes anexos, nos moldes da Lei 4.320/64: 
Anexo 1 — Demonstrativo da Receita e Despesa segundo Categorias Econômicas. 

- Anexo 2 — Receita por Categoria Econômica. 
- Anexo 2 — Natureza da Despesa por Categorias Econômicas. 

Anexo 5 — Funções e Sub-funções de Governo. 
Anexo 6 — Programa de Trabalho do Governo. 

- Anexo 7 — Programa de Trabalho do Governo (Consolidação). 
- Anexo 8 — Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-funções e Programas conforme Vinculo. 

Anexo 9 — Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções - Demonstrativo da Evolução da Receita - 
Demonstrativo da Evolução da Despesa. 

Permitir copiar dados de outras Leis Orçamentárias Anuais. 
Permitir copiar as receitas e prioridades definidas na LDO, possibilitando o detalhamento de pelo me-

nos, contas de receita, contas de despesa, fontes de recursos e valores para as metas financeiras. 
Possibilitar a emissão de relatórios complementares, como: Demonstrativo das Receitas e Despesas com 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino — MDE, Demonstrativo das Receitas de Impostos e das Despe-
sas Próprias com Saúde e Demonstrativo da Despesa com Pessoal. 

Possuir relatório para emissão do Projeto da Lei Orçamentária Anual 
Permitir a elaboração do orçamento para o próximo exercício financeiro em paralelo com a execução do 

atual; 
Permitir a estruturação da classificação funcional programática do orçamento em códigos reduzidos , 

tanto para a despesa quanto para a receita; 
Gerar demonstrativo com os valores orçados a fim de apurar os gastos com ensino, saúde e pessoal; 
Possuir rotina que permita reordenar a codificação das receitas e despesas de acordo com critérios à 

escolha do usuário. 

11.2. SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, TESOURARIA E GESTÃO FINANCEIRA: 

Objetivos: 

Registrar os atos e fatos inerentes à Gestão Pública, proporcionando informações atualizadas sobre a evolu-
ção das contas que compõem os módulos Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Compensado, conforme 
determina a Lei 4.320/64, Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF), Instru-
ções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCEMG) e as portarias da STN que 
implementaram o PCASP — Plano de Contas Aplicado ao Setor Público no contexto da NBCASP — Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 

11.2.1. CONTABILIDADE PÚBLICA 

Permitir os registros contábeis nos sistemas financeiro, patrimonial e de compensação em con-

formidade com as novas regras contábeis implementadas pela STN (NBCASP); 

O Sistema deve gerar automaticamente todos os anexos contábeis nos moldes da NBCASP exigi-

dos pela IN 03/2014 do TCEMG, não sendo admitido a geração dos anexos em planilha excel; 

Possibilitar ao usuário cadastrar eventos contábeis manualmente em conformidade com o PCASP 

e de acordo com a sua necessidade; 

4. Em atendimento ao PCASP, permitir a inserção de tipos de compromissos e movimentos de con- 

troles nos Contratos e Dívidas, bem como efetuar os lançamentos contábeis no compensado para 

maior controle sobre as suas movimentações; 

Permitir, nos casos de dividas (fundada/consolidada) a contabilização no momento da evidencia- 

ção da referida obrigação, ou seja, no caso de "empréstimos" no momento da arrecadação e 

so de financiamentos, parcelamentos, no momento da assinatura do termo/contrato; 
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Em atendimento ao PCASP, permitir a inserção de tipos de compromissos e movimentos de Con-

vênios, bem como efetuar os lançamentos contábeis no compensado para maior controle sobre as 

suas movimentações; 

Permitir efetuar os lançamentos contábeis referentes a etapa intermediária entre o empenho e a li-

quidação conforme MPCASP (PARTE IV - PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR 

PÚBLICO); 

Permitir a adequação dos relatórios anexos mensais e anuais para que estejam de acordo com o 

MCASP; 

Efetuar o provisionamento de férias, 130  Salário, adiantamento, e baixa de provisão conforme 

exigências do PCASP de forma integrada com o sistema folha de pagamentos; 

Permitir ao usuário inserir as contas de variações patrimoniais diminutivas ou as contas do ativo 

permanente em conformidade com o PCASP; 

O Sistema deve ser integrado com o sistema de patrimônio permitindo efetuar lançamentos de: 
Ajuste ao valor justo, Depreciação, Amortização, Exaustão, Aumento por Reavaliação e Redução 
ao Valor Recuperável conforme exigências da nova CASP; 

Permitir o reconhecimento da VPA-Variação Patrimonial Aumentativa independente da execução 
orçamentária, possibilitando a baixa do crédito a receber no momento da efetiva arrecadação da re-
ceita (arrecadação do tipo 'Lançada'); 

Permitir o controle na íntegra de destinação de recurso-DFR (contas correntes) tanto na natureza 
de informação P-Patrimonial quanto no C-Compensado (contas de controle). O controle no 
Compensado deve deve ser evidenciado no Anexo 14 da Lei 4.320/64 (Balanço Patrimonial), mais espe-
cificamente no quadro "Superávit/Déficit Financeiro"; 

Em conforme portaria 548/2010, o sistema , a partir dos registros contábeis, deverá gerar, em con-
formidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público aprovado pela Secretaria do Tesouro 
Nacional, o Diário, o Razão, e o Balancete Contábil; 

Gerar o anexo 18 — Demonstrativo de Fluxo de Caixa de acordo com DCASP; 

Permitir a geração de empenhos ordinários, globais e por estimativa com o seus respectivos sub-

em penhos; 

Contabilizar automaticamente lançamentos de baixa de dívidas passivas quando do pagamento, 

identificando o contrato de divida no momento do lançamento do empenho; 

Possibilitar trabalhar com mais de uma entidade em uma mesma base de dados, com contabiliza-

ção distinta, que possibilite a emissão de relatórios anuais consolidados da LRF; 

Possibilitar a transferência automática para o exercício seguinte de saldos finais das contas no 

encerramento do exercício; 

Gerar relatórios contábeis e gerenciais com dados da receita, despesa, restos a pagar, depósitos 

e consignações de diversas origens, movimentação dos bancos, além dom BDC - boletim diário 

de caixa; 

Gerar os balancetes mensais, anuais e demonstrativos contábeis em conformidade com a N B-

CA SP, Lei 4.320/64, LRF e instruções do TCEMG; 

Permitir a geração de relatórios exigidos na LRF com vistas a atender aos artigos 52 e 53 (Relató-

rio Resumido da Execução Orçamentária), artigos 54 e 55 (Relatório da Gestão Fiscal) e artigo 72 

(Despesas com serviços de terceiros), observadas as portarias 559 e 560 da Secretaria do Te-

souro Nacional, de 14/12/2001 e a Lei 9755/98 suas alterações posteriores; 

Possibilitar iniciar mês ou ano sem o fechamento contábil do exercício anterior, atualizando e 

mantendo a consistência dos saldos das contas; 

Possuir cadastro de histórico padrão para as notas deempenho; 

Permitir registrar automaticamente as despesas com adiantamentos na conta respectiva do 
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de compensação, na fase de sua concessão como também 'na fase de prestação de contas do adian-

tamento recebido; 

Permitir a anulação dos empenhos por estimativa no final do exercício, evitando a sua inscri-

ção em restos a pagar; 

Possibilitar a anulação total e parcial do empenho, bem como o cancelamento da anulação; 

Possuir cadastro de cauções para os casos em que aplica; 

Possuir módulo para cadastro de convênios e respectivas prestações de contas; 

Permitir cadastrar precatórios e possibilitar que os precatórios sejam relacionados com a despesa 

destinada ao seu pagamento; 

Assegurar que as contas contábeis só recebam lançamentos no último nível de desdobramento 

do plano de contas utilizado pela Prefeitura; 

Possibilitar ao próprio usuário atualizar o Plano de Contas, os eventos e seus roteiros contábeis; 

Permitir o estorno de lançamentos para os casos necessários; 

Permitir o controle dos prazos de vencimentos da despesa empenhada, visando o controle dos 

pagamentos em ordem cronológica; 

Permitir o lançamento de descontos no empenho, subempenho ou na ordem de pagamento; 

Possibilitar a inclusão de vários descontos na liquidação de empenho e liquidação de restos a 

pagar não processados, tanto no fluxo extraorçamentário como no orçamentário, efetuando 

automaticamente os lançamentos nas contas nas contas orçamentárias e financeiras e de compen-

sação; 

Permitir registrar os pagamentos totais ou parciais das despesas e a anulação dos registros de 

pagamentos; 

Permitir o controle dos pagamentos de empenhos, restos a pagar e despesas extraorçamen-

tarjas, em contrapartida com várias contas pagadoras; 

Permitir bloqueios orçamentários ou reservas de dotações integrado com o sistema de compras e 

licitações, bem como o desbloqueio automático no momento do empenhamento da despesa blo-

queada; 

Possibilitar o controle dos restos a pagar em contas separadas por exercício, para fins de cance-

lamento, quando necessário; 

Permitir pleno controle da execução orçamentária e financeira por fonte de recursos; 

Permitir o controle dos empenhos de recursos antecipados (Adiantamento, Subvenções, Auxílios e 

Contribuições); 

Efetuar automaticamente lançamentos na conta de compensado quando efetuar pagamento de 

empenho e prestação de contas dos empenhos de adiantamentos, auxílios e subvenções; 

Permitir a anulação automática dos empenhos por estimativa no final do exercício, evitando a ins-

crição em restos a pagar; 

Permitir a classificação de retenções orçamentárias e/ou extra-orçamentárias na emissão ou 

liquidação do empenho; 

Possibilitar que os precatórios sejam relacionados com a despesa destinada ao seu pagamento; 

Permitir que seja emitida notas de pagamento de empenho, subempenhos, restos a pagar e de 

despesa extraorçamentária; 

Permitir o cadastro de documentos fiscais na liquidação e na ordem de pagamento; 

Permitir a visualização, bem como emissão relatórios como: balanço da receita, despesa, RGF, 

RREO consolidado e individual por entidade conforme instrução do TCE/MG; 

Contabilizar automaticamente a baiXa' da receita no sistema de gestão das re ce i t 

p rias de forma integrada com o sistema de contabilidade e tesouraria; 
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Possuir integração com o Sistema de Folha de Pagamentos e RH gerando automaticamente todos 

os empenhos, liquidações, ordens de pagamento extras e retenções orçamentárias e extraorça-

mentárias após o encerramento mensal de cada folha de pagamentos; 

Possuir a integração com o sistema de gestão patrimonial, possibilitando a contabilização automá-

tica dos bens no ato da liquidação do empenho, já nos moldes da NBCASP; 

Possuir integração com o sistema de Compras, Licitações e Contratos gerando o empenhamento 

automático das despesas de processos de compras e licitação; 

Registrar os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Or-

çamentário, Patrimonial e de compensação, conforme ocaso; 

Permitir o cadastro e controle dos créditos suplementares e as anulações de dotações, conforme 

estabelecido pela Lei 4.320/64; 

Emitir relatórios com a situação dos créditos remanejados até o momento, permitindo sua análi-

se; 

Permitir o cadastro de ordens de pagamento (OP)extraorçamentária; 

Permitir cadastrar e controlar as dotações constantes no orçamento do municípioe as decorren-

tes de créditos adicionais especiais e extraordinários; 

Permitir que nas alterações orçamentárias possa ser adicionado diversas dotações e subtrair diver-

sas fontes para um mesmo decreto; 

Permitir visualizer os limites de crédito utilizados, em conformidade com a lei orçamentária a-

nual; 

Possuir o demonstrativo para apuração de excesso de arrecadação; 

Controlar a execução da despesa segundo o estágio de empenho, liquidação e pagamento, 

permitindo a visualização, bem como emissão dos respectivos documentos processuais, demons-

trando seu acompanhamento, com seleção de períodos; 

Permitir o registro contábil da despesa liquidada a pagar assim como dos restos a pagar não pro-

cessados possuindo controles individuais de cada registro nos exercícios seguintes; 

Controlar o saldo das dotações orçamentárias impossibilitando a utilização de dotações sem sal-

do para suportar a despesa; 

Possuir cadastro de fonte de recurso com identificador de uso (iduso), grupo, especificação 

e detalhamento, conforme portaria da STN ou do TCEMG; 

Possibilitar o acompanhamento do cronograma de desembolso das despesas para fins de limita-

ção de empenho conforme estabelece o artigo 9° da LRF; 

Gerar arquivos para alimentação dos sistemas informatizados do TCEMG como o SIACELRF, e 

SICOM; 

Permitir a geração de relatório para conferência de inconsistências a serem corrigidas no sistema 

antes de gerar os arquivos para o TCEMG em vários formatos, inclusive xls ou html; 

Possuir relatórios demonstrativos para recolhimento do PASEP e INSS de autônomos; 

Emitir relatórios com as informações para o SIOPS, adotando o mesmo layout e formato utili-

zado pelo Ministério da Saúde; 

Emitir relatórios com as informações para o S1OPE, adotando o mesmo layout e formato utili-

zado pelo Ministério da Educação; 

Gerar os relatórios exigidos pela IN 28/99 do TCU e Portaria 275/00 (contas públicas); 

Possuir geração de arquivos conforme as especificações do MANAD — Manual Normativo 

de Arquivos Digitais para a Secretaria da Receita da Previdência; 

Permitir o cadastramento de devolução de receita utilizando rubricas redutoras co 

Manual de Procedimentos da Receita Pública da STN; 
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Permitir o acompanhamento das metas de arrecadação, conforme o artigo 13 da Lei 101/00 — 

LRF de 4 de maio de 2000; 

Permitir ao longo da execução contábil anual a criação de novas contas no plano de contas; 

Permitir a geração de relatórios demonstrativos para apuração dos gastos com ensino, saúde e 

pessoal; 

Permitir o atendimento pleno às exigências da LRF, especialmente na geração do RREO e RGF; 

Gerar relatórios de pagamentos realizados e a realizar corno o razão da receita, pagamentos em 

ordem cronológica, extrato do credor, demonstrativo mensal dos restos a pagar, relação de restos 

a pagar e de cheques compensados e não compensados; 

Gerar relatório com as deduções para o Imposto de Renda; 

Permitir a geração de gráficos comparativos de receita e despesa; 

Permitir a emissão de relatório dos empenhos pagos para possibilitar o arquivamento da despesa 

conforme determinam as Instruções Normativas do TCEMG, ordenadas seqüencialmente por 

classificação orçamentária (institucional, funcional, programática e econômica) e data, 

demonstrando a 	classificação orçamentária, a data do pagamento, o nome do 

credor/fornecedor, o número da nota de empenho e o valor pago, possibilitando o ordenamento, 

em separado, dos empenhos e folhas de pagamento dos vereadores, prefeito, vice-prefeito e 

secretários municipais e o agrupamento, em separado, das notas de empenho das despesas 

realizadas com a manutenção e desenvolvimento do ensino, Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), ações e serviços de saúde, Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

(C1DE), multas de trânsito, compensações financeira —royalties; 

Gerar todos os relatórios e demonstrativos contábeis como Livro Diário e Razão, Balanços 

Financeiro, Orçamentário e Patrimonial, Variações Patrimoniais, Comparativos e demais 

balancetes e demonstrativos de receitas e despesa; 

Permitir emissão de relatório de empenhos a pagar com seleção por saldo a pagar, natureza 

da despesa, conta financeira, por unidade orçamentária, data de emissão e vencimento, 

credor/fornecedor, fonte de recursos, data de liquidação e programação de pagamento, 

possibilitando a seleção das despesas orçamentárias ou extras, liquidadas ou não, de modo a 

ordenar os empenhos por ordem de credor/fornecedor, vencimento, saldo a pagar e data de 

emissão, e mais as informações sobre código e nome do credor / fornecedor, n° do empenho, data 

do empenho, data da liquidação, data do vencimento, data da programação de pagamento, saldo a 

pagar, fonte de recursos, processo de licitação, unidade orçamentária e natureza da despesa; 

Emitir relatório analítico de empenhos pagos, seleção por credor/fornecedor, valor pago, natureza 

da despesa, conta financeira, unidade orçamentária, ficha, data de empenho, data de pagamento; 

seleção somente das despesas orçamentárias ou extra-orçamentárias de modo ordenar os empe-

nhos por ordem de credor/fornecedor, data de pagamento, natureza da despesa e as seguintes in-

formações básicas: código e nome do credor/fornecedor, número do empenho, data do empe-

nho, data do pagamento, número do lançamento contábil, classificação orçamentária, valor e his-

tórico; 

Gerar relatórios contábeis com a demonstração de saldos disponíveis de dotações, saldos de 

empenhos globais e estimativos, saldos bancários, dentre outros de interesse do setor contábil 

e dos gestores; 

Possibilitar a inscrição automática dos empenhos em aberto no final do exercício em res 

pagar, com reversão automática no exercício seguinte; 

Utilizar o calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, para a ap 
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resultado e para a apropriação do resultado, não permitindo lançamentos nos meses já encerrados; 

Permitir o lançamento de devolução da receita utilizando rubricas redutoras conforme o manual de 

procedimentos da receita pública da STN; 

Possuir recurso para copiar um empenho buscando todos os dados selecionados, exatamente i-

guais ao empenho selecionado exceto os campos data de liquidação, itens e valor. Caso a dotação 

não tenha mais saldo, o sistema não deverá permitir a cópia; 

Possuir relatório demonstrativo para apurar a base de cálculo de gastos com o legislativo, de 

acordo com a legislação; 

Possuir relatório demonstrativo do limite da folha de pagamento do Poder Legislativo; 

Bloquear o cadastro de arrecadações ao tentar inserir uma conta com recurso diferente da receita a 

ser lançada; 

Gerar relatórios das instrução normativas 13/08 e 19/08 do TCEMG como: "Demais Despesas - 

40%, Manutenção e desenvolvimento do ensino - 25%, Remuneração dos profissionais do ma-

gistério da educação básica - 60%, Demais despesas com educação, Transferência para Conta da 

Educação e Transferência para Conta da Saúde; 

Permitir a geração automática dos seguintes anexos da Instrução Normativa 08/03 do TCEMG: 

Anexo IV - Convênios e Instrumentos Congêneres, Anexo V - Termos Aditivos e Convênios e 

Instrumentos Congêneres, Anexo VI - Prestações de Contas de Convênios e Instrumentos Congê-

neres, Anexo VII - Prestações de Contas de Adiantamentos; Anexo V111 - Aplicações Financei-

ras, Anexo IX - Despesas com Publicidade e Divulgação, Balancete da Receita, Balancete da 

Despesa; 

Permitir a geração de relatórios/demonstrativos para alimentação do SICONFI — Sistema de In-

formações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro nos moldes definidos pela STN, de 

forma consolidada; 

Possuir ferramenta de gerador de relatórios aonde o próprio usuário possa criar relatórios confor-

me sua necessidade. 

Permitir a emissão de relatório que demonstre a arrecadação da receita orçamentária mês a mês 

no mesmo relatório; 

Permitir a emissão de relatório que demonstre a execução da despesa orçamentária mês a mês por 

elemento da despesa no mesmo relatório. 

Permitir o lançamento da reestimativa da previsão inicial das receitas orçamentárias. 

Possuir validações que impeçam a inserção, exclusão ou alteração de informações que 

possam causar inconsistências no envio do SICOM, de acordo com as regras estipuladas nos 

leiautes do TCE/MG. 

Permitir o cadastro de textos ou históricos padrão para vinculação aos empenhos. 

Permitir o empenhamento por tipo de despesas a serem definidos conforme a necessidade 

da administração. 

Possuir fluxograma da despesa que permita a consulta do resumo da execução de deter-

minado empenho, como o valor empenhado, valor subempenhado, valor de em liquidação, valor 

de liquidação, valor pago, valores anulados, e que permita o acesso aos respectivos cadastros, 

com a possibilidade de consulta e inserção de novas movimentações para o referido empenho. 

Possibilitar a realização de lançamentos contábeis manuais de acordo com a necessidade, 

onde o usuários tenha a possibilidade de selecionar eventos contábeis previamente cadastrados no 

sistema que indiquem o grupo de contas do Plano de Contas que devem ser utilizadas em cada 

tuação conforme regras do PCASP. 
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Possibilitar o registro dos pagamentos de despesas orçamentárias e extraorçamentárias efetuando 

os lançamentos automaticamente nas respectivas contas do plano de contas, gerando recibos, per-

mitindo estornos e consultas atoda movimentação; 

Possuir controle dos talonários de cheques não permitindo que nenhum pagamento seja efetua-

do sem o respectivo registro; 

Possuir configuração automática dos formulários pré-impressos com os modelos de cheques, in-

formando apenas o número da instituição financeira vinculada ao cadastro de contas bancárias; 

Registrar todos os lançamentos de débito e crédito, bem como de transferências bancárias; 

Permitir o gerenciamento e controle das contas a receber e a pagar; 

Possibilitar o registro dos lançamentos dos extratos bancários para gerar as conciliações bancárias, 

registrando automaticamente os lançamentos no sistema de Contabilidade; 

Disponibilizar relatórios sobre os pagamentos efetuados por banco; 

Permitir o controle da conciliação bancária comparando com os lançamentos de pagamentos e de . 

recebimentos no período selecionado com lançamentos dos extratos bancários; 

Emitir o demonstrativo de conciliação dos saldos bancários; 

Permitir o controle das contas de aplicação financeira; 

Emitir o boletim diário de caixa demonstrando a movimentação diária das receitas arrecadadas e 

das despesas realizadas, bem como a movimentação de saldos das contas bancárias; 

Permitir o controle do fluxo de caixa das contas; 

Permitir a emissão de cheques e respectivas cópias; 

Efetuar o controle financeiro com a consulta e emissão de relatórios de posição financeira da 

entidade com base na arrecadação e nas despesas liquidadas e/ou empenhadas; 

Permitir a demonstração dos pagamentos a serem feitos e mudança nas datas de vencimentos 

dos mesmos com base na disponibilidade financeira. 

Permitir que o usuário informe receitas e despesas futuras e permitir emissão de relatório/consulta 

em período futuro; 

Permitir o agrupamento de diversos pagamentos orçamentários e/ou extra- orçamentários a um 

mesmo fornecedor em um único cheque; 

Possibilitar a demonstração de saldos bancários, possuindo boletim diário de bancos, boletim 

diário da tesouraria e demonstrativos financeiros de caixa; 

Possuir fita para autenticação mecânica de todos os movimentos efetuados; 

Registrar a arrecadação ou estorno de recebimentos dos tributos municipais e com baixa 

automática dos débitos correspondentes no sistema de tributação de forma integrada, inclusive 

por meio de leitura do código de barras; 

Possibilitar o cadastramento de receitas lançadas e contabilização conforme portarias da STN; 

Gerar a exportação anual das informações referentes à DIRF (Declaração do Imposto de Renda 

Retido na Fonte) de forma que as.  mesmas possam ser importadas pelo sistema da Receita 

Federal; 

Permitir o lançamento de descontos orçamentários e extraorçamentários no momento do 

empenhamento ou pagamento dos empenhos efetuando automaticamente os lançamentos nas 

contas orçamentárias, financeiras e de compensação; 

Permitir a visualização, bem corno emissão da demonstração de contas a pa 

determinação do fluxo de caixa e do comprometimento da disponibilidade financeira; 	isp 
d:Lea 
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Permitir a geração, bem como emissão de ordem bancária eletrônica e em papel para 

pagamentos junto a rede bancária. A ordem bancária eletrônica deverá possibilitar a vinculação 

do pagamento a tabela de codificação de despesas com ações de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino (MDE) passíveis de realização com recursos do FUNDEB, 

conforme previsto na Portaria Conjunta FNDE/STN n.3, de 12 de dezembro de 2012; 

Permitir o pagamento de diversos documentos simultaneamente, a criação de documento de 

liquidação e pagamento em único movimento e a realização de vários pagamentos, podendo optar 

por única ou diversas formas de efetuá-lo; 

Possibilitar a programação dos pagamentos da despesa, fazendo consistência entre a fonte de 

recursos da despesa e da conta bancária; 

Possibilitar a consulta, em tempo real, dos saldos das contas bancárias na data informada pelo 

usuário; 

Permitir a emissão de documento de transferência bancária; 

Possibilitar a emissão da relação das transferências bancárias realizadas; 

Permitir rotina que processe arquivo recebido diariamente do banco, contendo o movimento de 

entrada e saída do dia e saldo final das contas correntes mantidas pelo Município, efetuando a 

conciliação bancária e promovendo, automaticamente a classificação e a contabilização desses 

dados; 

Possibilitar o controle geral de movimentação de saldo de caixa com visualização de entradas e 

saídas de numerário; 

Possuir cadastro de contas bancárias de credores / fornecedores, permitindo que a escolha em qual 

conta será efetuado o pagamento ao mesmo; 

Gerar relatório que demonstre, numa data previamente definida pelo usuário ou num período, os 

recebimentos das receitas orçamentárias e extra- orçamentárias e que tenha as seguintes 

informações: conta(s) de receita, descrição da conta de receita e os valores arrecadados; 

Gerar relatórios da execução financeira, mensais, contendo os resultados consolidados de 

todas as contas correntes e movimentações de caixa com resultados sintéticos de entradas e 

saídas (orçamentários e extra-orçamentários) de numerário (movimento mensal de caixa e 

bancos); 

Permitir a emissão de relatório que demonstre o saldo anterior, a movimentação financeira do 

período e os saldos para o período seguinte de todas as contas de recursos livres ou não 

vinculados; 

Permitir o cálculo do valor devido para recolhimento do PASEP sobre o valor total da receita do 

mês; 

Gerar relatório para calcular os valores repassados para Educação 25% e Saúde 15%, sobre as 

receitas arrecadadas; 

Permitir visualização impressa dos descontos gerados nos empenhos demonstrando os valores 

separados de cada desconto; 

Permitir impressão na ordem de pagamento a identificação do recurso que esta sendo utilizado; 

Possuir o termo de conferência de caixa; 

Imprimir na cópia de cheque o número dos respectivos Empenhos ou Ordem de Pagamento que 

esta sendo pago; 

Permitir enviar mensagens autdmáticasívia 	SIVIS'informando ao credor sobre a real i 

de pagamentos para sua conta automaticamente após a realização do lançamento no siste: 
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Permitir ao próprio usuário a geração de relatórios específicos da tesouraria por meio de gera o 

de relatórios. 

Permitir o cadastro de responsáveis por desvios ou pagamentos indevidos, permitindo informar os 

tipos de situação podendo ser: Notificado, Cobrança Administrativa ou Cobrança Judicial, bem 

como a emissão de relatórios de controle. 

Possibilitar a importação do extrato bancário em formato OFC e OFX para a conciliação bancária. 

Permitir o cadastro de débitos de tesouraria e a emissão do demonstrativo dos débitos de 

tesouraria. 
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11.2.3. GESTÃO FINANCEIRA 

Possuir recurso para realizar programação financeira entre receita e despesa por meio da 

distribuição de cotas conforme previsto nos artigos 47 a 50 da Lei 4320/64; 

Permitir a distribuição de cotas mensais informando os valores manualmente ou de forma 

automática, com base na média de arrecadação dos anos anteriores; 

Utilizar os dados do sistema de Contabilidade, compartilhando dados do orçamento e execução das 

despesas e receitas, bem corno os demais dados necessários ao controle das cotas de restos a pagar, 

despesas e receitas extra- orçamentárias; 

Configurar o nível de detalhamento do controle das cotas para o exercício, permitindo selecio-

nar um único nível de detalhamento, para o qual deve ser disponibilizado as opções de despesa, 

órgão e unidade, elemento e fonte de recurso; 

Configurar o nível de detalhamento do controle das cotas de restos apagar para o exercício; 

Permitir o controle dos gastos no exercício com base nos valores comprometidos em empenhos 

ordinários e bloqueios de empenho caso o saldo da cota tenha sido excedido; 

Permitir controlar gastos no exercício com base nos valores comprometidos em subempenhos 

para empenhos estimativos ou globais, com bloqueio de empenho caso o saldo da cota tenha sido 

excedido; 

Programar as cotas mensais para pagamento de restos à pagar de exercícios anteriores; 

Programar a distribuição de cotas mensais para despesas extra orçamentárias, para con-

trole dos saldos de anos anteriores e transferências concedidas no exercício; 

Permitir definir a programação de cotas mensais para receitas extra orçamentárias e para controle 

dos saldos de transferências recebidas no exercício; 

Possibilitar efetuar a reestimativa dos valores de acordo com a execução orçamentária ou fi-

nanceira, para as cotas de despesas, receitas, restos apagar, despesas extra orçamentárias e re-

ceitas extra orçamentárias; 

Manter o histórico de todas as alterações efetuadas na movimentação de todas as cotas; 

Permitir controle de reprogramação das cotas, registrando os dados do usuário solicitante; 

Permitir a liberação de solicitação de reprogramação de cotas de despesa individualmente ou 

em lote; 

Possuir controle da avaliação da solicitação da reprogramação das cotas de despesas, registrando 

qual o usuário avaliador e a previsão da liberação da solicitação; 

Possuir relatório de programação das cotas de receitas demonstrando os valores previstos e 

executados; 

Gerar relatório demonstrativo dos valores das cotas de forma a permitir visualizar os valores atua 

lizados das cotas, sua programação inicial, reprogramações e os valores executados dura 

determinado período; 
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Gerar relatório gerencial sobre as distribuições de cotas, demonstrando os valores previstos, 

executados até o mês desejado e os valores previstos para os meses posteriores; 

Gerar relatório de programação das cotas de despesas, para permitir o acompanhamento do cro-

nograma de desembolso das despesas para limitação de empenho, conforme o artigo 9° da Lei 

101/00 — LRF, de 4 de maio de 2000, quando necessário; 

Possuir painel de projeção da receita através de gráficos. 

11.3. SISTEMA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

OBJETIVOS: 

Permitir o gerenciamento e controle de todas as fases dos processos de compras e licitações, o vencimento 
de registro cadastral de fornecedor, os contratos e as aquisições de bens e serviços de forma integrada com 
os registros contábeis. 

Permitir a abertura de processo administrativo, antes da abertura do processo de compras, possibili-
tando ainda que os dados do processo administrative sejam copiados automaticamente para o pro-
cesso de compras, evitando nova digitação; 
Possibilitar o cadastramento do processo de licitação sendo possível informar o tipo de licitação, o 
regime licitatório, o local da retirada do instrumento licitatório, a comissão de licitação, o local on-
de ocorrerá o certame, a data de início e fim e o objeto da licitação; 
Gerar a impressão de documento de solicitação da abertura da licitação, com as seguintes informa-
ções, no mínimo: Data de abertura da licitação, horário de abertura, número da licitação, modalida-
de, membros da comissão de licitação e objeto a ser licitado; 
Permitir o cadastramento dos processos de compra direta; 
Possuir cadastro padronizado de produtos separando por grupo e classe; 
Possuir no cadastro de produtos informações se o mesmo é, estocável, se é de consumo ou perma-
nente, se combustível e o tipo do combustível, se é perecível, além de permitir a descrição sucinta e 
detalhada do material cadastrado; 
Possuir cadastro de centro de custos vinculado a órgão e unidade orçamentária; 
Permitir definir permissões de usuários por centro de custo; 
Permitir cadastrar fornecedores, gerando o CRC - Certificado de Registro Cadastral; 
Ao cadastrar um fornecedor o mesmo deve ser inserido ao cadastro do sistema de contabilidade de 
forma integrada; 
Possibilitar o cadastramento de comissões julgadoras, seus componentes e funções, podendo ser: 
comissão especial, permanente, servidores e leiloeiros, informando as portarias e datas de designa-
ção ou exoneração e expiração; 
Verificar o andamento de todo o processo de abertura e julgamento da licitação, registrando a habi-
litação, proposta comercial, interposição de recurso, anulação, adjudicação e emitindo o mapa 
comparativo de preços; 
Permitir o julgamento de processos licitatórios com o critério de maior desconto sobre uma tabela 
ou catálogo de preços, ou sobre os próprios itens do processo licitatório; 
Permitir a realização de licitações com julgamento por menor adicional sobre tabela; 
Permitir cadastrar e acompanhar avaliações sobre o desempenho dos fornecedores, alertando ao u-
suário sobre fornecedores com performance ineficiente; 
Possibilitar o controle de limites de valores de acordo com a modalidade licitatória, alertando ao 
usuário quando este limite poderá ser ultrapassado; 
Gerar informações sobre a ultima compra do material selecionado como: data, quantidade, preço e 
fornecedor; 
Permitir consultar o preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material; 
Permitir a geração automática de bloqueios orçamentários no sistema de contabilidade 
uma requisição de compra; 
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Permitir a geração automática de bloqueios orçamentários na contabilidade através do process&C 
compras e/ou licitação; 
Permitir a geração de desbloqueio do saldo remanescente da despesa na geração do último empenho 
do processo. 
Utilizar registro geral de fornecedores, desde a geração do edital de chamamento até o fornecimento 
do "Certificado de Registro Cadastral", controlando o vencimento de documentos, bem como regis-
trar a inabilitação por suspensão ou rescisão do contrato; 
O sistema deverá possibilitar a contratação do segundo classificado no processo licitatório, quando 
o fornecedor vencedor deixar cumprir com as suas obrigações contratuais e a administração assim 
decidir; 
Possibilitar o cadastramento do tipo de documentação por espécie de habilitação; 
Possibilitar que o usuário registre no sistema se as exigências documentais para habilitação foram 
atendidas; 
Possibilitar a alteração da data de emissão das autorizações ou ordens de fornecimento como tam-
bém alterar outros dados infomiados inicialmente no processo, tais como: local e prazo de entrega, 
forma de pagamento e observações; 
Possibilitar a integração dos itens a serem licitados com o catálogo único de bens e serviços; 
Permitir o cadastro da pesquisa de preços, possibilitando gerar uma compra direta, processo admi-
nistrativo ou de compra, tendo como base para o valor máximo do item o preço médio ou menor 
preço cotado para o item na coleta de preços. • 
Controlar as solicitações de compra por centro de custo e dotação, não permitindo que usuários de 
outros centros de custo acessem ou cadastrem solicitações não pertencentes ao seu setor e que a 
quantidade de cada item possa ser dividida por unia ou mais despesas. 
Permitir a gravação dos itens da pesquisa de preço em meio magnético para cotação pelos fornece-
dores e possibilitar a leitura dos preços cotados para preenchimento automático dos preços dos i-
tens, inclusive podendo disponibilizar o aplicativo para a formulação das propostas de preços no 
portal da Prefeitura na Internet; 
Ser integrado com o sistema de contabilidade gerando o bloqueio orçamentário e o empenho da 
despesa automaticamente; 
Integrar-se com o sistema de almoxarifado para registrar automaticamente as entradas de produtos 
por ordem ou autorização de fornecimento; 
Possuir integração com o sistema patrimonial efetuando automaticamente a inclusão do bem, após a 
sua regular liquidação; 
Possibilitar o controle das solicitações de compra pendentes, liberadas e reprovadas; 
Permitir a formalização do processo por modalidade, dispensa ou inexigibilidade; 
Gerar o demonstrativo das compras efetuadas no período conforme, exigido pelo artigo 16 da Lei 
8.666/93; 
Permitir o controle das quantidades entregues parcialmente pelo fornecedor, possibilitando a emis-
são de relatório de forma resumida e detalhada, contendo as quantidades entregues, os valores e o 
saldo pendente; 
Permitir gerar registro de preço através de um processo licitatório, possibilitando a realização peri-
ódica de pesquisa dos preços registrados para verificação dos preços que estão sendo praticados a-
tualmente pelos fornecedores; 
Permitir montar os itens do processo administrativo, processo licitatório e coleta de preços por lo-
tes; 
Emitir etiquetas e malas diretas para fornecedores; 
Na modalidade pregão, permitir efetuar lances, controlando a diferença mínima entre cada lance, 
visualizando o valor mínimo aceitável do próximo lance, e ainda oferecer opção para declínio do 
participante; 
Permitir a utilização do Pregão para licitações em que o vencedor será aquele que ofertar o maior 
lance; 
Permitir o registro da inabilitação de um licitante logo após o encerramento de cada item owf 
Pregão, ou somente após o encerramento de todos os itens/lotes. Após o registro de inabigit 
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um licitante, deverá selecionar o próximo classificado e assim sucessivamente até encontrar um 
participante habilitado; 
Permitir controlar o tempo esperado entre um lance e outro durante a fase de lances do pregão, por 
meio de um cronômetro no sistema, quando for necessário; 
Possibilitar a utilização de critérios de julgamento das propostas em relação a microempresa e em-
presa de pequeno porte, em conformidade com lei complementar 123/2006; 
Possibilitar o cadastramento de critérios e quesitos para julgamento pela melhor técnica e preço, 
bem como efetuar o cálculo automático do índice técnico utilizado, do índice de preço e nota final 
de cada participante; 
Gerar a ata do pregão presencial, histórico dos lances e relatório de economicidade do pregão; 
Emitir, no mínimo, os seguintes termos e relatórios necessários e exigidos por Lei: Termo de aber-
tura e autorização do processo licitatório, Parecer Jurídico, Parecer Contábil, Publicação do edital, 
Atas das sessões de julgamento do Processo Licitatório, Atas do Pregão, Emissão de contratos, No-
tas de autorização de fornecimento 
Possibilitar a informação das datas dos vencimentos dos bens adquiridos ou serviços contratados 
para geração dos empenhos com suas respectivas parcelas; 
Permitir configurar assinaturas que serão exibidas nos relatórios; 
Gerar os relatórios para divulgação das compras na intemet, nos termos da lei 9.755/98 e decreto 
28/99; 
Permitir criar e editar modelos de editais e de contratos à partir de modelos pré-existentes; 
Gerar todos arquivos para alimentação do SICOM do TCEMG, bem como os anexos exigidos pela 
Instrução 03/2014; 
Gerar relatório completo de inconsistências na geração dos arquivos para o SICOM, com a indica-
ção detalhada dos campos a serem alterados ou corrigidos na fase de pré-validação dos arquivos; 
Disponibilizar o conteúdo na integra das Leis 8.666/93 e 10.520/2002 para eventuais consultas dire-
tamente no sistema; 
Possibilidade de buscar automaticamente no site da Receita Federal os dados cadastrais do fornece-
dor para a emissão comprovante de inscrição e situação cadastral; 
Permitir também utilizar os dados existentes no sistema da Receita Federal para cadastrar novos 
fornecedores ou atualizar os dados dos fornecedores já cadastrados; 
Possuir recurso para pesquisa de opções do menu do sistema com filtro por palavras-chave; 
Possuir recurso de ajuda "on line" com possibilidade de acesso através de tecla de atalho para ori-
entação ao usuário na utilização de cada programa do sistema; 
Possuir ferramenta de gerador de relatório para utilização pelo próprio usuário quando for necessá-
rio desenvolver algum relatório específico diante de suas necessidades; 
Possibilitar o cadastramento do contrato administrativo, informando o exercício, o número do con-
trato, o setor que está firmando o contrato, o tipo do contrato, objeto, o valor, as datas de assinatura 
e vencimento, sua publicação, e cronograma de pagamentos; 
Possibilitar a gerência dos termos aditivos do contrato, sendo possível informar as mudanças sofri-
das pelo termo, as novas condições de prestação, as datas de assinatura e vencimento do termo. 
Possibilitar registrar os apostilamentos nos contratos permitindo informar os itens e o novo preço 
unitário que sofreu alterações prevista em contrato e de acordo com o art. 65, §8°, da Lei 8.666/93; 
Possibilitar configurar o sistema para que emita mensagens sobre os contratos vencidos, cancelados 
e a vencer, podendo ser somente alerta ou até mesmo impedir a emissão de ordens ou autorizações 
de fornecimento para contratos vencidos e cancelados; 
Possuir histórico das alterações do contrato permitindo identificar a forma de alteração, se foi unila-
teral ou bilateral e o tipo de alteração contratual, tais como: acréscimo, diminuição, apostilamento, 
equilíbrio econômico financeiro, prorrogação ou rescisão; 
Possibilitar o registro dos dados da rescisão do contrato ou aditivo, informando o motivo da resci-
são, data da rescisão e da publicação, valor da muita e/ou indenização fundamentação legal e publi-
cação na imprensa oficial; 
Possibilitar o controle da execução ccintratual, bem como suas liquidações sendo possíve 
a data de sua execução e o cronograma de entrega dos itens do contrato. 
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O sistema deverá atender as mudanças implementadas pela Lei Complementar 147/2014 que alte-
rou o artigo 48 da LC 123/2006; 
Permitir registros de impugnações ao edital/pregão; 
Permitir gerar na integra editais e contratos em PDF e anexar com envio automático ao portal da 
transparência; 

Permitir cadastrar processos de adesão com informação de dados obrigatórios para atendimento ao 
SlCOM; 
Emitir quadro comparativo com valor médio dos preços registrados; 
Permitir gerar solicitações de fornecimento com contratos em vigência. 

11.4. SISTEMA DE ALMOXARIFADO E ESTOQUE 

Objetivos: Controlar o recebimento, armazenamento, requisição e distribuição dos materiais em estoque, 
integrando a movimentação de bens adquiridos com os respectivos movimentos contábeis. 

Possibilitar o controle de materiais conforme especificações definidas pelo município (Consu-
mo/Permanente/Perecível/Estocável). 

Permitir a visualização do preço médio e configurar características personalizadas para o material. 

Permitir cadastrar unidades de medida, permitindo abreviaturas. 

Possuir cadastro de fornecedor, possibilitando informar a situação (ativo, inativo), relacionando os 
materiais que fornece. 

Manter e atualizar o preço da última compra, para estimativa de custo do pedido. 

Manter o controle de diversos almoxarifados, com restrição de acesso, informando se o usuário 
possui ou não, permissão para atender requisição de materiais e de compras. 

Controlar as movimentações de entrada e saída para cada material de cada estoque, por meio de 
processos e relatórios, utilizando centros de custo para a distribuição do material. 

Permitir controlar as requisições de materiais, permitindo atendimento parcial e mantendo o contro-
le sobre o saldo pendente. 

Permitir efetuar transferências de materiais entre almoxarifados, possibilitando a emissão da nota de 
transferência com seleção dos campos: almoxarifado, transferência, centro de custo e emissão por 
período. 

Permitir efetuar as movimentações de saída de materiais pelo valor médio de cada material por es-
toque. 

Possuir o controle de saldos físicos e financeiros dos estoques por material existente em cada almo-
xarifado, dispondo: configuração de níveis de resuprimento (limite mínimo, máximo e reposição), 
permitindo calcular (por meio de fórmula configurável) a quantidade necessária em estoque até o 
próximo reabastecimento por material;relatórios que possibilitem emitir a posição em determinada 
data. 
Possibilitar registrar a abertura e o fechamento de inventários, permitindo: bloqueio das movimen-
tações durante a sua realização; gerar os itens selecionando os materiais de uma determinada classe 
e pela sua localização física no almóxarifado; gerar o relatório de inventários abertos e encerrados 
por estoque, material, inventário e período e gerar planilha para conferência manual. 

Permitir os ajustes físicos dos estoques, ocorridos no inventário. 

Possuir controle da localização física dos materiais no estoque, possibilitando informar de uma a 
três divisões de localização. (Ex: Corredor, Estante, Prateleira). 

Emitir um relatório que demonstre todas as Movimentações de materiais por estoque no período in-
formado, contendo, saldo anterior, movimentos de entrada, saída e saldo do material no período, vi-
sualizando a forma sintética e analítica. 

Possibilitar a restrição de acesso dos usuários" aos almoxarifados. 

Possuir controle de permissão dos usuários que podem atender requisição de compras e mater 

Permitir a emissão de etiquetas de prateleira para identificação da localização dos materi 
toque. 
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Permitir efetuar a movimentação do estoque determinando um período para os lançamentos, conse-
qüentemente, o bloqueio dos movimentos fora do período. 

Emitir um relatório que demonstre as operações (Transferências, Entradas, Saídas, Estornos) reali-
zadas no período informado, permitindo a consolidação dos estoques agrupando por natureza. 

Permitir a unificação de materiais duplicados, com transferência de todas as movimentações. 

Emitir um relatório com o resumo anual das entradas e saídas, mostrando o saldo financeiro mês a 
mês por estoque, e o resultado final no ano. 

Possuir rotina para o encerramento de exercício, a qual não serão permitidas movimentações (en-
trada/saída/transferências) no exercício anterior, sendo que ao encerrar o exercício os centros de 
custo deverão ser copiados para o exercício seguinte. Permitir também o cancelamento de encerra-
mento de exercício. 

Possibilitar a emissão da ficha de estoque, mostrando as entradas/saídas( físicas e financeiras) reali-
zadas em determinado período por material, com indicação do saldo anterior e no final do período. 

Possibilitar a emissão de relatórios de entradas e saídas de materiais por material; nota fiscal; cen-
tro de custo; dia e fornecedor. 

Possibilitar a emissão de relatório de balancete do estoque mostrando os movimentos de entradas, 
saídas e saldo atual em determinado período agrupando por centro de custo. 

Emitir relatório detalhado das movimentações de um determinado material por período, almoxari-
fado e centro de custo, demonstrando o .código.da movimentação e o saldo físico atualizado até o 
movimento. 

Emitir relatórios de controle de validade de lotes de materiais, possibilitando seleção por almoxari-
fado, por período, por materiais vencidos e a vencer. 

Emitir um resumo anual das entradas e saídas, mostrando o saldo financeiro mês a mês por estoque 
e o resultado final no ano. 

Emitir relatório que demonstre a média de gastos mensais por centro de custos ou material conside-
rando um determinado período. 

11.5. SISTEMA DE PATRIMÔNIO 

Objetivos: 
Efetuar o controle físico-financeiro dos bens patrimoniais, integrando a movimentação de incorporação, 
baixas e reavaliações de bens de natureza durável com os respectivos movimentos contábeis patrimoniais 
em conformidade com a NBCASP. 

Possibilitar o controle de materiais conforme especificações definidas pelo município (Consu-
mo/Permanente/Perec ível/Estocá vel). 

Permitir o controle dos bens recebidos ou cedidos em comodato a outros órgãos da administração 
pública; 

Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais; 

Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade dos bens; 

Permitir o registro de reavaliação e depreCiação do bem; 

Permitir efetuar babás individuais ou múltiplas dos bens; 

Possibilitar a abertura e fechamento do inventário dos bens, bloqueando a movimentação ou desti-
nação de bens durante este Processo; 

Permitir o cadastro de comissões para inventário e reavaliação de bens com in formação do ato, fi-
nalidade e membros da comissão; 

Permitir a transferência pela comissão de inventário de bens localizados, mas pertencentes a outro 
setor; 

Permitir o controle da destinação dos bens patrimoniais em desuso (alienação, sessão e baixa); 

Registrar e emitir relatórios daS manutenções preventivas e corretivas dos bens; 

Emitir relatórios destinados à prestação de contas; 
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Controlar a transferência de bens entre os diversos setores da Prefeitura, entre responsáveis e con-
tas, bem como cessões e locações, possibilitando a emissão do relatório de transferências e também 
um "Termo de Transferência de Bens"; 

Manter registro histórico de todas a movimentação dos itens patrimoniais; 

Permitir que um item possa ser acessado tanto pelo seu código interno como pela plaqueta de iden-
tificação; 

Permitir alterar a plaqueta do bem informando a data de alteração, visualizando todas as plaquetas 
já utilizadas no bem patrimonial; 

Permitir efetuar a reavaliação de bens individual, ou por lote e identificar o tipo de reavaliação pos-
sibilitando adequar o novo valor de depreciação anual do bem; 

Permitir a transferência individual, parcial ou global de itens; 

Permitir a vinculação de um ou mais arquivos de imagens, documentos de texto ou documentos di-
gitalizados aa plaqueta do bem patrimonial; 

Permitir salvar os relatórios em formato PDF simples, possibilitando que sejam assinados digital-
mente; 

Permitir enviar e-mails para cada responsável com a lista de bens sob sua responsabilidade para 
conferência; 

Permitir cadastrar contas patrimoniais,:classificá-las por bens móveis e imóveis e identificar o tipo 
de bens tangíveis, intangíveis e recursos naturais, quando necessário; 

Permitir a conversão automática de.inoedas indekadoras no cadastro de bens, quando for necessá-
rio; 

Permitir a emissão de etiquetas de controle patrimonial, inclusive com código de barras para leitura 
óptica, além de permitir que o usuário possa confeccionar sua própria etiqueta, quando necessário; 

Possuir ferramenta "gerador.de  relatórios" para uso do próprio usuário; 

Possuir recurso de.ajüda "on line" com possibilidade de acesso através de tecla de atalho para ori-
entação ao usuário na utilização de cada programa do sistema; 

Possuir integração com o Sistema de contabilidade para geração automática dos lançamentos patri-
moniais exigidos pela NBCASP; 

Gerar relatório com os movimentos no patrimônio para registros contábeis (incorporações, baixas, 
depreciações e reavaliações) por período. 

Permitir estornos de movimentações patrimoniais (c/ permissão destinado ao usuário); 

Permitir a execução de rotina específica para exclusão de bens incorporados no exercício corrente 
(c/ permissão destinada ao usuário); 

3 I. Permitir registrar dados das garantias de bens e suas renovações; 

Permitir encerramento mensais e anual e o estorno dos mesmos (c/permissão destinado ao usuário); 

Permitir controlar "estado de conservação do bem" com emissão de relatório; 

Possuir controle das apólices de seguros; 

Possuir controle de garantias e emissão de relatório com histórico de renovações. 

11.6. SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA 

I. Possuir o registro e controle por veiculo dos abastecimentos, quilometragem ou hora de uso, troca 
de pneus, roteiro de viagem (especificando motorista c quilometragem a cada viagem), revisões pe-
riódicas (previstas e realizadas, no período de garantia de uso), licenciamento, seguros obrigatório e 
facultativo, multas de trânsito, lubrificações e troca de óleo. 

Permitir registrar ordem de abastecimento com informações do veículo, fornecedor, motorista e 
combustível a ser utilizado, permitindo o lançamento automático da despesa; 
Possuir controle dos veículos com avaliação de consumo, gerando relatório demonstrativo dos li-
tros consumidos, a média e avaliação do consumo de cada veículo, indicando se o consu 
baixo, normal ou alto; 

Possuir controle do consumo de combustível e média por veículo, permitindo a emissão 
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rio por veículo, por período e com oPcão para detalhámento dos abastecimentos; 
Permitir cadastrar os fabricantes, marcas e modelos dos veículos; 

Permitir registrar os gastos com manutenções efetuadas em dependências próprias ou de terceiros; 
Permitir o registro da utilização dos veículos, permitindo registrar o motorista, setor requisitante, 

tempo de utilização e distância percorrida; 

Permitir controle sobre o vencimento das habilitações dos motoristas; 

Permitir controlar as trocas de pneus com identificação da posição dos pneus trocados (diantei-
ra/traseira/todos) incluindo tipo da troca (novo/recapagem),possibilitando a emissão do relatório 
com seleção de periodó da troca, veículo, material, tipo de troca e identificação dos pneus troca-
dos; 
Permitir controle das trocas de óleo efetuadas nos veículos, identificando o tipo da troca (caixa, di-
ferencial, motor ou torque), possibilitando a emissão do relatório por período, veículo, fornecedor, 
material e pelo tipo da troca; 
Possibilitar o controle das licitações de combustíveis, informando a quantidade licitada, utilizada e 
saldo restante, com possibilidade de anulação parcial da licitação e emitindo o relatório de acom-
panhamento por período; 
Permitir o cadastro de licenciamentos dos veículos com informação da data e valor do licencia-
mento e seguro obrigatório, gerando ainda relatório por período e veículo; 
Possuir o cadastramento de 'reservas de veicuite por centro de custo e por funcionário, regis-
trando a data da reserva e o período que-o veículo será reservado, e a finalidade podendo ser, ser-
viço, viagem ou manutenção; 
Permitir controle sobre as apólices de seguros (com valor de franquia e valor segurado) para cada 
veículos; 	 . 	. 
Controlar automaticamente a substittrição de niarcádores (hodômetros e horímetros) com base nas . 	. 
movimentações do veículo; 

Permitir o registro das ocorrências envolvendo ás veículos, funcionários, equipamentos, aciden-
tes, etc., registrando as respectivas datas e possibilitando a emissão de relatório em determinado 
período pelo tipo de ocorrência:funcionário e veículo; 

Permitir a inclusão de documentos e/oii iffiagens nas ocorrências lançadas para os veículos, de-
vendo ser armazenadas no próprio banco de dados e possibilitando sua visualização pelo próprio 
cadastro; 
Permitir cadastrar os adiantamentos e-retornOs de viagens demonstrando os acertos de diferença, 
possibilitando a emissão do relatório de adiantamentos por funcionário, por centro de custo ou 
por empenhos; 
Possibilitar o registro das multas com o veículo e o motorista, registrando o local da infração, 
tipo da multa (gravíssimo, grave, média e leve), responsável pelo pagamento (funcionário ou enti-
dade), valor em UFIR e moeda corrente e a data do pagamento; 
Possibilitar õ controle das revisõestealizadas e a realizar nos veículos; 
Gerar todos os arquivos exigidos pelo S1COM/TCEMG 
Permitir registro e controle do transporte escolar em atendimento ao SICOM; 
Permitir registro e controle das multas; 	• 
Permitir controle de adiantamento de viagens; 
Permitir entrar com o almoxarifado nas movimentações de despesas para materiais em estoque. 

11.7. SISTEMA DE GESTÃO DAS RECEITAS PRÓPRIAS 

Objetivos: 
Permitir o controle e a transparência dos cadastros e procedimentos que são imprescindíveis ao 
processo de constituição do crédito tributário através do lançamento. Além disto, deverá co 
todas as ferramentas necessárias para sua extinção e classificação contábil. 
Permitir a manutenção da base de dados atualizada, bem estruturada e coerente cot 
de, servindo de apoio aos processos inerentes ao lançamento dos tributos. 
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Ser integrado com o sistema de contabilidade e tesouraria para contabilização automática dos crédi-
tos recebidos diretamente nas contas orçamentárias de receita previstas no orçamento do exercício, 
não sendo admitido a contabilização em conta transitória extraorçamentária; 
Gerar todos documentos oficiais de arrecadação de forma personalizada, sendo no mínimo: Certi-
dões, guias de recolhimento, notificações de lançamento, comprovantes de quitação, documentos 
integrantes do processo tributário administrativo (PTA), alvarás, taxas de localização e licença, 
permitindo minimamente a seleção de campos integrantes, a sua disposição dentro dos documentos 
e os objetos que integrarão o layout padrão; 
Possuir cadastro único dê pessoas físicas e jurídicas com identificação através de CPF e CNPJ e en-
dereço; 
Permitir cadastrar as informações das ruas, bairros, distritos e loteamentos; 
Possuir cadastro completo para registros dos imóveis de todos os contribuintes da Cidade; 
Permitir que seja cadastrado o endereço de localização e de correspondência do imóvel, facilitando 
o envio de notificações e de cobranças; 
Permitir o cadastro de imóvel urbano e rural, configurável conforme boletim cadastral da Prefeitura, 
com a possibilidade de inserir campos numéricos (inteiros e decimais), datas, horas e textos sempre 
que necessário; 
No cadastro de imóveis, .possuir recurso para localização do imóvel acessando o google Maps de 
acordo com o endereço cadastrado no imóvel; ' 
Possuir rotinas de parametrização das taxas; iniposios e contribuições do Município em conformi-
dade com a legislação local quanto a sua fórmula de cálculo, correção e índices, moedas; 
Gerar a emissão de impostos e taxas vinculados ao cadastro mobiliário e imobiliário; 
Permitir a emissão de formulários e relatórios previstos em normas municipais; 
Possibilitar o cadastramento de averbaçô:es e observações para contribuinte, imóveis, dividas e re- 
ceitas diversas; 	. 
Gerar arquivos para a impressão,dos carnês de arrecadação no padrão FEBRABAN; 
Possibilitar a configuração de mensagens especificas para serem impressas nos camês de pagamen-
to, conforme determinado pela Prefeitura; 
Permitir controle de isenção, imunidade, por meio das fórmulas de cálculo, permitindo resumos por 
tipo de isenção/imunidade de cada receita; 
Permitir o cadastramento e a manutenção de atividades econômicas, suas aliquotas conforme defi-
nição do código tributário municipal; 
Permitir que a planta de valores seja totalmente configurável baseada no BC1 e na localização do 
imóvel; 
Possibilitar alterar o BCI - Boletim de Cadastro Imobiliário para inclusão de novos campos e regis-
tros das informações cadastrais dos imóveis rurais; 
O cadastro de atividades econômicas deve estar preparado para receber os dados do CNAE (Cadas-
tro Nacional de Atividades Econômicas); 
Possuir rotina para controle do ajuizarnento e possibilitar cadastrar o número do processo judicial; 
Controlar os casos que fazem jus aos.beneficios fiscais concedidos em lei: anistia de juros, multa e 
atualização moratória .e outros; 	. 	. 
Permitir cancelar, Suspender,: prescrever ou concedei anistia a dívida ativa automaticamente, com 
seus respectivos registros; 	 . 
Possibilitar que o usuário possa configurar e administrar novas informações sobre os imóveis, eco- 
nômicos e contribuintes; 	. 	• 	• 	. 
Possibilitar gerenciamento da fiscalização dos serviços prestados aos contribuintes; 
Possibilitar o cadastramento e a manutenção de um cadastro que contenha as ocupações econômicas 
de acordo com O CBO (Cadastro Brasileiro de Ocupações) e suas alíquotas; 
Permitir controlar e emitir autorização para emissão .de notas fiscais (inclusive as notas fiscais ele-
trônicas); 
Possibilitar o cadastramento de unidades fiscais e suas cotações diárias, mensais ou anuai 4Pi 
me a definição das mesmas; 	 vAna 
Permitir controlar as receitas de várias taás, impostos e contribuição de melhorias; 
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Possibilitar controle da emissão de notas fiscais avulsas; 
Possibilitar o controle das obras e construção civil, informando se for do tipo ampliação/ reforma, 
construção ou demolição, e se foro caso gerar uni novo imóvel ou alterar o já existente; 
Possibilitar a consulta aos dados gravados no cadastro de contribuintes (pessoas físicas e jurídicas); 
Permitir consultar os dados do CPF/CNPJ no site da receita federal através de ícone de atalho dis-
ponível no sistema e após consultado gerar a transferência dos dados diretamente para o sistema; 
Permitir emissão de relatório dos logradouros, bairros e atividades econômicas cadastradas; 
Possibilitar registrar no cadastro de imóveis todas as informações do BCI (Boletim de Cadastro I-
mobiliário) utilizados pela Administração e necessárias para apuração do valor venal do imóvel de 
acordo com a• Legislação Municipal; 
Gerar relatório .com quantidade de inclusões;  baixas e alterações de situação cadastral efetuadas no 
período; 
Possibilitar a prorrogação ou antecipação de vencimento parcial somente de alguns lançamentos ou 
geral, conforme o caso; 
Emitir avisos de cobrança de dívida ativa; 
Permitir a definição de campos do cadastro pelo próprio usuário, permitindo inclusive a definição 
de parâmetros para consistência do conteúdo do campo; 
Possibilitar a alteração da situação cadastral emitindo relatório das alterações efetuadas para con- 
formidade do responsável; 	. 	„ 
Permitir o registro de isenções, não incidência, imunidades e reduções de alíquota e bases de cálcu-
lo, de acordo com a legislação vigente, emitindo relatório para conformidade do responsável; 
Possibilitar o englobamento de imóveis, mesmo sendo de lotes diferentes, para a emissão de carnês 
e também poder consultar os valores detalhadamente de cada imóvel englobado; 
Permitir a visualização, bem como emissão de relatório com as inclusões, baixas c alterações de si-
tuação cadastral, efetuadas em um período determinado pelo usuário; 
Possuir o controle de emissão de T via com acréscimo de taxa por emissão; 
Possibilitar o registro das diversas atividades desempenhadas pelo contribuinte possibilitando des-
tacar a atividade principal e as secundárias; . 
Possibilitar a emissão de etiquetas para. mala direta observando o endereço de correspondência a-
pontado no cadastro Mobiliário' e/Ou Imobiliário; 
Permitir registrar isenções, não incidência, imunidades e reduções de alíquotas e bases de cálculo, 
de acordo com a legislação vigente; 
Possibilitar o controle das notificações de lançamentos emitidas/enviadas, anuladas e devolvidas; 
O sistema deverá detectar no momento do cadastramento da empresa a existência de débitos anteri-
ores dos sócios de forma integrada Com dívida ativa; 
Gerar os avisa de débitos, certidão de dividaativa, livro da dívida ativa e petição; 
Permitir cálculo de juros e multas de débitos correntes baseado em fórmulas, podendo variar de ano 
para ano e também de receita para receita; 
Possibilitar a geração de relatório informando .a existência de débito do imóvel na transferência de 
proprietário de imóvel, inclusive aqueles inscritos em dívida ativa e/ou em execução fiscal; 
Possibilitar a realização de baixa de imóveis registrando os motivos; 
Possibilitar consulta ao cadastro de imóveis com filtrando por inscrição cadastral, nome do proprie-
tário, endereço lote e quadra; 
Gerar relatório demonstrando os 'imóveis a partir de unta de suas características; 
Possibilitar englobamento c parcelameino de terrenos, lotes e imóveis; 
Possibilitar prorrogar vencimento.de  a!guits.ou de todos os lançamentos; 
Possibilitar Ocadastramento e Movimentação das suspensões dos lançamentos; 
Permitir a geração.  de relatório que conste todos os imóveis ligados a um contribuinte; 
Possuir tabelas parametrizáveis.coin as atividades econômicas, estruturadas por código, grupos, pa-
râmetros para cálculo e lançamento dos tributos em cada atividade; 
Registrar dados do contador responsável pela empresa; 
Controlar a emisa-ao-de docum,entos iMpressos (forma de entrega, data entrega e/ou cancelame 
Permitir o controle de enquadramentos e desenquadramentos de microempresas e empres 
queno porte; 
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Possibilitar o lançamento automático de valores pulos a menor; 
Possuir rotinas parametrizáveis de cálculo da obrigação principal e acréscimos legais, com destaque 
de cada item; 
O BCE (Boletim do Cadastro Econômico) deverá permitir a inclusão de todos os itens necessários 
para a definição e caracterização da inscrição econômica, segundo as exigências do Código Tribu-
tário Municipal. 
O BCE deverá permitir ainda a inclusão de sócios das empresas, que também são responsáveis pe-
los créditos tributários; 
Possibilitar o controle de compensação e restituição de pagamentos efetuados indevidamente; 
Permitir controlas os projetos para emissão de alvará de construção, demolição e habite-se 
Permitir o registro de diferentes códigos de atividades desempenhadas pelo contribuinte indicando a 
principal e as secundárias; 
Possibilitar a emissão de edital de convocação para ciência de notificação de lançamento; 
Possibilitar a formatação do conteúdo das notificações de lançamento; 
Permitir o registro da devolução de notificações de lançamento em função da não localização do 
contribuinte; 
Permitir o lançamento de tributos prevendo a possibilidade de incluir no mesmo lançamento valores 
de impostos e taxas; 
Permitir o controle dá execução fiscal da divida ativa; 
Permitir registrar a situação da inscrição econôMica: Ativa, Inativa, Baixada, bloqueada, suspensa, 
e sob fiscalização; 	• 
Possuir recurso para parametrização de telas de consulta das informações contidas nos cadastros 
técnicos de acordo com a necessidade da Prefeitura; 
Permitir o lançamento de tributos com a possibilidade. de destinação para o domicílio do represen-
tante autorizado; 
Registrar, na conta corrente fiscal, todos os lançamentos efetuados para o sujeito passivo, detalhan-
do obrigação, valor da obrigação e data de vencimento; 
Possuir tabelas parametrizáveis de valotts e alíquotas para cálculo do IPTU aproveitando as carac-
teríSticas de cada bairro, capacidade de contribuição e agravamento de situações especiais; 
Permitir a emissão das guias de arrecadação em geral, em cota única ou dividido em parcelas, pelo 
próprio Município ou pelo contribuinte através da internei, respeitado o valor mínimo e com código 
de barras fechado (com impedimento de quitação após o vencimento) para pagamento nos agentes 
arrecadadores; 
Possibilitar a consulta de lançamentos através da pesquisa por nome, parte do nome, CNPF, CPF ou 
parte do CNPJ ou CPF; 
Possuir tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas para cálculo do 1SS; 
Permitir gerar cálculo de todos os impostos ou taxas, pertinentes a cada cadastro técnico utilizan-
do dados da tabela de parâmetros, sem a dependência de alterações nos programas de cálculo e ain-
da permitir cálculos ou recalculo individual ou de um grupo de contribuintes; 
Permitir o cálculo automático do 1SS fixo, levando em conta períodos proporcionais e tabelas com 
faixas de valores por atividade ou grupo de atividades; 
Permitir a simulação dos lançamentos de impostos e taxas; 
Possuir rotinas de enquadramento de contribuintes para cálculo do 1SS, conforme modalidade, po-
dendo ser fixo ou variável; 
Permitir a geração de arquivo texto contendo as informações do lançamento e cobrança para que as 
guias de arrecadação sejam impressas em gráficas terceirizadas; 
Controlar as liberações de impressão de documentos fiscais por gráfica e por ano, podendo cobrar 
taxa pela liberação ou não; 
Emitir documento único de declaração c pagamento para ISS variável, no qual o contribuinte in-
formará a base de cálculo, as deduções, o valor do imposto e que o possibilite efetuar o pagamento; 
Gerar a guia de cobrança do Mn com código de barras; 

:4# Permitir a utilização da guia para atualização cadastral dos dados do novo proprietário e 
ção do devedor nos executivos fiscais e Dívida Ativa,  
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Controlar a emissão e pagamento do IT131, bloqueando a transferência de imóveis quando este pos-
sui débitos ou está em dívida ativa. 
Permitir gerar o 1T131 de mais de um imóvel do mesmo proprietário para o mesmo comprador; 
Permitir o controle da vigência e emissão de alvarás; 
Permitir o cálculo, lançamento e emissão de guias de recolhimento de taxas de poder de polícia e 
taxas de serviço; 
Permitir a geração de relatório por recolhimento, inscrição, contribuinte (pessoa fisica ou jurídica), 
logradouro, região, atividade, período, tomadoriprestador cadastrado; 
Permitir cálculo, lançamento e emissão das guias de arrecadação das taxas e preços públicos previs-
tos na Legislação Municipal; 
Permitir parametrização dos valores das taxas diversas e preços públicos; 
Gerar os carnês dos tributos e divida ativa, bem como segunda via, imprimindo opcionalmente al-
gumas parcelas; 

Gerar etiquetas e notificação de lançamentos endereçadas aos contribuintes que tiverem 
lançamentos; 

Permitir a emissão da certidão negativa, positiva ou positiva com efeito negativa; 
Emitir extrato da movimentação financeira do contribuinte demonstrando situação de tribu-

tos pagos em abertos ou cancelados; 
Conciliar os Valores repassados pelos agentes arrecadadores ao Tesouro Municipal, acusan-

do diferenças a maior ou a menor dos valores devidos, registrando-as para futuras verificações; 
Possuir um cadastro' de dias não úteis para finá de Cálculo de juro se multa; 
Possuir rotina de inscrição automática em divida ativa com emissão do livro de dívida ativa, ge-

rando informações sobre o ato da inscrição (livro, folha, data e número da inscrição), permitindo 
cálculos de atualizações e acréscimos legais e controle da execução fiscal; 

Permitir identificação dõs contribuintes inaditnplentes em um referido lançamento e processar a 
sua inscrição em dívida ativa de todos os devedores; 

Efetuar a gravação e impressão do Termo de Inscrição em Dívida Ativa de acordo com a Lei 
6.830/1980 — Lei de Execução Fiscal;. 

Permitir a gravação e emissão da certidão de dívida ativa e petição inicial de acordo com a Lei 
6.830/1980 — Lei de Execução Fiscal; 

Possibilitar a emissão da certidão de divida ativa juntamente com a petição através de um única 
rotina para composição do processo de execução fiscal; 

Permitir selecionar diversos débitos de um mesmo contribuinte em uma Certidão de Dívida Ativa; 
Permitir que sejam consultados todos os débitos de um determinado contribuinte, podendo especi-

ficar um imóvel ou inscrição municipal; 
Permitir o cadastraménto de moedas, posáibi fitando a utilização de unidades de referência do Mu-

nicípio; 
Permitir trabalhar com várias moedas no sistema., (UFIR, Reais, UFM) e com indexadores para in-

tervalos de datas; 
Possuir rotiinas de movimentações c alterações de dívidas (anistias, prescrições, cancelamentos, 

estornos, e outros.); 
Permitir o parcelamento dos débitos inscritos em dívida ativa de um contribuinte, bem como a 

impressão da guia de arrecadação das parcelas, de acordo com as regras estabelecidas na Legislação 
Municipal; 

Permitir a renegociação dos parcçlarnentos refazendo os cálculos de encargos moratórios, de a-
cordo com a legislação municipal, levando em consideração as parcelas já quitadas; 

Possuir rotina configurável para refinanciamento (parcelamento) onde possam ser refinanciados 
todos os débitos, diVidas ativas e dividas parceladas, vencidos ou à vencer, podendo cobrar ou não a 
taxa de expediente; 

Permitir agregar junto ao parcelamento de dívidas a cobrança de outros valores pertinentes à dívi-
da, como honorários, juros de financiamento, correção pré-fixada e taxa de expediente; 

Possibilitar o reparcelamento de débitos podendo optar pela cobrança ou não de juros 
amento; 

Via; 
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Possibilitar que todos os débitos do contribuinte possam ser agrupados para consulta e emissão de 
extratos da posição financeira, mesmo aqueles de exercícios anteriores, informando em que fase da 
cobrança o débito se enquadra (se em cobrança ou em dívida ativa); 

Possibilitar efetuar o encerramento mensal, com controle mensal do saldo da divida ativa com 
controle sob alterações e movimentações após o encerramento; 

Permitir que os dados das cobranças possam ser disponibilizados em arquivo texto (txt) para im-
pressão em gráfica terceirizada; 

Possuir relatórios gerenciais estatísticos e financeiros com resumos de dívidas vencidas e a ven-
cer, situação do cadastro, resumo da arrecadação por dia/mês, por tipo de dívida e por órgão arreca-
dador, de cancelamentos, de classificação da receita de acordo com plano de contas da Prefeitura, 
de pagamentos e de estorno de pagamento; 

Emitir notificação de cobrança administrativa para os contribuintes devedores, com parametriza-
ção do conteúdo da notificação; 

Controlar os lançamentos de dividas ativas, gerando informações sobre o ato da inscrição (livro, 
folha, data e número da inscrição), com cálculos de atualizações, acréscimos legais e controle da 
execução fiscal; 

Permitir a consulta geral unificada da situação do contribuinte (divida ativa, débitos correntes de 
todas as receitas) com valores atualizados e opção para impressão de segundas vias, reparcelamen- 
tos e pagamentos; 	• . 	 . , 

Possibilitar o confroletle denúncias fiscais; 
Possibilitar o controle de'r.équerirnento de baixa, suspensão e cancelamento de atividades; 
Permitir a emissão de documentos inerentes à fiscalização: Termo de Início da Fiscalização, Ter-

mo de Encerramento da Fiscalização, Termo de Ocorrência, Termo de Apreensão de Documentos, 
Termo de Prorrogação da Fiscalização, Intimação, Recibo de Entrega de Documentos, Auto de In-
fração, Produção Fiscal, Planilha de Cálculo da Apuração Fiscal; 

Possuir cadastro de fiscais; 	 z  
Possuir cadastro de documentos fiscais que serão exigidos na fiscalização. 
Possibilitar a consulta de ações tiseai,s por fiscal; 	. 
Possuir no cadastro de ação fiscal a demonstração.  visual do fluxo da ação para orientação do fis- 

cal 
 	• . 	. 	. 	• 

de forma gráfica; 
Possuir processos para fiscalização dos cadastros mobiliários e imobiliários, com lançamento, no- 

tificação fiscal e/ou auto de infração; 	. 
Permitir cadastrarás vistorias.  de. imóveis e "também de econômicos; 
Possibilitar a geração.de  auto de infrações é notificações aos contribuintes. 
Permitir a apuração do saldo em conta corrente do contribuinte, nos casos de pagamento após o 

vencimento, levando-se em conta os acréscimos legais; 
Manter o histórico dos valores calculados de cada exercício; 
Controlar os projetos para emissão Alvará de Construção e Habite-se; 
Permitir que seja feito cáleulo simulado, baseado no histórico de alterações, exercícios anteriores, 

dados cadastrais do exercício atual, considerando os parâmetros de cálculo do exercício solicitado; 
Possuir controle para ME e EPP's optantes pelo Simples Nacional, conforme Lei Complementar 

123/2006; 
Permitir o controle do.Miçro Empreendedor Individual; 
Possibilitar o controle cie validadeda guia de pagamento no caso do município utilizar a modali-

dade cobrança registrada. - • 
Possibilitar a identificação do valor das dividas executadas que estejam vinculados ao parcela-

mento na formula de taxas de parcelamento (por parcela) diferenciando estes valores das dívidas 
não executadas com vistas ao cumprimento da Poraria n. 27/2017 que trata do parcelamento de ho-

. 

norários advocatícios; 
Possuir a possibilidade de Cobrança Bancária Registrada 
Possuir controle da liberação do alvará provisório conforme Lei Complementar 123/06; 
Possuir cadastro de cartórios e imobiliárias para registro de transações que envolvem o 1T 

posto sobre Transmissão de Bens Imóveis Intervivos. 
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Possibilitar a geração do processo de UB' pelo contribuinte para imóveis urbanos, diretamen e 

pela Internet no site da Prefeitura; 
Permitir ao contribuinte a geração de ITB1 para imóveis rurais pela Internet, sem necessidade de 

ter o imóvel rural cadastrado; 
Permitira a configuração para a geração do ITB1 de forma automática ou por meio de deferimento 

do usuário habilitado no sistema; 
Gerar a guia de pagamento do 1TBI, após deferimento do usuário; 
Gerar a certidão de ITBI consistindo se a referida guia foi paga, ou seja, não poderá gerar a certi-

dão sem o pagamento da guia; 
Gerar código de controle para averiguar a veracidade das informações contidas no documento e-

mitido pelo sistema via internet; 
Permitir, via ipternet, a consulta de solicitações de ITB1 demonstrando o código e ano da solicita-

ção, código do imóvel, situação da solicitação, CPF/CNPJ do comprador, do vendedor ou respon-
sável, e data da solicitação; 
Efetuar a contabilizaç.ão automática das receitas baixadas no sistema de contabilidade e tesouraria; 

Permitir gerar 23  via de documentos de arrecadação; 
Possuir módulo de produção primária integrado com o sistema de gestão das receitas municipais; 
Permitir gerenciar o calendário de dias úteis por exercício; 
Possuir agenda de: Vencimento.  de tribtitos.;  ,z • 
Possuir integração para protesto.de .dividas coiti sistema de cartórios via Webservice. 

11.7.1 RECURSOS PARA GESTÃO DE CÉMITE1210S:  

Possuir cadastro de proprietários de támulos(jazigo); 
Possuir cadastro de características de modo a identificar os túmulos(jazigos) e cemitérios; 
Permitir controlar p cadastro de proprietário de túmulos, identificando as mudanças de propriedade 
do mesmo; 
Permitir calcular as taxas pertinentes aos cemitérios; 
Possuir relatório de túmulos por proprietário; • • . 
Possuir relatório de túmulos por cemitérios; 
Possuir relatório de túmulos por sepultados; 
Possuir relatório de espelho do cadastrb de tútn.  ulos, identificando o proprietário, sepultados e de-
mais dados pertinentes ao tumulo;.  
Possuir cadastro de pessoas sepultadas em cada tumulo(jazigo). 

11.8. SISTEMA DE PESSOAL E FOLHA DE PAGAMENTOS 

Objetivo: Apoiar a Administração de Recursos Humanos e o gerenciamento dos processos de Administra-
ção de Pessoal, com bise em informações de admissão, evolução salarial, lotação e outros dados de assen-
tamento funcionai e pagamento de pessoal.. 

Possuir cadastro ilimitado de servidores com todos os campos exigidos pelo Ministério do Traba-

lho e Emprego, inclusive;  a dispensa do livro de registro dos servidores, conforme Portaria N°. 

1.121, de 8 de Novembro de 1995; . 

Possibilitar cadastrar Os servidores irifofniando todos ds campos exigidos pelo Ministério do Tra-

balho e Emprego, permitindo a dispensa do livro de registro dos servidores, conforme portaria 

41 de 28 de março de 2007; 	 . 	- 
Possuir cadastro dOs cargos e funções preVistos na legislação municipal, possibilitando a distinção 

entre cargos efetivos, cargos em comissão, agentes políticos, funções estabilizadas CF/88, fun- 

ções temporárias e outros tipos de função, definição do número de vagas criadas e vineulação 

ç.17/1. 
w3 /411;g9 

ente. in 

à tabela salarial; 

4. Possibilitar o cadastramentoc'de ciágos•d,funçãs, possibilitando registro da fundament 

(criação/alteração), escolaridade niírtinia exigida, carga horária mensal. CB0 correspon 
. 	• 

A A • 
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cio de vigência e data da extinção, se foro caso; 
Em conformidade com as normas do PCASP, o sistema deverá permitir prever mensalmente o 
valor referente a férias e 13' Salário, correspondente ao avo que o funcionário tem direito, 
considerando ainda os valores de provisão; 
Possuir cadastro único de para registro de todos os dados pessoais do servidor, com possibili-
dade de incluir a foto do mesmo; 
Possibilitar a inclusão,-alteração e consulta das informações pessoais e funcionais de pessoal ativo 
ou inativo da Prefeitura, registrando a evolução histórica; 
Possuir segurança das informações históricas, as verbas e valores de todos os pagamentos e 
descontos; 
Permitir o registro automático das movimentações de pessoal referente a admissão, demissão 
ou exoneração, rescisão, prorrogação de contrato, alterações salariais e de cargo, férias, aposenta-
doria, afastamento e funçõei gratificadas exercidas; 
Possuir validação do dígito verificador de inscrições do l'IS/PASEP e CPF no cadastro de pessoas; 
Registrar os dados dos locais de trabalho, onde efetivamente os funcionários desempenham suas 
atividades laborais; 
Permite configurar de mOdo a cadastrar,:conSultar, alterar e excluir sindicatos que representam as ... 	• 
diferentes classes de funcionários existentes na éntidade; 

Permitir registrar casos de moléstias graves por meio do CID à pessoa, com data inicial e data 
final quando for o caso. Estas informações servem de base para isenção do 1.R.R.F por mo-
léstia grave; - 
Controlar a lotação e localização fisica dos servidores; . 	 . 
Possibilitar o controle de. vagas do.  cargo, por .secretaria e relacionar com os níveis salariais e 
atribuições do cargo;. 
Permitir controlar vagas do cargo por concurso; 
Possibilitar o cadastro de bases oriundas de outras entidades, possibilitando calcular o INSS e o 
IRRF do funcionário, já considerando os valores que o funcionário percebe em outras empresas; 
Permitir controle da lotação e localização física dos servidores; 
Possibilitar a captação e -manutenção (inclusão, alteração e consulta) de informações pessoais e 
funcionais de pessoal ativo ou inativo, registrando a evolução histórica; 
Registrar todo o histórico de alterações de funcionários; 
Permitir o controle de dependentes dos servidores, realizando a sua baixa em relação ao imposto 
de renda e salário família.de  forma automática; 
Possuir controle dos dependentes com datas de vencimento do salário-família, e da relação de de-
pendência para o IRRF. 
Possuir cadastro para autônomos, informando data e valor de cada serviço prestado; 

Permitir no cadastramento do funcionário, ainserção da foto e documentos pessoais; 
Possibilitar mais de um vínculo. ernpregatício para a pessoa e configurar estes contratos possibili-
tando informar um vínculo principal com data de admissão anterior ou posterior ao vínculo se-
cundário; 
Possuir controle dos dependentes com datas de vencimento do salário-família e sua relação de de-
pendência para o IRRF; 
Possibilitar o controle automático dos valores relativos aos benefícios dos dependentes, tais como 
salário família, dependência econômica e educação por meio de códigos permanentes; 

Possibilitar indicar para cada funcionário substituto a miem este está substituindo; 
' • ^. 

Garantir a disponibilidade e Segurança das intótinações históricas, as verbas e v 
dos os pagamentos e descontos; 
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Permitir a criaçãto de períodos aquisitivos configuráveis em relação ao período aquisitivo, 

período de gozo e cancelamentos ou suspensões dos períodos; 

Possibilitar estipular as regras para "cancelamento" dos períodos aquisitivos de férias conforme as 

normas previstas em estatuto e/ou lei; 

Permitir estipular as regras para "suspensão" do período aquisitivo de férias conforme normas pre-

vistas em estatuto e/ou lei, para que o período de aquisição de funcionário seja postergado a data 

final; 

Possibilitar realizar validações que não permitam inserir na mesma configuração de férias, 

dois tipos de suspensão de férias que utilizem o mesmo tipo de afastamento; 

Permitir cadastrar as informações configuradas para os proventos e descontos a serem utilizados 

na geração do arquivo homolognet e TRCT, conforme Portaria 1621/2010; , 

Permitir a alteração de proventos ou descontos modo fixo, possibilitando ocorrências como 

alteração do período, adição de valor ao valor originalmente lançado, substituição do valor origi-

nalmente lançado por um novo valor e aplicação de um percentual sobre o valor originalmente 

lançado; 

Permitir o controle de bolsas decstudos com informações sobre a Instituição de ensino, matrícula 

do bolsista, período da bolsa e tipo de.seiviço cámunitário que o bolsista deverá desempenhar pa-

ra ter direito a bolsa; 

Permitir o acompanhamento da bolsa de estudo, a cada fase, detalhando a aprovação ou não do 

bolsista; 

Possuir o cadastro de atestado' com. itiforrriaçõe CID (Código internacional de Doenças); 

Permitir o controle.das inforritações r€feretitéS aos.éstagiários vinculados com a entidade e sua es-

colaridade; 

Permitir o registro:dos salários de contribuição das experiências anteriores a admissão nesta 

entidade, informando a competência, valor da contribuição e o tipo de previdência; 

Possibilitar ao usuário controlar até quatro tipos de previdência para um mesmo servidor au-

tomaticamente; 

Possibilitar o controle dos planos previdenciários ou assistenciais, bem como a cada servidor 

esteve ou está vinculado, por período, podendo registrar o número da matrícula do servidor 

no plano; 

Permitir gerar informações para o S1PREV Sistema Integrado de Inforthações Previdenciárias; 

Permitir a classificação "SISPREV WEB 1.0"; 
Permitir o cadastro das informações "PNE" e "Consid. invalidez parcial" no "Cadastro de Tipos 

de Salário-Família", onde deverá ser informado as regras para portadores de necessidades especi-

ais conforme o tipo de salário-família; 

Possibilitar a configuração das tabelas de cálculo, podendo o usuário incluir novas tabelas, 

definir a quantidade de faixas e as inda nomear:  essas tabelas de acordo com sua necessidade 

(INSS, 1RRF, salário família, pisb salarial, dentre outras); 

Possibilitar simulações parciais ou totais da folha de pagamento, do 13° salário integral, de férias e 

rescisórias, para a competência.  atuai ou 'finura, sem gerar os encargos sociais para o cálculo simu-

lado; 

Possuir controle automático da, movimentação' de pes.soai referente a prorrogação dos contratos de 

servidores com prazo determinado; 

Possuir cadastro de autônomos que prestam serviços a Prefeitura, possibilitando registrar a data 

e o valor de cada serviço prestado; 	 tete  

Possibilitar a inserção de*  dadós adicionais, possibilitando ao cliente informar nov 	"ui 
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para o funcionário, conforme a sua necessidade; 

Si. Permitir a configuração de quais proventos e descontos devem ser considerados como automá-

ticos para cada tipo de cálculo. Ex: cálculo mensal, férias, cálculo complementar); 

Possuir rotina de cálculo de benefícios como vale transporte e auxilio alimentação; 

Possibilitar o controle da concessão e desconto de vales transporte; 

Permitir o cadastramento da estrutura administrativa/organizacional da Administração definindo 

os locais de trabalho com sua vinculação; 

Possibilitar o cadastro de bancos e agências para pagamento dos servidores, viabilizando a emis-

são de listagens destes; 

Possibilitar o cadastramento de códigos de afastamento e a configuração destes em relação à 

suspensão ou não de cálculos e pagamentos conforme legislação pertinente; 

Configurar os tipos de situações de afastamento do funcionário para base de cálculo, processos do 

sistema (férias, licenças, adicionais, etc), tempo de serviço para aposentadoria; 

Possibilitar a criação de tipos de afastamento permitindo ao usuário configurar e definir suspen-

sões de contagem de tempo de serviço, contagem de tempo de férias e contagem de tempo 

para 13° salário; 	. 

Possuir controle doS'periodos aqu siti'N;oS.  de rias;• 

Permitir cálculos de férias individuais ecoletivas,- 

Possibilitar o controle dos períodos aquisitivos de férias em relação a quantidade de dias dispo-

níveis para o seu gozo, informando a data prevista para o seu início; 

Deverá emitir o perfil profissiográfico. previdenciário(PPP), com base no histórico do servidor e 

no layout estipulado pelo Ministério,da Previdência Social; 

Permitir a configuração de todas as fórmulas .de cálculo em conformidade com o estatuto dos 

servidores municipais; 

Possibilitar a criação de períodos aquisitivos configuráveis bem como o período de gozo, 

cancelamentos ou suspensões dos períodos; 

Emitir relatório de programação de férias dós funcionários, exibindo todos os períodos de aquisi-

ção de férias, bem como osperíodos de gozo,. dias de abono e forma de pagamento; 

O sistema deverá Possibilitar as configurações de férias porcargo; 

Permitir programar o gozo e pagamento das férias.antecipadamente, quando necessário; 

Possibilitar a configuração de todas. as fórmulas de cálculo em conformidade com o estatuto 

dos servidores do Município; 

Permitir o controle da escolaridade mínima .exigida para o cargo, bem como os níveis salariais 

do cargo; 

Permitir a emissão de certidões e atestados de tempo de serviço; 

Possibilitar o controle dos tipos de aposentadoria por tempo de serviço, idade, invalidez, compul-

sória, especial, etc; 

Possuir parametrização dos teMpos'inin imos necessários. para o cálculo da aposentadoria em cada 

tipo de aposentadoria e efetuar o cálcuko de.beneficios de aposentadorias conforme legislação vi-

gente e de acordo com o tipo de apo.sentadoria; 

Permitir a inclusão de valores variáveis na folha corno os provenientes de horas extras, periculosi-

dade, insalubridade, faltas;empréstinios, descontos diversos e ações judiciais; 

Possuir rotina de cálculo de rescisões de contrato de trabalho e demissões; 74.Possuir rotina 	a 

processamento de cálculos de rescisõd 	 coletivas e complementares; 

Possibilitar o cadastro dos dependentes dos servidores e efetuar o controle automático d 
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fins de cálculo de salário-família (conforme critérios legais definidos pelo regime previdenciário) 

e deduções no cálculo do IRRF; 

Permitir a geração de informações anuais como DIRF. RAIS e comprovante de rendimentos 

pagos conforme a legislação vigente; 

Possibilitar a configuração de motivos de rescisão e respectivas verbas rescisórias, com códi-

gos a serem gerados para RAIS, CAGED, SEFlP e saque do FGTS; 

Permitir o controle dos planos previdenciários ou assistenciais a que cada servidor esteve ou está 

vinculado por período, podendo registrar o número da matrícula do servidor no respectivo plano; 

Possibilitar a reintegração ou reversão de rescisões ou aposentadorias de funcionários, sob a 

mesma matrícula; 

Possibilitar a configuração dos proventos referentes as médias e vantagens percebidas pelos servi-

dores; 

Permitir a emissão de contra cheques; 

Possibilitar geração de arquivos para .crédito em conta corrente bancária de acordo com o lay-

out de cada banco; 

Possuir cálculo automático de rescisão para servidores com término de contrato (Temporá- 
, 	. 	. 

rio/Estágio Probatório) dentro do Ine.4,'.o''qUal;ãe'verá ser rescindido ou prorrogado; 

Emitir o cálculo no mês-de FevereiraProporcional a 28/29 dias, caso o mês de admissão ou de-

missão seja Fevereiro; 
Permitir o controle das informações referentes aos estagiários registrados na Prefeitura, bem 

como sua escolaridade e outras informações parao  gerenciamento do estágio; 

Permitir informar.  os atos.publicados para cada servidor ao longo de sua carreira registrando 

automaticamente a respectiva movimentação de Pessoal; 

Possibilitar que os gestores do Município tenham acesso às informações históricas dos servidores 

hierarquicamente subordinados; 

Controlar as funções dos servidores eorri possibilidade de geração automática da gratificação 

por exercício da função; 

Permitir processamento para cáleulo mensal, adiantamentos, cálculo complementar, 13° salá-

rio adiantado e integral; 

Possuir rotina para processamento de cálculo mensal, adiantamento e complementar; 

Possuir rotina de cálculo automático de rescisão para funcionários com vínculo de prazo determi-

nado, na competência em que expira o contrato; 

Possibilitar o cadastramento de contratos de trabalho (estagiários, temporários e efetivos), pre-

vendo a possibilidade de cadastramento de diversos contratos para um mesmo servidor; 

Permitir cálculos de rescisões individuais, coletivas e complementares; 

Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial e das verbas para pagamento por ocasião de 

férias, 130  e folha de paganientri corri,  suas fespéctivas fórmulas, conforme determinação judici- 

al; 	 • 	.- 

Calcular alterações salariais de modo coletivo ou para níveis salariais do plano de cargos e salá-

rios; 

Registrar todo o histórico de alteraçõeSSalariais do cargo; 

Gerar relatório'da ficha funcional do servidor com informações sobre a ficha cadastral, acidentes 

de trabalho, adicionais, afastamentos, aposentadbrias e pensões, atestados, atos, avaliações, bene-

ficiários de pensão, dependentes, diárias, empréstimos, faltas, substituições a outros servidores, 

contratos de vínculos temporários Com a entidade, funções, alterações de cargos, alte 

salariais, licenças-prêmio, locais de trabalho, ocorrências (atos de elogio, advertência ou 
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são), períodos aquisitivos, transferências, uso de vales-transporte, averbações, cursos e compen-

sação de horas; 

Gerar relatórios com informações cadastrais de pessoas, dependentes, experiências anteriores, 

averbações, bolsas de estudo, linicionários, aniversariantes, substituídos, períodos aquisitivos, 

descontos em férias, dados adicionais, dependentes, locas de trabalho, estagiários, ocorrências 

dos funcionários; afastamentos, cargos comissionados ou em funções gratificadas; 

Possibilitar a inclusão e alteração de proventos e descontos lançados de modo fixo, em um pe-

ríodo determinado, em qualquer tipo de cálculo da folha; 

Permitir o registro histórico das ocorrências de faltas dos servidores, justificáveis ou não, com 

especificação do seu período de ocorrência, gerando lançamento automático de desconto, confor-

me o caso, para o cálculo da folha de pagamento; 

Viabilizar o registro de ocorrências profissionais dos servidores, previstas na legislação munici-

pal, possibilitando consulta de tais registros a partir do cadastro do servidor; 

Viabilizar o agrupamento do pessoal a partir de características comuns, possibilitando: definição 

de regime jurídico e regime previdenciário, configuração de cálculos automáticos de eventos 

(proventos, descontos, bases e encargos) e/ou emissão de relatórios/arquivos em separado; 

Viabilizar a altera06 da do-taeãO orçameniária•d&S servidores, por código de ficha, por ocasião 

da abertura de exercício ou durante a execução orçamentária; 

Possibilitar o cadastramento de aperfeiçoamento profissional e atos legais, individualmente; 

Possui controle de faltas para desconto no pagamento das férias; 

Permitir o controle de benefieios concedidos por tempo de serviço (anuénio, qüinqüênio, licença 

prêmio, progressões salariais e outros), com controle de prorrogação ou perda por faltas e afasta-

mentos; 

Possibilitar calcular os dias úteis e afastamentos dos funcionários com 30 dias; 

Garantir que as alterações realizadas irão„aeompanhar os cálculos de provisão; 

Possuir quadro de vagas por lotação (previsto e realizado); 

Possibilitar o controle de diversos regimes jurídicos, bem como contratos de duplo vínculo, 

quanto ao acúmulo de bases para INSS e FGTS, e também quanto aos limites de piso e teto sa-

larial; 

Disponibilizar emissão de relatórios para apontamento e conferência dos lançamentos de eventos 

referentes ao cálculo da folha de pagamento; 

Permitir o pagamento do 13° salário juntamente das férias; 

Possibilitar que o pagamento.de  1/3 de férias seja integral em cálculo de férias fracionadas; 

Permitir o cálculo de folha complementar com encargos (IRRF e Previdência), para admissões 

do mês anterior que chegaram com atraso para cadastramento; 

Possibilitar o cálculo da folha complementar com ou sem encargos (lRRF/Previdência), para 

pagamento de diferenças de meses .anteriores A serem pagas no mês da folha atual; 

Permitir a emissão de rescisão complementar, a partir do lançamento do valor complementar via 

movimento de rescisão pela competência do pagamento;  gerando automaticamente o registro des- 

tes valores na Ficha Financeira do mês,. para integração contábil; e. 
Calcular automaticamente todos os valores relativos ao servidor e à contribuição patronal, como - 	. 

IRRF, FGTS, salário família e previdência; 

Controlar empréstimos concedidos a servidores com desconto automático das parcelas na folha 

mensal de pagamento ou na rescisão, por.  meio de importação do arquivo gerado pelo banco; 

Possuir controle de compensação horas para férias, abono pecuniário, licença- prêmio, d 

cultativos e horas extras; 

Possibilitar a emissão de guias para pagamento de IRR GRFC e previdência municip 
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Permitir a criação de tabelas de cálculo necessárias à configuração de fórmulas de eventos de 

cálculo, para atender à legislação e a situações especificas da Administração (como, por exemplo: 

auxílio transporte, auxílio alimentação e convênios) possibilitando atualização/manutenção dos 

valores das tabelas pelo usuário do Software e emissão de listagem das tabelas cadastradas; 

Possibilitar a configuração de eventos, fórmulas de cálculo e incidências para cálculo, em aten-

dimento à legislação aplicável à folha de pagamento, possibilitando, sempre que possível, habili-

tação de eventos para cálculo automático; 

Possuir controle de pensionistas por morte ou por via judicial; 

Permitir a inserção de dados adicionais, possibilitando ao usuário informar novos campos pa-

ra o Pensionista conforme a sua necessidade; 

Calcular automaticamente os valores referentes as pensões, cancelando automaticamente este 

cálculo ao ser informada a data de encerramento da pensão; 

Calcular o reajuste de valores dos eventos de pensão e aposentadoria; 

Possuir um gerador de Relatórios, que permita imprimir ou exportar para dados para arquivos no 

formato de planilhas eletrônicas. Estes devem Possibilitar seleção, filtro e ordenação por qualquer 

campo.do  cadastro e emissão dos valores recebidos ou descontados, agrupados ou não; 

Permitir a confiafrição.  de eventos, f.or:mdas 	cálétilo e incidências para cálculo, para aten- 

dimento a -Convênios e/ott.contralos 'Sumidos e autorizados pelos servidores (planos de saúde, 

empréstimos consignados, descontos sindicais); 

Possibilitar configurar operadoras e planos de assistência médica que a entidade possui para pla-

nos coletivos empresariais, tiabilitando. a. configurar:•a•abrangência;•os valores de adesão, inserir as 

tabelas de subsídios cobertos pelos planose, a manutenção individual destes planos; 

Controlar os planos, e as despesas de mensalidades utilizados pelos funcionários e seus depen-

dentes. Os eventos de desconto devem ser informados automaticamente no cálculo de folha de pa-

gamento, estes recursos também devem servirdc base para a Dliff; 

Permitir cadastrar Procedimentos inéclicos,.realizando um detalhamento sobre o tipo a vigência, 

o valor c o percentual de_coparticipação. dos funcionários conforme os planos pré-estabelecidos; 

Possibilitar reajustar os percentuais. sobre os valores dos planos de saúde e a nova vigência 

estabelecida, possibilitando ainda, de forma coletiva, alterar os valores para todos os funcionários 

que utilizam os planos médicos: 

Permitir a integração via arquivo. com  qualquer entidade que tenha cOnvênio com a Prefeitura: 

empréstimos bancários, farmácias, cooperativas etc; 

Gerar o termo de Rescisão de Contrato de Trabalho - TRCT conforme portaria 1621/2010; 

Gerar em arquivo magnético a relação de todos os servidores admitidos e demitidos no mês 

(CAGED); 	 : . 

Possuir cadastro de•processos judiciais que permita que sejam cadastrados os processos judiciais 

e as reclamatórias trabalhistas dos funcionários para posterior geração do arquivo SEFIP com có- 

digo de recolhimento 650; 	• 

Possibilitar o cálculo diferenciado para transportadores autónomos conforme legislação e sua in-

formação para SEFIP, inclusive com percentual diferenciado; 

Possibilitar a configuraçãe.de  Férias, informando para cada configuração quantidade de meses 

necessários para aquisição, quantidade.de  dias de direito a férias a cada vencimento de período 

aquisitivo, quantidade de•dias que podem ser abonados, configuração de descontos de faltas, ou 

seja, informar para cada configuração de férias as faixas.  para descontos de faltas em rela ão 

aos dias de direito do período aquisitivo: • • 

139. Possuir processo de progressão salarial automatizado, alterando os níveis salar 
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dos servidores de forma automática; 

Manter as respectivas informações de progressão salariais registradas no histórico salarial do 

servidor, com os atos publicados para cada servidor ao longo de sua carreira; 

Possibilitar a configuração de cabeçalho c rodapé para quaisquer relatórios emitidos pelo 

sistema, permitindo inclusive a inserção de- comentários e observações; 

Possuir relatórios de provisões de 13° salário, médias e vantagens, férias; que permitam ao 

usuário ter uma previsão do valor e também da proporcionalidade por direito obtida pelos servido-

res ativos até o presente momento; 

Possibilitar configuração da classificação contábil (receita ou despesa orçamentária ou extra-

orçamentária) dos proventos, descontos e encargos, integrada à Contabilidade e contemplando as 

normas estabelecidas pela legislação, Instruções Normativas ou Portarias Interministeriais; 

Gerar a contabilização automática dos empenhos da folha de pagamento, bem como sua li-

quidação e pagamento; 

Possibilitar a consulta dos proventos e descontos percebidos pelo servidor, em um período de-

terminado pelo usuário. 

Possibilitar consultar apenas os proventos que fazem parte do comprovante de rendimentos; 

•Permitir o lançamentoáara'fiiis de dieúlotda folha de pagamento, de eventos fixos, parcelados 

e/ou variáveis; 	. 	, 	• • ... 	• 	- 

Possibilitar a emissão de relatórios da folha de pagamento como: demonstrativo de pagamento, 

folha de pagamento analítica, ordem de pagamento bancária, apuração do recolhimento ao re-

gime previdenciário, ficha financeira do servidor, Comprovante de Rendimentos Pagos e de 

Retenção de Imposto de Renda na Fonte.(de acordo com modelo definido pela Receita Federal 

do Brasil); 

Efetuar automaticamente o cálculo de adicionais por tempo de serviço e conforme a soli-

citação do funcionário" a concessão,. gozo ou transformação em abono pecuniário (em espécie) 

das férias-prêmio e prêmio incentivo; 

Gerar a relação dos salários de contribuição, possibilitando a emissão para previdência federal, 

estadual e/ ou Municipal, permitindo ainda a emisSão de formulário para preenchimento, para os 

casos em que não existam as informações de todas as competências necessárias; 

Permitir cadastrar, consultar e alterar as emissões da certidão do funcionário efetuadas através 

do Relatório de Salários de Contribuição; 

Permitir copiar funcionários demitidos para realizar a readmissão individual em lote (Ex. Profes-

sores ACTs demitidos no fim do ano letivo e readmitidos no ano seguinte.); 

Processar o arquivo magnético relativo ao P1S/PASEP, lançando os valores a serem pagos dire-

tamente na folha; . 

Possibilitar o rateio de valores das parcelas pagas do parcelamento do FGTS para os servidores 

contratados à época, conforme instruções da CAIXA; 

Gerar diversos relatórios com informações sobre os cadastros do sistema, movimentações, 

dados para contabilização, tabelas, proventos, descontos, informações sobre férias, rescisão, dé-

cimo terceiro, afastamentos, dentre outros necessários ao gerenciamento do setor de pessoal da 

Prefeitura. 

Permitir fechar processamentos (Mensal, Adiantamento, Complementar, 13° Adiantamento, 13° 

Salário, Férias) de cada competência com data, oferecendo segurança para que o usuário não alte-

re calculo de folha com processo fechado; 

Bloquear qualquer tentativa de alteração no histórico de funcionário quando o processamento da 

folha estiver com data informada; 

Permitir utilizar vários arquivos para importação pata outras empresas, bancos, institu 
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bunais de Contas do Estado, ente outros. Aióni de permitir criar arquivos específicos conforme a 

necessidade do administrador; 

11.8.1. MÓDULO PARA ATENDIMENTO SERVIDOR PÚBLICO NA WEB 

Possibilitar ao servidor da Prefeitura realizar solicitações aos secretários e diretores da admini-

stração por meio da Web; 

Permitir registrar solicitação de atualização ou alteração de dados pelo servidor, diretamente na 

web, registrando automaticamente estas alterações no banco de dados do sistema de folha de pa-

gamentos e RH; 

Permitir a exclusão de solicitações de acesso, quando necessário 

Possibilitar ao administrador do sistema, configurar os campos que os servidores municipais po-

derão solicitar alterações em seus cadastros; 

Gerar a emissão de contracheque ou recibos comprobatórios de pagamentos aos servidores muni-

cipais da Prefeitura; 

Gerar relatório das movimentações dos funcionários por período selecionado e por bases de cálcu- 

lo; 	 • 

Disponibilizar ao servidor informações cadastrais para preenchimento e alterações; 

Possibilitar ao servidor informações sobre a sua ficha financeira, salários, reajustes, descontos, 

dentre outros; 

Consultar as informações sobre a matricula do servidor, visualizando os detalhes de cargo e 

salário; 

Gerar relatório com todas as informações que comprovem o rendimento e retenção de IRRF; 

•Permitir ao servidor fazer solicitações de treinamentos, cursos e palestras da sua área de atuação 

para posterior aprovação; 

Possibilitar ao gestor vincular uma solicitação de curso a um curso cadastrado na base de dados do 

sistema, bem como cancelar ou reprovar uma solicitação; 

11.9. SISTEMA DE PONTO ELETRÔNICO 

Objetivo: Permitir a apuração do ponto dos servidores em módulo integrado ao sistema de pessoal e fo-
lha pagamentos e com opção para a coleta do ponto por meio da Internet 

Possuir integração com o sistema de folha de pagamentos e recursos humanos; 

Permitir a exportação das horas-extras, faltas e demais ocorrências para o fechamento da folha 

de pagamento mensal; 

Ter funções de registro para refeição; ponto, particular, serviço, médico, alimentação e outros; 

Permitir a integração com lodos os relógios de ponto existentes na Prefeitura; 

Gerar relatório do resumo das horas apuradas; ' 	• 

Permitir o uso de iam banco de horas afim de controlar os saldos de horas dos servidores; 

Permitir determinar as ocorrências (horas-extras, faltas, etc.) serão geradas para a folha de pa-

gamento; 

Ter controle de revezamento de período a cada dia, semana ou mês; 

Permitir a geração. de arquivos legais AFDT e ACJEF conforme exigência da portaria 

1.510/2009; 

Permitir controlar os saldos de horas dos servidores, pagas ou não pagas; 

II. 	Possibilitar definir períodos de intrajoi-nadal; e interjornadas, conforme o caso. 
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Computar o abono de faltas de maneira prévia e automática; 

Ter controle das marcações de horário de refeições; 

Permitir a configuração das refeições autorizadas para os funcionário nos horários, valores e 

eventos vinculados a um refeitório e relógio pré determinado para registro das marcações; 

Possuir procedimentos de apuração das marcações configuráveis, possibilitando se ajustar a 

forma de trabalho da entidade; 

Possibilitar ao usuário configurar motivos para alterações das marcações de ponto de forma pa-

dronizada; 

Permitir cadastrar o cartão ponto dos funcionários, as turmas e os relógios onde eles podem efe-

tuar as marcações; 

IS. 	Permitir o cofitrdle, revezamento e busca automática de turmas de trabalho 

Possibilitar a emissão do cartão de ponto; 

Possuir trocas de horários em grupo ou individual; 

Possuir relatórios gerenciais para controle das ocorrências verificadas na apuração das marca-

ções; 

Permitir a configuração de feriados fixos, móveis.e ponto facultativo; 

Permitir parametriza.  ção de horas içoinri:ias é inter jornadas; 

Permitir a configuração devários tipos.de horários permitindo a compensação dentro do mês ou 

nos meses seguintes. A configuração de vários tipos de horários poderão ser fixo, móvel e livre e 

com as seguintes classificações: Normal, Compensado e Folga; 

Gerar relatório,prévio do movimento gerado para a. folha de pagamento; 

Permitir exportar ou importar, arquives, adaptando o layout conforme necessário; 

Possuir gráfico para comparar uma,ocorrência. epl.relação a outros períodos; 

Possibilitar adicionar variáveis a serem. geradas na folha de pagamento, quando for o caso; 

Permitir definir data de inicio da leitura da apuração das marcações; 

Permitir configurar seleções para a apuração do ponto como data inicial e final do período, gru-

po funcional, funcionário, data. de admissão, vínculo empregatício, tipo de previdência, cargo, 

etc; 

Emitir crachá provisório para contiole dos servidores ou visitantes; 

Possuir relatório de marcações importadas, ativas e anuladas; 

Possuir relatório de extrato de compensação de horas; 

Possuir gráfico comparativo de ocorrências em relação a outros meses; 

Possuir gráfico comparativo do saldo de,horas extras em relação a outros meses 

Possibilitar que seja configurado intervalos entre as batidas dos pontos; 

Controlar os períodos de trabalho podendo ser do tipo semanal ou corrido; 

Permitir controlar as marcações de refeitório; 

Permitir cadastrar ausências por motivo de algum tipo de evento extraordinário, possibilitando 

informar se este evento dará direito a folga e a quantidade por dia de comparecimento no evento, 

assim como o período de concessão.; 

Permitir registrar .as ausências do funcionário e possibilitar abonar automaticamente as faltas 

quando ocorrer as apurações das marcações; 

Possuir fórmula de cálculo individual para as ocorrências do ponto podendo ajustar aos padrões 

da Prefeitura; 

Permitir a geração automática na Folha de Pagamento das variáveis (horas extras, adicional no-

turno) e todos os lançamentos de crédito e débito no controle dc saldo de horas extras; 

Ter recurso para realizarõ fechamento do dia, impossibilitando que a rotina de apura 

valores para o dia fechado; IN00' 
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Possuir relatório de absenteísmo permitindo configurar' as ocorrências que formam o grau de 

absenteísmo dos funcionários da Prefeitura; 

Imprimir relatórios para controle das horas apuradas, por servidor e por ocorrência, podendo, 

quando for necessário, agrupar os valores por ocorrência e suprimir as faltas não descontadas em 

folha; 

Permitir a emissão de extrato das compensações de horas que serão geradas ao encerrar um perí-

odo de apuração; 

Permitir a emissão de relatório contendo informações sobre os servidores que efetuaram ou não 

marcação de ponto, apresentando como presentes ou ausentes no período; 

Gerar gráfico comparativo demonstrando a movimentação de uma determinada ocorrência em 

relação a outros meses selecionados; 

Possuir módulo que permita que as marcações sejam enviadas diretamente para um servidor de 

dados na INTERNET, e disponibilizadas em tempo real, podendo ocorrer a coleta de dados a 

partir de qualquer computador dos diversos setores da Prefeitura, não sendo necessário coletar as 

informações diretamente no relógio físico; 

Permitir a criação de vários relógios, em locais de trabalhos diferentes; 

Possibilitar ao serv-  idor a Canáultastas suáSinicticações de ponto e identificar antecipadamente 

possíveis erros de marcações; 

Possibilitar ao servidor solicitar ao seu superior alteração nas marcações ou até mesmo inclusão 

de marcações que ainda não foram realizadas; 

Permitir ao gestor monitorar as marcações de seus servidores, a fim de identificar possíveis in- 

coerências; 	 . 

Possuir relatório para consultar as marcações registradas podendo filtrar os dados necessários; 

Permitir definir quais entidades podem. registrarmarcações no sistema; 

Possuir um cronômetro com definição de um tempo mínimo para o usuário confirmar a marca-

ção do seu ponto. Ex: 15 segundos para confirmar a marcação; 

Permitir autenticação por leitor biométrico conectado via cabo USB nos computadores que serão 

utilizados para marcação. 

11.10. SISTEMA DE GESTÃO DE.  PROCESSOS.- PROTOCOLO 

• 
Objetivo: Registrar e acompanhar de Modo atualizado e com fácil acesso todos os requerimentos, reclama-
ções e processos administrativos e fiscais da administração via WEB. 

Permitir o acesso ao sistema com codificado digital, por configuração de rede LDAP ou com login 

integrado a demais sistemas de e-mail; 

Possibilitar o controle, de toda• a tramitação dos processos abertos no setor de protocolo, entre 

usuários e departamentos-que possuam acesso-ao sistema; 

Possibilitara° cidadão a consulta de requisitos de protocolização, via internet; 

Possibilitar ao cidadão solicitar a protocolização de processos pela intemet; 

Permitir a parametrização da nuineração. dos processos permitindo a adoção de numeração seqüen- 

cial única dentro do ano; 	. 

Possibilitar a consulta via Internet para que os requerentes possam consultar a situação de seus pro-

cessos, informando o número do processo e CPF;- • 

Permitir o acesso ao processo através.docódigo,•nome do requerente, CPF /CNPJ; 

Permitir o cadastramento do rateira& cada processo por assunto com a previsão de pennanência 

em cada órgão; 	 • 	 • 
9. Possibilitar Possibilitar a definição da obrigatoriedade do roteiro de cada processo por assunto; 	°L'‘tOur 
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Possibilitar registrar todos os processos em andamento, gerando informações rápidas e confiáveis 

de toda o trâmite do processo; 

Permitir o controle dos documentos exigidos por assunto; 

Permitir a formatação de documentos para emissão de requerimentos, personalizados por assunto; 

Permitir registrar os pareceres sobre o pWeé-sso—e-fitçtórico de cada trâmite sem limite de tamanho; 

Possibilitar que cada departamento registre ou consulte os processos sob sua responsabilidade com 

controle de usuário e senha; 

Possibilitar controlar a juntada de processos por apensação e anexação; 

Possibilitar a *inclusão de imagens (em PDF e JPG) a o processo; 

Permitir a formatação de diversos termos, como: Termo de apensação, de anexação, de abertura e 

encerramento de volume, termo de desentranhamento, dentre outros; 

Permitir enviar o recebimento on-line dos processos com controle de senha e usuário; 

Possuir rotina para anexar arquivos digitalizados para os processos; 

Possibilitar a emissão de planilha de arquivamento de processos, podendo parametrizar por data de 

abertura e data de encerramento, selecionando o arquivamento em diversos locais, constando os 

números do processo; 

Permitir a emissão de taxa'S Com R:tóáig)6de"bakaS;pará os procéssos que necessitam do pagamento 

de taxas; 

Permitir a criação de fórmulas de validação para se rem utilizadas nos cadastros de requerentes e 

processos; 

Possibilitar a emissão de guia para pagamentos ,de. taxas e tarifas, em padrão bancário, integrado • 

com o sistema de gestão das receitas; 

Possuir relatórios gerenciais para acqmpanhamento d os processos apresentando informações dos 

processos conforme status, processo s em tramitação, processos ajuntados, processos arquivados e 

encerrados; 

Possibilitar que o processo após seu andamento seja distribuído automaticamente aos usuários da 

unidade de destino; 

Possibilitar o envio de mensagens via correio eletrônico (e-mail) no momento do andamento dos 

processos; 

Possibilitar a movimentação de processos entre usuários da mesma unidade; 

Possibilitar a transferência de processos encerrados e arquivados entre unidades distintas; 

Possibilitar o envio de um e-mail ao usuário a cada tramitação efetuada no processo de seu inte-

resse; 

Permitir a integração com o sistema de gestão tributária, podendo assim gerar a taxa devida no 

momento da protocolização, além de permitir a realização de consultas de pagamento no sistema de 

gestão das receitas;.  

Possibilitar o registro de movimentações externas ( entidades de fora ) para o processo; 

Possibilitar ao usuário criar informações adicionais para as solicitações de aberturas de processos, 

configurando a obrigatoriedade. ou não do preenchimento destas informações pelo requerente ou 

usuário; 

Possuir funcionalidade que permita após o acesso ao sistema pelo usuário apresentar um resumo de 

atividades pendentes; 

Permitir ao usuário configurar os menus dç acordo com a sua preferência; 

Possibilitar a tramitação paralela.de  processos para mais de unia unidade; 

Possibilitar a customização do texto de e-mail que será enviado ao requerente, conforme cada tipo 

de situação do processo. sendo possiyel customizar um texto de e-mail para: abertura, tran 
' • /.‘.N., 

cancelamento, encerramento, geração ch; guia de pagamento, parada e reativação do p ce 
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37. Possibilitar a customização do texto de e-mail qiie será enviado ao benefiário, conforme cada tipo 

de situação do processo. sendo possível customizar um texto de e-mail para: abertura, tramitação, 

cancelamento, encerramento, geração de guia de pagamento, parada e reativação do processo; 

38. Possibilitar a customização do texto de sins que será enviado, conforme cada tipo de situação do 

processo. sendo possível customizar um texto de e-mail para: abertura, tramitação, cancelamento, 

encerramento, geração de guia de pagamento, parada e reativação do processo: 

39. Possuir relatórios gerenciais que possibilitem verificar: 

gerenciar os acessos dos usuários 

processos encerrados 

processos ajuntados 

processos por setor que se encontram 

processos por usuários 

processos sem movimentações 

processos arquivados 

tempo de permanência de cada processo em determinado setor 

situação das guias de pagamentos das taxas relacionadas a determinado processo 

as retiradas e devoluçõeS de,Praceáã doïarquiv-id • 

I. as retiradas e devoluções de documentos de um processo; • 

40. Permitir o gerenciamento de abertura de volumes de um processo por assunto; 

41. Possuir termo de abertura e encerramento de volume; 

42. Emitir termo de.ajuntamento de .processo; 	 . , 

43. Possuir gráficos que demonstrenr.a movimentação dos processos, a abertura de processos, proces-

sos encerrados. 

44. Possuir relatórios que demonstrem: o,histórico do Processo, os pareceres emitidos de determinado 

processo , os documentos por processo e os requisitos de abertura de um processo; 

11.11. SISTEMA DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA E ESCRITURAÇÃO DO ISS 

Objetivo: Disponibilizar aos prestadores do Município ferramenta para a geração da nota fiscal de serviços 
de forma eletrônica, por meio da internet diretamente no site da Prefeitura com validade jurídica, bem co-
mo facilitar todo o processo de escrituração fiscal do ISSQN em banco de dados único integrado aos siste-
mas de gestão da receita própria e também com o Sistema de controle de processos/ protocolo nos casos em 
que se aplicam. 

Permitir ao contribuinte solicitar seu ingresso no sistema de emissão eletrônica de notas fiscais; 

O sistema deverá atender a "Lei Complementar n2  139, de 10 de novembro de 2011" referente 

aos novos limites da faixa de receita bruta pará optantes do Simples Nacional ; 

Possibilitar a geração da nota fiscal.de  serviços eletrônica, de forma "on line," com validade ju 

rídica; . 	. 
Dispor de ferramenta para que o contribuinte possa inserir sua logomarca na nota fiscal eletrônica; 
Possibilitar ao fiscal da Prefeitura ccotrólar a sequência da nota fiscal emitidas, permitindo ou 

não que a mesma.  seja alterada; 

Possuir rotina para liberação online..de acesso aos contribuintes; 

Permitir ao.prestidor ele serviço peronalizar a nota fiscal eletrônica com sua logomarca; 

Possibilitar a emissão de relatórios .corri informações sobre a adesão ao sistema; 

Possibilitar a emissão de relatórios de solicitações pendentes; 

Permitir o cancelamento de notas fiscilS eletrônicas;informando o tomador do serviço por 

email; 

li. 	Permitir solicitação de cancelamento de notas Fiscais pelo contribuinte, afim de que ap 

terminado prazo estabeleCido 'peio Município &cancelamento de notas fiscais possas 400 

2'2). 
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do somente através de- solicitação cia.cancelamento para aprovação do município; 

Possibilitar emissão de carta de correção da nota fiscal; 

Possibilitar acesso através de usuário elou certificado digital (e-CPF ou e-CNPJ); 

Permitir a substituição de uma nota fiscal de serviço eletrônica por várias e várias notas fiscais 

de serviço eletrônicas por uma; 

Possibilitar a emissão de relatórios de notas fiscais de serviços eletrônicas emitidas; 

Permitir ao fisco regulamentar as alíquotas dos serviços tributáveis conforme legislação munici-

pal; 

Possibilitar ao Contribuinte a emissão de relatórios de notas fiscais de serviços eletrônicas emiti-

das; 

Possibilitar a emissão de relatórios de notas fiscais de serviços eletrônicas canceladas; 

Possibilitar ao Fiscal a emissão de relatórios de notas fiscais de serviços eletrônicas substituídas; 
Permitir ao Contribuinte a emissão de guia de recolhimento referente as notas fiscais de serviço 

eletrônicas; 

Permitir a parametrização de encerramento automático de competências para geração au-

tomática de guias de pagamento, podendo definir o dia em que o processo será executado todos 

os meses; 

Possibilidade de gerartétlíto paerniSsãql.cia'nozo fiscal eletrônica para o tomador; 

Possibilitar o contribuinte çqinpôr soa guia defecoihimento escolhendo as notas fiscais de ser-

viço eletrônica que desejar ;nélUir erridáa 

Permitir ao município inserir dedução fiscal em uma determinada nota fiscal através de manu-
tenção; 

Permitir ao município' alterar através -de-manutenção da nota fiséal o regime tributário da nota 

fiscal; 

Permitir ao município.alterar através de manutenção da nota fiscal a Natureza da operação da 

nota e a situação tributária da mesma; 	; 

Permitir ao município realizar o estorno da substituição de notas fiscais; 

Permitir ao município realizar a renurneração de notas fiscais; 

Permitir ao município realizar a exportação para posterior envio ao TSE das notas fiscais de ser-

viço emitidas durante o período eleitoral conforme Resolução 23.463/2015; 

Permitir a consulta dos prestadores de serviços do município que emitem Nota Fiscal de Serviço 

Eletrônica; 

Permitir a configuração de créditos para abatimento em impostos municipais (Definição de per-

centuais, limites de abatimento, etc); 

Permitir que o prestador do serviço escolha as notas fiscais eletrônicas que deseja incluir em ca-

da guia de recolhimento do 155; 

Permitir ao Contribuinte a consulta de créditos; 

Possibilitar ao Contribuinte a emissão de relatórios dos créditos gerados; 

Permitir ao município a gestão de cadastro de competências; 

Permitir ao município- á adequação das: alíquotas dos serviços tributáveis em regime de emissão 

eletrônica de notas fiscais de serviço,texibindo inclusive o histórico de alterações deste valor; 

Permitir ao município- a definição de alíquotas para cada prestador; 

Possibilitar ao fiscal. a emissão :de relatórios de notas fiscais de serviço eletrônicas por contri-

buinte; 

Possibilitar a emissão de -relatórios-de:notas fiscais de serviço eletrônicas por tipo de atividade, 

utilizando a lista de serviços ou CNAE; 

Possibilitar a emissão de relatórios de.evolução.cias notas fiscais de serviço eletrônicas; 

Possibilitar a consulta de notas fiscais de serviço eletrônicas por RPS, via WebService; 

Possibilitar a emissão 'de relatórios de consultas gerais aos dadôs constantes dos cadas 

sistema; 	 Guio; 
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Possibilitar o envio de um RPS ou lotes de RPSs para geração de notas fiscais de serviço eletrôni-

cas; 

Registrar na nota fiscal de serviços eietrônica, qual o RPS que gerou a nota, se for o caso; 

Possibilitar a consulta da situação do Lote de RPS via WebService; 

Possibilitar o intercâmbio automático 	dados de lançamentos com o sistema tributário; ' 

Possibilitar o intercâmbio automático de dados de lançamentos, guias e pagamentos com o sis-

tema tributário; 

Possibilitar o intercâmbio automático de dados com o sistema de escrituração fiscal eletrônica; 

Possibilita a emissão de gráficos estatísticos de acompanhamento da arrecadação por com-

petência; 

Possibilita a emissão de gráficos estatísticos de emissão de notas por atividade; 

Possibilita a emissão de gráficos estatísticos de evolução das notas fiscais; 
Possibilita a emissão de gráficos estatísticos de crescimento das notas fiscais; 

Possibilitar que o tomador de serviço efetua denúncia da não conversão do RPS em nota fiscal 

de serviço eletrônica; 

Possibilitar ao fiscal a consulta de RPS convertido fora do prazo; 
Possibilitar a emissão de relatório com os RPSs convertidos fora do prazo; 

Possibilitar a geriçãoda NF,S-e•atr-asiés 	ERP, e:f.,Mentká-la através de Web Services ou con- . 	 . 
versão de RPS; 

Enviar e-mail ao tomador de serviço'qU"ando da conversão do RPS recebido, para nota fiscal de 

serviço eletrônica; 

Enviar e-mail ao fiscal quando for efetuada uma solicitação de acesso a entidade, Permitindo ca-

dastrar quais fiscais receberão este eMail; 

Possibilitar a consulta da autenticidade da nota fiscal de serviço eletrônica; 

Possibilitar ao contribuinte.a exportação de todas as notas fiscais no formato XML; 

Possibilitar a geração da nota fiscal. de serviçbs eletrônica de forma on line através do site da 

Prefeitura; 

Possibilitar a verificação de autenticidade da nota eletrônica através de link no site da prefeitura; 

Possibilitar a autenticidade da nota eletrônica através de formulário diretamente na página da 

prefeitura, permitindo ainda a criação de seu próprio formulário; 

Possibilitar a solicitação de .acesso através de link no site da prefeitura, através de acesso direto 

ao terceiro passo da solicitação; 

Possibilitar a solicitação de acesso através de formulário diretamente na página da Prefeitura, 

possibilitando ainda criar seu próprio formulário; • 

Possibilitar a consulta de RPS (recibo provisório de serviço) através de formulário diretamente na 

página da Prefeitura, possibilitando ainda criar seu próprio formulário; 

Possibilitar a consulta de prestadores cadastrados no município através de formulário direta-

mente na página da Prefeitura, possibilitando ainda criar seu próprio formulário, permitindo in-

clusive a exibição de ícones; • 

Possibilitar realizaria denúncia fiscal através de formulário diretamente na página da Prefeitura, 

possibilitando ainda criar seu próprio formulário (caso o RPS não tenha sido convertido em NFS-

e); 
Possibilitar a personalização de informações, diretamente na página da Prefeitura, incluindo da-

dos tais como: contribuintes autorizados, notas fiscais emitidas, total de notas emitidas nos últi-

mos meses, estimativa de ISS nos últimos meses, valores das notas emitidas nos últimos meses; 

Possibilitar ao fiscal emitir uma relação de todos os bairros do município, facilitando o acerto das 

informações pelo setor de cadastro, corrigindo as informações duplicadas e cadastros com infor-

mações erradas; 
Possibilitar ao fiscal a criação de Fórmulas (scripts) para a validação dos dados digita 	. 

prestador do serviço antes de sua emissão, tendo ainda a possibilidade de bloq 

emissão, exibindo uma mensagem; 
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Possibilitar a exibição dó "site• db prestador, bem como as informações da inscrição municipal e 

estadual na impressão da nota fiscal de serviço; 

Possibilidade de emissão de Notas com as seguintes condições de pagamentos: à vista, apresen-

tação e a prazo. Se for 'a prazo possibilidade de incluir a data de vencimento, a quantidade de 

parcelas e seu valor; 

Possibilidade de efetuar uma consulta de Lotes de RPS, de acordo com os filtros pre-

determinados, tais como: situação do processamento destes lotes, número do protocolo, dados 

do prestador, e data de envio dos lotes. Permitir ainda o detalhamento dos erros de integração e 

ainda a possibilidade de efetuar o download do arquivo XML e quando o lote estiver com a si-

tuação de "processado com sucesso", visualizar o número dos RPS nele contidos (detalhamento), 

existindo ainda a possibilidade de efetuar o reenvio dos lotes não processados; 

Possibilidade de importação de lotes de RPS pelo próprio ambiente web, via arquivos XML; 
Possibilidade de consulta de notas fiscais emitidas, tendo a possibilidade de visualização na ínte-

gra, inclusive pelo fiscal, do documento pdf da respectiva nota, além da visualização das demais 

informações» • 
Possibilidade de configuração do sistema, permitindo que somente pessoas jurídicas possam so-

licitar acesso ao sistema como "prestador de serviço" para emitir notas fiscais; 
Possibilidade de Selecionaro for:Mato.  dg saidatdoi diversos relatórios do sistema, nos seguintes 

formatos: PDF, HTML, DOCX e XLS (formato de 'planilha eletrônica); 

Possibilidade do prestador. efetdar cbnsulta-  de .notas fiscais que já foram visualizadas (Recebi-
das) com informações da data e hora da visualização, IP, e rotina executada para a visualização. 

Permitindo ainda reenviar a nota por e-mail caso o tomador ainda não tenha visualizado, bem 

como a impressão da mesma; 	• 

Disponibilização de programa'erniSstir de RPS com código fonte aberto; 

Controlar sobre as Liberações-dós RPS's;: ,  

Possuir ambiente de teste para homdlogação dos sistemas de terceiros (ERP), permitindo execu-

tar determinados procedimentos do sistema, testando todo o processo de integração; 

Possui relatório que demonstre os valores referentes aos impostos federais; 

Gerar contra-senha (captcha), caso o contribuinte erre a senha do seu respectivo usuário 3 vezes 

seguidas; 
Possibilitar a correção de algumas informações (endereço, contato, outras informações, con-

dição de pagamento e discriminação do serviço) da nota fiscal; 

Disponibilizar mecanismos para que o contribuinte envie à prefeitura, via internet, informações 

fiscais de todos os serviços prestados e-  tomados por ele, através de declarações de documentos 

fiscais emitidos declarações de documentos fiscais recebidos; 

Possibilitar o cadastramento de solicitação de AIDF, anexando o modelo do documento a ser im-

presso e após o deferimento existir a possibilidade de emitir a autorização para impressão; 

Possibilitar a escrituração, com acesso seguro, de documentos fiscais e ou cupons fiscais emiti-

dos e recebidos, contendo necessariamente: razão social do declarante/contribuinte; CNPJ/CPF; 

endereço completo;' número dc Cadastro Municipal Mobiliário, quando tiver; número e data de 

emissão do documento fiscal; valor dos serviços prestados e/ou tomados e atividade exercida, em 

conformidade coma lista de serviços; 	. 	• 

Possibilitar a escrituração com suas particularidades tributárias para: prestadores de serviços, 

tomadores de serviços sujeitos ou não à substituição tributária, serviços eventuais, não enqua-

drados no cadastro Mobiliário; escolas, academias de ginástica, hotéis, motéis, estacionamentos, 

teatros, salas de espetáculo, entre outros, cujo tomador de serviço é pessoa física; escritórios con-

tábeis, possibilitando -escrituração de todos os seus clientes (prestador/ tomador de serviços), 

com ou sem movimentação; condomínios; construção civil, possibilitando o abatimento de des.e-

sas referente a materiais empregados na obra e serviços terceirizados; instituições finan 
possibilitando a importação do plano de contas COSIF. 

Permitir a emissão o comprovante de liberação de AIDF; 

• 

otki: 
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Permitir Permitir por meio de fórmula realizar validações no momento de proceder a liberação da AIDF; 

Emitir relatórios de arrecadação e a relação de declarações com inconsistências nas AIDF; 

Permitir visualizar a relação de documentos fiscais que foram liberados através da solicitação de 
liberação de AIDFs mas ainda não foram declarados no sistema; 

Controlar notas fiscais utilizadas, sem a devida AIDF; 

Disponibilizar meios para que a Prefeitura verifique as informações enviadas pelos contribuintes 

por meio das declarações, tais como: serviços prestados por empresas de fora do Município, ser-

viços prestados por empresas locais, serviços prestados fora da cidade por empresas locais, re-
lação dos serviços com maiores arrecadações/declarações, comparativo entre serviços prestados 

e tomados para procedimentos fiscais; 

Permitir a emissão do comprovante de alteração cadastral; 

Possibilitar o registro dá solicitação de reabertura de declarações pelo declarante; 

Possibilitar o registro da solicitação de reabertura de declarações de despesas pelo declarante; 

Possibilitar o lançamento automático dos valores declarados no Sistema de Gestão Tributária; 

Possibilitar aos contadores e/ou o próprio contribuinte efetuar a troca de contador da empresa, 
enviando um comunicado aos envolvidos; 

Possibilitar a importação dos planos de conta para os declarantes enquadrados como "Serviço 
. 	. 

declarados por conta" (Institüiçõês aànçárias);': 	. . 
Possibilitar o cadastro de contas de.serviços Para instituições financeiras e também de importar 

o plano de contas COSIF; 

Disponibilizar meios para que o contribuinte realize todas as declarações de serviços prestados e 

tomados, de ISS retido de terceiros ou retidos por terceiros. Esta declaração poderá ser feita ma-

nualmente informando os dOcumentos fiscais individualmente ou pôr meio de um arquivo con-
tendo todos os documentos a serem declarados;. 

Possibilitar que declarações encerradas sejam.retificadas, gerando uma nova guia de pagamento 

ou um saldo a ser compensado.em novas declarações; 

Possibilitar que para uma mestria competência sejam realizadas mais de uma declaração; 

O sistema deverá atender as normas da lei complementar 123/2006, referente ao Simples Na-
cional; 

Permitir declarar os dados que compõem a base de cálculo para contribuintes enquadrados co-

mo entidades especiais; 

Deverá controlar a arrecadação do Imposto sobre Serviço, permitindo que as empresas enviem a 

obrigação tributária acessória (escrituração de serviços prestados e tomados) e a obrigação tri-

butária principal (pagamento do ISS) pela internet; 

Emitir recibo de declaração de ISS e de 155 retido; 

Permitir informar periodicamente o' faturamento do declarante; 

Emitir guias para pagamento conforme convênio bancário utilizado pela entidade; 

Emitir livro de ISS onde devem ser listadas as declarações normais e retificadoras; 

Emitir relatório de conferência de serviços declarados; 

Oferecer opção de emitir Recibo'de Declaração de 155, ISS retido/por substituição e Fixo; 

Permitir que o.declarante seja notificado de possíveis irregularidades encontradas em suas dec- 

larações; 	• 	. 

Permitir que pessoas físicas ou jurídicas que não possuem cadastro na Prefeitura, solicitem o seu 

cadastramento como declarante; 	• 

Permitir que as competências sejamdefinicias peio usuário; 

Permitir realizar manutenção nos cadastros de serviços, tais como, inserir novos serviços e alte-

rar aliquota de atividade; • 

Possibilitar enviar avisos/rnensagens,  a todos ou à alguns declarantes/operadoras de cartão e 

que as mesmas estejam visíveis geando o declarantaloperadora de cartão acessar o sistema; 

Permitir que sejam cadastrados materiais diversos a serem utilizados nas declaraçõe 
ROk.Rue, 

viços; 
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Permitir configurar a geração automática de autos de infração para declarações que sejam en- 
cerradas fora do prazo estabelecido pela entidade; 

Permitir que a Prefeitura defina quais rotinas estarão disponíveis para os declarantes; 
Permitir a definição de fórmulas de cálculo para cobrança do ISS; 
Processar alterações cadastrais, solicitadas pelos contribuintes; 	• 
Possibilitar a reabertura de declarações já encerradas com solicitação dos declarantes, realizada 

pelo sistema, sem solicitação a pedido dos declarantes e de despesas; 
Possibilitar o lançamento das Notas Avulsas para empresas cuja atividade não exija emissão sis-

ternática dos documentos fiscais, mas eventualmente, necessitam fornecer documento fiscal aos 
seus tomadores de serviço; 

Permitir que o fiscal emita seu parecer referente a uma solicitação de transferência de contador; 
Permitir que as sOlicitações de cadastro de declarante sejam confirmadas pela Prefeitura; 
Permitir a emissão:de relatórios de declarantes, competências, solicitação de alteração cada-

stral, transferência de contadores, declarantes por contadores, dentre outros; 
Possibilitar a identificação de contribuintes inadirnplentes, os maiores declarantes e pagadores 

do município; 

Possibilitar o cruzamento de declarações, onde será possível confrontar os dados informados pe-
lo prestador do serviço corn,bp dados inforroados-pelo.tornadot do serviço, evitando sonegação; • 

Permitir a realização de estudo daseatividadeS/serviços tomados de fora do município, verifican-
do a possibilidade de incentivos pira eStás 'atividades; 

Possuir relatório para conferência dos débitos dos contribuintes, mostrando valores dos débitos 
lançados e os que já foram pagos; 

Possuir relatório para consultada situação:do declarante visualizando se foi feito as declarações 
de serviços prestados ou tomado e se à imposto foi pago; 

Possuir relatório para conferência 'de' declarações por atividade agrupando os dados por com-
petência; 

Visualizar quais foram' as atividades com maior valor declarado trazendo o valor declarado de 
cada atividade e a média mensal declaradide cada atividade; 

Permitir a realização de estudo das atividades/serviços prestados no município, analisando os 
não declarados pelo Tomador ou Retidos-e não declarados pelo Tomador; 

Emitir relatórios'que apontam a quantidade- de Documentos Fiscais emitidos por declarante e 
por competência para levantamentos estatísticos; 

Emitir relatório estatístico que aponte a média de consumo de notas fiscais por competência 
dentro de uma atividade, para autorização das solicitações de impressão de documentos fiscais; 

Possibilitar a visualização dos maiores prestadores de serviços sediados fora do município e que 
prestam serviços ho município; 	. 

Criar dispositivo de comunicação via correio eletrônico embutido na- ferramenta onde os fiscais 
possam interagir com todos os declarantes, com a finalidade de comunicar irregularidades; 

Possibilitar visualizar um resumo das-declarações efetuadas por competência, em que esse re-
latório deve apresentar o número de declarações :efetuadas, valores declarados, pago e aberto, 
separados pelo tipo de declaração; 	. 

Possibilitar a averiguação de serviços prestados por empresas desativadas ou baixadas; 
Possibilitar o controle de notas fiscais utilizadas sem a devida autorização de impressão do do-

cumento; • 
Possibilitar a analise do valor declarado mensalmente por atividade, bem como o valor médio 

declarado por atividade; 	. 
Possibilidade de cadastrar os declarantes que •deverão obrigatoriamente assinar suas decla- 

rações de serviços prestados ou tornarias antes de efetuar o encerramento da competeri 	TAib 
disso, o contador deverá ser autorizada a assinar as declarações do contribuinte, utili 
isso, o e-CPF deste ou do próprio contador; 

..;05 
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Possibilitar o encerramento de declarações de serviço assinadas digitalmente, permitindo ainda 
o download das declarações assinadas, bem como, realizar o estorno da assinatura digital regi-
strada para a declaração; 

Possibilitar ao contador, durante a seleção da empresa, visualizar a última declaração encerrada, 
tanto de serviços prestados quando tornados; 

Permitir efetuar declaração sem movimento; 

Ser integrado com o sistema de tributação para cadastro único de contribuintes e inscrição em 
Divida Ativa; 

Possibilitar ao contador enceerrar a atividade econômica de seus clients de forma eletrônica; 
Possibilitar a integração de dados de geoprocessamento, dados do cadastro imobiliário e de 

pessoas de sistemas de terceiros através de webservice 

..frefeitura .21unicipar tfii Luz 
. 	Secretaria Municipal de:Administração 

11.12. SISTEMA DE INDICADORES DE GESTÃO 

Objetivos: Este distema deverá funcionar em plataforma Bussines Inteligence (B.1) fornecendo informa-
ções gerenciais por meio de indicadores gráficos. As informações devem ser extraídas dos bancos de dados 
de cada sistema de forma automática. . ., • 
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. O Sistema deve funeionar em ainbiente•Web, permitindo o seu uso via Web Browser com os se-
guintes navegadores Google Chrome (versão 2.1 ou superior), Mozilla Firefox (versão 1.1 ou su-
perior), Microsoft Internet Explorer (versão 8 ou superior), Safari (versão 6 ou superior); 
Permitir o acesso ao sistema utilizando os usuários e senhas do Google, Yahoo, LDAP ou utili- 
zando o CertifiCado.  Digit4(e-CPP);:  t. ' 	• 
Possuir cadastro de' Perrniàááes' pari donfigurar'qVais uáuários terão acesso para consulta das in-
formações disponibilizadas nos dashboards (painel e indicadores); 
Possuir painéis e gráficos interatiVos pata análise de dados e informações para auxílio nas tomadas 
de decisão; 
Possuir integração com os outros sistemas:possibilitando a extração de dados e gerando os indica- 
dores gerenciais; 	 . 	. . 
Funcionar baseado em conceito de BIG DATA, acumulando dados de diversas fontes em um único 
repositório, e permitindo que esses dados sejam analisados gerando informações direcionadas a 
tomada de decisões ou qualquer outra necessidade especifica ou pontual; 
Permitir visualização de notificações referentes as atividades de cada usuário; 
Permitir geração de relatórios em formatos PDF, MS Word, Texto e MS Excel; 
Permitir exportação de relatórios para as seguintes extensões CSV, DOC, PDF, RTF, Texto e XLS; 
Possuir atalhos para visualização rápida das informações referentes às fontes de dados de cada re-
latório; 
Permitir a configuração de relatórios para serem incorporados através de um link e distribuídos 
com outros usuários; 
Possibilitar a realização das extrações e carga de dados da base de dados operacional em formato 
pré definido de arquivo -para a importação no "Data Warehouse" de forma automática ou manual; 
Permitir cruzamento de dados de diferentes áreas de negocio ou sistemas para geração de um único 
indicador; 	 . 	. 
Permitir busca de.painéis para distribuição Pará usuários específicos; 
Possuir cadastro de métricas sintetizadas que agrupem toda a informação disponível na entidade; 
Possuir filtros de pesquisa de relatórios e indicadores personalizados; 
Gerar indicadores sobre a execução das despesas orçamentárias; 
Gerar indicadores sobre o compOrtamento Mensal da .arrecadação em comparação com outros e-
xercícios; . 
Gerar gráfico contend in.  fonnações sobe os principais contribuintes do Município; 
Gerar gráfico com informações sobre os contribuintes por CNAE; • 



erefeitum gigunicipeihr dé Luz 
Secretaria Municipal de Administração 99 

f tt 

J 
Cr. 

tes.0 
o  0.  

Gerar indicadores com dados históricos e atuais da evolução dos gastos com a folha de pagamen o, 
bem como gráfico com informações sobre gastos com hora extra detalhando por secretaria e servi-
dores que mais tiveram horas extras no período; 
Gerar gráficos com informações sobre o perfil dos servidores públicos, nível de escolaridade, re- 
muneração, média de idade, etc. 	 . 
Gerar indicadores sobre alocação e afastamento de pessoal por secretaria; 
Gerar gráficos com informações sobre servidores efetivos, contratados por tempo determinado, 
comissionados, etc; 
Gerar gráficos com informações sobre a quantidade de servidores por cargo 
Gerar gráficos com informações sobre a arrecadação de 1SS de prestadores dentro e fora do Muni-
cípio; 
Gerar indicadores sobre as notas fiscais eletrônicas emitidas; 
Gerar indicadores sobre lançamento, arrecadação e renúncia do IPTU; 
Gerar indicadores com informações sobre a arrecadação do IPTU por mas e bairros 
Gerar gráfico com indicadores sobre os gastos com abastecimento da frota municipal; 
Gerar gráfico com indicadores sobre as partidas dos veículos da frota municipal; 
Gerar gráfico comparativo da média de consumo de combustível, por tipo de combustível (gasolina, 
álcool e diesel); 
Gerar indicadores sobre Os vencimentos das Carteirás de Habilitação dos Motoristas, para gerenci-
amento e controle.  
Gerar demonstrativo das despesas -gerai S Com á frota municipal indicando gastos com multas, ma-
nutenções, licenciamentos, seguros c IPVA, separando por centro de custo e fornecedores; 
Gerar indicadores demonstrando os gastos com manutenção de veículos por centro de custo e tipo 
de despesa,. podendo ser serviços ou peças.. Demonstrar também. os veículos com maiores gastos 
com manutenção;.  

11.13. SISTEMA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO:VIA WEB 

Objetivos: Oferecer ao cidadãos e.contribuintes uma ferminenta de fácil acesso aos serviços prestados pelo 
Município, visando a redução dos processos burocráticos e a comodidade do cidadão, evitando em muitos 
casos a necessidade de se diririgir até ao paço municipal. O acesso aos serviços deverá ser pelo Portal da 
Prefeitura pelo endereço www.luz.mix,gov.br; 

Permitir o acesso ao sistema de forma configurável, podendo o contribuinte usar o seu CPF ou 
CNPJ com opção ou não de definição de senha, odainda pelo seu código cadastral, código do imó-
vel, do econômico ou da sua inscrição imobiliária, quando for o caso; 
Permitir que seja configurado a forma de cadastro do cidadão, podendo definir se o mesmo será au-
tomático ou por meio de deferimento, se o cadastro será restrito por assinatura digital ou se obrigará 
anexar documentos; 
Gerar a emissão da Certidão negatiVa de débitos municipais (CND), bem como a certidão positiva 
ou positiva com efeito de negativa; 	„ 
Permitir a checara autenticidade das CND's por meio de código próprio; 
Permitir a geração do alvará de locali?,ação nos moldes estabelecidos pela Prefeitura; 
Gerar guias de recolhimento de.quaiquer tributo municipal vencido ou não, parcelado ou reparcela-
do, com adicionais calculados; em guia padrão FE.BRAI3AN pronta para o recolhimento; 
Permitir a geração.da segunda via do IPTU, com as devidas correções de juros e multa quando em 
atraso; 
Possibilitar, via Internet, a consulta dos documentos necessários para dar entrada em um processo 
no setor de protocolo; 
Informar automaticamente o cidadão por e-mail acerca das tramitações de seus processos p 
lados no sistema de protocolo da Prefeitura, bem como o acesso aos pareceres elaborad 
mesmos, evitando assim que o mesmo tenha que se dirigir até a sede da Prefeitura; 
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Permitir a consulta aos processos via intentei, com no minimo os seguintes filtros: número, reque-
rente, CNPJ, ou CPF; 
Possibilitar ao contribuinte o acompanhamento de sua situação junto á entidade, por meio de con-
sultas e emissão de extratos, apresentando débitos e dividas com valores atualizados em tempo re-
al; 
Permitir fazer downloads dos documentos é aneXos referente aos processos, bem como das suas 
tramitações; 
Permitir aos contadores, cartórios e também imobiliárias acessar informações na WEB dos clientes 
para os quais prestam serviços; 
Permitir a emissão de documentos corno alvará de licença e localização, alvará de licença do corpo 
de bombeiros e alvará de licença da vigilância sanitária; 
Permitir a emissão de documentos como alvará de licença e localização, alvará de licença do corpo 
de bombeiros, alvará de meio ambiente e alvará de licença da vigilância saltitaria; 
Permitir aos cidadãos solicitar serviços e gerar as respectivas taxas de forma integrada com o siste-
ma de gestão das receitas via web; 
Possibilitar o envio da senha via e-mail nos casos de esquecimento; 
Possibilitar alteração de dados referente a endereço diretamente pelo contribuinte; 
Configurar se haverá verificação quanto as declarações de serviços prestados e tomados na emissão 
das certidões negativas de contribuintes.c do.econemico; 
Possibilitar que o contribuinte soliclte serviço de coleta seletiva para seus imóveis pela WEB, po-
dendo configurar a solicitação informando quais ceraCteristicas o imóvel deve possuir para que seja 
indicado na solicitação de coleta; 
Possibilitar emissão da 28  via da Certidão de Isenção; 
Possibilitar emissão de Certidão.cle Baixade Atividade; 	 . . 
Possibilitar emissão de Informações cadastrais do Imóvel 'e do Econômico 
Configurar se haverá verificação quanto..as declarações de serviços prestados e tomados na emissão 
'das certidões negativa de contribuintes e do.econlômico 
Configurar a Solicitação de emissão de carnês ivi.a WEB informando quais características o imóvel 
deve possuir para que seja indicado na solicitação; 
Permitir a 'emissão *de.guias de pagaMento, possibilitando a unificação de parcelas e receitas distin- 
tas em uma única guia; 	 . . 
Permitir ao cidadão solicitar a emissão de carnês via web para seus imóveis, beneficiando-o com a 
isenção da respectiva taxa; 
Gerar código de controle para checagem de veracidade das informações contidas nos documentos 
gerados pelo sistema. 	. 
Possuir módulo ITBI na WEB, permitindo ao contribuinte a geração de ITBI para imóveis urbanos 
sem a necessidade do mesmo se dirigir até a Prefeitura; 
Permitir a emissão de Certidão de ITB1, com a guia de pagamento do respectivo tributo em anexo . 	. 	. 	. 
diretamente pela WEB; 	 . 
Permitir ao contribuinte a geração de ff BI para imóveis rurais pela Web, sem necessidade de ter o 
imóvel rural cadastrado;. 
Permitir configurar sea geração do.ITBI será automática ou através de deferimento de servidor pú-
blico habilitado no sistema; 
Possibilitar a geração de um código de controle para averiguar a veracidade das informações conti-
das no documento emitido pelo sistenta; 
Possibilitar consulta de solicitações.dc,ITBI anteriores, com filtros de código e ano da solicitação, 
código do imóvel, situação. da solicitação. CPF/CNRI do comprador vendedor ou responsável, e da-, 
ta de solicitação; 
Gerar relatório demonstrativo da situação de cada contribuinte perante o fisco municipal, seus débi-
tos, parcelamentos, corrigidos com valores atualizados até a data da consulta; 
Permitir a emissão agrupada das guias de pagamento; 
Reazliar a validação do valor venal do imóvel comparando com o valor armazenado no 
tema de gestão das recitas próprias. 

cbá 
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11.14. SISTEMA DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

Objetivos: Atender plenamente a LC 131/2009 disponibilizando todas as informações exigidas de forma 
interativa e de fácil acesso pela sociedade. O sistema deverá funcionar em ambiente Web sendo acessado 
diretamente pelo portal da prefeitura pelo endereço www.iuz.mg.gov.br  

I. O Sistema deverá possibilitar a consulta aos dados e informações diretamente no sistema por meio 
de filtro de pesquisa, evitando a consulta por meio de relatórios em formato PDF; 
Possibilitar o cadastro de IP para upload, para impedir o envio de informações fora do IP cadastra-
do; 
Permitir que o usuário configure qual consulta deseja exibir por entidade; 
Permitir atualizar as informações automaticamente, com a utilização de agendas configuradas na 
periodicidade requisitada pelo usuário, respeitando o limite de 24 horas exigido pela Legislação; 
Permitir exportar em formato CSV utilizando filtros disponibilizados para cada série de dados; 
Permitir personalizar o nível de detalhamento das 'consultas apresentadas; 
Permitir consulta de informações com filtros de pesquisa sobre a Receita Orçada X Arrecadada 
mensalmente, demonstrando a quebra por rubrica; 

• 	- 
Permitir consultar as despesas pipt credor, posSibilitando filtro por credor ou para todos os credores 
cadastrados e com movimentação; 
Possibilitar a consulta de despesas por órgão, por programa e por projeto/atividade; 
Permitir a consulta das despesas empenhadas, liquidadas e pagas por tipo e período selecionado; 
Emitir a relação de empenhos pot orderritronólógica; • 
Permitir a consulta de despesas com diárias e passagens, com opção para filtro de pesquisa por ser-
vidor ou todos; 
Permitir consultaras .clespesaS eólia tranSférênciis finance ras a terceiros; 
Consultar os gasto S diretos por desPesa;" 
Disponibilizar informações sobre os processos licitatórios; 
Permitir consulta sobre os processos de compra direta; 
Disponibilizar informações sobre os contratos do Município; 
Permitir consultas sobre as informações deconvénios realizados pelo Município; 
Disponibilizar a relação dos bens patrimoniais do Município; 
Permitir consultar a relação dos veículos da frota Municipal; 
Permitir consultar a relação dos produtos no almoxarifado; 
Disponibilizar informações sobre a remuneração com pessoal (efetivos, contratados, inativos, está-
gio) com filtro de pesquisa. 
Permitir download em PDF do Cronograma doações da Portaria STN N°828/2011 
Permitir download de anexos em PDF (Receita e Despesa por categoria de econômicos, Despesa 
por programa de trabalho, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial, Variações Patrimoniais). . 	. 
Permitir ativar modo de alto contraste para facilitar acesso a deficientes visuais. 
Possibilitar o envio dc e-mail para o administrador informando sobre a Ultima geração de carga para 
o sistema. 	 . 
Permitir que o cidadão possa efetuar questionamentos através de um canal direto (e-sic) com a enti-
dade, e ainda que p responsável pelo setor possa fornecer as respostas aos questionamentos; 
Permitir que a entidade disponibilize relatórios e demonstrativos conforme a sua necessidade de 
forma opcional. 

11.15. SISTEMA PARA ATENDIMENTO AO Esocial 
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O sistema deverá atender os requisitos exigidos pelo Decreto n°8373/2014 que instituiu o Sistema 
de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial; 
Possibilitar o cadastro e manutenção de Schemds, que representam os layouts de cada projeto; 
Permitir o cadastro e manutenção deserrpts-de validação, vinculando ao layout, que por sua vez es-
tará vinculado a um projeto; 
Permitir a definição da URL que faz a comunicação da estrutura de dados com o serviço disponibi-
lizado em outros sistemas da contratada, para importar os dados para WEB; 
Permitir a consulta de dependências entre layouts, apresentando a hierarquia de geração dos arqui-
vos; 
Permitir a vinculação da API (Interface de Programação de Aplicativos) com um layout do projeto; 
Permitir a configuração de dependência entre layouts para geração de informações; 
Permitir a configuração de dependência entre layouts para geração de informações; 
Possibilitar a visualização de eventos pendentes de envio em sua data limite no formato de calendá-
rio. 
Possibilitar a inserção de feriados na agenda. 
Feriados serão considerados na geração do prazo limite de envio, antecipando os eventos para o dia 
útil imediatamente anterior ao feriado; 
Permitir gerar arquivb de consulta etii.lote por mcio.de  envio padronizado, conforme layout do sis-
tema para qualificação cadastral; 
Permitir emitir relatórioido arquivo dé.'reitorno processado e rejeitado da qualificação cadastral para 
fins de conferência; 
Possibilitar que para as inconsistências de "Erro" e "Alerta", sejam demonstradas na forma de men-
sagem de orientação ao usuário; 
Possibilitar que as validações sejam destacadas naforma de listagem; 
Possibilitar a aplicação da primeira .caMa-cia.de validação sobre os domínios integrados, de forma 
automática logo que o registro for inserido.no  sisterna. 
Possibilitar a verificação de dados referentes ao prazos de início do eSocial e alterar tipo de ambi-
ente. 

XII — ESPECIFICACÕES DETALHADAS DOS SISTEMAS PARA O SAAE 

12.1 SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO MUNICIPAL (PPA e LOA) 

12.1.1 — PLANO PLURIANIAL (PPA): 

1. Permitir a definição de macro objetivos a serem utilizados nos programas do Plano Plurianual. 

2. Possibilitar o cadastro de programas, com as seguintes informações: 
Origem (Novo, Substituto ou Continuação). • 
Tipo do Programa. 
Macro objetivo. 
Horizonte Temporal. 
Denominação. 

3. Permitir estabelecer vínculo do programa de. governo com: , 
Indicadores e índices esperados. 
Órgão e gerente responsável. 
Público Alvo. 

4. Possibilitar o cadastro das ações para p atendimento dos programas, com as seguintes informações: 
Tipo da ação (Projeto/Atividade/Operações Especiais). 
Tipo do orçamento (Fiscal/Seguridade Social/Investimentos de Estatais). 
Unidade de medida, quando necessário. . 
Produto, quando necessário. 
Título. 

O Finalidade. 
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5. Permitir registrar as audiências públicas realizadas para elaboração do PPA, LDO e LOA, bem conió as 
sugestões da sociedade obtidas nas audiências públicas. 

6. Possibilitar a avaliação da sugestão e a análise da viabilidade das sugestões obtidas nas audiências públi-
cas. 

7. Cadastrar Cenários macroeconômicos, com o objetivo de estimar a disponibilidade dos recursos do or-
çamento e orientações no que diz respeito ao ambiente macroeconômico esperado no período de implemen-
tação do Plano Plurianual. 

8. Cadastrar metodologias deMálculo para serem utilizálas para obter a previsão do total a ser arrecadado, e 
as medidas a serem tomadas para realizar a arrecadação. 

9. Cadastrar metodologias de cálculo para serem utilizadas para obter a previsão do total a ser gasto, e as 
medidas a serem tomadas para realizar o gasto. 

10. Permitir a aplicação das metodologias cadastradas para as receitas e despesas. 
11. Cadastrar a programação da receita possibilitando a identificação de cada fonte de destino. 
12. Permitir efetuar o planejamento das despesas possibilitando: 

Identificar o programa e ação 
Informar as metas financeiras com a indicação da fonte de recursos 
Informar as metas fisicas.a serein alcancadas.clurante aexe'cucão do programa. 

13. Permitir distribuir as metas financeiras Para:oS exercícios pertencentes ao Plano Plurianual. 
14. Manter o histórico das alterações efetuadas durante a vigência do plano plurianual. 

15. Permitir cadastrar avaliação do plano plurianual, possibilitando avaliar a gestão do plano e seus macro- 
objetivos. 	 . . 
16. Registrar a avaliação periódica dos, programas, identificando a situação atual do programa, tal como: 
Em andamento, concluído, paralisado. 
17. Cadastrar as restrições e providências relativas -à avaliação dos Planejamentos de Despesas. 
18. Permitir o acompanhamento da execução das metas físicas dos Planejamentos de Despesas. 

19. Permitir avaliar os planejamentos de despesas e registrar as restrições que possam interferir na implan-
tação do programa ou ação e também registrar providências a serem tomadas referente a cada restrição. 
20. Possuir relatórios de acompanhamento emomparação da execução financeira. 

21. Possuir relatórios de avaliação do plano plurianual. 

22. Possuir relatório comparativo das previsões do PPA, LDO e LOA. 

23. Permitir a emissão do projeto de lei do plano plurianual 

24. Possuir anexos para envio ao Legislativo: 

25. Possuir relatórios de acompanhamento e comparação da execução financeira 

26. Possuir relatórios de avaliação do plano plurianual. 

27. Possibilitar a cópia dos dados de outros Planos Plurianuais . 
28. Permitir o cadastro de equipes de planejamento c gestão envolvidas na elaboração do PPA. 
29. Permitir o cadastro deobjetivos, indicadores e. metas relativos ao planejamento estratégico. 
30. Permitir o cadastro de orientações estratégicas do governo 

12.1.2. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL- LOA. • 

I. Possuir cadastro de programas e ações integrado ao PPA. 

Permitir a integridade das informações entre LDO e LOA. 

Permitir o cadastro da previsão da receita com informação da unidade orçamentária responsável pela 
arrecadação. 

Possuir cadastro de projetos e atividadeS. posSibilitando a identificação da ação que pertence a cada pro-
jeto/atividade, mesmo que a ação possua codificação difet ente. 

Permitir o cadastro das despesas que compõe o orçamento, com identificação do localizador d 
contas da despesa fontes de recurso e valores. 
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Possuir cadastro de transferências financeiras entre todos órgãos da Administração Direta e/ou Indireta, 
identificando o tipo da transferência (Concedida/Recebida). 

Possuir relatórios de comparação da receita e despesa com opção de agrupamento por fonte de recurso. 

Possuir planilha de identificação das despesas, possibilitando a seleção por: Despesa, Órgão, Unidade e 
Programa.  

Possuir relatórios gerenciais da previsão da receita, despesa e transferências financeiras. 

Emitir os seguintes anexos, nos moldes da Lei 4.320/64: 
- Anexo 1 — Demonstrativo da Receita e Despesa segundo Categorias Econômicas. 
- Anexo 2 — Receita por Categoria Econômica. 

Anexo 2 —Natureza daDespesa por Categorias Econômicas. 
Anexo 5— Funções e Sub-funções de Governo. 
Anexo 6— Programa de Trabalho do Governo. 

- Anexo 7 — Programa de Trabalho do Governo (Consolidação). 
Anexo 8— Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-funções e Programas conforme Vinculo. 
Anexo 9 — Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções - Demonstrativo da Evolução da Receita - 

Demonstrativo da Evolução da Despesa. 
li. Permitir copiar dados de outras Leis Orçamentárias Anuais. 

Permitir copiar as receitas p prioridades:definidas.  pa,LDO, possibilitando o detalhamento de pelo me-
nos, contas de receita, contasde.desPsa; fontes de r.eCursos c valo/es para as metas financeiras. 

Possibilitar a ernissão de relatórios complementares,. como:.Demonstrativo das Receitas e Despesas com 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino — MDE, Demonstrativo das Receitas de Impostos e das Despe-
sas Próprias com Saúde e Demonstrativo da Despesa com Pessoal. 

Possuir relatório para emissão do Projeto da Lei Orçamentária Anual 
Permitir a•elaboração.dO orçamento pára o próiimo'eXereicio financeiro em paralelo com a execução do 

atual; 
Permitir a estruturação da classificação funciónal•prógramáfica do Orçamento em códigos reduzidos 

tanto para a despesa quanto' para a receita; ,• • 
Gerar demonstrativo com os valores orçados a fim de apurar os gastos com ensino, saúde e pessoal; 
Possuir rotina que permita reordenar a codificação das receitas e despesas de acordo com critérios à 

escolha do usuário 

12.2. SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA E TESOURARIA: 

12.2.1. CONTABILIDADE PÚBLICA 

Permitir os registros contábeis ,nos .sistemas financeiro, patrimonial e de compensação em con-

formidade com as novas regras contábeis' implementadas pela STEN (NBCASP); 

O Sistema deve gerar automaticamente todos os anexos contábeis nos moldes da NBCASP exigi-

dos pela IN 03/2014.  do TCEMG, não sendo admitido a geração dos anexos em planilha excel; 

Possibilitar ao usuário eadasirat eventos.  contábeis manualmente em conformidade com o PCASP 

e de acordo com a sua necessidade, 

Em atendimento ao PCASP, permitira inserção de tipos .de compromissos e movimentos de con-

troles nos Contratos e Dividas, bem caibo efetuar. os lançamentos contábeis no compensado para 

maior Controle sobre ás' 'suas movinteátáções, 

Permitir, nos caos de divid.as.(finidadiv'consolidada) a coniabilização no momento da evidencia-

ção da referida obrigação, ou seja, no caso de "empréstimos" no momento da arrecadação e no ca-

so de financiamentos, parcelamentos, no momento da assinatura do termo/contrato; 

Em atendimento ao PCASP, permitir a inserção de tipos de compromissos e movimentos de Con-

vênios, bem como efetuar os lançamentos contábeis no compensado para maior controle so 

suas movimentações; 	' • 
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Permitir efetuar os lançamentos contábeis referentes a etapa intermediária entre o empenho e a li-

quidação conforme MPCASP(PARTE LV - PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚ-

BLICO); 

Permitir a adequação dos relatórios anexos mensais e anuais para que estejam de acordo com o 

MCASP; 

Efetuar o provisionamento de férias, 13° Salário, adiantamento, e baixa de provisão conforme 

exigências do PCASP de forma integrada com o sistema folha de pagamentos; 

Permitir ao usuário inserir as contas de variações patrimoniais diminutivas ou as contas do ativo 

permanente em conformidade com o PCASP; 

II. O Sistema deve ser integrado com o sistema de património permitindo efetuar lançamentos de: 
Ajuste ao valor justo, Depreciação, Amortização, Exaustão, Aumento por Reavaliação e Redução 
ao Valor Recuperável conforme exigências da nova CASP; 

Permitir o reconhecimento da VPA-Variação Patrimonial Aumentativa independente da execução 
orçamentária, possibilitando a baixa do crédito a receber no momento da efetiva arrecadação da re-
ceita (arrecadação do tipo 'Lançada'); 

Permitir o controle na integia de desfinação de recurso-DFR (contas correntes) tanto na natureza 
de informação P-PairimOrtial..quantO no C:COmpensado (contas de controle). O controle no C-
Compensado deve ser.evideneiado no Anexo 14 datei 4.320/64 (Balanço Patrimonial), mais espe-
cificamente no quadio""SuperáVit/Déficit inanceiro''; 

Em conforme portaria 548/2010, o sistema , a partir dos registros contábeis, deverá gerar, em con-
formidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público aprovado pela Secretaria do Tesouro 
Nacional, o Diário, o Razão; e o Balaneete Contábil; 

Gerar o aneXo 18— Demoástrativo-de Fluxo de Caixa de acordo com DCASP; 

Permitir a geração de empenhos ordinários, globais e por estimativa como seus respectivos sub-

empenhos; 

Contabilizar automaticamente lançamentos de baixa de dívidas passivas quando do pagamento, 

identificando o contrato de dívida no momento do lançamento do empenho; 

Possibilitar a transferência automática para o exercício seguinte de saldos finais das contas no 

encerramento do exercício; 

Gerar relatórios contábeis e gerenciais Com dados da receita, despesa, restos a pagar, depósitos 

e consignações de diversas origens, movimentação dos bancos, além dom BDC - boletim diário 

de caixa; 

Gerar os balancetes mensáis, anuais e denionstrativos contábeis em conformidade com a NB-

C A SP, Lei 4.320/64; LRF e instruções do TCEMG; 

Permitir a geração de relatórios solicitados' na LRF com vistas a atender aos artigos 52 e 53 (Re-

latório Resumido da Execução Orçamentária), artigos 54 e 55 (Relatório da Gestão Fiscal) e arti-

go 72 (Despesas com' serviços 'cie terceiroS), 'observadas as portarias 559 e 560 da Secretaria 

do Tesouro Nacional. de 14/12/2001e :Lei  9755/98's'uas alterações posteriores; 

Possibilitar iniciar mês ou. ano sem o fechamento contábil do exercício anterior, atualizando e 

mantendo a.consistência dos saldos das contas: 

-Luz 
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Possuir cadastro de-histórico padrão para 'as notas deeinpenho; 

Permitir registrar automaticamente as.despesas com adiantamentos na conta respectiva do sistema 

de compensação, na fase de sua concessão conto ,também na fase de prestação de contas do adian-

tamento recebido; 

Permitir a anulação dos empenhos por estimativa no final do exercício, evitando a sua inter 

çâo em restos a pagar; • • 	- 	.  

Possibilitar a anulação total e parcial do empenho, bem como o cancelamento da anulaçã 
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Possuir cadastro de cauções para os casos em que aplica; 

Possuir módulo para cadastro de convénios e respectivas prestações de contas; 

Permitir cadastrar precatórios e possibilitar que os predatórios sejam relacionados com a despesa 

destinada ao seu pagamento; 

Assegurar que as contas contábeis só recebam lançamentos no último -nível de desdobramento 

do plano de contas utilizado pelo SAAE; 

Possibilitar ao próprio usuário atualizar o Plano de Contas, os eventos e seus roteiros contábeis; 

Permitir o estorno de lançamentos para os casos necessários; 

Permitir o controle dos prazos de vencimentos da despesa empenhada, visando o controle dos 

pagamentos em ordem cronológica; 

Permitir a classificação das retenções orçamentárias e/ou extra-orçamentárias na emissão ou liqui-
dação do empenho; 

Possibilitar a inclusão de vários descontos na liquidação de empenho e liquidação de restos a 

pagar não processados, tanto no fluxo extraorçamentário como no orçamentário, efetuando 

automaticamente os lançamentos nas contas nas contas orçamentárias e financeiras e de compen-

sação; 

Permitir registrar ás pagamentos totais. ou parciais das despesas e a anulação dos registros de 

pagamento; 

Permitir o controle dos pagamentos de empenhos, restos a pagar e despesas extraorçamen-

tárias, em contrapartida com várias contas pagadoras; 

Permitir bloqueios orçamentários mreservas de dotações integrado com o sistema de compras e 

licitações, bem como o desbloqueio automático, no -momento do empenhamento da despesa blo- 

queada; 	 . • • 

Possibilitar o controle dos restos a pagar em contas separadas por exercício, para fins de cance- 

lamento, quando necessário; • , 	• 

Permitir pleno controle da execução orçamentária e financeira por fonte de recursos; 

Permitir o controle dos empenhos de recursos antecipados (Adiantamento, Subvenções, Auxílios e 

Contribuições); 

Efetuar automaticamente lançamentos ma conta de compensado quando efetuar pagamento de 

empenho e prestação de contas dos empenhos de adiantamentos, auxílios e subvenções; 

Permitir a anulação automática dos empenhos por estimativa no final do exercício, evitando a ins-

crição em restos a pagar; 

Permitir a classificação de retenções orçamentai-ias e/ou extra-orçamentárias; 

Possibilitar que os precatórios sejam relacionados' com a despesa destinada ao seu pagamento; 

Permitir que seja emitida notas de pagatnento de empenho, subempenhos, restos a pagar e de 

despesa extraorçamentária; 

Permitir o cadastro de documentos fiscais na liquidação e na ordem de pagamento; 

Permitir a visualização, bem como emissão relatórios como: balanço da receita, despesa, RGF, 

RREO consolidado e individual por entidade conforme instrução do TCE/MG; 

Possuir integração com o Sistema de Folha de Pagamentos e RH gerando automaticamente todos 

os empenhos, liquidações, ordens de pagamento extras e retenções orçamentárias e extraorça-

mentárias após o encerramento mensal de cada folha de pagamentos; 

Possuir a integração com o sistema de gestão patrimonial, possibilitando a contabilização automá-

tica dos bens no ato da liquidação do empenho, já nos moldes da NBCASP; 

Possuir integração com o sisterna_dc Compras, Licitações e Contratos gerando o empenh 

automático das despesas de processos de' compras e licitação; 
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Registrar os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Or-
çamentário, Patrimonial e de compensação, conforme ocaso; 

Permitir o cadastro e controle dos créditos supleinentares e as anulações de dotações, conforme 

estabelecido pela Lei 4.320/64: 

Emitir relatórios com a situação dos créditos remanejados até o momento, permitindo sua análi-

se; 

Permitir o cadastro de ordenS de pagamento (OP)extraorçamentária; 

Permitir cadastrar e controlar as dotações constantes no orçamento do SAAE e as decorrentes 

de créditos adicionaisespeciais e extraordinários; 

Permitir que nas alterações orçamentárias possa ser adicionado diversas dotações e subtrair diver-

sas fontes para um mesmo decreto; 

Permitir visualizer os limites de crédito utilizados, em conformidade com a lei orçamentária a-

nual; 

Possuir o demonstrativo para apuração de excesso de arrecadação; 

Controlar a execução da despesa segundo o estágio de empenho, liquidação e pagamento, 

permitindo a visualização, bem corno emissão dos respectivos documentos processuais, demons-

trando seu acomparihamentoycom seleção-  de.  periodos; 

Permitir o registro contábil da despesa liquidada a pagar assim como dos restos a pagar não pro-

cessados possuindo controles individuais de cada registro nos exercícios seguintes; 

Controlar o saldo das dotações orçamentárias impossibilitando a utilização de dotações sem sal-

do para suportar a.despesa;. 

Possuir cadastro de fonte de recurso com .identificador de uso (iduso), grupo, especificação 

e detalhamento, conforme portaria da STN ou do TCEMG; 

Possibilitar o acompanhamento do cronograma de desembolso das despesas para fins de limita-

ção de empenho conforme estabelece o artigo 9° da LRF; 

Gerar arquivos para alimentação dos sistemas do SICOM — TCEMG; 

Permitir a geração de relatório para conferênCia de inconsistências a serem corrigidas no sistema 

antes de gerar os arquivos para o'TCEMG em vários formatos, inclusive xls ou html; 

Possuir relatórios demonstrativos para recolhimento do PASEP e INSS de autônomos; 

Gerar os relatórios exigidos pela IN 18/99 *do TCU e Portaria 275/00 (contas públicas); 

Possuir geração de • arquivos conforme as especificações do MANAD — Manual Normativo 

de Arquivos Digitai para a Secretaria da Receita da Previdência; 

Permitir o cadastramento de devolução de receita utilizando rubricas redutoras conforme 

Manual de Procedimentos da Receita Publicada STN; 

Permitir o acompanhamento dás metas • de arrecadação, conforme o artigo 13 da Lei 101/00 — 

LRF de 4 de maio de 2060; 

Permitir ao longo daexecução.  contábil anual a cricção de novas contas no plano de contas; 

Gerar relatórios de pagamentos rëálizabs e a.  realizar como o razão da receita, pagamentos em 

ordem cronologiCa, extrato do Credor, deinonstrativo mensal dos restos a pagar, relação de restos 

a pagar e de cheques compensados e nãobamper.-  sados; 

Gerar relatório com as deduções para o Imposto de Renda; 

Permitir a emissão de relatório dos 'empenhos Pagos para possibilitar o arquivamento da despesa 

conforme determinam as Instruções Normativas 'do TCEMG, ordenadas seqüencialmente por 

classificação orçamentária (institucional, funcional, programática e econômica) e d 

demonstrando a 	classificação orçamentária, a data do pagamento, o noufe 
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credor/fornecedor, o número da nota de empenho e o valor pago, possibilitando o ordenamtnire 

em separado, dos empenhos e folhas de pagamento dos gestores; 

Gerar todos os relatórios e demonstrativos contábeis como Livro Diário e Razão, Balanços 

Financeiro, Orçamentário e Patrimonial, Variações Patrimoniais, Comparativos e demais 

balancetes e demonstrativos de receitas-e despesa; 

Permitir emissão de relatório de empenhos a pagar com seleção por saldo a pagar, natureza 

da despesa, conta financeira, por unidade orçamentária, data de emissão e vencimento, 

credor/fornecedor, fonte de recursos, data de liquidação e programação de pagamento, 

possibilitando a seleção das despesas orçamentárias ou extras, liquidadas ou não, de modo a 

ordenar os empenhos por ordem de credor/fornecedor, vencimento, saldo a pagar e data de 

emissão, e mais as informações sobre código e nome do credor / fornecedor, n° do empenho, data 

do empenho, data da liquidação, data do vencimento, data da programação de pagamento, saldo a 

pagar, fonte de recursos, processo de licitação, unidade orçamentária e natureza da despesa; 

Emitir relatório analítico de empenhos panos, seleção por credor/fornecedor, valor pago, natureza 

da despesa, conta financeira, unidade orçamentária, ficha, data de empenho, data de pagamento; 

seleção somente das despesas orçamentárias ou extra-orçamentárias de modo ordenar os empe-

nhos por ordem de credor/forriecedor,-data de (paganiento; natureza da despesa e as seguintes in-

formações básicas: código e:nome, do'credorlfOrnecedor, número do empenho, data do empe-

nho, data do pagamento;  número do lançamento contábil, classificação orçamentária, valor e his-

tórico; 

Gerar relatórios contábeis. .com .a demonstração de saldos disponíveis de dotações, saldos de 

empenhos globais e estimativos, saldos :bancários, dentre outros de interesse do setor contábil 

e dos gestores; 

Possibilitar a inscrição automática dos empenhos cin aberto no final do exercício em restos a - 

pagar, com reversão automática no exercício seguinte; 

Utilizar o calendário de.  encerramento ..contábi I para os diferentes meses, para a apuração do 

resultado e para a apropriação do resultado, não permitindo lançamentos nos meses já encerrados; 

Possuir recurso para copiar um empenho buscando todos os dados selecionados, exatamente i-

guais ao empenho selecionado exceto os campos data de liquidação, itens e valor. Caso a dotação 

não tenha mais saldo, o sistema não deverá permitir a cópia; 

Bloquear o cadastro de arrecadações ao tentar inserir uma conta com recurso diferente da receita a 

ser lançada; 

Gerar relatórios das instrução normativas 13/08 e 19/08 do TCEMG como: "Demais Despesas - 

40%, Manutenção e desenvolvimento do. ensino - 25%, Remuneração dos profissionais do ma-

gistério da educação básica - 60%, Demais despesas com educação, Transferência para Conta da 

Educação e Transferência para Conta da Saúde; 

Permitir a geração automática dos seguintes anexos da Instrução Normativa 08/03 do TCEMG: 

Anexo IV - Convênios e Instrumentos Congêneres;  Anexo V - Termos Aditivos e Convênios e 

Instrumentos Congêneres; Anexo VI - Prestações de Contas de Convênios e Instrumentos Congê-

neres, Anexo VII - Prestações de Contas de Adiantamentos; Anexo VIII - Aplicações Financei-

ras, Anexo IX - Despesas com Publicidade e Divulgação, Balancete da Receita, Balancete da 

Despesa; 

Possuir ferramenta de gerador de relatórios aonde o próprio usuário possa criar relatórios confor-

me sua necessidade. • 
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Possibilitar o registro dos pagamentos de despesas orçamentárias e extraorçamentárias efetua 5-

os lançamentos automaticamente nas respectivas contas do plano de contas, gerando recibos, per-

mitindo estornos e consultas a toda movimentação; 

Possuir controle dos talonários de cheques não permitindo que nenhum pagamento seja efetua- 

do sem o respectivo registro; 	- - 	 _ _ . 

Possuir configuração automática dos formulários pré-impressos com os modelos de cheques, in-

formando apenas o número da instituição financeira vinculadaS ao cadastro de contas bancárias; 

Registrar todos os lançamentos de débito e crédito, bem como de transferências bancárias; 

Permitir o gerenciamento e controle das contas a receber e a pagar; 

Possibilitar o registro dos lançamentos dos extratos bancários para gerar as conciliações bancárias, 

registrando automaticamente os lançamentos no sistema de Contabilidade; 

Disponibilizar relatórios sobre os pagamentos efetuados por banco; 

Permitir o controle da conciliação bancária comparando com os lançamentos de pagamentos e de 

recebimentos no período selecionado com lançamentos dos extratos bancários; 

Emitir o demonstrativo de conciliação dos saldos bancários; 

Permitir o controle das contas de áplicaçãpfinanecira; 
' 	• r: 	-• 	 '- 

Emitir o boletim diário de caixa demonstrando'a movimentação diária das receitas arrecadadas e 

das despesas realizadas, beniconio á niciVimeniação de saldos das contas bancárias; 

Permitir o controle do fluxo de caixa das contas; 

Permitir a emissão de cheques e respectivas cópias; 

Efetuar o controle financeiro com. a consulta e emissão de relatórios de posição financeira da 

entidade com base na arrecadação e.  nas, despesas.liquidadas e/ou empenhadaá; 

Permitir a demonstração dos.  pagamentos a serem . feitos e mudança nas datas de vencimentos 

dos mesmos com base na disponibilidade financeira. 

Permitir que o usuário informe receitas e.despesas.futuras e permitir emissão de relatório/consulta 

em período futuro; 

Permitir o agrupamento de diversos pagamentos orçamentários e/ou extra- orçamentários a um 

mesmo fornecedor em um único cheque; 

Possibilitar a demonstração de saldos • bancários, possuindo boletim diário de bancos, boletim 

diário da tesouraria e demonstrativos financeiros de caixa; 

Possuir fita para autenticação mecânidà de todos os movimentos efetuados; 

Registrar a arrecadação ou estorno de 'recebimentos dos tributos municipais e com baixa 

automática dos débitos correspondentes no sistema de tributação de forma integrada, inclusive 

por meio de leitura dõ.  código de barras;• 

Possibilitar o cadastramento de receita lançadas é contabilização conforme portarias da STN; 

Gerar a exportação anual das info' rmações referentes ai:01AF -(Declaração do Imposto de Renda 

Retido na Fonte).  de forina que as Mesmas pessain ser importadas pelo sistema da Receita 

Federal; 

Permitir o lançamento de desContos -orçamentários e extraorçamentários no momento do 

empenhamento ou pagamento..dos empenhos efetuando automaticamente os lançamentos nas 

contas orçamentárias, financeiras e do compensação; 

Permitir a . visualização, bem ..como. emissão da demonstração de contas a pagar, para 

determinação do fluxo de caixa e .do Comprometimento da disponibilidade financeira;  

ROvichi' 
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Permitir a geração, bem como emissão de ordem bancária eletrônica e em pap —para 
pagamentos junto a rede bancária. A ordem bancária eletrônica deverá possibilitar a vinculação 
do pagamento a tabela de codificação de despesas com ações de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE) passíveis de realização com recursos do FUNDEB, 
conforme previsto na Portaria Conjunta FNDE/STN n.3, de 12 de dezembro de 2012; 
Permitir o pagamento de diversos documentos simultaneamente, a criação de documento de 
liquidação e pagamento em único movimento e a realização de vários pagamentos, podendo optar 
por única ou diversas formas de efetuá-lo; 
Possibilitar a programação dos pagamentos da despesa, fazendo consistência entre a fonte de 
recursos da despesa e da conta bancária; 
Possibilitar a consulta, em tempo real, dos saldos das contas bancárias na data informada pelo 
usuário; 

Permitir a emissão de documento de transferência bancária; 
Possibilitar a emissão da relação das transferências bancárias realizadas; 
Pennitir rotina que processe arquivo.  recebido diariamente do banco, contendo o movimento de 
entrada e saída do dia é..sildo final:dei:Contas:correntes mantidas pelo Município, efetuando a 
conciliação bancária e promovendo,. automaticamente a classificação e a contabilização desses 
dados; 

Possibilitar o controle geral de movimentação de saldo de caixa com visualização de entradas e 
saídas de numerário; 

Possuir cadastro de.contas:bancáriasrde,credores 1 fornecedores, permitindo que a escolha em qual 
conta será efetuado o pagamento ao mesmo; 
Gerar relatório que demonstre, Mima data previamente definida pelo usuário ou num período, os 
recebimentos das receitas orçamentárias Se extra- orçamentárias e que tenha as seguintes 
informações: conta(s) de receita, descrkão,da conta de receita e os valores arrecadados; 

Gerar relatórios da • execução financeira, mensais, contendo os resultados consolidados de 
todas as contas torrentes e- movimentações de caixa com resultados sintéticos de entradas e 
saídas (orçamentários e -extra-orçamentários) de numerário (movimento mensal de caixa e 
bancos); 

Permitir a emissão de relatório, que demonstre o saldo anterior, a movimentação financeira do 
período e os saldos para o período seguinte de todas as contas de recursos livres ou não 
vinculados; 
Permitir o cálculo do valor, devido para recolhimento do PASEP sobre o valor total da receita do 
mês; 

Gerar relatório para calcular os valores repassados para Educação 25% e Saúde 15%, sobre as 
receitas arrecadadas; 

39. Permitir visualização impressa dos descontos gerados nos empenhos demonstrando os valores 
separados de cada desconto; . 	. 
Permitir impressão na ordem de pagamento a identificação do recurso que esta sendo utilizado; 

Possuir o termo de.confetência de caixa; • 

Imprimir na cópia de cheque o número dos respectivos Empenhos ou Ordem de Pagamento que 
esta sendo pago; 

Permitir enviar mensagens automáticas- via e-mai! e SMS informando ao credor sobre a rejp rik7k. 
de pagamentos para -sua conta automaticamente.apos a realização do lançamento no sis 
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Permitir ao próprio usuário a geração de. relatórios específicos da tesouraria por meio de gera or 

de relatórios. 

Permitir o cadastro de responsáveis por desvios ou pagamentos indevidos, permitindo informar os 

tipos de situação podendo ser: Notificado, Cobrança Administrativa ou Cobrança Judicial, bem 

como a emissão de relatórios de contrõle. 

Possibilitar a importação do extrato bancário em formato OFC e OFX para a conciliação bancária. 

Permitir o cadastro de débitos de tesouraria e a emissão do demonstrativo dos débitos de 

tesouraria. 

12.3. SISTEMA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS  

Permitir a abertura de processo administrativo, antes da abertura do processo de compras, possibili-
tando ainda que os dados do processo administrative sejam copiados 'automaticamente para o pro-
cesso de compras, evitando nova digitação; 
Possibilitar o cadastramento do processo de licitação sendo possível informar o tipo de licitação, o 
regime licitatório, o local da retirada do instrumento licitatório, a comissão de licitação, o local on-
de ocorrerá o certame, a data.de  iricie fpn e.o objeto da licitação; 
Gerar a impressão de docuniento de .iolieitaçã&da abertura da licitação, com as seguintes informa-
ções, no mínimo: Data de abertura da lioitáção, horário de abertura, número da licitação, modalida-
de, membros da comissão de licitação e objeto a ser licitado; 
Permitir o cadastramento dos processos de compra direta; 
Possuir cadastro padronizado de produtos separando por grupo e classe; 
Possuir no cadastro de produtoS inibi-ti-là:0es se o mesmo é, estocáVel, se é de consumo ou perma-
nente, se combustível e o tipo do combustível, se é perecível, além de permitir a descrição sucinta e 
detalhada do material cadastrado; 	 , 
Possuir cadastro de ceptro de:custos vinculado a órgão e unidade orçamentária; 
Permitir definir permissões de usuários por centro de custo; 
Permitir cadastrar fornecedores, gerando o CRC - Certificado de Registro Cadastral; 
Ao cadastrar um fornecedor o mesmo deve ser inserido ao cadastro do sistema de contabilidade de 
forma integrada; 	. 
Possibilitar o cadastramento de comissões julgadoras, seus componentes e funções, podendo ser: 
comissão especial, permanente, servidores e leiloeiros, informando as portarias e datas de designa- 
ção ou exoneração e expiração; 	, 
Verificar o andamento de todo O processo de a6erturab julgamento da licitação, registrando a habi-
litação, proposta comercial, interposição de recurso, anulação, adjudicação e emitindo o mapa 
comparativo de preços; 
Permitir o julgamento de processos licitatórios com o critério de maior desconto sobre uma tabela 
ou catálogo de preços, ou sobre os prátirios itens do processo licitatório; 
Permitir a realização de licitações com julgameniO Por menor adicional sobre tabela; 
Permitir cadastrar e acompanhar avaliações sobre, o desempenho dos fornecedores, alertando ao u-
suário sobre fornecedores com,performance ineficiente; 
Possibilitar o controle de liniites.de  valores de,a-  cordo com a modalidade licitatória, alertando ao 
usuário quando este limite poderá ser ultrapassado; 
Gerar informações sobre a última compra do material selecionado como: data, quantidade, preço e 
fornecedor; 	 . 	. 
Permitir consultar o preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material; 
Permitir a geração automática de bloqueios orçamentários no sistema de contabilidade à partir de 
uma requisição de compra; 
Permitir a geração automática de bloqueios orçamentários na contabilidade através do processo de 
compras e/ou licitação.  
Permitir a geração.de  desbloqueio dO saldo remanescente da despesa na geração do último e 	nh555.1&'•:t. 
do processo. 
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Utilizar registro geral de fornecedores, desde a geração do edital de chamamento até o fornecimento 
do "Certificado de Registro Cadastrar, controlando o vencimento de documentos, bem como regis-
trar a inabilitação por suspensão ou rescisão do contrato; 
O sistema deverá possibilitar a contratação do segundo classificado no processo licitatório, quando 
o fornecedor vencedor deixar cumprir com as suas obrigações contratuais e a administração assim 
decidir; 
Possibilitar o cadastramento do tipo de documentação por espécie de habilitação; 
Possibilitar que o usuário registre no sistema se as exigências documentais para habilitação foram 
atendidas; 
Possibilitar a alteração da data de emissão das autorizações ou ordens de fornecimento como tam-
bém alterar outros dados informados inicialmente no processo, tais como: local e prazo de entrega, 
forma de pagamento e observações; 
Possibilitar a integração dos itens a serem licitados com o catálogo único de bens e serviços; 
Permitir o cadastro da pesquisa de preços, possibilitando gerar uma compra direta, processo admi-
nistrativo ou de compra, tendo como base para o valor máximo do item o preço médio ou menor 
preço cotado para o item na coleta de preços. 
Controlar as solicitações de compra por centro de custo e dotação, não permitindo que usuários de 
outros centros de custo acessem ou cadastrem solicitações não pertencentes ao seu setor e que a 
quantidade de cada item possa ser dividida porturna.ou mak despesas. 
Permitir a gravação dos 'itens da pesquisa de preço em meio magnético para cotação pelos fornece-
dores e possibilitar a leitura dos-preços Cotados Pará preenchimento automático dos preços dos i-
tens, inclusive podendo disponibilizar o aplicativo para a formulação das propostas de preços no 
portal do SAAE na Internet; 
Ser integrado com o sistema de contabilidade :gerando o bloqueio orçamentário e o empenho da 
despesa automaticamente; • 	„ . . 	. 	. 
Integrar-se com o sistema, de almoxarjfado para registrar automaticamente as entradas de produtos 
por ordem ou autorização de fornecimento; 	. 
Possuir integração com o sistema patrimonial efetuando automaticamente a inclusão do bem, após a 
sua regular liquidação; 
Possibilitar o controle das solicitações de compra pendentes, liberadas e reprovadas; 
Permitir a formalização do processo por modalidade, dispensa ou inexigibilidade; 
Gerar o demonstrativo das compras efetuadas no período conforme, exigido pelo artigo 16 da Lei 
8.666/93; 	 . 
Permitir o controle das quantidades entregues parcialmente pelo fornecedor, possibilitando a emis-
são de relatório de forma resumida e detalhada, contendo as quantidades entregues, os valores e o 
saldo pendente; 
Permitir gerar registro de preço através de um processo licitatório, possibilitando a realização peri-
ódica de pesquisa dos preços registrados para verificação dos preços que estão sendo praticados a-
tualmente pelos fornecedores; 
Permitir montar os itens dô processà administrativo, processo licitatório e coleta de preços por lo-
tes; 
Emitir etiquetas e malas diretas para fornecedores; 
Na modalidade pregão, Permitir efetuar.  lances, controlando a diferença mínima entre cada lance, 
visualizando o valor. mínimo aceitável do próximo lance, e ainda oferecer opção para declínio do 
participante; 
Permitir a utilização do Pregão para licitaçõesem que o vencedor será aquele que ofertar o maior 
lance; 
Permitir o registro da inabilitação de um licitante logo após o encerramento de cada item ou lote do 
Pregão, ou somente após o encerramento de todos os itens/lotes. Após o registro de inabilitação de 
um licitante, deverá selecionar o Próximo classificado e assim sucessivamente até encontrar um 
participante habilitado; 
Permitir controlar o tempo esperado entre uni lance e outro durante a fase de lances do preg . 

meio de um cronômetro no sistema, quando for necessário; 
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Possibilitar a utilização de critérios de julgamento das propostas em relação a microempresa•—e-ein-
presa de pequeno porte, em conformidade com lei complementar 123/2006; 
Possibilitar o cadastramento de critérios e quesitos para julgamento pela melhor técnica e preço, 
bem como efetuar o cálculo automático do índice técnico utilizado, do índice de preço e nota final 
de cada participante; 
Gerar a ata do pregão presencial, histórico doa lances e relatório de eeonomicidade do pregão; 
Emitir, no mínimo, os seguintes termos e relatórios necessários e exigidos por Lei: Termo de aber-
tura e autorização do processo licitatório, Parecer Jurídico, Parecer Contábil, Publicação do edital, 
Atas das sessões de julgamento do Processo Licitatório, Atas do Pregão, Emissão de contratos. No-
tas de autorização de fornecimento 
Possibilitar a informação das datas dos vencimentos dos bens adquiridos ou serviços contratados 
para geração dos empenhos com suas respectivas parcelas; 
Permitir configurar assinaturas que serão exibidas nos relatórios; 
Gerar os relatórios para divulgação das compras na internet, nos termos da lei 9.755/98 e decreto 
28/99; 
Permitir criar e editar modelos de editais e de contratos à partir de modelos pré-existentes; . 
Gerar todos arquivos para alimentação do SICOM do TCEMG, bem como os anexos exigidos pela 
Instrução 03/2014; 
Gerar relatório completo de .inconsiatóacjas na geração dos arquivos para o SICOM, com a indica-
ção detalhada dos campos a serem alterados ou t orrigidos na fase de pré-validação dos arquivos; 
Disponibilizar o conteúdo na ifitegía das:Leis 8.666/93 e 10.520/2002 para eventuais consultas dire-
tamente no sistema; 
Possibilidade de buscar automaticamente no site da Receita Federal os dados cadastrais do fornece-
dor para a emissão comprovante de inscrição .e situação cadastral; . 
Permitir também utilizar os dados existentes' no sistema da Receita Federal para cadastrar novos 
fornecedores ou atualizar os dados dc;.s fornecedores já cadastrados; 
Possuir recurso para pesquisa de opções do menu do sistema com filtro por palavras-chave; 
Possuir recurso de ajuda "on line" com possibilidade de acesso através de tecla de atalho para ori-
entação ao usuário nà utilização de cada programa do sistema; 
Possuir ferramenta de gerador de relatório para utilização pelo próprio usuário quando for necessá-
rio desenvolver algum relatório específico diante de suas necessidades; 
Possibilitar o cadastramento do contrato administrativo, informando o exercício, o número do con-
trato, o setor que está firmando o contrato, o tipo do contrato, objeto, o valor, as datas de assinatura 
e vencimento, sua publicação, e cronograma de pagamentos; 
Possibilitar a gerência dos termos aditivos do contrato, sendo possível informar as mudanças sofri-
das pelo termo, as novas condições de prestação, as datas de assinatura e vencimento do termo. 
Possibilitar registrar os apostilainentos nos contratos permitindo informai-  oS itens e o novo preço 
unitário que sofreu alterações prevista em contrato e de acordo com o art. 65, §8°, da Lei 8.666/93; 
Possibilitar configurar o sistema para que emita mensagens sobre os contratos vencidos, cancelados 
e a vencer, podendo ser somente aleita ou até mesmo impedir a emissão de ordens ou autorizações 
de fornecimento para contratos vencidos e cancelados; 
Possuir histórico das alterações do contrato permitindo identificara forma de alteração, se foi unila-
teral ou bilateral e o tipo de alteração contratual, tais como: acréscimo, diminuição, apostilamento, 
equilíbrio econômico financeiro, prorrogação ou reseisão; 
Possibilitar o registro dos dados da resciaão do contrato ou aditivo, informando o motivo da resci-
são, data da rescisão e da publicação, valor do multa e/ou indenização fundamentação legal e publi-
cação na imprensa oficial; 
Possibilitar o controle' da execução contratual, bem como suas liquidações sendo possível informar 
a data de sua execuçãOe o crortograma de entrega dos itens do contrato. 
O sistema deverá atender as mudanças implementadas pela Lei Complementar 147/2014 que alte-
rou o artigo 48 da LC 123/2006: 
Permitir registros de impugnações ao edital/pregão; 
Permitir gerar na integra editais e contratos em PDF e anexar com envio automático . o 
transparência; 
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Permitir cadastrar processos dc adesão Com informação de dados obrigatórios para atendimento ao 
SICOM; 
Emitir quadro comparativo com valor médio dos preços registrados 
Permitir gerar solicitações de fornecimento com contratos em vigência 

12.4. SISTEMA DE ALMOXARIFADO E ESTOQUE 

I. Possibilitar o controle de materiais conforme especificações definidas pelo SAAE (Consu-
mo/Permanente/Perecível/Estocável). 

Permitir a visualização do preço médio e configurar características personalizadas para o material. 

Permitir cadastrar unidades de medida, permitindo abreviaturas. 

Possuir cadastro de fornecedor, possibilitando informar a situação (ativo, inativo), relacionando os 
materiais que fornece. 

Manter e atualizar o preço da última compra, para estimativa de custo do pedido. 

Manter o controle de diversos almoxarifados, com restrição de acesso, informando se o usuário 
possui ou não, permissão para atender requisição de materiais e de compras. 

Controlar as movimentações de entrada e saída para cada material de cada estoque, por meio de 
processos e relatórios, utilizando centrossle custo para a distribuição do material. 

Permitir controlar à requisições' de m'ateriais, pá-inanido atendimento parcial e mantendo o contro- 
le sobre o Saldo pendente. • 	• -. 

Permitir efetuar transferências de materiais entre almoxarifados, possibilitando a emissão da nota de 
transferência com seleção dos campos: almoxarifado, transferência, centro de custo e emissão por 
período. " 	.; 
Permitir efetuar as movimentações de saída de materiais pelo valor médio de cada material por es- 
toque. 	 . 

Il. Possuir o controle de saldos fisicos e financeiros dos estoques por material existente em cada almo-
xarifado, dispondo: configuração de níveis de resuprimento (limite mínimo, máximo e reposição), 
permitindo calcular (por meio de .fórmula configurável) a quantidade necessária em estoque até o 
próximo reabastecimento por Material', relatórioá'que possibilitem emitir a posição em determinada 
data. 	 • 
Possibilitar registrar a abertura e o fechamento de inventários, permitindo: bloqueio das movimen-
tações durante a sua realização; gerar os itens selecionando os materiais de uma determinada classe 
e pela sua localização física no alntoxarifado; gerar o relatório de inventários abertos e encerrados 
por estoque, material, inventário e período e gerar planilha para conferência manual. 

Permitir os ajustes fisicos dos estoqties, ocorridos no inventário. 

Possuir controle da localização física dos materiais no estoque, possibilitando informar de uma a 
três divisões de localização. (Ex: Corredor, EStante, Prateleira). 

Emitir um relatório que demonstre todas as movimentações de materiais por estoque no período in-
formado, contendo, saldo anterior, movimentos de entrada, saída e saldo do material no período, vi-
sualizando a forma sintética e analiiica.' 

Possibilitar a restrição de acesso dos usuários aos alitioxarifados. 

Possuir controle de Permissão dos Usuários que !iodem atender requisição de compras e materiais. 

Permitir a emissão de etiquetas dc. prateleira para identificação da localização dos materiais no es- 
toque. 	 . 
Permitir efetuar a movimentação dó estoque determinando um período para os lançamentos, conse- 
qüentemente, o bloqueio dos movimentos fora do período. 

. 	. 
Emitir um relatório que demonstre as operações (Transferências, Entradas, Saídas, Estornos) reali-
zadas no período informado, permitindo a consolidação dos estoques agrupando por natureza. 

Permitir a unificação de materiais duplicados, com transferência de todas as movimentações. 

Emitir um relatório com o resumo anual das entradas e saídas, mostrando o saldo financeiro 
mês por estoque, e o resultado final no ano. 

erefeitura 2iiinkipai-  á Luz 
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Possuir rotina para o encerramento de exercício, a qual não serão permitidas movimentaço 
trada/saída/transferências) no exercício anterior, sendo que ao encerrar o exercício os centros de 
custo deverão ser copiados para o exercício seguinte. Permitir também o cancelamento de encerra-
mento de exercício. 

Possibilitar a emissão da ficha de estoque, mostrando as entradas/saídas( físicas e financeiras) reali-
zadas em determinado período por material, com indicação do saldo anterior e no final do período. 

Possibilitar a emissão de relatórios de entradas e saídas de materiais por: material; nota fiscal; cen-
tro de custo; dia e fornecedor. 

Possibilitar a emissão de relatório de balancete do estoque mostrando os movimentos de entradas, 
saídas e saldo atual em determinado período agrupando por centro de custo. 

Emitir relatório detalhado das movimentações de um determinado material por período, almoxari-
fado e centro de custo, demonstrando o código da movimentação e o saldo físico atualizado até o 
movimento. 

Emitir relatórios de controle de validade de lotes de materiais, possibilitando seleção por almoxari-
fado, por período, por materiais vencidos e a vencer. 

Emitir um resumo anual das entradas e saídas, mostrando o saldo financeiro mês a mês por estoque 
e o resultado final no ano. 

Emitir relatório que demonstre asnédia deigastas mensais por centro de custos ou material conside- 
rando um determinado período. ' • 	 " 	

. 

12.5. SISTEMA DE PATRIMÔNIO 

Possibilitar à controle de materiaiS eonfórine especificações definidas pelo SAAE (Consti-
mo/Permanente/Perecivél/EstocáVel).' 

Permitir o controle dos bens recebido.  s ou "cedidos em comodato a outros órgãos da administração 
pública; 

Manter o controle do responsável e dilocalização dos bens patrimoniais; 

Emitir e registrar T:énno de Guarda e Responsabilidade dos bens; 

Permitir o registro cié reavaliação e depreciação do bem; 

Permitir efetuar baixas individuais ou múltiplas dos bens; 

Possibilitar a abertura e fechamento do inventário dos bens, bloqueando a movimentação ou desti-
nação de bens durante este processo; 

Permitir o cadastro de comissões para inventário e reavaliação de bens com in formação do ato, fi-
nalidade e membros da comissão; 

Permitir a transferência pela comissão de inventário de bens localizados, mas pertencentes a outro 
setor; 

Permitir o controle da destinação dos bens ,patrimoniais em desuso (alienação, sessão e baixa); 

Registrar e emitir relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens; 

Emitir relatórios destinados à prestação de contas;. 

Controlar a transferência de bens entre os diversos setores do SAAE, entre responsáveis e contas, 
bem como cessões e locações, possibilitando a emissão do relatório de transferências e também um 
"Termo de Transferência de Bens"; 

Manter registro histórico deitódas a movimentação dos itens patrimoniais; 

Permitir que um item possa ser acessado tanto pelo seu código interno como pela plaqueta de iden-
tificação; 

Permitir alterar a plaqueta do bem informando a data de alteração, visualizando todas as plaquetas 
já utilizadas'no bém patrimonial; 	• 

Permitir efetuar a reavaliação de bens individual, ou por lote e identificar o tipo de reavaliaçã os-
sibilitando adequar o novo valor de depreciação anual do bem; 

Permitir a transferência individual, parcial ou global de itens; 	 Átrzo 
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Permitir a vinculaçâo de um ou mais arquivos de imagens, documentos de texto ou documentos-dl-
gitalizados aa plaqueta do bem patrimonial; 

Permitir salvar os relatórios em formato PDF simples, possibilitando que sejam assinados digital-
mente; 

Permitir enviar e-maus para cada responsável com a lista de bens sob sua-  responsabilidade para 
conferência; 

Permitir cadastrar contas patrimoniais, classificá-las por bens móveis e imóveis e identificar o tipo 
de bens tangíveis, intangíveis e recursos naturais, quando necessário; 

Permitir a conversão automática de moedas indexadoras no cadastro de bens, quando for necessá-
rio; 

Permitir a emissão de etiquetas de controle patrimonial, inclusive com código de barras para leitura 
óptica, além de permitir que o usuário possa confeccionar sua própria etiqueta, quando necessário; 

Possuir ferramenta "gerador de relatórios" para uso do próprio usuário; 

Possuir recurso de ajuda "on line" com possibilidade de acesso através de tecla de atalho para ori-
entação ao usuário na utilização de cada programa do sistema; 

Possuir integração com o Sistema de contabilidade para geração automática dos lançamentos patri-
moniais exigidos pela NBCASP; 

Gerar relatório com Os movimentos no Ratrimõniq Para registros contábeis (incorporações, baixas, 
depreciações e reavaliações) por período. 

Permitir estornos de .movimentaçõés pattimoniaiS(ci permissão destinado ao usuário); 

Permitir a execução de rotina específica para exclusão de bens incorporados no exercício corrente 
(c/ permissão destinada ao usuário); 

Permitir registrar dados,das garantias de.Oens e Suas renovações; 	• • 

Permitir encerramento mensais e anual e &estorno dos mesmos (c/permissão destinado ao usuário); 

Permitir controlar "estado de conservação do berri" com emissão de relatório;, 

Possuir controle das apólices de seguros; 

Possuir controle de garantias e emissão de 'relatório com histórico de renovações 

12.6. SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA 

Possuir o registro e controle por veículb dos abastecimentos, quilometragem ou hora de uso, troca 
de pneus, roteiro de viagem (especificando motorista e quilometragem a cada viagem), revisões pe-
riódicas (previstas e realizadas, n6 período de garantia de uso), licenciamento, seguros obrigatório e 
facultativo, multas de trânsito, lubrificações e troca de óleo. 

Permitir registra? ordem de abasteeiniento com informações do veículo, fornecedor, motorista e 
combustível a ser utilizado, permitindo o lançamento' automático da despesa; 
Possuir controle dos veículos convavaliãção cie consumo, gerando relatório demonstrativo dos li-
tros consumidos; a -média:e.avaliação do consumo de cada veículo, indicando se o consumo foi 
baixo, normal ou alto; 
Possuir controle do consulto de'eombustível e média por veículo, permitindo a emissão de relató-
rio por veículo, por período e.com  opção para deralliamento dos abastecimentos; 
Permitir cadastrar os fabricantes, marcas e modelos dos veículos; 

Permitir registrar os gastos com manutenções efetiladas em dependências próprias ou de terceiros; 
Permitir. o registro da utilização dos veículos, permitindo registrar o motorista, setor requisitante, 

tempo de utilização e distância percorrida; 

Permitir controle sobre o vencimento das habilitações dos motoristas; 

Permitir controlar as trocas de pneus ciiin identificação da posição dos pneus trocados (diantei-
ra/traseira/todos) incluindo tipo - da troca (novo/recapagem),possibi fitando a emissão do relatório 
com seleção de período da troca, veiculo, material, tipo.de  troca e identificação dos pneu 	[Cf:<  
dos; 	 A 

AC/u,  
Permitir controle das trocas de óleo efetuadas nos veículos, identificando o tipo da troca na 
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fereneial, motor ou torqué), posS•ibilítÁnclo‘a emissão do relatório por período, veículo, fornecedor, 
material e pelo tipo da troca; 
Possibilitar o controle das licitações de combustíveis, informando a quantidade licitada, utilizada e 
saldo restante, com possibilidade de anulação parcial da licitação e emitindo o relatório de acom-
panhamento por período; 
Permitir o cadastro de licenciamentos dos veículos com informação da data e valor do licencia-
mento e seguro obrigatório, gerando ainda relatório por período e veículo; 
Possuir o cadastramento de "reservas de veículos" por centro .de custo e por funcionário, regis-
trando a data da reserva e o período que o veiculo será reservado, e a finalidade podendo ser, ser-
viço, viagem ou manutenção; 
Permitir controle sobre as apólices de seguros (com valor de franquia e valor segurado) para cada 
veículos; 
Controlar automaticamente a substituição de marcadores (hodômetros e horímetros) com base nas 
movimentações do veículo; 
Permitir o registro das ocorrências envolvendo os veículos, funcionários, equipamentos, aciden-
tes, etc., registrando as respectivas datas e possibilitando a emissão de relatório em determinado 
período pelo tipo de ocorrência, funcionário e veículo; 

Permitir a inclusão de .documentos e/ou imagens nas ocorrências lançadas para os veículos, de-
vendo ser armazenadas no próprio banco' tie'clados à 'pdssibilitando sua visualização pelo próprio 
cadastro; 
Permitir cadastrar os adiantamentos e retornos de viagens demonstrando os acertos de diferença, 
possibilitando a emissão do relatório de adiantamentos por funcionário, por centro de custo ou 
por empenhos; 
Possibilitar o registro clã-  multas.  cOin 	Veídulo e 6 motorista, regiátrando o local da infração, 
tipo da multa (graVíssimo, grave, média e leve), responsável pelo pagamento (funcionário ou enti-
dade), valor em UFIR e moeda corrente c á datado pagamento; 
Possibilitar o controle das revisões:reáliiadas e a realizar nos veículos; 
Gerar todos os arquiVos exigidos pelo SICOM/TCEMG 
Permitir registro e controle do transporte escolar em atendimento ao S1COM; 
Permitir registro e controle das multas; ; 
Permitir controle de adiantamento de viagens; 	. 
Permitir entrat com o almoxarifado nas movimentações de despesas para materiais em estoque 

12.7. SISTEMA DE PESSOAL E FOLHA DE PAGAMENTOS 

Prefeitura *UnicipaCtlè Luz 
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Possuir cadastro ilimitado de servidores com todos os campos exigidos pelo Ministério do Traba-
lho e Emprego, inclusive„ a dispensa do livro de .registro dos servidores, conforme Portaria N°. 
1.121, de 8 de Novembro de 1995; . 
Possibilitar cadastrar os Servidores- informando todos os campos exigidos pelo Ministério do Tra-
balho e Emprego, permitindo a -dispensa do livro-de registro dos servidores, conforme portaria 
41 de 28 de março de 2007; 
Possuir cadastro dos cargos e funções previstos na legislação municipal, possibilitando a distinção 
entre cargos efetivós, cargos erri comissão, agentes Políticos, funções estabilizadas CF/88, fun-
ções temporárias e &liras tipos de função, definição do número de vagas criadas e vinculação 
à tabela salarial; 
Possibilitar o cadastramento de cargos-e-funções, possibilitando registro da fundamentação legal 
(criação/alteração), escolaridade mínima exigida; carga horária mensal, CBO correspondente, iní- 
cio de vigência e data da extinção, Se'for o caso; 	 /te"  
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Em conformidade com as normas do PCASP, o sistema deverá permitir prever mensalmente o 
valor referente a férias e 13° SalaE-io, correspondente ao avo que o funcionário tem direito, 
considerando ainda os valores de provisão; 
Possuir cadastro único de para registro de todos os dados pessoais do servidor, com possibili-

dade de incluir a foto do mesmo; 

Possibilitar a inclusão, alteração e consulta das informações pessoais e funcionais de pessoal ativo 

ou inativo do SAAE, registrando a evolução histórica; 

Possuir segurança das informações históricas, as verbas e valores de todos os pagamentos e 
descontos; 

Permitir o registro automático das movimentações de pessoal referente a admissão, demissão 

ou exoneração, rescisão, prorrogação de Contrato, alterações salariais e de cargo, férias, aposenta-

doria, afastamento e funções gratificadas exercidas; 

Possuir validação do digito verificador de inscrições do PIS/PASEP e CPF no cadastro de pessoas; 

Registrar os dados dos locais de trabalho, onde efetivamente os funcionários desempenham suas 

atividades laborais; 

Permite configurar de modo a cadastrar, consultar, alterar e excluir sindicatos que representam as 

diferentes classes de funcionários•existentes na entidade; 

Permitir registrar casos' de ,mpléstias graves por.mcio do.  CID à pessoa, com data inicial e data 

final quando for o caso. Estas informações servem de base para isenção do I.R.R.F por mo-

léstia grave; 

Controlar a lotação e localização fisica dos servidores; 

Possibilitar o controle:  de vagas :do. cargo,:  por secretaria e relacionar com os níveis salariais e 

atribuições do cargo; 

Permitir controlar vagas do cargo por eincursd;- 

Possibilitar o cadastro de bases oriundas de outras entidades, possibilitando calcular o INSS e o 

1RRF do funcionário, já considerando os' valores que o funcionário percebe em outras empresas; 

Permitir controle da lotação.e localização fisica dos servidores; 
Possibilitar a captação e manutenção (inclusão, alteração e consulta) de informações pessoais e 

funcionais de pessoal ativo ou inativo, registrando a evolução histórica; 

Registrar todo o histórico de alterações defuncionários; 
Permitir o controle de dependentes dos servidores;  realizando a sua baixa em relação ao imposto 

de renda e salário família de forma automática; 

Possuir controle dos dependentes com datas de vencimento do salário-família, e da relação de de-

pendência para o IRRF. 

Possuir cadastro para autônomos, informando data e valor de cada serviço prestado; 

Permitir no cadastramento:do funcionário, a inserção da foto e documentos pessoais; 

Possibilitar mais de um vinculo einpreuaticio para a pessoa e configurar estes contratos possibili-

tando informar um vinculo principal com data de admissão anterior ou posterior ao vinculo se-

cundário; 

Possuir controle dos dependentes com datas de vencimento do salário-família e sua relação de de-

pendência para o 1RRF; 

Possibilitar o controle automático dos valores relativos aos beneficios dos dependentes, tais como 

salário família, dependência econômica e educação por meio de códigos permanentes; 

Possibilitar indicar para cada funcionário substituto a quem este está substituindo; 

Garantir a disponibilidade .e segurança das informações históricas, as verbas e valores 

dos os pagamentos e descontos; /  é 
Permitir a criação de períodos aquisitivos -configuráveis em relação ao periodoja 

st, 

lux 

Nekl,  

"Pít 



Prefeitura Municipal" ã Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

período de gozo e cancelamentos on.::usOensões dos períodos; 

Possibilitar estipular as regras para "cancelamento" dos períodos aquisitivos de férias conforme as 

normas previstas em estatuto e/ou lei; 

Permitir estipular as regras para "suspensão" do período aquisitivo de férias conforme normas pre-

vistas em estatuto e/ou lei, para. que o período de aquisição de funcionário seja postergado a data 

final; 

Possibilitar realizar validações que não permitam inserir na mesma configuração de férias, 

dois tipos de suspensão de férias que utilizem o mesmo tipo de afastamento; 

Permitir cadastrar as informações configuradas para os proventos e descontos a serem utilizados 

na geração do arquivo homologuei e TRCT, conforme Portaria 1621/2010; 

Permitir a alteração de proventos ou descontos modo fixo, possibilitando ocorrências como 

alteração do período, adição-de valor ao valor originalmente lançado, substituição do valor origi-

nalmente lançado por um novo valor e aplicação de um percentual sobre o valor originalmente 

lançado; 

Permitir o controle de bolsas de estudos com informações sobre a Instituição de ensino, matrícula 

do bolsista, período.da bols&e tipo de.serviçocornunitário que o bolsista deverá desempenhar pa- 

ra ter direito a bolsa; 	 . 	. 	. 
Permitir o acompanhamento da IMIsá de" Sudo, a cada fase, detalhando a aprovação ou não do 

bolsista; 

Possuir o cadastro de atestados com informações CD (Código Internacional de Doenças); 

Permitir o controle dás informações' i'eferenteS aOs estagiários vinculados com a entidade e sua es- 

colaridade; 	 • 

Permitir o registro dos salários de • contribuição das experiências anteriores a admissão nesta 

entidade, informando a competência, valor da contribuição e o tipo de previdência; 

Possibilitar ao usuário controlar até quatro tipos de previdência para um mesmo servidor au-

tomaticamente; 

Possibilitar o controle dos planos Previdenciários .ou assistenciais, bem como a cada servidor 

esteve ou está vinculado, por período, podendo registrar o número da matrícula do servidor 

no plano; 	• 

Permitir gerar informações para o SIPREV — Sistema Integrado de Informações Previdenciárias; 

Permitir a classificação 
.
"SISPREV WEB 1.0"; 

. Permitir o cadastro das informações "PNE" e "Cons id. invalidez parcial" no "Cadastro de Tipos 

de Salário-Família"., onde deverá ser informado as regras para portadores de necessidades especi-

ais conforme o tipo de salário-família; 

Possibilitar a configuração das tabelas de cálculo, podendo o usuário incluir novas tabelas, . 	.• • 	. 	.• 
definir a quantidade de faixas e ainda nomear essas tabelas de acordo com sua necessidade 

(INSS. IRRF, salário família, piso salarial, dentre outras); 

Possibilitar simulações parciais ou totais da folha de pagamento, do 130  salário integral, de férias e 

rescisórias, para a competência atual ou futura, sem gerar os encargos sociais para o cálculo simu-

lado; 

Possuir controle automático.  .cia movimentação de pessoal referente a prorrogação dos contratos de 

servidores com prazo determinado; 

Possuir cadastro de autônomos que prestam serviços ao SAAE, possibilitando registrar a data e 

o valor de cada serviço prestado; 

Possibilitar a inserção de dados adidionais, possibilitando ao cliente informar novos ca f7its 
para o funcionário-, conforme a sua necessidade; 

*Tu' 
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Permitir a configuração de quais proventos e descontos devem ser considerados como automá-

ticos para cada tipo de cálculo. Ex: cálculo mensal, férias, cálculo complementar); 

Possuir rotina de cálculo de benefícios como vale transporte e auxílio alimentação; 

Possibilitar o controle da concessão e desconto de vales transporte; 

Permitir o cadastramento da estrutura administrativa/organizacional da Administração definindo 

os locais de trabalho com sua vinculação; 

Possibilitar o cadastro de bancos e agências para pagamento dos servidores, viabilizando a emis-

são de listagens destes; 

Possibilitar o cadastramento de códigos de afastamento e a configuração destes em relação à 

suspensão ou não de cálculos e pagamentos conforme legislação pertinente; 

Configurar os tipos de situações de afastamento do funcionário para base de cálculo, processos do 

sistema (férias, licenças, adicionais, etc), tempo de serviço para aposentadoria; 

Possibilitar a criação de tipos de afastamento permitindo ao usuário configurar e definir suspen-

sões de contagem de tempo de serviço, contagem de tempo de férias e contagem de tempo 

para 13" salário; 

Possuir controle dos períodos aquisitivos de rias; 

Permitir cálculos de ferias indivichutisc coletiv.  aa;' • 

Possibilitar o controle dos períodos aquisitivos de férias em relação a quantidade de dias dispo-

níveis tiara o seu gozo, informando a data prevista para o seu início; 

Deverá emitir o perfil profissiográfico previdenciário(PPP), com base no histórico do servidor e 

no layout estipulado pelo Ministério da.previdência Social; 	. 

Permitir a configuração de todas as formulas de cálculo em conformidade com o estatuto dos 

servidores municipais; 

Possibilitar a criação de períodos aquisitivos configuráveis bem como o período de gozo, 

cancelamentos ou suspensões dos períodos; 

Emitir relatório de programação de férias dos funcionários, exibindo todos os períodos de aquisi-

ção de férias, bem como os períodos de gozo, dias de abono e forma de pagamento; 

O sistema deverá-Possibilitar as configurações de férias porcargo; 

Permitir programar o gozo e pagamento dá férias antecipadamente, quando necessário; 

Possibilitar a configuração de todas-as.fórmulas de cálculo em conformidade com o estatuto 

dos servidores do Município; 

Permitir o controle da escolaridade inínima.exigida para o cargo, bem como os níveis salariais 

do cargo; 

70. Permitir a emissão de certidões e atestados de tempo de serviço; 

Possibilitar o controle'dos tipos de aposentadoria por tempo de serviço, idade, invalidez, compul-
- 

sória, especial, etc; 

Possuir parametrização dos tempos'inínimos necessários para o cálculo da aposentadoria em cada 

tipo de aposentadoria e efetuar o cálculo:de benefícios de aposentadorias conforme legislação vi-

gente e de acordo com o tipo de aposentadoria; - 

Permitir a inclusão de váloreá variáveis na folha como os provenientes de horas extras, periculosi-

dade, insalubridade, faltas, empréstimos, descontos diversos e ações judiciais; 

Possuir rotina de cálculo de rescisões de contrato de trabalho e demissões; 74.Possuir rotina para 

processamento de cálculos de rescisões individuais, coletivas e complementares;  
Possibilitar o cadastro dos dependenteS dos servidores e efetuar o controle automático 

fins de cálculo de salário-faiiiilia (conforme critérios legais definidos pelo regime pre 	o) 
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e deduções no cálculo do IRRF; 

Permitir a geração de informações anuais corno DIRF, RA1S e comprovante de rendimentos 

pagos conforme a legislação vigente; 

Possibilitar a configuração de motivos de rescisão e respectivas verbas rescisórias, com códi-

gos a serem gerados para RAIS, CAGED, SEF1P e saque do FGTS; 

Permitir o controle dos planos previdenciários ou assistenciais a que cada servidor esteve ou está 

vinculado por período, podendo registrar o número da matrícula do servidor no respectivo plano; 

Possibilitar a reintegração ou reversão de rescisões ou aposentadorias de funcionários, sob a 

mesma matricula; 

Possibilitar a configuração dos proventos referentes as médias e vantagens percebidas pelos servi-

dores; 

Permitir a emissão de contra cheques; 

Possibilitar geração de arquivos para crédito em conta corrente bancária de acordo com o lay-

out de cada banco; 

Possuir cálculo automático de rescisão para servidores com término de contrato (Temporá-

rio/Estágio Probatório) dentro do mês, o qual deverá ser rescindido ou prorrogado; 

Emitir o cálculo no:mês de Feverciro-roporciáitafia 28/29 dias, caso o mês de admissão ou de-

missão seja Fevereiro;, 

Permitir.° controle das informações referentes aos estagiários registrados no SAAE, bem como 

sua escolaridade e outras informações para o gerenciarnento do estágio; 

Permitir informar os atos .publicados para cada servidor ao longo de sua carreira registrando 

automaticamente a respectiva movimentação de Pessoal; 

Possibilitar que os gestores do Município tenham acesso às informações históricas dos servidores 

hierarquicamente subordinados; 

Controlar as funções dos servidores , goiti .possibilidade de geração automática da gratificação 

por exercício da função; 

Permitir processamento para cálculo mensal, adiantamentos, cálculo complementar, 13° salá-

rio adiantado e integral; 

Possuir rotina para processamento de cálculo mensal, adiantamento e complementar; 

Possuir rotina de cálculo automático de rescisão para funcionários com vínculo de prazo determi-

nado, na competência em que expira o contrato; 

Possibilitar o cadastramento de contratos de trabalho (estagiários, temporários e efetivos), pre-

vendo a possibilidade de cadastramento-de diversos contratos para um mesmo servidor; 

Permitir cálculos de rescisões individuais, coletivas e complementares; 

Possuir cadastro de beneficiários de pensão judieial e das verbas para pagamento por ocasião de 

férias, 130  e folha de pagamento; conï suas respectivas fórmulas, conforme determinação judici- 

al; 	 . 	• 

Calcular alterações salariais de modo coletivo ou para níveis salariais do plano de cargos e salá-

rios; 

Registrar todo o históricOde alterações Salariais do cargo; 

Gerar relatório da ficha funcional d6 servidor com informações sobre a ficha cadastral, acidentes 

de trabalho, adicionais;  afastainentos, aposentadorias e pensões, atestados, atos, avaliações, bene-

ficiários de pensão,. dependentes, diárias, empréstimos, faltas, substituições a outros servidores, 

contratos de vínculos temporários com a entidade, funções, alterações de cargos, alterações 

salariais, licenças-prêmio; locais de trabalho; ocorrências (atos de elogio, advertência ou 

são), períodos aquisitivos, transferências, uso de vales-transporte, averbações, cursos 

-a =rir 
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sação de horas; 

Gerar relatórios com informações cadastrais de pessoas, dependentes, experiências anteriores, 

averbações, bolsas de estudo, funcionários, aniversariantes, substituídos, períodos aquisitivos, 

descontos em férias, dados adicionais, dependentes, locais de trabalho, estagiários, ocorrências 

dos funcionários, afastamentos, cargos cornissionados ou em funçõesgratificadas; 

Possibilitar a inclusão e alteração de proventos e descontos lançados de modo fixo, em um pe-

ríodo determinado, em qualquer tipo de cálculo da folha; 

Permitir o registro histórico das ocorrências de faltas dos servidores, justificáveis ou não, com 

especificação do seu período de ocorrência, gerando lançamento automático de desconto, confor-

me o caso, para o cálculo da folha de pagamento; 

Viabilizar o registro de ocorrências profissionais dos servidores, previstas na legislação munici-

pal, possibilitando consulta cle tais registros a partir do cadastro do servidor; 

Viabilizar o agrupamento do pessoal a partir de características comuns, possibilitando: definição 

de regime jurídico e regime previdenciário, configuração de cálculos automáticos de eventos 

(proventos, descontos, bases e encat gos) e/ou emissão de relatórios/arquivos em separado; 

Viabilizar a alteração da dotação orçamentária dos servidores, por código de ficha, por ocasião 

da abertura de exerdieio.ou r'ante ái,exéchçãdqrçáinentária; 

Possibilitar o cadastramento de aperfeiçoamento' profissional e atos legais, individualmente; 

Possui controle de faltas para desconto no pagamento das férias; 

Permitir o controle de benefícios concedidos por tempo de serviço (armênio, qüinqüênio, licença 

prêmio, progressões salariais e outros), com controle de prorrogação ou perda por faltas e afasta- 

mentos; . 	. 
Possibilitar calcular os dias úteis e afastamentos dos funcionários com 30 dias; 

Garantir que as alterações realizadas irão.acompanhar os cálculos de provisão; 

Possuir quadro de vagas por lotação, (previsto e realizado); 

Possibilitar o controle de diversos regimes. jurídicos, bem como contratos de duplo vinculo, 

quanto ao acúmulo de bases para INSS .e FGTS, e também quanto aos limites de piso e teto sa-

larial; 

I 1 I. Disponibilizar emissão de relatórios para apontamento e conferência dos lançamentos de eventos 

referentes ao cálculo da folha de pagamento; 

Permitir o pagamento do 130  salário juntamente das férias; 

Possibilitar que o pagamento de 1/3 de férias seja integral em cálculo de férias fracionadas; 

Permitir o cálculo de folha complementar com encargos (1RRF e Previdência), para admissões 

do mês anterionquç chegaram com atraso para cadastramento; . 

Possibilitar o cálculo da folha complementar com ou sem encargos (IRRF/Previdência), para 

pagamento de diferenças de..meses anteriores a serem pagas-no mês da folha atual; 

Permitir a emissão de.  rescisão complementar, a partir do lançamento do valor complementar via 

movimento de rescisão pela competência do pagamento, gerando automaticamente o registro des-

tes valores na Ficha Financeira do mês, para integração contábil; 

Calcular automaticamente todos os valores relativos ao servidor e à contribuição patronal, como 

IRRF. FGTS, salário família e previdência; 

Controlar empréstimos concedidos a servidores com desconto automático das parcelas na folha 

mensal de pagamento ou na rescisão, pormeio de importação do arquivo gerado pelo banco; 

Possuir controle.  de compensação horas para férias, abono pecuniário, licença- prêmio, di 	a- 

cultativos e horas extras; 

Possibilitar a emissão de euias para pagamento. de IRRF, GRFC e previdência munici 
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Permitir a criação de tabelas de cálculo necessárias à configuração de fórmulas de eventos-le 

cálculo, para atender à legislação e a situações específicas da Administração (como, por exemplo: 
auxílio transporte, auxílio alimentação e convénios) possibilitando atualização/manutenção dos 
valores das tabelas pelo usuário do Software e emissão de listagem das tabelas cadastradas; 

Possibilitar a configuração de eventos, fórmulas de cálculo &incidências para cálculo, em aten-
dimento à legislação aplicável à folha de pagamento, possibilitando, sempre que possível, habili-
tação de eventos para cálculo automático; 

Possuir controle de pensionistas por morte ou por via judicial; 
Permitir a inserção de dados adicionais, possibilitando ao usuário informar novos campos pa-

ra o Pensionista conforme a sua necessidade; 
Calcular automaticamente os valores referentes as pensões, cancelando automaticamente este 

cálculo ao ser informada a data de encerramento da pensão; 

Calcular o reajuste de valores dos eventos de pensão e aposentadoria; 
Possuir um gerador de Relatórios, que permita imprimir ou exportar para dados para arquivos no 

formato de planilhas eletrônicas. Estes devem Possibilitar seleção, filtro e ordenação por qualquer 
campo do cadastro e emissão dos valores recebidos ou descontados, agrupados ou não; 

Permitir a configuração de everito.s* tbinitilas•de ciiiCuiá e incidências para cálculo, para aten-
dimento a convênios e/ou contratos.aisumidoS:e •autorizados pelos servidores (planos de saúde, 
empréstimos consignados, descontos sindicais); 

Possibilitar configurar operadoras e planos de assistência médica que a entidade possui para pla-
nos coletivos empresariais;  habilitando a,c,onfigurar.a.. abrangência, os valores de adesão, inserir as 
tabelas de subsídios cobertos pelos planos ç,a, niaputenção individual destes planos; 

Controlar os. planos e. as despesas de-mensalidades utilizados pelos funcionários e seus depen-
dentes. Os eventos de desconto devem, ser informados automaticamente no cálculo de folha de pa-
gamento, estes recursos também devem servir de base para a D1RF; 

Permitir cadastrar procedimentos médicos, realizando uni detalhamento sobre o tipo a vigência, 
o valor e o percentual cie coparticipação dos funcionários conforme os planos pré-estabelecidos; 

Possibilitar reajustar os percentuais sobre os valores dos planos de saúde e a nova vigência 
estabelecida, possibilitando ainda, de forma coletiva, alterar os yalores para todos os funcionários 
que utilizam os planos médicos; 

Permitir a integração via arquivo com qualquer entidade que tenha convênio com o SAAE: em-
préstimos bancários, farmácias, cooperativas etc; 

Gerar o termo de Rescisão de Contrato .de Trabalho - TRCT conforme portaria 1621/2010; 
Gerar em arquivo, magnético a yelação de lodos os servidores admitidos e demitidos no mês 

(CAGED); 

Possuir cadastro de processo. judiciais que permita que sejam cadastrados os processos judiciais 
e as reclamatórias trabalhistas dos funcionários para posterior geração do arquivo SEFIP com có-
digo de recolhimento 650; 

Possibilitar o cálculo diferenciado para transportadores autônomos conforme legislação e sua in,  
formação para SEF1P, inclusive com percentual diferenciado; • 

Possibilitar a configuração de Férias; informando para cada configuração quantidade de meses 
necessários para aquisição, quantidade de dias•de direito a férias a cada vencimento de período 
aquisitivo, quantidade de dias que, podem ser 'abonados, configuração de descontos de faltas, ou 
seja, informar para cada configuração de férias, as faixas para descontos de faltas em relação 
aos dias de direito do período aquisitivo; • 	• 

Possuir processo de progressão salarial automatizado, alterando os níveis salarias  

a"; 

i'fd 
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dos servidores de forma automática; 

Manter as respectivas informações de progressão salariais registradas no histórico salarial do 

servidor, com os atos publicados para cada servidor ao longo de sua carreira; 

Possibilitar a configuração de cabeçalho e rodapé para quaisquer relatórios emitidos pelo 

sistema, permitindo inclusive a inserção de comentários e observações; 

Possuir relatórios de provisões de 13° salário, médias e vantagens, férias; que permitam ao 

usuário ter uma previsão do valor e também da proporcionalidade por direito obtida pelos servido-

res ativos até o presente momento; 

Possibilitar configuração da classificação contábil (receita ou despesa orçamentária ou extra-

orçamentária) dos proventos, descontos e encargos, integrada à Contabilidade e contemplando as 

normas estabelecidas pela legislação, Instruções Normativas ou Portarias Interministeriais; 

Gerar a contabilização automática dos empenhos da folha de pagamento, bem como sua li-

quidação e pagamento; 

Possibilitar a consulta dos proventos e descontos percebidos pelo servidor, em um período de-

terminado pelo usuário. 

Possibilitar consultar apenas os proventos quefazem parte do comprovante de rendimentos; 

Permitir o lançamento, pára.firtS de ah:m.1.0.41'616 de pagamento, de eventos fixos, parcelados 

e/ou variáveis; 	• 

Possibilitar a emissão de relatórios da folha de pagamento como: demonstrativo de pagamento, 

folha de pagamento analítica, ordem de pagamento bancária, apuração do recolhimento ao re-

gime previdenciário,, ficha financeira do servidor, Comprovante de Rendimentos Pagos e de 

Retenção de Imposto .de Renda• na Folie (de acordo com modelo definido pela Receita Federal 

do Brasil); . 

Efetuar automaticamente o cálculo de adicionais por tempo de serviço e conforme a soli-

citação do funcionário a .concessão,.. jogo ou transformação em abono pecuniário (em espécie) 

das férias-prêmio e prêmio incentivo; 

Gerar a relação dos.salários de contribuição, possibilitando a emissão para previdência federal, 

estadual e/ ou municipal, permitindo ainda a emissão de formulário para preenchimento, para os 

casos em que não existam as informações de todas as competências necessárias; 

Permitir cadastrar, consultar e alterar as emissões da certidão do funcionário efetuadas através 

do Relatório de Salários de Contribuição; 

Permitir copiar funcionários demitidos para realizar a readmissão individual em lote (Ex. Profes-

sores ACTs demitidos no fim do ano letivo e readmitidos no ano seguinte.); 

Processar o arquivo magnético relativo ao PIS/PASEP, lançando os valores a serem pagos dire-

tamente na folha; 

Possibilitar o rateio de valores das parcelas pagas doparcelamento do FGTS para os servidores 

contratados à época, conforme instruções da CAIXA; 

Gerar diversos relatórios com informações sobre os cadastros do sistema, movimentações, 

dados para contabilização, tabelas. proventos, descontos, informações sobre férias, rescisão, dé-

cimo terceiro, afastamentos2  dentre, outros necessários ao gerenciamento do setor de pessoal do 

SAAE. 	 . 	. 
Permitir fechar processamentos (Mensal, Adiantamento, Complementar, 130  Adiantamento, 13° 

Salário, Férias) de cada competência com data, oferecendo segurança para que o usuário não alte-

re calculo de folha COM processo fechada; 

Bloquear qualquer tentativa de alteração no histórico de funcionário quando o processame 

folha estiver com data informada; .. 

Permitir utilizar vários arquivos para importação para outras empresas, bancos, instit 



ff 
Nk-E599,  

bunais de Contas do Estado, ente outros. Além de permitir criar arquivos específicos conforme a 

necessidade do administrador; 

"sa• -4;;Ir 

Prefeitura S4finticilítá Luz 
. Secretaria Municipal de Administração . 	• 	• 	. 	. 

12.7.1. MODULO PARA ATENDIMENTO SERVIDOR PÚBLICO NA WEB 

Possibilitar ao servidor do SAAE realizar solicitações aos secretários e diretores da administração 

por meio da Web; 

Permitir registrar solicitação de atualização ou alteração de dados pelo servidor, diretamente na 

web, registrando automaticamente estas alterações no banco de dados do sistema de folha de pa-

gamentos e R1-1; 

Permitir a exclusão de solicitações de acesso, quando necessário 

Possibilitar ao administrador do sistema, configurar os campos que os servidores municipais po-

derão solicitar alterações em seus cadastros; 

Gerar a emissão de contracheque ou recibos comprobatórios de pagamentos aos servidores muni-

cipais do SAAE; 

Gerar relatório das movimentações dos funcionários por período selecionado e por bases de cálcu-

lo; 

Disponibiliz,ar ao servidorinfonnacões,cadastrais:para preenchimento e alterações; 

Possibilitar ao servidor informações sobre a sua ficha financeira, salários, reajustes, descontos, 

dentre outros; 

Consultar as informações sobre a matrícula 	servidor, visualizando os detalhes de cargo e 

salário; 

Gerar relatório com todas as informações que comprovem o rendimento e retenção de 1RRF; 

II. Permitir ao servidor fazer solicitações de treinarnçntos, cursos e palestras da sua área de atuação 

para posterior aprovação; 

12. Possibilitar ao gestor vincular uma solicitação de curso a um curso cadastrado na base de dados do 

sistema, bem como cancelar ou reprovar uma solicitação. 

12.8. SISTEMA DE PONTO ELETRÔNICO 

1. Possuir integração com o sistema de folha de pagamentos e recursos humanos; 

Permitir a exportação das horas-ektras, faltas e demais ocorrências para o fechamento da folha 

de pagamento mensal; 

Ter funções deregistro para refeição; ponto, particular, serviço, médico, alimentação e outros; 

Permitir a integração com todos os relógios de ponto existentes no SAAE; 

Gerar relatório do resumo das horas apuradas; 

Permitir o uso de um banco de horas afim de controlar os saldos de horas dos servidores; 

Permitir determinar às ocorrênbias.(horás-extras, faltas, etc.) serão geradas para a folha de pa-

gamento; 

Ter controle de revezamento de período a cada dia, semana ou mês; 

Permitir a geração.  de . arquivos • legais AFDT e ACJEF conforme exigência da portaria 

1.510/2009; 

Permitir controlar os saldos de horas dos servidores, pagas ou não pagas; 

Possibilitar definir Períodos de intrajOrnadaS e interjornadas, conforme -o caso. 

Computar o abono de faltas de maneira prévia e automática; 

Ter controle das marcações de horário-de refeições;  

84 er; 
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Permitir a configuração das refeições autorizadas para os funcionário nos horários, valUes-e- 
eventos vinculados a um refeitório e relógio pré determinado para registro das marcações; 

Possuir procedimentos de apuração das marcações configuráveis, possibilitando se ajustar a 

forma de trabalho da entidade; 

Possibilitar ao usuário configurar motivos "para alterações das marcações de ponto de forma pa-

dronizada; 

Permitir cadastrar o cartão ponto dos funcionários, as turmas e os relógios onde eles podem efe-

tuar as marcações; 

Permitir o controle, revezamento e busca automática de turmas de trabalho 

Possibilitar a emissãõ do cartão de ponto; 
. 	. 	. 

Possuir trocas de horários em grupo ou individual; 

Possuir relatórios gerenciais para controle das ocorrências verificadas na apuração das marca-

ções; 

Permitir a configuração de feriados fixos, móveis e ponto facultativo; 

Permitir parametrização de horas noturnas e inter jornadas; 

Permitir a configuração de vários, tipos de horários permitindo a compensação dentro do mês ou 

nos meses seguintes. A•configti'raçgõ de .vár'id4iPos de horários poderão ser fixo, móvel e livre e 

com as seguintes classificações: Normal,.Compensado e.Folga; 

Gerar relatório prévio do movimento gerado para a folha de pagamento; 

Permitir exportar ou importar arquivos, adaptando o layout conforme necessário; 

Possuir gráfico para comparar urna ocorrência em relação a outros períodos; 

Possibilitar adicionar variáveis a serem•geradas n,a folha de pagamento, quando for o caso; .: 	•  
Permitir definir data de inicio da leitura da apuração das marcações; 

Permitir configurar seleções para a apuração do ponto como data inicial e final do período, gru-

po funcional, funcionário, data de admissão, vínculo empregatício, tipo de previdência, cargo, 

etc; 

Emitir crachá provisório para controle dos.servidores ou visitantes; 

Possuir relatório de marcações importadas, ativas e anuladas; 

Possuir relatório de extrato de compensação de horas; 

Possuir gráfico comparativo de ocorrências em relação a outros meses; 

Possuir gráfico comparativo do saldo de horas extras em relação a outros meses 

Possibilitar que seja configurado intervalos entre as batidas dos pontos; 

Controlar os períodos de trabalho podendo ser do tipo semanal ou corrido; 

Permitir controlar as marcações de refeitório; 

Permitir cadastrar ausências .por motivo de algum tipo de evento extraordinário, possibilitando 

informar se este evento dará direito? folga e a quantidade por dia de comparecimento no evento, 

assim como o período de concessão: 

40.
. 	.• ..• 

Permitir registrar as ausências do ftincionário c possibilitar abonar automaticamente as faltas 

quando ocorrer as apurações das marcações; 

Possuir fórmula de cálculo individualpara as ocorrências do ponto podendo ajustar aos padrões 

do SAAE; 

Permitir a geração automática na Folha de Pagamento das variáveis (horas extras, adicional no-

turno) e todos os lançamentos de crédito e débito no controle de saldo de horas extras; 

Ter recurso para realizar o fechamento do dia, impossibilitando que a rotina de apuração gere 

valores para o dia fechado; , 

Possuir relatório de absenteísmo permitindo configurar as ocorrências que forma 

absenteísmo dos funcionários do SAAE; 
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Imprimir relatórios para controle das horas apuradas, por servidor e por ocorrência, podendo, 

quando for necessário, agrupar os valores por ocorrência e suprimir as faltas não descontadas em 

folha; 

Permitir a emissão de extrato das compensações de horas que serão geradas ao encerrar um perí-

odo de apuração; 

Permitir a emissão de relatório contendo informações sobre os servidores que efetuaram ou não 

marcação de ponto, apresentando como presentes ou ausentes no período; 

Gerar gráfico comparativo demonstrando a movimentação de uma determinada ocorrência em 

relação a outros meses selecionados; 

Possuir módulo que permita que as marcações sejam enviadas diretamente para um servidor de 

dados na INTERNET, e disponibilizadas em tempo real, podendo ocorrer a coleta de dados a 

partir de qualquer computador dos diversos setores do SAAE, não sendo necessário coletar as 

informações diretamente no relógio fisico; 

Permitir a criação de vários relógios, em locais de trabalhos diferentes; 

Possibilitar ao servidor a consulta as suas marcações de ponto e identificar antecipadamente 

possíveis erros de marcações; 

Possibilitar ao senfidoi.  solicitar ao.s.  én suPeriorralteração nas marcações ou até mesmo inclusão 

de marcações que ainda.não foram.reafizadas; • 

Permitir ao gestor monitorar as marcações de seus servidores, a fim de identificar possíveis in-

coerências; 

Possuir relatório para consultar as marcações registradas podendo filtrar os dados necessários; 

Permitir definir quais entidades, podem registrar. marcações no sistema; 

Possuir um cronômetro cor n definição de um tempo mínimo para o usuário confirmar a marca-

ção do seu ponto..Ex: 15 segundos para confirmar a marcação; 

Permitir autenticação por leitor biométrico conectado via cabo USE nos computadores que serão 

utilizados para .marcação 

12.9. SISTEMA DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA  

O Sistema deverá possibilitar a consulta aos dados e informações diretamente no sistema por meio 

de filtro de pesquisa, evitando a consulta por meio de relatórios em formato PDF; 

Possibilitar o cadastro de IP para upload, pára imPedir o envio de informações fora do IP cadastra-

do; 

Permitir que o usuário configure qual consuAa des'éja exibir por entidade; 

Permitir atualizar as informações automaticamente, com a utilização de agendas configuradas na 

periodicidade requisitada pelo usuário, respeitando o.  limite de 24 horas exigido pela Legislação; 

Permitir exportar em formato CSV utilizando filtros disponibilizados para cada série de dados; 

Permitir personalizar p nível de detalhamento das consultas apresentadas; 

Permitir consulta de itifonnaçõeS com filtros dê pesquisa sobre a Receita Orçada X Arrecadada 

mensalmente, demonstiihddi quebía Por rubrica; 

Permitir consultar as deSnesas por credor, posSibilitando filtro por credor ou para todos os credores 

cadastrados e com movimentação; 

Possibilitar a consulta de despesas por &do, Por programa e por projeto/atividade; 

Permitir a consulta das désPesas einneiiliadasç liquidadas e pagas por tipo e período selecionado; 

Emitir a relação de einpenhos por brdeM cronológica; 

Permitir a consulta de despesa§ tcoin dúbias e Passagens, com opção para filtro de pesquisa 	át"."•‘ 
vidor ou todos; 

Permitir consultar as despesas com transferências financeiras a terceiros; 

• • 	
8 

, 
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Consultar os gastos diretos por despe3a; 

Disponibilizar informações sobre os pocessos licitatórios; 

Permitir consulta sobre os processos de compra direta, 

Disponibilizar informações sobre os contratos do SAAE; 

Permitir consultas sobre as informações deconvênios realizados pelo SAAE; 

Disponibilizar a relação dos bens patrimoniais do SAAE; 

Permitir consultar a relação dos veículos da frota; 

Disponibilizar informações sobre a remuneração com pessoal (efetivos, contratados, inativos, está-

gio) com filtro de pesquisa. 

Permitir download em PDF do Cronograma de ações da Portaria STN N°828/2011 

Permitir download de anexos em PDF (Receita e Despesa por categoria de econômicos, Despesa 

por programa de trabalho, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial, Variações Patrimoniais). 

Permitir ativar modo de alto contraste para facilitar acesso a deficientes visuais. 

Possibilitar o envio de e-mail para o administrador informando sobre a última geração de carga para 

o sistema. 

Permitir que o cidadão possa efetuar questionamentos através de um canal direto com a entidade, e 

ainda que o responSáVel•nelo-stor; poSSá edliièé'eas respostas-aos questionamentos; 

Permitir que a entidade disponibilize relatórios conforme a sua necessidade de forma opcional. 

12.10. SISTEMA PARA ATENDIMENTO AO Escuda,  

O sistema deVerá atender os requisitóS exigidos pelo Decreto n°8373/2014 que instituiu o Sistema 
de Escrituração Digital.das Obrigações Fiscais,.Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial; 
Possibilitar o cadastro  e manutenção dç Sebentas, que representam os layouts de cada projeto; 
Permitir o cadastro exianutenção de•scripts de validação, vinculando ao layout, que por sua vez es-
tará vinculado a um projeto; . 
Permitir a definição dá URL que faz •a' comunicação da estrutura de dados com o serviço disponibi-
lizado em outrOs sisterrias'dat conti-atada: paraimpOrtar os dados para WEB; 
Permitir a consulta de-dependências entre layciuts, apresentando a hierarquia de geração dos arqui- 
vos; 	 . . 
Permitir a vinculação da API (Interface de Programação de Aplicativos) com um layout do projeto; 
Permitir a configuração de dependência entre layouts para geração de informações; 
Permitir a configuração de dependência entre layouts para geração de informações; 
Possibilitar a visualização de eventos pendentes de envio em sua data limite no formato de calendá-
rio. 

  

Possibilitar a inserção &feriados na agenda. • 
Feriados serão considerados na geração do.prazo limite de envio, antecipando os eventos para o dia 
útil imediatamente anterior ao feriado; 
Permitir gerar arquivo de consulta em lote:por meio de envio padronizado, conforme layout do sis- 
tema para qualificação cadastral; 	. • „ .„ 	••• 
Permitir emitir relatório do arquivo dç, retorno processado e rejeitado da qualificação cadastral para 
fins de conferência; 
Possibilitar que para as inconsistências de "Erro" e "Alerta", sejam demonstradas na forma de   men- 
sagem de orientação ao usuário; • • • 
Possibilitar que as validações sejam destacadas na forma de listagem; 
Possibilitar a aplicação da 'primeira camada de validação sobre os domínios integrados, de forma 
automática logo que o registro for inserido ;te sistema. 
Possibilitar a verificação de dados referentes ao prazos de início do eSocial e alterar tipo de a 
ente. 

N9.5)3, 
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XIII- PRAZOS DE EXECUÇÃO E CRONL OGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

Para instalação, configuração, transferência c conversão dos dados existentes nos sistemas em utilização, 
parametrização, adequação, testes, treinamento, suporte técnico, manutenção e atualização do SISTEMA, 
incluindo a locação dos sistemas e serviços complementares descritos no edital a CONTRATADA deverá 
obedecer as especificações contidas neste roteiro e utilizar metodologia fundamentada em princípios e téc-
nicas, observando as descrições e os prazos definidos em cada uma das seguintes atividades: 

13.1. Implantação Instalação e configuração dos programas que fazem parte da solução 
Fornecimento de toda a documentação e mídias relativas ao do SISTEMA, bem como sua instalação e con-
figuração, pela CONTRATADA. 

13.2. Transferência e Conversão de Dados Cadastrais e Históricos 
Migração e saneamento dos dados de cada sistema atualmente utilizado pela Administração por meio ele-
trônico. 

13.3. Parametrização e Adequação do SISTEMA para Atender as Funcionalidades Especificas 
Descrição: Análise, revisão, detalhamento, especificação de regras de negócio, parametrização e adequação 
do SISTEMA no que diz respeito às funcioriálidades. dos sistemas contratados para seu adequado funcio-   . 

13.4 Parametrização e Adequação e testes do SISTEMA para a execução das Rotinas Mensais e A-
nuais 
Descrição: Implementação e testes das funcionalidades averiguando a consistência do SISTEMA, no cum-
primento das obrigações periódicas da CONTRATANTE tais como fechamentos contábeis, cálculo da Fo-
lha, prestações de contas, fechamento de procedimentos licitatórios, lançamentos tributários etc. 
Nesta atividade, poderá ocorrer, se for.o caso, o processamento em paralelo com o sistema existente para 
comparações a serem aprovadas pela CONTRATANTE.. 
133. Treinamento dos Administradores e Usuários do SISTEMA 

13.5.1. Treinamento voltado para adniinistradores do SISTEMA, com o objetivo de capacitá-los a utilizar 
as funções de gerenciamento:  . 
13.5.2. Treinatnento voltado para servidores Públicos, usuários do SISTEMA, com o objetivo de capacita-
los a utilizar todas as suas funcionalidades. 
13.5.3. Os Treinamentos serão realizados na sede da CONTRATADA que fornecerá sala de aula com a 
infra estrutura necessária 
13.5.4. Por acordo entre as partes o treinamento poderá ser realizado na sede da CONTRATANTE e dessa 
forma toda a infraestrutura para sua realização deverá Ser providenciada pela CONTRATANTE. 

Número de Treinadores: O número de treinadores fica g cargo da CONTRATADA. 
Número de Treinados: A CONTRATADA obterá as informações necessárias para dimensionar a 
demanda de treinamento.e quantidade de Administradores e usuários a serem treinados durante a 
realização da visita técnica. 

13.6. Validação Final dá implantação e pleno funcionamento dos.sistemas 
Descrição: Reconhecimento pela CONTRATANTE de que os siStemas estão em funcionamento normal, 
realizando testes, verificando documento, colhendo depoimentos de servidores responsáveis pelas áreas 
para que seja certificado o atendimento das especificações comidas neste Termo de Referência, no que diz 
respeito às funcionalidades dos sistemas contratados. 

13.7. Locação dos sistemas e serviçós complementares 
Trata-se do relacionamento entre as partes durante a vigência da locação dos sistemas, em especi 
ta de serviços técnicos, realizados à. distância, paia solucionar, verbalmente ou por escrito, ques 
técnicos apresentados, de casos concretos que sejam correlacionados ao uso do sistema co 

namento para a CONTRATÁNTÉ 
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questões de informática relacionadas à operacionalização do sistema ou atendimento "in loco" solicitado 
pela contratada com a mesma finalidade e neste caso havendo pagamento de horas técnicas, ou mesmo para 
a para a implantação, parametrização e configurações avançadas do sistema que não foram executadas na 
implantação. A CONTRATANTE pagará mensalmente por estes serviços desde a assinatura do contrato, 
devendo observar os prazos para implantação de cada sistema, a partir do qual poderá ocorrer suspensão 
parcial ou total dos pagamentos, bem como as demais sansões legais por inadimplência. 

13.8. Prazo e Cronograma de Implantação dos sistemas 
O prazo de implantação do SISTEMA na Prefeitura e no SAAE será de, no máximo, 90 (noventa) dias, 

contados da data de emissão da ordem de serviço. 
Caso a CONTRATADA oferte, em sua proposta comercial, prazo menor que o indicado acima, será consi-
derado o prazo constante da sua proposta, devendo o novo desembolso ser aprovado pela CONTRATAN-
TE. 

13.9. Cronograma Físico-Financeiro — Prefeitura e SAAE 

ATIVIDADES 	 MESES/DESEMBOLSO (*) 

01 	02 	03 05 06 07 08 09 10 II 12 
I.Migração Implan-
tação e Treinamen-
to: 
1.1. Sistema de Plane-
jamento, Contabilida-
de e Tesouraria 

1.2. Sistema de com-
pras, almoxarifado, 
patrimônio e frota 

... 

' 

1.3. Receita Própria, 
Protocolo, Nota Fiscal 
Eletrônica e Atendi-
mento ao Cidadão 
WEB (só Prefeitura) 

1.4.Folha de pagamen-
to, ponto eletrônico e 
eSocial 

1.5. Indicadores de 
Gestão (só Prefeitura) 

1.6. Portal da 
Transparência 

(*) O desembolso das parcelas dos valores de migração e implantação somente será re-
alizado após a coliclusão.das etapas previstas no cronograma e mediante autorização 
pela contratante 
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ATIVIDADES MESES/DESEMBOLSO (*) 

01 02 03 	04 	05 	06 	07 	08 	09 	10 	11 12 
2.Manutençâo men-
sal e suporte 

1.1. Sistema de Plane-
jamento, Contabilida-
de e tesouraria 

• . 

— 

• 

. 

••• 

• 

, 	. 

1.2. Sistema de com-
pras, almoxarifado, 
patrimônio e frota 

1.3. Receita Própria, 
Protocolo, Nota Fiscal 
Eletrônica e Atendi- 
mento ao Cidadão 
WEB (Só Prefeitura) 

. 
• 

, 

. 	. 	,. 

• 

. 

• 

,• 

1.4.Folha de pagamen- 
to, ponto eletrônico e 
eSocial 

1.5. Indicadores de 
Gestão 
(Só Prefeitura) 

• 

1.6. Portal da 
Transparência 

• 

(*) Os valores de manutenção somente serão pagos após a regular implantação e pleno funcionamento. 

XIV — ESTIMATIVA DE CUSTO: 

O preço global máximo aceitável pela administração é de RS423.333,33(quatrocentos e vinte e três mil, 
trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) sob pena de desclassificação da proposta. 
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ANEXO ii 

PROCESSO n°. 139/2019 —PREGAO n" 039/2019 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Á 

Comissão Permanente de Licitação 

Pela presente, apresento a proposta de preços dos itens relacionados abaixo e desde já concordo 
com as condições previstas no edital referente ao PRC n°.139/19 — Pregão n° 039/2019. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 	 Endereço: 
Bairro: 	 Cidade: 	 Estado: 
Telefone: 
	

Fax: 	 e-mail 

INFORMACÕES PARA FiAGAMENTÕS 
Banco: 	 'Agência: 	 Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: 	 CPF: 
Identidade: 	 Órgão expedidor: 	 
Estado Civil: 
	

Nacionalidade: 	 e-mail: 

1. VALORES PARA A PREFEITURA MUNICIPAL: 

Item 1.1 - Serviços de migração, implantação e treinamento 

Item 
Sistemas 

Valor RS 
(parcela única) 

 
Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal (PPA, LDO e 
LOA) 

 Sistema de Contabilidade Pública, Tesouraria e Gestão Financeira 

 Sistema de Compras, Licitações.e Contratos 

 Sistema de Almoxarifado e Estóqiie 

 Sistema de Patrimônio 

 Sistema Gestão de Frota 

 Sistema de Gestão das Receitas Próprias 

 Sistema de'Pessôal é Folha de Fiagaidentos - 

 Sistema Ponto Eletrônico 

 Sistema de Gestão de Processos ---. Protocolo 

 Sistema de Nota Fiscal Eletrônica e Escrituração do 155 

Sistema de Indicadores de Gestão 	• 	• 	' (12. 11  
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z 

 Sistema de Atendimento ao Cidadão via Web 

 Sistema do Portal da Transparência Pública 

 Sistema do eSocial 

Total Item 
1.1 

Item 1.2. Cessão de direito de uso naanuten fio mensal suporte.assessoria e atualiza ões 

Item 
Sistemas Valor Ano (R$) 

 
Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal (PPA, LDO e 
LOA) 

 Sistema de Contabilidade Pública, Tesouraria e Gestão Financeira 

 Sistema de Compras, Licitações e Contratos 

 Sistema de Almoxarifado e Estoque 

 Sistema de Patrimônio 	.., 	 i 

 Sistema Gestão de.Frota 	
: 	: r,  , 

 Sistema de Gestão:das Receitas Próprias 

 Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos 

 Sistema Ponto Eletrônico 	
.. 

 Sistema de Gestão de ProcesSos -"Protocolo 

II. Sistema de Nota Fiscal Eletrôniea e Eserituração do 1SS 

 Sistema de Indicadores de Gestão 

 Sistema de Atendimento ao Cidadão via Web 	. 

 Sistema do Portal da Transparência Pública 

 Sistema do eSocial 

Total Item 
1.2 . 	. 

Item 1.3 — Assessoria In Loco 

Item 
Assessoria 

Valor Hora 
Técnica 

Valor Total 

1.3 Assessoria "in. loco" (Estimado em 250 horas) 

Total Item 
03 - 

TOTAL ITEM 01 —PREFEITURA MUNICIPAL : RS 	 
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2. VAtORES  PÁRA O SAAE 

Item 2.1 - Serviços de migração, implantação e treinamento 

Item 
Sistemas 

Valor R$ 
(parcela única) 

 Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal (PPA e LOA) 

 Sistema de Contabilidade Pública e Tesouraria 

 Sistema de Compras, Licitações e Contratos 

 Sistema de Almoxarifado e Estoque 

 Sistema de Patrimônio 

 Sistema Gestão de Frota 	 , 

 Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos 

 Sistema Ponto Eletrônico 

 Sistema do Portal 'IliTratiáiparênCiii•Phlie:af - .: 

 
. 	. 

Sistema do eSocial • . ' 	• 	. 

Total Item 
2.1 

Item 2.2. Cessão de direito denso,manutenção men al suporte, assessoria e atualizações 

Item 
Sistemas Valor Ano (R$) 

 Sistema de Planejamento e Orçamento.Municipal (PPA e LOA) 

 Sistema de Contabilidade Públid.a.  é Tesouraria' 

 Sistema de Compras, Licitações e Contratos 

 Sistema de AlmOxarifado e Estoque 

 Sistema de-Patrimônio 

 Sistema Gestão de Frota 

 Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos. 

 Sistema Ponto Eletrônico 

 Sistema do Portal da Transparência Pública 

 Sistema do eSocial 

Total Item 
2.2 

Item 2.3 — Assessoria In Loco 

Item 
: Assessr4à .  

Valor Hora 
Técnica 

Valor Total 

1. Assessoria "in loco" (Estimado em 100 horas) 

Total Item 
2.3 

. 	,. 
s 	- 
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TOTAL ITEM 02— SAAE : R$ 

Valor Global da Proposta: Somatório do total do liem 01 Prefeitura + total do item 02 SAAE) : 
RS 	  

No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro e to-
dos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, 
bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de 
acréscimos a qualquer titulo. 

VALIDADE DA PROPOSTA: Conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da 
data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3° da Lei n°8.666/93. 

PAGAMENTO: 10 (DEZ) DIAS subsequente ao mês da prestação de serviços. 

	de 	 de 	 

Assinatura do licitante 
Carimbo do CNPJ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO N° 139/2019 
PREGÃO No 039/2019 

A empresa 	 inscrita 

no CNPJ N°: 	 .por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

. 	 . - portador fa) da Carteira de Identidade N° 	 e 

do CPF N° 	 residente a Rua 	 DECLARA 

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme preceitua o 

inciso VII, artigo 4° da lei no 10.520/02. 

	de 	 de 	 

Assinatura do licitante 

CARIMBO DO CNPJ 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO EMPREGADOR PESSOAJURID.  ICA 

PROCESSO N°139/2019 
PREGÃO N°039/2019 

A , En'tpresa 	 , inscrita no CNPJN° 

pi intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 	  

	, portador (a) da Carteira de Identidade N° 	  e do CPF N° 

	 DECLARA, para fins no disposto no inciso V do Art. 27 da Lei N° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei N°9.854. de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não einprega menor de dezesseis anos. 

	de 	 de 	 

Assinatura do licitante 
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ANEXO V 

CREDENCIAL 

Pelo 	presente 	instrumento 	particular, 	a 	empresa 

	 CNPJ: 	 , por intermé- 

dio de seu representante legal, o(a) Sr (a).   	 , portador (a) da 

Carteira de Identidade N° 	  e do CPF N' 	  credencio o SR. 

	 CPF: 	 residente a Rua 

	 , na cidade de 	, para representar-me junto a Prefeitura 

Municipal de Luz, no processo liCitatórioP . RC p°•139/291.9, Modalidade Pregão n° 039/2019, o qual está . „ 

autorizado a requerer vistas de propoStas, Manifestar-se CM Meu nome, desistir, dar lances e interpor recur-

sos, rubricar documentos e tudo mais relativos à licitação em epiurafe. 

	de 	 de 	 

Assinatura do licitante 

CARIMBOCNPJ 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n° O 	/2019, DE 	DE 

	DE 2019. 

"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE 
O MUNICÍPIO DE LUZ E A EMPRESA 	, COM 
FUNDAMENTO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PRC N° 139/19— PREGÃO N° 039/2019" 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE 
LUZ, inscrito no CNPJ sob o n2-18.301 .036/0001-70, com sede à Av. Laerton Paulinelli 153 Bairro Monse-
nhor Parreiras, nesta cidade, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AILTON DUARTE, brasileiro, 
casado, CPF n° 	 , residente a Praça Rotary n° 	, também nesta cidade, denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado á empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o 
	  com endereço na Rua 	 N° 	, Bairro 	 em 	, aqui 

representada por   	 , residente e domiciliado em 
	 , denominada CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

"Contratação de empresa especializada em cessão .de 'direito de uso de sistemas integrados de gestão 
pública, incluindo serviços de conversão de dados, implantação, treinamento, suporte e manutenção 
mensal conforme detalhado no Anexo I -r Termo de Referênçia, para a Prefeitura e SAAE — Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Luz — MC". 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. 0 valor global do contrato é de R$ 	. • • 	sendo R$ 	 referente aos serviços de 
migração , implantação e treinamento e R$, 	referente aos serviços de manutenção mensal, 
suporte, assessoria e atualizações. 

2.2.0 pagamento será efetuado; em até 10 (dez) dias após a entrega da mercadoria e respectiva emissão da 
nota fiscal eletrônica. 

2.3. Na composição do preço acima referido estão incluídas todas as despesas tributárias e fiscais, outros 
encargos do contrato e o"frete da:mereadoria. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGACÕES 

3.1 —DA CONTRATANTE: 
Efetuar o pagamento do objeto licitado conforme previsto na cláusula segunda; 
Solicitar a Contratada a eiitrdga- dd objeto licitado, através de Ordem de Fornecimento Parcial. 
Fiscalizar a entrega dos serviços licitados, 

•• 
3.2 — DA CONTRA'FADA: 	 „ 

Entregar dos serviços, objeto do presente edital, conforine as espedficações constantes no Anexo 1 - 
termo de referência e nos prazos estabelecidos no cronograma fisico-financeiro; 

Garantira boa qualidade dos serviçoyoferlados. 	 - 
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c) Emitir nota fiscal/fatura eletrônica, sem qualquer rasura, deve ser emitida pela empresa participante do 
certame, em nome da Prefeitura Municipal e do SAAE — Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Luz/MG, e deverá, obrigatoriamente, constar o n° da Ordem de Fornecimento. 

CLAUSULA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS • 

4.1 O licitante vencedor deverá prestar os serviços, objeto desta licitação, em até 90 (noventa) dias úteis, 
após a emissão da Autorização de Fornecimento. 
4.2- A entrega dos serviços licitados correrá por conta e risco do contratado. 
4.3- O recebimento dos serviços licitados se dará com a fiscalização de um responsável da Secretaria 
Municipal de Fazenda e Planejamento, 

CLÁUSULA QUINTA —00 PRAZO E ADITAMENTOS 

5.1. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, e terá inicio na assinatura do Contrato, podendo 
ser prorrogado por interesse entre as panes, observados os dispositivos da Lei 8.666/93. 
5.2. De acordo com a conveniência da Administração Municipal, devidamente justificada, os quantitativos 
deste Contrato poderão ser aumentados ou reduzidos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) conforme 
previsto no art. 65, § 1°, datei 8:666/93.-pbsérç,ado á Inuite 	ModaWade. 

CLÁUSULA SEXTA — DÕt El:UW.11%10 ti° LitaNTRATÕ - 

6.1. Ao término do contrato, a empresa CONTRATADA deverá manter disponível o software para 

eventais consultas que se fizerem necessáriasipelo£ONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL:- 	,  

Contabilidade,Tesouraria e.Planejamento (PPA, LDO e LOA)164- 03.02.2.026.3.3.90.40.00.00.00.00 
Compras, Licitações e Contratos 86- 02.02.2.013.3.3.90.40.00.00.00.00 - 
Almoxarifado — 93- 02.02.2.196.3.3.90.40.00.00.00.00 
Patrimônio Público — 100- 02.02.2.197.3.3.90.40.00.00.00.00 
Gestão de Frota.— 706- 08.01.2.019.3390:40:00.00..00.00 
Folha de Pagamentos e Ponto Eletrônico e eSocial— 108- 02.03.2.014.3.3.90.40.00.00.00.00 
Protocolo 185— 03.04.2.030.3.3190.49.00.00.00.  
Gestão das Receita .Próprias é Nota Fiáeal Eletrôniea e Tributos 
— 185-03.04.2.030:3.3.99.40.00.01100.. 	• 
Indicadores de Gestão, Atendimento au: idadão,iia WEB .:e Portal da Transparência — 

05- 01.01.2.001.3.3.90.40.00.00..00.00 

. • 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE: 

FONTE/PROGRAMA DE TgÁBALIIONATUREZA DA DESPESA: 

27- 03.01.17.122.0024.2.222.339040 

CLÁUSULA OITAVA — DO REGIME LEGAL  

  

erefeitura gpturticipal de Luz 
Sécretarià MimiciSai'de Administração 
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O presente contrato rege-se basicamente pelo edital do Pregão n' 039/2019 e pelas normas consubstancia- 
das na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02. 

CLÁUSULA NONA — DAS MULTAS E PENALIDADES 

9.1-O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa 
aceita pela Administração, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes 
sanções: 

advertência escrita. 
multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado do 

contrato, pela recusa em assiná-lo, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da lei 
8.666/93; 

multa de mora no percentual correspondente a 0,5%(mcio por cento) calculada sobre o valor total 
estimado do contrato, por dia de inadimplência, ate o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total do 
objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto no 
inciso 111 do art. 87 da 1,ei 8.666/93; 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Luz/MG 
enquanto perdurarem ciá.motivos .deterMinantes-  Oaiptrukar;, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

9.2- A aplicação das sanções' preVistas nesfe-"eaital iião 'eXClui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos 
causados à Administração. 
9.3- A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos.do  Município de Luz, via Tesouraria Municipal, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, atontarda data,de.recebimento da notificação. 
9.4- O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura Municipal de 
Luz, em favor da licitantexencedora, sendo.que..caso o- valor da multa seja superior ao crédito existente, a 
diferença será cobiadá 	totr'ma da lei. 
9.5 As sanções aqui previstas são,  independentes .entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.. 
9.6- Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e a 
ampla defesa. 
9.7. Caso venha desistir do contrato, além de outras cominações legais, a multa será de 10% (dez por cen-
to) sobre o valor do contrato; 
9.8. Das decisões relacionadas com esta Cláusula 'caberão recursos conforme disposto no artigo 109 da Lei 
8.666/93; 
9.9. Os recursos deverão ser dirigidos à antoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Luz/MG para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do pre-
sente contrato. 
E por assim acharem justos e contratados, assinam as partes o presente contrato em três vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Luz/1\1G 	de 	• de 2019. 

AITON DUARTEREPRESENTANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
CONTRATANTE 

Crefeitura 911unictimt cü Luz 
Secretaria Municipal de Adininisiração 
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SAAE 
CONTRATADA 

CONTRATANTE 
Testemunhas: 

   

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 



Prefeitura Minicipat de Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

ANEXO Vil 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 139/2019 

PREGÃO N° 039/2019 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EPP 

CNPJ 	 , sediada 

	  , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

iporiarfor.(aJda Carteira de Identidade N° 	 e 

do CPF N° 	 .,  e para os fins do Pregão n° 039/2019, DECLARA expressamente que: 

está enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da LC 123/2006. 

	de. 	 de 	 

Assinatura do licitante 

Nome: 

N° Cédula de Identidade: 



Prefeitura griütticipat ã Luz 
Secretaria AMmiciirjal de Administração 

ANEXO VIII 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 139/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2019 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL 

DECLARAÇÃO 

	 , CNPJ 	 , sediada 

	  , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

	 y portador (ajçla Carteira de Identidade N° 	 e 

do CPF N° 	 , para os firis.do Pr,egão/re.0á9/2019, DECLARA  expressamente que: 

10. concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

	de 	 de 	 

Assinatura do licitante 

Nome: 

N° Cédula de Identidade: 



(Prefeitura figuniciliat de Luz 
Secretaria Municif;a1 de Administração 

ANEXO IX 

(  

95117-1.:(4. 
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FORMULÁRIO DE RETIRADA DE EDITAL 
PREENCHER O FORMULÁRIO COM LETRA DE FORMA 

Processo n° 139/2019 
Pregão 039/2019 

CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO: 

I - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE 
SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA, INCLUINDO SERVIÇOS DE CONVERSÃO 
DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA. 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO COMPLETO: 	  

CNPJ: 

TELEFONE: 

FAX: 

E-MAIL: 

PESSOA PARA CONTATO: 	  

Retirei pela Internet, na página da Prefeitura Municipal de Luz- MG (www.luz.mg.gov.br), cópia do Edital 
do Pregão 039/2019 - Processo Licitatório 139/2019 os envelope(s) de HABILITAÇÃO e PROPOSTAS 
serão recebidos até o dia e horário indicados no Edital em epígrafe. 

de 	 de 2019. 

Assinatura e carimbo CNPJ 
ATENÇÃO; 
As empresas que obtjerenito EditalP-Ielar  Inteti.let,"diverio—erCeintinh-aTeste.cotinp;:iv-ante imediatamente, 
devidamente preenchido, para • e-mail — ConiPras@luz.mg:goy..br(31) 3421-3030. Este procedimento se 
faz necessário para comunicação com as empresas licitantes caso haja alguma alteração no Edital: 

Nome: 
N° Cédula 'de Identidade: 



Trefeitunz fMunia:par & Luz 
Secretaria Munic4ai de Administração 

ANEXO X 

CRONOGRAMA FíSICO DE ATIVIDADES E DE DESEMBOLSO FINANCEIRO 

ATIVIDADES 	 MESES/DESEMBOLSO (*) 

01 	02 	03 04 05 06 97 08 09 10 11 12 
1.Migração Implan-
tação e Treinamen-
to: 
1.1. Sistema de Plane-
jamento, Contabilida-
de e tesouraria 

1.2. Sistema de com-
pras, almoxarifado, 
patrimônio e frota 	, 

1.3. Receita Própria. 
Protocolo, Nota Fiscal 
Eletrônica e Atendi-
mento ao Cidadão 
WEB (Só Prefeitura) 

... 

' 

I .4.Folha de pagamen 
to e ponto eletrônico r , 

1.5. Indicadores de 
Gestão (Só Prefeitura) ...... 	. 

1.6. Portal da 
Transparência 

(*) O desembolso'das parcelas dis Valores de Migração e implantação somente será re-
alizado após a conclusão das etapas previstas no eronograma e mediante autorização 
pela contratante 



Prefeitura Wiuninpar are Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

ATIVIDADES MESES/DESEMBOLSO (*) 

01 02 03 	04 05—r  C6 07 08 	09 	10 	II 12 
2.Manutenção men-
sal e suporte 

1.1. Sistema de Plane-
jamento, Contabilida-
de e tesouraria 

 « , J4 

, 

. 	. 

. 

1 
4, 

-, 
1 

• 

• 

• 

• 

1.2. Sistema de com-
pras, almoxarifado, 
patrimônio e frota . 

.
.. 

• 

••• 

1.3. Receita Própria, 
Protocolo, Nota Fiscal 
Eletrônica e Atendi- 
mento ao Cidadão 
WEB (Só Prefeitura) 

- 

1.4.Folha de pagamen- 
to e ponto eletrônico 

1.5. Indicadores de 
Gesta° (Só Prefeitura) 

• 

, 

4. 
I' 

••1' 
, 	t • 

1.6. Portal da 
Transparência 

, 	14 ,  

.• 

, 

- -t 



11/11/2019 	 Prefeitura de Luz 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LUZ TORNA PÚBLICA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRto PRCN• 139/2019. PREGÃO N' 039/2019 

AMM 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ TORNA PÚBLICA A 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO PRC N° 
139/2019. PREGÃO N° 039/2019. OBJETO: "CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CESSÃO DE DIREITO 
DE USO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO 
PÚBLICA, INCLUINDO SERVIÇOS DE CONVERSÃO DE 
DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E 
MANUTENÇÃO MENSAL CONFORME DETALHADO NO 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA, PARA A 
PREFEITURA E SAAE — SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE LUZ — MG". CONFORME EDITAL". TIPO: 
MENOR PREÇO GLOBAL . LICITAÇÃO: 26.11.2019 ás 08:30. 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA M. DE LUZ-
MG. SITUADA AV. LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO 
MONSENHOR PARREIRAS- LUZ/MG. INF.: (37)3421-3030, 
RAMAL: 32 DE 08:00 ÀS 17:00 HORAS. LUZ/MG. 08.11.2019. 
WWW.LUZ.MG.GOV.BR. 

VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:87261F09 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 11/11/2019. Edição 2629 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no sita: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  

www.diariomunidpal.com.br/amm-mg/materia/87261F09/03AOLTBLB69z2srRZeFOJ75yd1x1MWKCejcidnjCiEtATRMUiPL4IYP5s8yWOFmtbW9u... 1/1 



  

AMM 

 

  

  

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ, 
RETIFICA-SE  PROCESSO LICITATÓRIO PRC N° 139/2019. PREGÃO N° 039/2019. OBJETO: 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO DE D1FtElTO DE USO DE SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, INCLUSO SERVISO DE CONVERSÃO DE DADOS, 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL DA 
PREFEITURA E DO SAAE, CONFORME TERMO DE REFERENCIA". TIPO: MENOR 
PREÇO GLOBAL. Onde se lê  LICITAÇÃO:  26.11.201-9  ás 08:30. Leia-se LICITAÇÃO: 03.12.2019 
ás 08:30. FICA ACRESCIDO NO EDITAL ITEM Serviço do e-Social. a)ANEXO I- Termo de 
Referência b)ANEXO H- Proposta - c)ANEXO HI- Declaração dando ciência de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação- d)ANEXO IV- Declaração que não emprega 
menores de 18 anos.e)ANEXO V - Instruções para o Credenciamento. f)ANEXO VI - 
Minuta de Contrato.g)ANEXO VII - Modelo de Declaração de Enquadramento como 
Microempresa e EPP.h)ANEXO VIII- Declaração de que concorda com Termos deste Edital. 
i) ANEXO XI - Formulário de Retirada de Edital - DANEXO X - Cronograma Físico de 
Atividades e de Desembolso Financeiro. LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 
M. DE LUZ-MG, SITUADA AV. LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONSENHOR 
PARREIRAS- LUZ/MG. INF.: (37)3421-3030, RAMAL: 32 DE 08:00 ÀS 17:00 HORAS. LUZ/MG. 
20.11.2019. WWW.LUZ.MG.GOV.BR. VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO- PREGOEIRA 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LUZ, RETIFICA-SE PROCESSO LICITATORIO PRC N° 
139/2019. PREGÃO N°03912019 

AMM 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ , RETIFICA-SE  PROCESSO 
LICITATÓRIO PRC N° 139/2019. PREGÃO N°  039/2019. 
OBJETO:  "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO DE 
DIREITO DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO 
PUBLICA, INCLUSO SERVISO DE CONVERSÃO DE DADOS, 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E 
MANUTENÇÃO MENSAL DA PREFEITURA E DO SAAE, 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA". TIPO: MENOR 
PREÇO GLOBAL. Onde se lê  LICITAÇÃO: 26.11.2019 ás 08:30. 
Leia-se LICITAÇÃO: 03.12.2019 ás 08:30. FICA ACRESCIDO NO 
EDITAL ITEM Serviço do e-Social. a)ANEXO I- Termo de 
Referência b)ANEXO II- Proposta - c)ANEXO III- Declaração 
dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação-
d)ANEXO IV- Declaração que não emprega menores de 18 
anos.e)ANEXO V - Instruções para o Credenciamento. f)ANEXO 
VI -Minuta de Contrato.g)ANEXO VII - Modelo de Declaração de 
Enquadramento como Microempresa c EPP.h)ANEXO VIII-
Declaração de que concorda com Termos deste Edital. 
i) ANEXO XI - Formulário de Retirada de Edital - j)ANEXO X - 
Cronograma Físico de Atividades c de Desembolso Financeiro. 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA M. DE LUZ-
Ma SITUADA AV. LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO 
MONSENHOR PARREIRAS- LU7JMG. INF.: (37)3421-3030, 
RAMAL: 32 DE 08:00 ÀS 17:00 HORAS. 

LUZ/MG. 20.11.2019. 

WWW.LUZ.MG.GOV.I3R. 

VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código identificador:95728E39 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 21/11/2019. Edição 2636 
A verificação de autenticidade da matéria podê ser feita 
informando o código identificador no site: 	; 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  ; 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPI 

PARECER ACEITABILIDADE DA LICITAÇÃO E APROVAÇÃO DE EDITAL 

PRC n°.: 139/2019 de 05 de Novembro de 2019. 

Pregão Presencial n°.: 039/2019 de 05 de Novembro de 2019. 

Objeto: Contratação de empresa especializada em cessão de direito de uso de sistemas 

integrados de gestão pública, incluindo serviços de conversão de dados, implantação, 

treinamento, suporte e manutenção mensal, conforme detalhado no anexo I - Termo de 

Referência, para a Prefeitura e SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Luz/MG. 

A Comissão Permanente de Licitação/Equipe de Apoio da municipalidade 

elegeu para referida aquisição a adoção da modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço 

global, em epígrafe. 

Ao analisarmos referida eleição de modalidade de licitação, julgamos que a 

mesma encontra fundamento nos seguintes dispositivos legais: artigo 1° e seguintes da Lei 

10.520/2002, de 17/7/2002, regulamentado pelo Decreto Municipal 143/2006, de 02/01/06. 

Infere-se do acima exposto e da decisão da Comissão Permanente de 

Licitação, que é plenamente legal e consequentemente ACEITÁVEL a modalidade de 

Licitação eleita para o objeto da mesma. 

Por fim, atendendo o disposto no Parágrafo único do art. 38, da Lei Federal 

n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, analisamos o teor da Minuta do Edital, que foi 

preparada pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio/Comissão Permanente de Licitação e nos 

encaminhada, e ao final constatamos que a mesma está em consonância com o disposto no 

art. 40 da Lei sobredita e demais normas pertinentes ao Edital, bem como de acordo com a 

Lei Federal 10.520/2002 e com o Decreto n°. 142/06 de 2 de Janeiro de 2006, razão pela 

qual a aprovamos. 

OAB/MG 199.235 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - AV. LAERTON PAULINELU N° 153. 

FONE: (037) 3421-3030 - FAX (37) 3421-3108 - CEP. 35.595-000 - LUZ - MG 

E-MAIL: admInIstraçãoOluz.mci.qov.br  - SITE: wvnv.luz.mg.gov.br  
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Sistemas de Informação 
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PROCURAÇÃO 

A CMM Sistemas de Informação e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 

10.513.873/0001-51, com sede à Rua Artur ltabirano, n° 503, Bairro São José, CEP 31.275-

020 - Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo sócio, Sr. Sérgio Lúcio Cardoso, 

brasileiro, divorciado, Administrador de Empresas, residente e domiciliado à Rua calunga, n° 

10, apto. 702 — Belo Horizonte/MG, portador da carteira de identidade n° MG-6.923.932, 

expedida pelo SSPMG e do CPF n° 978.750.076-15, pelo presente instrumento, nomeia e 

constitui seu bastante procurador o Sr. Geovanni Miller Silva Santos, brasileiro, casado, 

consultor técnico, inscrito no CPF sob o n° 807.084.126-53, carteira de identidade MG-

5.371.397, residente à Rua Doutor Elias Pinto de Carvalho, n° 209, Bairro Vila Real, CEP: 

34.536-060 - Sabará/MG, para participar de reuniões relativas a licitações públicas cujo objeto 

seja compatível ao ramo de atividade da empresa o qual está autorizado a requerer vistas de 

documentos e propostas, manifestar-se em nome da EMPRESA, desistir e interpor recursos, 

assinar propostas comerciais, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, rubricar 

documentos, assinar atas, contratos e praticar todos os atos necessários, a que tudo dará por 

firme e valioso. 

Belo Horizonte — MG, 27 de novembro de 2019. 

Wergio ú 	so 
Sócio- ireor 
Cl: MG-6.923.932- SSP/ 9 
CMM Sistemas de Informação e Serviços LTDA 
CNPJ: 10.513.873/0001-51 
E-mail: sergio.cardoso@cmmsistemas.com.br  

CMM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 10.513.873/0001-51 

— 
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Sistemas deint orrnação 

ANEXO V 

CREDENCIAMENTO 

Pelo presente instrumento particular, a empresa CMM Sistemas de Informação e Serviços Ltda, 

CNPJ: 10.513.873/0001-51, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Sérgio Lúcio Cardoso, 

portador da Carteira de Identidade N° 6.923.932 e do CPF N° 978.750.076-15, credencio o Sr. 

Geovanni Miller Silva Santos, CPF: 807.084.126-53, residente a Rua Doutor Elias Pinto de Carvalho, 

n° 209, Bairro Vila Real, CEP: 34.536-060, na cidade de Sabará/MG, para representar-me junto a 

Prefeitura Municipal de Luz, no processo licitatório PRC n° 139/2019, modalidade Pregão n°039/2019, 

o qual está autorizado a requerer vistas de propostas, manifestar-se em meu nome, desistir, dar lances 

e interpor recursos, rubricar documentos e tudo mais relativos à licitação em epígrafe. 

Belo Horizonte — MG, 27 de novembro de 2019. 

ata 
kérgioLúci 	a-;"à--/- o 
Socio,Diret r 
CMM Sistemlas de Inform ção e Serviços LTDA 
10.513.873/0001-51 
CMM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ: 10.513.873/000i-51 

5* Oficio de Notes de Belo Horizonte 
Reconheço, por semelhança, e(s) assinatura(s) de 
(DF283239) SERGIO LUCI() CARDOSO 	 
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Belo Honzonte, 21/11/2019 16:01:25 25130 . 
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,1,,,,,y0 Deptrtamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  
Nt3;40y: Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

. • 	N; ....":" .' 

N°00 PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

1 'S a. .4 
ff 

-%/, 	., (-•• 

NIRE (da soda ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

1 _ REQUERIMEN 10 

Código da Natureza 
Juddica 

2062 

N" de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Nome: 	 CMM SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: 

hl° DE 	CDDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO EVENTO 	OTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

N 

11111111111101 

FCN/REMP 

MGP 
1111111 

90066644 

III illii 

1 	I 	002 ALTEFtACAO 
040 1 CONVERSA° DE SOCIEDADE CIVIL 

IRFI C) HORI7ONTF 	 Representante Legal da Empresa (Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

4 Outubro 2019 	 Telefone de Contato: 
Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR fl DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(als) igual(ais) ou semelhante(s): 

flSIM 	 SIM Processo em Ordem 
A decisão 

Data 

NÃO 	/ 	/ 	 NÃO 	/ 	/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência 	 3' Exigência 	0 Exigência 	5 Exigência fl Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

El Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2' Exigência 	3' Exigência 	d' Exigência 	5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

_l_1_____  
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

,4 
• 14/ 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31211481390 em 08/10/2019 da Empresa CMM SISTEM 	E INFORMACAO E SERVICOS LTDA, Nire 31211481390 e 
protocolo 194441270 - 03/10/2019. Autenticação: AA13B2DO9939AFD46D75FCc58b7DD3FF80176B6B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n do protocolo 19/444.127-0 e o código de segurança 8uqF 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/10/2019 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERA 
Registro Digital 

 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/444.127-0 MGP1900666441 03/10/2019 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

978.750.076-15 SERGIO LUCIO CARDOSO  

- 

N.  
le r, 	 I • 

• 

‘, 

- 

, 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31211481390 em 08/10/2019 da Empresa CMM SISTEMA DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA, Nire 31211481390 e 
protocolo 194441270- 03/10/2019. Autenticação: AA13B2009939AFD46D75FCC8D7003FF80176138B. Marinely de Paula Gomem - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/444.127-0 e o código de segurança 8uqF 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/10/2019 por Marinely de Paula Bomtim Secretária-Geral. 
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98 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE 
CMM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ N° 10.513.873/0001-51 

Pelo presente instrumento particular e, na melhor forma de direito, as partes a seguir: 
SÉRGIO LÚCIO CARDOSO, brasileiro, divorciado, Administrador e Técnico e 

GOEkS, Contabilidade, nascido aos 18/11/1972, podador da carteira de identidade n°6.923.932, 
expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Cana Verde, n° 312, apto 201, 
Bairro Liberdade, CEP 31.270-490, Belo Horizonte/MG, CPF n° 978.750.076-15 e 
ROBISON CARLOS MIRANDA PEREIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
parcial, Contador e Advogado, nascido aos 20/09/1972, podador da cadeira de 
identidade profissional n° 75.306, expedida pelo CRC/MG, podador da carteira de 
identidade profissional n° 112.445, expedida pela OAB/MG, residente e domiciliado na 
Rua Coronel Antônio Junqueira, n° 197, Bairro Caiçara, CEP 31.230-300, Belo 
Horizonte/MG, CPF n° 024.682.916-89, resolvem de comum acordo alterar a 8a  
Alteração Contratual desta sociedade SIMPLES LIMITADA, registrada no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas no registro 126581, no livro A, que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes e pela legislação específica que disciplina essa forma societária. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O sócio Sérgio Lúcio Cardoso altera seu endereço residencial 
para Rua Calunga, n° 10, apto 702, Bairro Jaraguá, CEP 31.270-410, Belo 
Horizonte/MG. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Os sócios Sérgio Lúcio Cardoso e Robison Carlos Miranda 
Pereira resolvem efetuar um aumento de capital de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil 
reais), representando um aumento de capital social de 170.000,00 (cento e setenta mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, na proporção de 50% para cada 
sócio e integralizados com lucros acumulados conforme balanço de 31/12/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA — A sociedade que vinha exercendo suas atividades com 
registro realizado em Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, TRANSFORMA, 
neste ato, sua natureza jurídica, de Sociedade Simples Limitada para Sociedade 
Empresária Limitada passando assim a valer o ato arquivado no Registro Público de 
Empresas Mercantis, representado pela Junta Comercial do Estado do Minas Gerais, na 
forma do artigo 982 da Lei n° 10.406, de janeiro de 2002 (Novo Código Civil). 

CLAUSULA QUARTA — A sociedade altera seu objeto social para: 
Prestação de serviços técnicos especializados em suporte técnico, implantação, 
migração, conversão de dados, manutenção, locação, treinamento, desenvolvimento e 
cessão de uso de sistemas de computador e outros serviços de tecnologia da 
informação, voltados à administração pública: 

Prestação de serviços técnicos especializados em consultoria, assessoria, auditoria, 
treinamento e pesquisa nas áreas de planejamento governamental, controle interno, 
administração, finanças e contabilidade voltados à administração pública. 

Parácirafo Único — Mediante à alteração acima, por deliberação unânime dos sócios, o 
Contrato Social da sociedade será consolidado e passará a vigorar com a seguinte 
redação: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31211481390 em 08/10/2019 da Empresa CMM SIS EMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA, Nire 312114 1390 e 
protocolo 194441270- 03/10/2019. Autenticação: AA13B2D09939AF0461375FCC8D7003FF80176B6B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/444.127-0 e o código de segurança 8uqF 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/10/2019 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
CMM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ N°10.513.87310001-51 

Pelo presente instrumento particular e, na melhor forma de direito, as partes a seg ir: 1 5 5 
SÉRGIO LÚCIO CARDOSO, brasileiro, divorciado, Administrador e Técnico m 
Contabilidade, nascido aos 18/11/1972, portador da carteira de identidade n° 6.923.932„.eb,  
expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Calunga, n° 10, apto 702, Bairro 
Jaraguá, CEP 31.270-410, Belo Horizonte/MG, CPF n° 978.750.076-15 e ROBISON 	- 
CARLOS MIRANDA PEREIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial, 
Contador e Advogado, nascido aos 20/09/1972, portador da carteira de identidade 
profissional n° 75.306, expedida pelo CRC/MG, portador da carteira de identidade 
profissional n° 112.445, expedida pela OAB/MG, residente e domiciliado na Rua Coronel 
Antônio Junqueira, n° 197, bairro Caiçara, CEP 31.230-300, Belo Horizonte/MG, CPF n°  
024.682.916-89, tem entre si, justo e contratado, o contrato social consolidado, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

I - DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO OBJETO SOCIAL E DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de "CMM 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E SERVIÇOS LTDA" com sede na Rua Artur ltabirano, 
n°503, Bairro São José, CEP 31.275-020, Belo Horizonte/MG. 

Parágrafo Único - A sociedade, a critério dos sócios quotistas, poderá abrir, alterar e 
encerrar filiais, agências, escritórios ou quaisquer outras dependências em qualquer parte 
no território nacional ou no exterior. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem como objeto social: 
Prestação de serviços técnicos especializados em suporte técnico, implantação, 
migração, conversão de dados, manutenção, locação, treinamento, desenvolvimento e 
cessão de uso de sistemas de computador e outros serviços de tecnologia da 
informação, voltados à administração pública; 

Prestação de serviços técnicos especializados em consultoria, assessoria, auditoria, 
treinamento e pesquisa nas áreas de planejamento governamental, controle interno, 
administração, finanças e contabilidade voltados à administração pública. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades após os registros nos 
órgãos competentes e o prazo de duração será indeterminado, encerrando-se seu 
exercício social em 31 de dezembro de cada ano. 

II - DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional pelos sócios 
quotistas e assim distribuidas: 

kJ14 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais VII C51st  
Certifico registro sob o n° 31211481390 em 08/10/2019 da Empresa CMM SISTSJAA5 DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA, Nire 31211481390 e 
protocolo 194441270 - 03/10/2019. Autenticação: AA13B2D09939AFD46D75 	8D7DD3FF80176B6B. Marinely de Paula Bomfim - secretária. 
Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/444.127-0 e o código de segurança 8upF 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/10/2019 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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SóCIOS QUOTAS VALOR R$ 	\. 
SÉRGIO LÚCIO CARDOSO 100.000 100.000,00 	< 
ROBISON CARLOS MIRANDA PEREIRA 100.000 100.000,00 

TOTAL 200.000 200.000,00 

Parágrafo Primeiro — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quot 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, conform 
prescreve o art. 1052 do Código Civil de 2002. 

Parágrafo Segundo — A responsabilidade pelas auditorias realizadas pela sociedade 
será exercida, por tempo indeterminado, pelo sócio ROBISON CARLOS MIRANDA 
PEREIRA, acima qualificado. 

Parágrafo Terceiro — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas à terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

III — DA ADMINISTRAÇÃO E GERÊNCIA 

CLÁUSULA QUINTA — A administração e gerência da sociedade serão exercidas por 
tempo indeterminado pelos sócios SÉRGIO LÚCIO CARDOSO e ROBISON CARLOS 
MIRANDA PEREIRA, os quais poderão praticar todos os atos e operações referentes 
ao objeto social, representando a sociedade judicial e extrajudicialmente, assinando 
isoladamente todos e quaisquer documentos, inclusive de bancos, sendo-lhes vedado, 
no entanto, usar a denominação social em negócios estranhos aos interesses da 
sociedade ou assumir responsabilidade estranha ao objeto social, seja em favor de 
quotista ou de terceiros. Entretanto para negócios que importem na aquisição ou 
alienação de bens do patrimônio social acima de R$ 3.000,00(três mil reais), é 
indispensável assinatura de 2(dois) sócios. 

Parágrafo Primeiro — Os sócios poderão fixar uma retirada mensal a título de pró-labore, 
a ser definida em ata de reunião dos sócios cotistas. 

Parágrafo Segundo — Fica facultado aos Administradores, atuando em conjunto ou 
individualmente, nomear procuradores da sociedade, para um período determinado 
que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar 
os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 

Parágrafo Terceiro — A sociedade poderá eleger um Administrador, não sócio, por 
instrumento público, sendo que a designação do mesmo dependerá da aprovação dos 
2(dois) sócios. 

IV- DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apurados. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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protocolo 194441270- 03/10/2019. Autenticação: AA13B2D09939AF046075 	8D70D3FF80176868. Marinely de Paula Bomlim - Secretária- 
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e In rme n° do protocolo 19/444.127-0 e o código de segurança 8uqF 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/10/2019 por Marinely e Paula Bomfim Secretária-Geral. 

pág. 5/12 

3 



DAS DELIBERAÇÃO DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA SÉTIMA — As deliberações relativas à aprovação das cont 
administradores, aumento/redução do capital, designação/destituição 
administradores, modo de remuneração, distribuição de lucros, alteração contra I, 	

1 s" fusão, fusão, cisão, incorporação e outros assuntos relevantes para a sociedade, ser o 	t 
definidas em reunião de sócios. 	 c 

Parágrafo Primeiro — A reunião dos sócios será realizada em qualquer época, 
mediante convocação dos administradores ou sócios. 

Parágrafo Segundo — As deliberações serão aprovadas pela totalidade do capital 
social. 

Parágrafo Terceiro — A sociedade poderá distribuir os lucros antecipados com base em 
balancetes patrimoniais. 

Parágrafo Quarto — A reunião de sócios a que alude o caput, poderá ser substituida 
por documento que explicite a deliberação adotada, assinado pela totalidade dos 
sócios. 

ABERTURA DE FILIAL 

CLÁUSULA OITAVA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DA RETIRADA DE SÓCIO OU OUTROS EVENTOS 

CLÁUSULA NONA — Ocorrendo o falecimento ou interdição de um dos sócios, as suas 
quotas serão transferidas a seus herdeiros ou sucessores. A retirada, insolvência ou 
desligamento, amigável ou judicial, de qualquer sócio, não acarretará a dissolução da 
sociedade, sendo as quotas do sócio insolvente, retirante ou desligado assumidas pela 
própria sociedade, provisoriamente, ou por terceiro(s) de indicação do(s) sócio(s) 
remanescente(s). 

Parágrafo Único — Os haveres do sócio insolvente, retirante ou desligado serão 
apurados mediante Balanço Contábil, especialmente levantado, referindo-se à data do 
evento, e ser-lhe-ão pagos, ou a seus herdeiros ou sucessores, em 12 (doze) parcelas 
mensais, iguais e consecutivas, devidamente atualizadas monetariamente de acordo 
com o índice legal em vigor, vencendo-se a primeira parcela no último dia útil do 
primeiro mês seguinte ao da comunicação à sociedade do evento e as demais em 
igual dia dos meses subsequentes. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA — Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a proprie ade. 

4 
deild  
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Belo Horizonte, 01 de agosto de 2019. 

ou. 
Robison Carlos Miranda Pereira 
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'MIRANDA PEREIRA 

DA LIQUIDAÇÃO 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — A sociedade entrará em liquidação nos caso 
previstos em lei, cabendo aos sócios a nomeação de um liquidante, mesmo tie• 
estranho à sociedade. 

DO FORO 

CLÁUSULA 	DECIMA SEGUNDA — Fica eleito o foro de Belo Horizonte para  
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Xl- DEMAIS CLÁUSULAS 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — E, por estarem assim justos e contratados, 
assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
comprometendo-se ao seu fiel cumprimento. 

5 
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Registro Digital 

Documento Principal 
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1 

Página 1 de 1 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/444.127-0 MGP1900666441 03/10/2019 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

024.682.916-89 .ROBISON CARLOS MIRANDA p_EREilkA 1  Ç'',!-  , 

978.750.076-15 - ,  SERGIO LUCIO CARDOSO . 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, SERGIO LUCIO CARDOSO, BRASILEIRA, DIVORCIADO, 

ADMINISTRADOR, DATA DE NASCIMENTO 18/11/1972, RG N°6923932 SSP-MG, 

CPF 978.750.076-15, RUA CALUNGA, N° 10, APTO 702, BAIRRO JARAGUA, CEP . 

31270-410, BELO HORIZONTE - MG, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os 

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital 

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS 

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Belo Horizonte, 04 de outubro de 2019. 

SERGIO LUCIO CARDOSO 
Assinado digitalmente por certificação A3 

gJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
__ ,: Certifico registro sob o n°31211481390 em 08/10/2019 da Empresa CMM SISTEFMkS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA, Nire 31211481390 e 

protocolo 194441270 - 03/10/2019. Autenticação: AA13821309939AFD461375FCC807D03FF80178B8B. Marinety de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n" do protocolo 19/444.127-0 e o código de segurança 8uqF 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/10/2019 por Marinely de Paula Bomfim Secretaria-Geral. 
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CPF Nome 
Assinante(s) 

978.750.076-15 SERGIO LUCIO CARDOSO 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CMM SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS 
LTDA, de nire 3121148139-0 e protocolado sob o número 19/444.127-0 em 03/10/2019, encontra-se 
registrado na Junta Comercial sob o número 31211481390, em 08/10/2019. O ato foi deferido digitalmente 
pelo examinador Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProceSso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 
CPF Nome 
978.750.076-15 SERGIO LUCIO CARDOSO e., r 

Documento Principal 
	 "C I 

Assinante(s) 	_ 
CPF 	. Nome 	 -- -- - i 91111 

978.750.076-15 SERGIO LUCIO CARDOSO , 	4 i 
024.682.916-89 ROBISON CARLOS MIRANDA PEREIRA 

Declaração Documento Principal 

Belo Horizonte. terça-feira, 08 de outubro de 2019 

4%  

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/444.127-0 e o código de segurança 8uciF 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/10/2019 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

050.908.686-11 WEVELING PAULINO RODRIGUES DE AGUIAR 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 	-,--,2.-  ` - , 

Belo Horizonte. terça-feira, 08 de outubro de 2019 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31211481390 em 08/10/2019 da Empresa CMM S TEMACj.E INFORMACAO E SERVICOS LTDA, Nire 3121 81390 e 
protocolo 194441270- 03/10/2019. Autenticação: AA13B2009939AFD46D75FCC8 7DD3FF80176136B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 19/444.127-0 e o código de segurança 8uqF 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/10/2019 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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CMM  
( 	Sistemas de Informação 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO N° 139/2019 
PREGÃO N°039/2019 

A empresa CMM Sistemas de Informação e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ N°: 10.513.873/0001-

51, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Sérgio Lúcio Cardoso, portador da Carteira de 

Identidade N° 6.923.932 e do CPF N° 978.750.076-15, residente a Rua Calunga, n° 10, apto. 702, 

Bairro Jaraguá - Belo Horizonte/MG DECLARA  sob as penas da lei, que até a presente data cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

conforme preceitua o inciso VII, artigo 4° da lei n° 10.520/02. 

Belo Horizonte - MG, 03 de dezembro de 2019. 

\-Sérgio L cio Ca do o 
Bócio- ir tor 	\_ 
CMM Sisti4mas de Informaço e Serviços LTDA 
10.513.873/0001-51 

CMM SISTEMAS DE INFORMAÇÂO E SERVIÇOS LTOP 
CNPJ: 10.513.873/0001-51 

Rua Artur ltabirano, 503— Bairro São José — Belo Adzior —MG (31) 4042.1167 	Página 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — MG 
CMM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

10.513.873/000141 
Rua Artur Mabtrano, 503, Etairro São José, 

CEP: 31.275-020— Belo Horizon:SM 
(31)4042-1167 

Envelope n° 1 —"PROPOSTA COMERCIAL" 
Processo Ucitatério n° 13912019 

Pregão n° 039M19 

 



Sistemasdeinformação 

ANEXO II 

PROCESSO N°139/2019 - PREGÃO N°039/2019 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Á 

Comissão Permanente de Licitação 

Pela presente, apresento a proposta de preços dos itens relacionados abaixo e desde já concordo com as 
condições previstas no edital referente ao PRC n°139/2019 — Pregão n°039/2019. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: CMM Sistemas de Informação e Serviços LTDA 

CNPJ: 10.513.873/001-51 	 Endereço: Rua Artur Itabirano, 503 

Bairro: São José 	 Cidade: Belo Horizonte 	Estado: MG 

Telefone: (31) 4042-1167 	e-mail: sergio.cardoso@cmmsistemas.com.br  

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: Brasil 	Agência: 3491-6 
	

Conta:120.345-2 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: Sérgio Lúcio Cardoso 	 CPF: 978.750.076-15 

Identidade: M-6.923.932 	Órgão expedidor: SSPMG 

Estado Civil: Divorciado 	Nacionalidade: Brasileira 	e-mail: sergio. cardoso@cmmsistemas. com. br 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em cessão de direito de uso de sistemas integrados de gestão 

pública, incluindo serviços de conversão de dados, implantação, treinamento, suporte e manutenção mensal 

conforme detalhado no anexo I — Termo de referência, para a Prefeitura e SAAE — Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Luz — MG. 

1. VALORES PARA A PREFEITURA MUNICIPAL: 

Item 1.1 Serviços de migração, implantação e treinamento: 

Item Sistemas Valor R$ 
(parcela única) 

 Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal (PPA, LDO e LOA) 300,00 

 Sistema de Contabilidade Pública, Tesouraria e Gestão Financeira 1.800100 

 Sistema de Compras, Licitações e Contratos 1.400,00 

 Sistema de Almoxarifado e Estoque 500,00 

Rua Artur Baniram). 503 —Bairro São José —Belo Horizonte —MG (31)4042.1167 	Página 1 
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 Sistema de Patrimônio 600,00 

 Sistema Gestão de Frota 400,00 

 Sistema de Gestão das Receitas Próprias 2.000,00 

 Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos 1.900,00 

 Sistema Ponto Eletrônico 300,00 

 Sistema de Gestão de Processos - Protocolo 400,00 

 Sistema de Nota Fiscal Eletrônica e Escrituração do ISS 1.400,00 

 Sistema de Indicadores de Gestão 300,00 

 Sistema de Atendimento ao Cidadão via Web 300,00 

 Sistema do Portal da Transparência Pública 350,00 

 Sistema do eSocial 400,00 
Total 

Item 1.1 (doze mil, trezentos e cinquenta reais) R$ 12.350,00 

Item 1.2. Cessão de direito de uso manutenção mensal suporte.assessoria • 
Item Sistemas Valor Ano (R$) 

 Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal (PPA, LDO e LOA) 3.000,00 

 Sistema de Contabilidade Pública, Tesouraria e Gestão Financeira 38.400,00 

 Sistema de Compras, Licitações e Contratos 26.400,00 

 Sistema de Almoxarifado e Estoque 6.000,00 

 Sistema de Patrimônio 7.200,00 

 Sistema Gestão de Frota 6.000,00 

 Sistema de Gestão das Receitas Próprias 45.600,00 

 Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos 34.200,00 

 Sistema Ponto Eletrônico 6.000,00 

 Sistema de Gestão de Processos - Protocolo 4.800,00 

 Sistema de Nota Fiscal Eletrônica e Escrituração do ISS 78.000,00 

 Sistema de Indicadores de Gestão 3.000,00 

 Sistema de Atendimento ao Cidadão via Web 6.600,00 

 Sistema do Portal da Transparência Pública 7.800,00 

 Sistema do eSocial 4.800,00 

Total 
Item 1.2 (duzentos e setenta e sete mil, oitocentos reais) R$ 277.800,00 

Rua Artur ltabirano, 503 - Bairro São José - Belo Horizonte - MG (31) 4042.1167 	Página 2 de 4 



CM M 
Sistemas de Int armação 

 

 

, 
Item 1.3 — Assessoria "In Loco": 

Item Assessoria Valor Hora 
Técnica (R$) 

Valor 
Total (R$) 

1.3 Assessoria "in loco" (Estimado em 250 horas) 100,00 25.000,00 
Total 

Item 1.3 (vinte e cinco mil reais) R$ 25.000,00 

TOTAL ITEM 01 — PREFEITURA MUNICIPAL: R$ 315.150,00 (trezentos e quinze mil, cento e cinquenta 

reais). 

2. VALORES PARA O SAAE 

Item 2.1 Serviços de migração, implantação e treinamento: 

Item Sistemas Valor R$  
(parcela única) 

 Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal (PPA e LOA) 200,00 

 Sistema de Contabilidade Pública e Tesouraria 1.200,00 

 Sistema de Compras, Licitações e Contratos 800,00 

 Sistema de Almoxarifado e Estoque 400,00 

 Sistema de Patrimônio 600,00 

 Sistema Gestão de Frota 400,00 

 Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos 1.400,00 

 Sistema Ponto Eletrônico 350,00 

 Sistema do Portal da Transparência Pública 380,00 

 Sistema do eSocial 300,00 
Total 

Item 2.1 (seis mil e trinta reais) R$ 6.030,00 

Item 2.2. Cessão de direito de uso manuten ão mensal. • 
Item Sistemas Valor Ano (R$) 

 Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal (PPA e LOA) 1.800,00 

 Sistema de Contabilidade Pública e Tesouraria 15.000,00 

 Sistema de Compras, Licitações e Contratos 5.400,00 

4 Sistema de Almoxarifado e Estoque 2.400,00 

 Sistema de Patrimônio 3.000,00 

 Sistema Gestão de Frota 2.400,00 

 Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos 13.800,00 
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aCMM 
Sistemas deinlormação 

 Sistema Ponto Eletrônico 3.600,00 

 Sistema do Portal da Transparência Pública 5.400,00 

 Sistema do eSocial 3.000,00 

Total 
Item 2.2 

. 
(cinquenta e cinco mil, oitocentos reais) R$ 55.800,00 

Item 2.3 — Assessoria "In Loco".  

Item Assessoria Valor Hora 
Técnica (R$) 

Valor 
Total (R$) 

1. Assessoria "in loco" (Estimado em 100 horas) 100,00 10.000,00 

Total 
Item 2.3 (dez mil reais) R$ 10.000,00 

TOTAL ITEM 02— SAAE: R$ 71.830,00 (setenta e um mil, oitocentos e trinta reais). 

Valor Global da Proposta: Somatório do total do item 01 Prefeitura + total do item 02 SAAE): 

R$ 386.980,00 (trezentos e oitenta e seis mil, novecentos e oitenta reais). 

No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro e todos os 

custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como 

quaisquer outras obrigaçôes inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a 

qualquer título. 

VALIDADE DA PROPOSTA: Conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data-

limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3° da Lei n° 8.666/93. 

PAGAMENTO: 10 (DEZ) DIAS subsequente ao mês da prestação de serviços. 

Belo Horizonte — MG, 03 de dezembro de 2019. 

Le)to ar oso 
àicio-Diisetàr 
CMM Sistemas de\ nformaçã e Serviços LTDA 
10.513.8731001-51 

ChIM SISTEMAS DE INFORMAÇÂO E SERVIÇOS LTDA 
Cf4PJ: 10.513.873/0001-51.  
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MM 
Sistemas de Informação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — MG 
CMM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

10.5131373/0001-61 
Rua Artur ~o, 503, Battu São José, 

CEP: 31.275-020 — Belo Horizonte/MG 
(31)4042-1167 

Envelope n° 2— "DOCUMENTAÇÃO" 
Processo Licitatório n° 139/2019 

Pregão n° 039/2019 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ... 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 1I 

k.." ' 

1 	-I 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.513.873/0001-51 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
U CADASTRAL 

DATA DE ABERRIZCe s.  J.5......, 
/11/2008 	

p 

NOME EMPRESARIAL 
CMM SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
69.20-642 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerando' 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R ARTUR ITABIRANO 

NÚMERO 
503 

COMPLEMENTO 

CEP 
31.275-020 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE 

MUNICÍPIO 
BELO HORIZONTE 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALESSANDRA.SOUZA@CMMSISTEMAS.COM.BR  

TELEFONE 
(31) 4042-1167 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
fl... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA S(TUAÇÃO CADASTRAI. 
26/11/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DÁ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/11/2019 às 12:27:50 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

hrips://www.receita.fazenda.govbr/PessoaJuridica/CNPJ/cnpireva/Cnpireva_Comprovante.asp 	 1/1 



26/11/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CMM SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 10.513.873/0001-51 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:14:58 do dia 26/11/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/05/2020: 
Código de controle da certidão: C360.9A36.081D.FFA6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



20/11/2019 	 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

1  e _ SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

20/11/2019 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
48/02/2020 

NOME: CMM SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA 

CNPJ/CPF: 10.513.873/0001-51 

LOGRADOURO: RUA ARTUR ITABIRANO NÚMERO: 503 

COMPLEMENTO: CA BAIRRO: SA0 JOSE CEP: 31275020 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

I. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicaçao expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis,. esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2019000369151284 

e 

)ijivig eil(  

Vihttps://www2.fazenda.mg.gov.bdsol/ctd/SOUCDT/DETALHE_746?descSeivico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&  umProto... 1/1 



20/11/2019 	 cndonline.slatu.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhiml  

Prefeitura de Belo Horizonte 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Subsecretaria da Receita Municipal 

kl 
›: 
o 
a  E 	 DOCUMENTO AUXILIAR DA • 	 E n 	 • a 

á 	CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA 	 d 
o. 	 , a 

..ád  
'n 	 TI 

REGISTROS DE ACESSO 	 • CD 'G 	 .0 
t Codigo de Controle: ABCHKFO3NL 	 -2 o .0 Documento/Certidão no 12.458.074 Exercício: 2019 	 • o 

c c
'  

Emissão em: 20/11/2019 	 Requerimento em: 08:38:49 	 Validade: ,20/12/201.9 	 c 
o R 	 9; 

R Nome: CMM SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA 	 ft 

I  CNP): 10.513.873.0001.51 
O 

t 	 • t 
Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que 

w o Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos 	. o 
O 1— inscritos ou não em divida ativa. 

Lij  
çà 

o 

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e 
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros 

de acesso deste documento. 

le•• 
Z 
Ia 

o 
e = 

o 
o 

cndonline.siatu.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml  1/1 
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Prefeitura de Belo Horizonte 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Subsecretaria da Receita Municipal 

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

. ã 

.o 

-• CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA 3URIDICA 

c-• REGISTROS DE ACESSO 
g Codigo de Controle: ABCHKFO3NL 
g Certidão no 12.458.074 Exercício: 2019 
-9 Emissão em: 20/11/2019 	 Requerimento em: 08:38:49 	 Validade: 20/12/2019 .2. 

.5 Nome: CMM SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA 
CNP]: 10.513.873.0001.51 

0 
O 

o 

0 
.1- 
n 

cc . Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de 
cá- Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que.  w  

o Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos 	O 
inscritos ou não em divida ativa. 

0 
o 

cndonline.siatu.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCN02.xhtml 	 É 	1/1 



CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.513.873/0001-51 

Razão Social:Gim SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA 

Endereço: 	R ARTUR ITABIRANO 503 / SA0 JOSE / BELO HORIZONTE / MG / 31275- 
020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/11/2019 a ¶.1112/2019 

Certificação Número: 2019111202561768541072 

Informação obtida em 20/11/2019 08:37:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

20/11/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

   

Voltar 

 

Imprimir 

   

https://consulta-crísaixa.gov.br/consuttacrf/pages/consultaEmpregadorjst  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CMM SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 10.513.873/0001-51 

Certidão n°: 189583009/2019 
Expedição: 20/11/2019, ás 08:51:36 
Validade: 17/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CMM SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

10.513.873/0001-51, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndtotst.jus.br  



CMM 
Sistemas de Inf ormaçá o 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

PROCESSO N° 139/2019 
PREGÃO N° 039/2019 

A empresa CMM Sistemas de Informação e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ N°: 10.513.873/0001-

51, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Sérgio Lúcio Cardoso, portador da Carteira de 

Identidade N° 6.923.932 e do CPF N° 978.750.076-15 DECLARA, para fins no disposto no inciso V do 

Art. 27 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei N° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos.  

Belo Horizonte — MG, 03 de dezembro de 2019. 

Sérgio ucio Ca do o 
Sãio iretor 
CMM Sistemas de Informação e Serviços LTDA 
10.513.873/0001-51 

CMM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E SERVIÇOS IMA 
CNPJ: 10.513.873/0001-51 

Rua Artur Itabirano, 503— Bairro São José — Belo Horizonte —MG (31)4042.1167 	Página 1 de 1 
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Sistemas de Mformaçâo 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO N°139/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N°039/2019 

A empresa CMM Sistemas de Informação e Serviços Ltda, CNPJ N°: 10.513.873/0001-51, sediada 

na Rua Artur ltabirano, n° 503, Bairro São José — Belo Horizonte/MG, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr. Sérgio Lúcio Cardoso, portador da Carteira de Identidade N° 6.923.932 e do 

CPF N° 978.750.076-15, para fins do Pregão n°039/2019, DECLARA  expressamente que: 

concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

Belo Horizonte — MG, 03 de dezembro de 2019. 

\--iérgio rL cio RI so 

L  Q1: 6.9 3.k 32 
Sócio-Disetor 
CMM Sistemas de Informação e Serviços LTDA 
10.513.873/0001-51 

~SISTEMAS DE INFORMAÇA0 E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 10.513.873/0001-51 

Rua Artur Itabirano, 503— Bairro São José — Belo Horizonte — MG (31)4042.1167 	Página 1 dei 



ADMINISTRAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

   

Instituição: Secretaria Municipal de Adminstração — Prefeitura Municipal de Congonhas/MG 

CNPJ: 16.752.446/0001-02 
. - 

Serviços executados: locação, fornecimento de licença de uso, implantação, migração de dados, treinamento 
e suporte técnico com manutenção corretiva e preventiva de softwares de solução integrada de Gestão 
Administrativa, Financeira e Social, para a Prefeitura Municipal de Congonhas/MG, conforme contrato no 
049/2016, com os seguintes sistemas: 

Sistema de Almoxarifado; 
Sistema de Patrimônio; 
Sistema de Compras e Licitações; 
Sistema de Gerenciamento de Frota; 
Sistema de Gestão de Pessoal; 
Sistema de Atendimento.áfi Servidor Público na Web; 

Sistema de Ponto Eletrônico; 
Sistema de Protocolo; •- 
Sistema de Orçamento (elaboração e execução); 
Sistema de Requisitos dá Lei dê Responsabilidade Fiscal; 

Sistema de Tesouraria; r: 
Sistema de Contabilidade; 
Sistema de Tributação; 
Sistema de ISSQN Online; 
Sistema de Nota Fiscal Eletrônica; 

Sistema de Portal do Cidadão; 
Sistema de Divulgação das Informações Exigidas pela lei Complementar 131/2009 (portal 

da transparênda). 

Declaro ainda que os sistemas atendem as exigências do Tribunal de Contas de Minas Gerais, por meio do 
SICOM - Sistema Informatizado de Contas dos Municípios, e que os serviços contratados cumprem de forma 
satisfatória as necessidades da Prefeitura, o que evidencia a qualificação técnica dos profissionais da 
empresa e a qualidade dos softwares implantados. 

Por essa razão declaramos a capacidade técnica e profissional da CMM Sistemas de Informação e 

Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob o no 10.513.873/0001-51, estabelecida na Rua Artur Itabirano, no 503, 
São José — Belo Horizonte/ MG, CEP: 31.275-020 na execução dos serviços retro-mencionados, cumprindo 
satisfatoriamente os serviços contratados. 

Congonhas/MG, 05 de outubro de 2018. 

• 

10DFICIO DE NOTAS• CONOONSA8 / Me titYgGes s. ungient• d2s.   
nJe.itna 

u 	Secrétário Municipal de Administração 

Datn.1. 05 OUT. 2018 Congonhas 
-MG • 

.t 	da verdade 

.aria Zélia Senta Barbosa - Tabellg 
allaquel Marta Senr!Bartitna - Substituta an_ 

laidnilsiração • Prefeitura de Congonhas uti 
Praça Presidente Juscelino Kubitschek: 135- Centro • 36415-000 Congonhas M3 • Telefone:13113731 1300 

v.vm.congonhasmo.nov.nit 	 Ramal, 1160 
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Eu, Fernanda Alves Paolucci Santana, Diretora de Tecnologia da informação e Comunicação, portador (é):Fian' 

carteira de identidade n. 29.323.600-6, atesto para os devidos fins, em especial, para comprovação de 

capacidade técnica, que a empresa CMM Sistemas de Informação e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob 

o no 10.513.873/0001-51, estabelecida na Rua Artur Itabirano, no 503, São José - Belo Horizonte/ MG, CEP: 

31.275-020, presta de serviços de locação, fornecimento de licença de uso, implantação, migração de dados, 

treinamento e manutenção corretiva e preventiva de softwares de gestão administrativa, financeira e social, 

para a Prefeitura Municipal de Barbacena/MG, conforme contrato no 93/2016, contemplando os seguintes 

sistemas: 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - TI 

ty:-....  ) 

5° Ofício de Notas de Belo Horizonte 

Autentico este documento, composto de 1 folha(s), por mim 
rubricade(s), numereda(s) e carimbada(s), por ser reprodução 
fiel do originei que me foi apresentado, do que dou fé. 
Belo Horizonte, 04/11/2019 18:53:18 1838 
SELO DE CONSULTA: 0E1473591 

CÓDIGO DE SEGURANÇA: 1244.41413.8038.1155 
Quantidade de atos praticados: 1 
Aio(s) praticado(s) por 

KÉSSIA LOPES ARAUJO MI 
Ernol:R55,30 TFJ:RS1,135 Total:R$ 

Consulte' e validade deste selo no Ite: hl:ou/selos. 

RIM - ESCREVENTE 
9515S:R$0,25 

N. 0A. 
ETIQUETA 

justr 	AAB513640 

FkrnandciAlvesPoolucci 81011400 
Diretora de Tecnologia/ 

da Informação e Comunicação 
Prefeitura Mun. de San) can. 

Sistema de Almoxarifado 
Sistema de Patrimônio 
Sistema de Compras, Licitações e Contratos 
Sistema de Gerenciamento de Frota 

Sistema de Gestão de Pessoal e Folha de Pagamentos 
Sistema de Atendimento ao Servidor Público na WEB 
Sistema de Ponto Eletrônico 

Sistema de Protocolo e Controle de Processos 
Sistema de Procuradoria 

Sistema de Planejamento Governamental 
Sistema de Tesouraria 
Sistema de Contabilidade 
Sistema de Tributação 
Sistema de Portal do Cidadão 

Sistema do Portal da Transparência 
Sistema de Gestão em Saúde 

Declaro ainda que os sistemas atendem as exigências do Tribunal de Contas de Minas Gerais por meio do 

SICOM - Sistema Informatizado de Contas dos Municípios, e que os serviços contratados cumprem de forma 

satisfatória as necessidades da Prefeitura, o que evidencia a qualificação técnica dos profissionais da empresa 

e a qualidade dos softwares implantados. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Barbacena - MG, 17 de outubro de 2018. 	-( 
, 	- 	4 

Fernanda Alves Paoluccl Santana 

Diretora de Tecnologia da Informação e Comunicação 

RECONI-1Ë-0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBACENA - SEPLAN 
Rua Monsenhor Silvestre de Castro, 275- Bairro Funcionários - CEP: 36202-020. Tel.: (32) 3339-2016 / (32) 3339-2122 

atendimento.ti@barbacena.mg.gov.br  



Cartório do 3o Oficio de Notas 
Ría Delisário Pena, 507, Ceetro.Tel(32)3331-0267 
Reconheço por Seerlitio a(j) firia(1).dee 
FERNANDA ALVES NOM! UNTARA OttfilittIt811111111$1 

Barbatana, 17/10/.2010 09:17:25 14054 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA 

MINAS GERAIS 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

   

//irM1.10?  

Eu, Nivia Maria de Melo, Secretária Municipal de Fazenda, portadora da carteira de identidade n. MG-
7.436.270, atesto para os devidos fins, em especial, para comprovação de capacidade técnica, que a 
empresa CMM Sistemas de Informação e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob o no 10.513.873/0001-
51, estabelecida na Rua Artur Itabirano, no 503, São José — Belo Horizonte/ MG, CEP: 31.275-020, presta 
serviços técnicos especializados na área da tecnologia da Informação para cessão de uso de sistemas 
integrados de gestão pública, bem como serviços de conversão, Implantação, treinamento e assessoria 
técnica, para a Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata/MG, conforme contrato no 200/2015, contemplando 
os seguintes sistemas: 	

"Irw-lirECRIDI1211090 

5 Oficio de Notes de Belo Horizonte 
Autentico este documento, composto de 1 folha(s), por mim 
rubricaríe(s), numerada(s) e carimbada(s), por ser reprodução 
fiel do original que me foi apresentado, do que dou fé. 
Belo Horizonte, 04/11(2019 16:53:18 1638 
SELO DE CONSULTA: DEH73587 
CÓDIGO DE SEGURANÇA: 1201.0397.8393.9357 
Quantidade de atos orada dos: 1 
Ato(s) praticado(s) por 

KÉSSIA LOQES ARAUJO A ORIM - ESCREVENTE 
Emol:R$5,30 Tr0R$1,65 Total: 5,951E5:R30,25 	 NOA 

Gestão Tributária; 	
Consulte a validade deste selo o alta: htosd/se los .glustr 

	AA 136186116 
ETIQUETA 

Gestão de Pessoal e Folha de Pagamentos; 
Ponto Eletrônico; 	

\ 
Gestão de Processos (Protocolo); 
Nota Fiscal Eletrônica e Escrituração,do`ISS; 
Indicadores de Gestão; 	 ' • ..- ; 

r, 	• 
Atendimento ao Cidadão; 	f' ,• 
Gestão em Saúde; 	

,., 

f. "0.--5;,1:` 
\S' (»e '/ 

Declaro ainda que os sistemas atendern as..éxigências do Tribunal de Contas de Minas Gerais por melo do 
SICOM - Sistema Informatizado de Contas dosMunicípios e que os serviços contratados cumprem de forma 
satisfatória as necessidades da Prefeitura, o que evidencia a qualificação técnica dos profissionais da empresa 
e a qualidade dos softwares implantados. 	 _ 

Rua JoUrn Gemes Peta. 760 • Cerol, • caem de Rato -MC. CEP. 3~0 • Fone. (37) 3261.1110 
SERVIÇO NOTARIAL 1° OFICIO 

'g Reconheço por semelhança a(s) firma(s) de: 	sei*); cir NIVIA MARIA DE Mo 	
CLX96952 

tk 

Sistema de Planejamento de Governo; 
Sistema de Contabilidade Pública e Tesouraria; 
Sistema de Controle Interno; 
Sistema de Gestão das Contratações Públicas; 
Sistema de Gestão de Almoxarifado e Estoque; 
Sistema de Gestão do Patrimônio Público; 
Sistema de Gestão de Frotas; 
Sistema de 
Sistema de 
Sistema de 
Sistema de 
Sistema de 
Sistema de 
Sistema de 
Sistema de 

Por ser verdade, firmo o presente 

Lagoa da Prata - MG, 16 de outubro de 2018. 

igl% '4414, itote  
i  '41 i je  

M.M.), PYMÁXÀ, Qk ASO 
NIVIA MARIA DE MELO !` 1:2  , 2à  

NiviaMaria de Melo V 	gacretada IMMO 
Secretária Municipal de Fazenda 	de Fazenda 

Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata/MG 

/2/0.0ad 
Dou Fé. Tabeliã .• Lila ferreira 

Data/Hora da utilizaçâo: La,goa da Prata, 16/10/2018 15:03:40 
EMOL.: R$ 4,53 R W.: R$ 0,27 TFJ.: R$ 1,49Total: Rfp;49 

) • v.(1.1••.„ 
.tet\ 
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PROCESSO N. 139/2019 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N2. 039/2019 

Aos três dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta minutos na sala de licita-

ções da Prefeitura de Luz, reuniram-se a Pregoeira e sua equipe de apoio, nomeados através do Decreto n2  

2730/2019 de 11.09.2019, para o julgamento do pregão em epígrafe, cujo objeto trata da "CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO 

PÚBLICA, INCLUINDO SERVIÇOS DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E 

MANUTENÇÃO MENSAL CONFORME DETALHADO NO ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA, PARA A PREFEI-

TURA E SAAE — SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LUZ — MG ". Tipo: Menor Preço Global. O 

edital foi publicado na forma da Lei Federal n° 8.666/93, disponibilizado no saguão, no site do Município de 

Luz, e no diário oficial dos municípios — AMM. Iniciada a sessão compareceu apenas o Sr. Geovanni Miller 

Silva Santos, portador do CPF: 807.084.126-53, representando a empresa CMM SISTEMAS DE INFORMA-

ÇÕOES E SERVIÇO LTDA, inscrita no CNPJ: 10.513.973/0001-51, no qual foi credenciado a representar sua 

respectiva empresa e dar lances verbais. A participação de apenas um licitante prova o desinteresse dos 

demais, uma vez que o edital foi divulgado e publicado na forma da lei, portanto a CPL decide com base no  

art. 22, §72  da Lei Federal n° 8.666/93, dar prosseguimento ao certame, considerando que os serviços 

obieto deste Pregão são essenciais para a manutenção das atividades de todas as Secretarias Municipais  . 

Os envelopes foram protocolados e visados pelos representantes presente da CPL. Em seqüência, proce-

deu-se a abertura do envelope PROPOSTA do único licitante, a qual foi conferida e a mesma classificada, 

pois apresentou valores dentro da estimativa de preços, constante no Termo de Referencia. Houve oferta 

de lances verbais e a Pregoeira, no uso de suas atribuições, aceitou os valores ofertados através da propos-

ta escrita e lances ofertados.A empresa CMM SISTEMAS DE INFORMAÇÕOES E SERVIÇO LTDA, foi vence-

dora no valor global de R$ 365.000,00 (Trezentos e sessenta e cinco mil reais). Em seguida, procedeu-se a 

abertura dos envelopes "HABILITAÇÃO" estando a licitante vencedora devidamente HABILITADA. O 

representante foi orientado a apresentar no prazo de três dias a nova proposta realinhada, conforme o 

mapa de apuração. O valor global para este processo PRC N2  139/2019 foi de R$365.000,00 ( Trezentos e 

sessenta e cinco mil reais). O licitante aqui presente não manifestou interesse na interposição de recurso, 

portanto a Pregoeira adjudicou os itens licitados ao licitante. O resultado será comunicado à Procuradoria 

Jurídica para apreciação e posteriormente à Autoridade competente para a devida homologação. Nada 

mais havendo a ser tratado, a presente reunião foi encerrada, e digitada a presente ata, que lida e se 

achada conforme segue, será assinada por mim e demais presentes.Luz, (MG) 03 de dezembro de 2019. 

Vanusa C ida de Oliveira Brito 
Pregoeira 

Equipe de Apoio: Lã  

.AL• 

oue 
10 0:12  
r'. 

 

Higor Luis Carlos Vieira Rodrigues 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP) 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELU, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - www.luz.mg.gov.br  
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Licitante/Representante: 

1. CMM SISTEMAS DE INFORMAÇÓOES E SERVIÇO ITDA 

CNPJ : 10.513.873/0001-51 

Nome: Geovanni Miller Silva Santos 

dév,v  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP] 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTOtt PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - ./.04w.luz.mg.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item 	Material 	Descrição do Material 	 Marca do Produto Un.Med. 	01de Cotada Desato(%) 	Preço Unitário 	Preço Total 	Situação 

Nr. do Processo: 	139/2019 	 Licitação: 	39/2019 - PR 

Fornecedor: 8179 	- CMM-SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA. 

Data da Homologação: 

1 25862 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SV 1,000 0,0000 283,0000 283,00 
SIST. PLANEJAMENTO 

2 25863 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SV 1,000 0,0000 1.698,0000 1.698,00 
SIST. CONTABILIDADE 

3 25864 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SV 1,000 0,0000 1.320,0000 1.320,00 
SIST. COMPRAS 

4 25865 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SV 1,000 0,0000 472,0000 - 472,00 
SIST. ALMOXARIPADO 

5 25866 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SV 1,000 0,0000 566,0000 566,00 
SIST. PATRIMONIO 

6 25867 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SV 1,000 0,0000 377,0000 377,00 
SIST. FROTAS 

7 25869 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SV 1,000 0,0000 1.886,0000 1.886,00 
SIST.RECEITAS PROPRIAS 

8 25870 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SV 1,000 0,0000 1.792,0000 1.792,00 
SIST. PESSOAL 

9 25871 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SV 1,000 0,0000 283,0000 283,00 
SIST. PONTO 

10 25872 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SV 1,000 0,0000 377,0000 377,00 
SIST. GESTA0 DE PROCESSO 

11 25873 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SV 1,000 0,0000 1.320,0000 1.320,00 
SIST. NF.e 

12 25874 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SV 1,000 0,0000 283,0000 283,00 
SIST. IND. GESTA° 

13 25875 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SV 1,000 0,0000 283,0000 283,00 
SIST. ATEND. VIA WEB 

14 25876 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SV 1,000 0,0000 330,0000 330,00 
SIST. PORTAL DA TRANSP. 

15 25877 MIGRACAO, IMPLANTACAO E TREINAMENTO SV 1,000 0,0000 377,0000 377,00 
SIST. eSOCIAL 

16 25878 SOFTWARE DO SIST. PLANEJAMENTO SV 12,000 0,0000 235,0000 2.820,00 

17 25879 SOFTWARE DO SIST. DE CONTABILIDADE SV 12,000 0,0000 3.019,0000 36.228,00 

18 25880 SOFTWARE DO SIST. DE COMPRAS SV 12,000 0,0000 2.075,0000 24.900.00 

19 25881 SOFTWARE DO SIST. DE ALMOXARIFADO SV 12,000 0,0000 472,0000 5.664,00 

20 25882 SOFTWARE DO SIST. DE PATRIMONIO SV 12,000 0,0000 566,0000 6.792,00 

21 25883 SOFTWARE DO SIST, DE FROTAS SV 12,000 0,0000 472,0000 5.664,00 
22 25884 SOFTWARE DO SIST. DE GESTÃO DAS RECEITAS SV 12,000 0,0000 3.584,0000 43.008,00 
23 25885 SOFTWARE DO SIST. DE PESSOAL SV 12,000 0,0000 2.688,0000 32.256,00 
24 25886 SOFTWARE DO SIST. DE PONTO SV 12,000 0,0000 472,0000 5.664,00 
25 25887 SOFTWARE DO SIST. DE GESTAO DE SV 12.000 0,0000 378,0000 4.536,00 

PROCESSOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item 
	

Material 
	

Descrição do Material 
	

Marca do Produto Un.Med. 	Qtde Cotada Descto(%) 	Preço Unitário 	Preço Total 	Situação 

Nr. do Processo: 
Fornecedor: 

139/2019 	 Licitação: 	3912019- PR 

8179 	- CMM-SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA. 
Data da Homologação: 

26 25888 SOFTWARE DO SIST. NF.e SV 12,000 0,0000 6.130,0000 73.560,00 
27 25889 SOFTWARE DO SIST. INDICADORES DE GESTAO SV 12,000 0,0000 235,0000 2.820,00 
28 25890 SOFTWARE DO SIST. ATENDIMENTO VIA WEB SV 12,000 0,0000 519,0000 6.228,00 
29 25891 SOFTWARE DO SIST. DO PORTAL DA SV 12,000 0,0000 613,0000 7.356,00 

TRANS PARENCIA 
30 25892 SOFTWARE DO SIST. eSOCIAL SV 12,000 - 0,0000 377,0000 4.524,00 
31 25893 ASSESSORIA IN LOCO HR 250,000 0,0000 94,0000 23.500,00 
32 25895 MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO SV 1,000 0,0000 188,0000 188,00 

SIST. PLANEJAMENTO(SAAE) 
33 25896 MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO SV 1,000 0,0000 1.132,0000 1.132,00 

CONTABILIDADE/TESOURARIA(SAAE) 
34 25897 MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO SV 1,000 0,0000 755,0000 755,00 

COMPRAS,LICITAÇÕES(SAAE) 
35 25898 MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO ALMOXARIFADO E SV 1,000 0,0000 360,0000 360,00 

ESTOQUE(SAAE) 
36 25899 MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO SISTEMA DE SV 1,000 0,0000 566,0000 566,00 

PATRIMONIO(SAAE) 
37 25900 MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO SISTEMA DE GESTÃO, 

DE FROTA(SAAE) 
SV 1,000 0,0000 .377,0000 377,00 

38 25901 MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO SISTEMA PESSOAL SV 1,000 0,0000 1.320,0000 1.320,00 
(SAAE) 

39 25902 MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO SISTEMA PONTO SV 1,000 0,0000 330,0000 330,00 
ELETRONICO (SAAE) 

40 25903 MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO SISTEMA PORTAL DA SV 1,000 0,0000 358,0000 358,00 
TRANSPARENCIA (SAAE) 

41 25904 MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO SISTEMA PARA SV 1,000 0.0000 283,0000 283,00 
ATENDIMENTO (SAAE) 

42 25905 SOFTWARE DO SIST. DE PLANEJAMENTO E SV 12,000 0,0000 142,0000 1.704,00 
ORÇAMENTO(SAAE) 

43 25906 SOFTWARE DO SIST. DE CONTABILIDADE SV 12,000 0,0000 1.183,0000 14.196,00 
PÚBLICA /TESOURARIA(SAAE) 

44 25907 SOFTWARE DO SIST. DE SISTEMA DE SV 12,000 0,0000 426,0000 5.112,00 
COMPRAS(SAAE) 

45 25908 SOFTWARE DO SIST. ALMOXARIFADO E SV 12,000 0,0000 189,0000 2.268,00 
ESTOQUE(SAAE) 

46 25909 SOFTWARE DO SIST. DE PATRIMONIO(SAAE) SV 12,000 0,0000 238,0000 2.856,00 
47 25910 SOFTWARE DO SIST. DE GESTÃO DE SV 12,000 0,0000 190,0000 2.280,00 

FROTA(SAAE) 
48 25911 SOFTWARE DO SIST. DE PESSOAL E FOLHA DE SV 12,000 0,0000 1.085,0000 13.020,00 

PAGAMENTO(SAAE) 
49 25912 SOFTWARE DO SIST. DE PONTO SV 12,000 0,0000 286,0000 3.432,00 

ELETRONICO(SAAE) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item 	Material 	Descrição do Material 	 Marca do Produto Un.Med. 	Otcle Cotada Descto(%) 	Preço Unitário 	Preço Total 	Situação 

Nr. do Processo: 

Fornecedor: 

139/2019 	 Licitação: 	39/2019 - PR 

8179 	• CMM-SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA. 

Data da Homologação: 

50 25913 SOFTWARE DO SIST. DE PORTAL DA SV 12,000 0,0000 424,0000 5.088,00 Venceu 
TRANSPARENCIA PUBLICA(SAAE) 

51 25914 SOFTWARE DO SIST. PARA ATENDIMENTO AO SV 12,000 . 0,0000 234,0000 2.808.00 Venceu 
• ESOCIAL(SAAE) 

52 25938 SOFTWARE DO SIST. PARA ASSESSORIA IN HR 100,000 0,0000 94,0000 . 9.400,00 Venceu 
LOCO (SAAE) 

Total do Fornecedor ----> 675,000 365.000,00 

Luz, 5 de Dezembro de 2019. 



ANEXO II 

PROCESSO N° 139/2019 - PREGÃO N°039/2019 

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA APÓS LANCES PREGÃO 

Comissão Permanente de Licitação 

Pela presente, apresento a proposta de preços dos itens relacionados abaixo e desde já concordo com as 
condições previstas no edital referente ao PRC n° 139/2019 Pregão n° 039/2019..:  

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: CMM Sittemas de Informação e Serviços LTDA 
CNPJ: 10.513.873/001-51 	 Endereço: Rúa Artur ltabirano, 503 
Bairro: São José 	 Cidade: Belo Horizonte 	Estado: MG 
Telefone: (31)4042-1167 	 sergio.cardoso@cmrnsistemas.com.br  

INFORMACÔES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: Brasil 	Agência: 3491-6 	Conta:120 345-2 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome: Sérgio Lúcio Cardoso 	CPF: 978.750.076-15 
Identidade : M-6,923.932 	órgão expedidor SSPMG 
Estado Civil: Divorciado 	Nacionalidade: Brasileira; 	é-inail: sergio.cardosogcmnisistemas.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em cessão de direito de uso de sistemas integrados de gestão 

pública, incluindo serviços de conversão de dados, implantação, treinamento, suporte e manutenção mensal 

conforme detalhado no anexo 1 — Termo de referência, para a Prefeitura e SME — Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Luz — MG. 

1. VALORES PARA A. PREFEITURA MUNICIPAL: 

Item 1.1 Serviços de migração, implantação e treinamento: 

Item Sistemas Valor R$  , 
(parcela única) 

 Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal (PPA, LDO e LOA) 283,00 
 Sistema de Contabilidade Pública, Tesouraria e Gestão Financeira 1,698,00 
 Sistema de Compras, Licitações e Contratos 1.320,00 
 Sistema de Almoxarifado e Estoque 472,00 

. Rua Artur ItabirariO, 503— Bairro Rào iosê — Bolo Horizonte — MG (3 0 404.2:1167 	Página 1 de 4 
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 Sistema de Patrimônio 566,00 

 Sistema Gestão de Frota 377,00 

 Sistema de Gestão das Receitas Próprias 1.886,00 

 Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos 1.792,00 

 Sistema Ponto Eletrônico 283,00 

 Sistema de Gestão de Processos - Protocolo 377,00 

 Sistema de Nota Fiscal Eletrônica e Escrituração do ISS 1.320,00 
 Sistema de Indicadores de Gestão 283,00 
 Sistema de Atendimento ao Cidadão via Web 283,00 

 Sistema do Portal da Transparência Pública 330,00 

 Sistema do eSocial 377,00 
Total 

Item 1.1 (onze mil, seiscentos e quarenta e sete reais) R$ 11.647,00 

Item 1.2. Cessão de direi 	 . 
Item Sistemas Valor Ano (R$) 

 Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal (PPA, LDO e LOA) 2.820,00 

 Sistema de Contabilidade Pública, Tesouraria e Gestão Financeira 36.228,00 

 Sistema de Compras, Licitações e Contratos 24.900,00 

 Sistema de Almoxarifado e Estoque 5.664,00 

 Sistema de Património 6.792,00 

 Sistema Gestão de Frota 5.664,00 

 Sistema de Gestão das Receitas Próprias 43.008,00 

 Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos 32.256,00 

 Sistema Ponto Eletrônico 5.664,00 

 Sistema de Gestão de Processos - Protocolo 4.536,00 

 Sistema de Nota Fiscal Eletrônica e Escrituração do ISS 73.560,00 

 Sistema de Indicadores de Gestão 2.820,00 

 Sistema de Atendimento ao Cidadão via Web 6.228,00 

 Sistema do Portal da Transparência Pública 7.356,00 

 Sistema do eSocial 4.524,00 
Total 

Item 1.2 (duzentos e sessenta e dois mil, vinte reais) R$ 262.020,00 

Rua Anur Itabiranu. 503 —Bairro SÜo José « Belo Horizonte —MC (31)4042.1167 	Pagina 2 de 4 



C MM 
Sistemas de :domação 

Item 1.3 — Assessoria "I 	"• 

Item Assessoria Valor Hora 
Técnica (R$) 

Valor 
Total (R$) 

1.3 Assessoria "in loco" (Estimado em 250 horas) 94,00 23.500,00 
Total 

Item 1.3 (vinte e três mil, quinhentos reais) R$ 23.500,00 

TOTAL ITEM 01 — PREFEITURA MUNICIPAL: R$ 297.167,00 (duzentos e noventa e sete mil, cento e 

sessenta e sete reais). 

2. VALORES PARA O SAAE 

Item 2.1 - Serviços de migração, implantação e treinamento: 

Item Sistemas Valor R$ 
(parcela única) 

 Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal (PRA e LOA) 188,00 

 Sistema de Contabilidade Pública e Tesouraria 1.132,00 

 Sistema de Compras, Licitações e Contratos 755,00 

 Sistema de Almoxarifado e Estoque 360,00 

 Sistema de Patrimônio 566,00 

 Sistema Gestão de Frota 377,00 

 Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos 1.320,00 

 Sistema Ponto Eletrônico 330,00 

 Sistema do Portal da Transparência Pública 358,00 

 Sistema do eSocial 283,00 
Total 

Item 2.1 (cinco mil, seiscentos e sessenta e nove reais) R$ 5.669.00 

Item 2.2. Cessão de direito de uso. manutencão mensaL sunnrtn 	ncnrj a • 
Item 

, 
Sistemas Valor Ano (R$) 

 Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal (PRA e LOA) 1.704,00 

 Sistema de Contabilidade Pública e Tesouraria 14.196,00 

 Sistema de Compras, Licitações e Contratos 5.112,00 

 Sistema de Almoxarifado e Estoque 2.268,00 

 Sistema de Património 2.856,00 

 Sistema Gestão de Frota 2.280,00 

 Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos 13.020,00 

Rua Artur I tabirano, 503 — Bairro São José Belo Horizonte — MG (31) 4042A 167 	Página 3 de 4 
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szr taR9 • Sistemas tielittormaçto 

 Sistema Ponto Eletrônico 3.432,00 

 Sistema do Portal da Transparência Pública 5.088,00 

 Sistema do eSocial 2.808,00 
Total 

Item 2.2 (cinquenta e dois mil, setecentos e sessenta e quatro reais) R$ 52.764,00 

tem 2.3 — Assessoria "In Loco": 

Item Assessoria Valor Hora 
Técnica (R$) 

Valor 
Total (R$) 

1. Assessoria In loco" (Estimado em 100 horas) 94,00 9.400,00 
Total 

Item 2.3 (nove mil e quatrocentos reais) R$ 9.400,00 

TOTAL ITEM 02 — SAAE: R$ 67,833,00 (sessenta e sete mil, oitocentos e trinta e três reais). 

Valor Global da Proposta: Somatório do total do item 01 Prefeitura + total do item 02 SAAE): 

R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais). 

No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro e todos os 

custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como 

quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a 

qualquer titulo. 

VALIDADE DA PROPOSTA: Conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data-

limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3° da Lei n° 8.666/93. 

PAGAMENTO: 10 (DEZ) DIAS subsequente ao mês da prestação de serviços. 

Belo Horizonte — MG, 03 de dezembro de 2019. 

l‘  
c  Sr 1/4  k?- 1/4  

Sérgio Lúcio Cardoso 
Sócio-Diretor 
CMM Sistemas de Informação e Serviços LTDA 
10.513.873/0001-51 

Ch1M SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E SERVIÇOS LIDA 
CNPJ: 10.513.07310901-i1 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPI 
PRC no.: 139/2019 de 05 de Novembro de 2019. 

Parecer no.: 502 de 09 de Dezembro de 2019. 

Interessado(s): Departamento de Compras. 

Modalidade: Pregão Presencial no. 039/2019. 

Assunto: Contratação de empresa especializada em cessão de direito de uso de 

sistemas integrados de gestão pública, incluindo serviços de conversão de dados, 

implantação, treinamento, suporte e manutenção mensal, conforme detalhado no 

anexo I - Termo de Referência, para a Prefeitura e SAAE - Serviço Autônomo de Água 

e Esgoto de Luz/MG. 

A Comissão Permanente de Licitação encaminhou a esta Procuradoria 

Jurídica, para fins de análise e emissão de parecer nos moldes do artigo 38, inciso VI 

da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores, o Processo de 

Licitação em epígrafe. 

Compulsando os autos que tramitam na modalidade Pregão Presencial, 

infere-se que a Presidente e a Comissão Permanente de Licitação adotou os seguintes 

procedimentos até a presente fase: 

Autuou a documentação que deu início ao processo licitatório, juntando 

inclusive o Ato Administrativo que os nomearam a conduzir os processos de 

licitação no corrente exercício de acordo com o que determina a Lei Federal 

8.666 e suas alterações posteriores, bem como nos termos do artigo 10  e 

seguintes da Lei Federal 10.520/2002, de 17 de Julho de 2002, regulamentado 

pelo Decreto Municipal 143/2013, de 02 de Janeiro de 2006, posteriormente 

alterado pelo Decreto Municipal 1.069/2011, e demais normas estabelecidas no 

Edital e pela Lei Complementar 123/2006; 

Verificou acerca da existência de dotações orçamentárias, bem como solicitou 

junto ao serviço competente o bloqueio orçamentário e estimativo; 

Esta Procuradoria Jurídica, atendendo as determinações emanadas do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, com relação ao SICOM, bem 

como ao que determina a Lei Federal 8.666 e suas alterações posteriores, bem 

como nos termos do artigo 10  e seguintes da Lei Federal 10.520/200 	agi> 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - Avenida Laerton Paulineili, N°153/ ROVADO 
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de Julho de 2002, regulamentado pelo Decreto Municipal 143/2013, de 02 de 

Janeiro de 2006, posteriormente alterado pelo Decreto Municipal 1.069/2011, e 

demais normas estabelecidas no Edital e pela Lei Complementar 123/2006, 

avaliou o objeto da licitação e seus quantitativos e concluiu que a Comissão 

Permanente de Licitação elegeu corretamente a modalidade de licitação 

aplicável ao caso, ou seja, Pregão presencial - Menor Preço por Item, estando 

assim a compra, alicerçada e tendo com fundamento jurídico o artigo 10  e 

seguintes da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como nos 

termos do artigo 10  e seguintes da Lei Federal 10.520/2002, de 17 de Julho de 

2002, regulamentado pelo Decreto Municipal 143/2013, de 02 de Janeiro de 

2006, posteriormente alterado pelo Decreto Municipal 1.069/2011, e demais 

normas estabelecidas no Edital e pela Lei Complementar 123/2006, razão pela 

confeccionou seu parecer pela aceitabilidade da licitação em tela; 

Elaborou o Edital nos termos do artigo 38 e 40 da Lei Federal 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, bem como nos termos da Lei Federal 10.520/2002 e do 

Decreto 143/2006 de 2 de Janeiro de 2006, do Executivo Municipal; 

O Edital e seus anexos foi submetido à análise e aprovação desta Procuradoria 

Jurídica do Município, atendendo o disposto do Parágrafo Único do artigo 38 da 

Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

O Edital foi publicado na forma prevista no artigo 21, da Lei Federal 8.666/93, 

no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios, bem como no Diário Oficial do 

Estado de Minas Gerais, conforme consta nos autos com a juntada do extrato 

da publicação; 

Insta afirmar que o Edital do processo em epígrafe não sofreu impugnação 

como preceitua o artigo 41 da Lei 8.666/93 de 21 de Junho de 1993; 

A fase externa do Pregão foi devidamente cumprida pela Pregoeira e sua 

Equipe de Apoio mediante a convocação dos interessados através de publicação 

na imprensa, conforme consta nos autos com a juntada do Diário Oficial 

Eletrônico dos Municípios, bem como no Diário Oficial do Estado de Minas 

Gerais, conforme consta nos autos com a juntada do extrato da publica' 
,e Ltc 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPI 
estando, pois, cumpridas as formalidades legais previstas no artigo 40, inciso I 

usqueV, da Lei Federal 10.520/2002; 

A Pregoeira e sua Equipe de Apoio realizaram prévia cotação dos preços dos 

itens que foram licitados, a qual se encontra adunada ao processo e inserida no 

SICOM e serviu de parâmetro para condução do Pregão; 

A sessão pública do Pregão de recebimento das propostas realizou-se 

normalmente na data e horário previamente designados no respectivo Edital, 

tendo a Pregoeira obedecido o disposto no artigo 40, incisos VI usque XVIII da 

Lei Federal 10.520/2002, bem como no Decreto 143, de 2 de janeiro de 2006 

na condução do Pregão até o seu final; 

Todas as ocorrências das sessões públicas do Pregão foram registradas em Ata 

própria confeccionada pelos membros da comissão e assinada por todos os 

presentes. Tais ocorrências foram: credenciamento dos participantes, abertura 

dos envelopes contendo as propostas, classificação das propostas, lances 

verbais e abertura dos envelopes para habilitação dos participantes vencedores; 

Finalmente, o processo de licitação em comento voltou a essa 

Procuradoria Jurídica para emissão do presente parecer. 

Do ora exposto, infere-se que a Comissão Permanente de Licitação, 

juntamente com a Pregoeira: 

Elegeu a modalidade correta para promover a contratação almejada pela 

Administração Municipal e obteve a aceitabilidade da mesma por parte desta 

Procuradoria Jurídica; 

Praticou todos os atos necessários exigidos pela Lei de Licitações e suas alterações 

posteriores, bem como nos termos do artigo 10  e seguintes da Lei Federal 

10.520/2002, de 17 de Julho de 2002, regulamentado pelo Decreto Municipal 

143/2013, de 02 de Janeiro de 2006 posteriormente alterado pelo Decreto 

Municipal 1.069/2011, e demais normas estabelecidas no Edital e pela Lei 

Complementar 123/2006, para a contratação objetivada; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - Avenida Laerton PaulinellL N° 153. 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPI(Sycl 
Registrou no bojo dos autos do processo todas as ocorrências do processo; 

Fez o credenciamento da única empresa presente, qual seja: CMM SISTEMAS DE 

INFORMAÇÕES E SERVIÇO LTDA; de acordo com o artigo 40, inciso VI, da Lei 

10.520/2002 de 17 de Julho de 2002, artigo 80, inciso IV do Decreto Municipal 

143/2006 de 02 de Janeiro de 2006, e das Cláusulas do Edital; 

Após abertura do envelope, passou-se para a fase de lances; 

Assim, fez o julgamento da habilitação do licitante vencedor de acordo com o 

artigo 40, inciso XIII, da Lei 10.520/2002, artigo 10 do Decreto Municipal 143/2006 

de 02 de Janeiro de 2006, artigo 43, inciso I, da Lei 8.666/93, e da (s) Cláusula (s) 

do Edital; 

Aceitou-se a proposta da licitante: CMM SISTEMAS DE INFORMAÇÕES E 

SERVIÇO LTDA de acordo com o artigo 40, inciso XII, da Lei 10.520/2002 de 17 

de Julho de 2002, artigo 80, inciso XV do Decreto Municipal 143/2006 de 02 de 

Janeiro de 2006, e da (s) Cláusula (s) do Edital; 

Adjudicou ao licitante vencedor: CMM SISTEMAS DE INFORMAÇÕES E 

SERVIÇO LTDA no valor global de R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco 

mil reais); 

O valor global para este Processo foi de R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e 

cinco mil reais) que é inferior ao valor de referência para licitação no importe de R$ 

376.980,00 (trezentos e setenta e seis mil, novecentos e oitenta reais), conforme 

autoriza o artigo 40, inciso XXI da Lei Federal 10.520/2002 de 17 de Julho de 2002, 

artigo 80, inciso XXIII do Decreto Municipal 143/2006, artigo 38, inciso VII, e artigo 

43, inciso VI, todos da Lei Federal 8.666 de 21 de Junho de 1993 e da (s) Cláusula 

(s) do Edital; 

O licitante presente não manifestou nenhum interesse na interposição de recursos, 

conforme artigo 43, inciso III da Lei Federal 8.666/93. 

Pelas razões anteriormente expostas o PRC 139/2019 de 139/2019 de 

05 de Novembro de 2019, na modalidade Pregão Presencial 039/2019 com o obj 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPI 
contratação de empresa especializada em cessão de direito de uso de sistemas 

integrados de gestão pública, incluindo serviços de conversão de dados, implantação, 

treinamento, suporte e manutenção mensal, conforme detalhado no anexo I - Termo 

de Referência, para a Prefeitura e SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Luz/MG está apto a ser aprovado pelo Sr. Prefeito Municipal mediante a homologação 

do resultado. 

Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela homologação do 

resultado da licitação pela autoridade. 

Est 
	

arecer, S.M.J. 

Rafae 	au inelli 

OAB/MG 199.235 
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PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 39/2019 - PR 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

139/2019 

139/2019 

05/11/2019 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓR  

0(a) Prefeito Municipal, AILTON DUARTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legisla 
especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n°8.666/93 e alterações 
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

Processo Nr.: 

Licitação Nr.: 

Modalidade: 

Data Homologação: 

Data da Adjudicação 

f ) Objeto da Licitação 

139/2019 

39/2019-PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

10/12/2019 

03/12/2019 	Sequência: O 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO PUBLICA, INCLUSO SERVISO DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL DA PREFEITURA E DO SAAE, CONFORME 
TEMO DE REFERENCIA". 

g) Fornecedores e Itens Vencedores: 
(em Reais R$) 

Qtde de Itens Media Descto (%) 	Total dos Itens  

    

Lote 1 -006179- CMM-SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS 52 0,0000 365.000,00 
Total por Fornecedor: 52 365.000,00 

Total: 52 365.000,00 

Luz, 3 de Dezembro de 2019. 
Prefeito unicipal -AILTON DUARTE 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
	

PREGÃO PRESENCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
	

Nr.: 39/2019 - PR 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
	

Processo Administrativo: 	139/2019 
Av. Laerton Paulinelli, 153 

	
Processo de Licitação: 	139/2019 

C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 	 Data do Processo: 	 05/11/2019 

Folha: 2/2 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÕ  

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.001.3.3.90.40.00.00.00.00(5), 2.004.3.1.90.16.00.00.00.00 (27), 2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (69), 
2.013.3.3.90.40.00.00.00.00 (86), 2.196.3.3.90.40.00.00.00.00 (93), 2.197.3.3.90.40.00.00.00.00 (100). 
2.014.3.3.90.40.00.00.00.00 (108), 2.026.3.3.90.40.00.00.00.00 (164), 2.030.3.3.90.40.00.00.00.00 (185), 
2.019.3.3.90.40.00.00.00.00 (706) 

112-1,ÁsLeh.  ---- ----------- Luz, 3 de Dezembro de 2019. 
Prefeito M nicipal - AILTON DUARTE 



13/12/2019 
Prefeitura de Luz 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS Ê LICITAÇÕES 
HOMOLOGAÇÃO PRC-139-I 9 

CNP): 112301.03610001-70 PREGÃO PRESENCIAL 

NT.: 39/2019 - PR 

Av, Laenun Paulinelli. 153 PIIICesNO A drn ini 	tivo: 139:2019 

Processo de Licita:Ao: 129:2010 

C.E.P.: 35595 	Luz - MG Dota do 	se: 05/11/2019 	 , 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O (a) Prefeito Municipal, AILTON DUARTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei n° 
10.520/02 e em face aos principies ordenados através da Lei nes 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
Pregoeiro c sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR EA DJUD1CAR a presente Licitação nestes termos: 

a) 	Processo 

Ne.: 

139/2019 

h) 	licitas-ao 

Nr.: 

39/2019•PR 

e/ 

Modalidade: 

PREGÃO PRESENCIAL 

dl 	Dato 

1190610~0: 

10/12/2019 

e) 	Data 	da 

Adjudingào: 

Sequanda: O 

O Objeto da 

Lkitmao 

*CONTRATAÇÃO DEEMPRESA EM CESSÃO Mi DIREITO DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GE.STÀ0 PUBLICA, INCLUSO SERVISO DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, 

TREINAMENTO. UPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL DA PREFEITURA E DO SAAE CONFORME TEMO DE REFERENCIA'. 

(etn Reais  RS) 

g I Fonseca-Oure, e bens V 	hatdcius: gide de bens Média Da-seto 1%1 Total dos bens 

1_ 	à • 	179 • CMM-SISTENIAS DE. 1NFORMACAO E SERVICOS 52 0.0000 345.000.00 

Total por Fornededor: 52 365.000.00 

Total: 52 365.00000 

02 -Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 
2.001.3.3.90.40.00.00.00.00 (5), 
2.004.3.1.90.16.00.00.00.00 (27), 
2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (69). 
2.013.3.3.90.40.00.00.00.00 (86), 
2.196.3.3.90.40.00.00.00.00 (93), 
2.197.3.3.90.40.00.00.00.00 (100), 
2.014.3.3.90.40.00.00.00.00 (108), 
2.026.3.3.90.40.00.00.00.00 (164), 
2.030.3.3.90.40.00.00.00.00 (185), 
2.019.3.3.90.40.00.00.00.00 (706) 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador2BC38496 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios Mineiros no dia 12/12/2019. Edição 2651 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no sue: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  

www.diariomunicipal.com.bdamm-mg/materia/2BC3B496/03AOLTBLOJnTsotmGEVVilrZ9tHoXzBAOPY64vR3N5fh57v5u4d0SiZVsoLFGYML2S... 1/1 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°0118/2019, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019. 

"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ENTRE O MUNICÍPIO. DE LUZ/MG E A 
EMPRESA CMM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
E SERVIÇOS LTDA, COM FUNDAMENTO NO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PRC N" 0139/19 
PREGÃO N° 039/2019". 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE 

LUZ/MG, inscrito no CNPJ sob o nt18.301.036/0001-70, com sede na Avenida Laerton Paulinelli, n2 

153, Bairro Monsenhor Parreiras nesta cidade, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AILTON 

DUARTE, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n2  081.819.936-91, residente e domicilia-

do na Praça Rotary n2  735, também nesta cidade, denominado CONTRATANTE, e de outro lado á 

empresa CMM-SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n210.513.873/0001-51, com endereço na Rua Artur ltabirano, n2  503, Bairro São José em Belo Hori-

zonte/MG, CEP: 31.275-020, aqui representada por seu sócio administrador Sr. Sérgio Lúcio Cardo-

so, brasileiro, divorciado, portador do CPF n2978.750.076-15 e carteira de Identidade M-6.923-932 

SSP/MG, residente e domiciliado em na rua Calunga, n2  10, apartamento 702, Bairro Jaraguá em 

Belo Horizonte/MG- CEP: 31.270-410, denominada CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

"Contratação de empresa especializada em cessão de direito de uso de sistemas integrados de 
gestão pública, incluindo serviços de conversão de dados, implantação, treinamento, suporte e 
manutenção mensal conforme detalhado no Anexo I — Termo de Referência, para a Prefeitura e 
SAAE — Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Luz — MG". 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. O valor global do contrato é de R$ 365.000,00 (Trezentos e sessenta e cinco mil reais), sendo 

R$297.167,00 (Duzentos e noventa e sete mil cento e sessenta e sete reais), referente aos serviços 

do item 01 — Prefeitura Municipal de Luz/MG: incluindo serviços de conversão de dados, implanta-

ção, treinamento, suporte e manutenção mensal, assessoria e atualizações, conforme Anexo I — 

Termo de Referência; e o valor de R$ 67.833,00 (Sessenta e sete mil oitocentos e trinta e três reais) 

referente aos serviços do item 02— SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Luz/MG: incluin-

do serviços de conversão de dados, implantação, treinamento, suporte e manutenção mensal, as-
sessoria e atualizações, conforme anexo 1— Termo de Referência. 

2.2. O pagamento será efetuado: em até 10 (dez) dias após a entrega da mercadoria e respectiva 

emissão da nota fiscal eletrônica. 

2.3. Na composição do preço acima referido estão incluídas todas as despesas tributárias e 

outros encargos do contrato e o frete da mercadoria. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP] 1/1.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINE/11, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ 
CEP 35.595-000- Fone (37) 342/-3030 - www.loz.mg.gov.br  
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CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES 

3.1 — DA CONTRATANTE: 
Efetuar o pagamento do objeto licitado conforme previsto na cláusula segunda; 

Solicitar a Contratada a entrega do objeto licitado, através de Ordem de Fornecimento Parcial. 

Fiscalizar a entrega dos serviços licitados. 

3.2 — DA CONTRATADA: 
Entregar dos serviços, objeto do presente edital, conforme as especificações constantes no Ane-

xo I - termo de referência e nos prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro; 

Garantir a boa qualidade dos serviços ofertados. 
Emitir nota fiscal/fatura eletrônica, sem qualquer rasura, deve ser emitida pela empresa partici-

pante do certame, em nome da Prefeitura Municipal e do SAAE — Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Luz/MG, e deverá, obrigatoriamente, constar o n° da Autorização de Fornecimento. 

CLAUSULA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 O licitante vencedor deverá prestar os serviços, objeto desta licitação, em até 90 (noventa) 

dias úteis, após a emissão da Autorização de Fornecimento. 
4.2- A entrega dos serviços licitados correrá por conta e risco do contratado. 
4.3- O recebimento dos serviços licitados se dará com a fiscalização de um responsável da Secreta-

ria Municipal de Fazenda e Planejamento. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO E ADITAMENTOS  

5.1. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, com início em 03 de Janeiro de 2020  

podendo ser prorrogado por interesse entre as partes, observados os dispositivos da Lei 8.666/93. 

5.2. De acordo com a conveniência da Administração Municipal, devidamente justificada, os quanti-

tativos deste Contrato poderão ser aumentados ou reduzidos até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) conforme previsto no art. 65, § 12, da Lei 8.666/93, observado o limite da modalidade. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

PREFEITURA MUNICIPAL: 

Contabilidade,Tesouraria e 	Planejamento (PPA, 	LDO e 	LOA) 

02.03.01.04.121.0005.2.026.339039 

Compras, Licitações e Contratos — 02.02.02.04.122.0005.2.013.339039 

Almoxarifado -02.02.02.04.122.0005.2.196.339039 

Patrimônio Público — 02.02.02.04.122.0005.2.197.339039 

Gestão de Frota — 02.08.01.04.122.0005.2019.339039. 

Folha de Pagamentos e Ponto Eletrônico — 02.02.03.04.122.0005.2.014.339039 

Protocolo 02.03.04.04.125.0005.2.030.339039 

Gestão das Receitas,  Próprias e Nota Fiscal Eletrônica e Tributp 

02.03.04.04.125.0005.2.030.339039 

.4)-4 AÁ/frc- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP) 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELL1, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS L 
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Indicadores de Gestão, Atendimento ao Cidadão na WEB e Portal da Transparência — 

02.01.02.04.122.0005.2.004.339039 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO — SAAE: 

FONTE/PROGRAMA DE TRABALHO/NATUREZA DA DESPESA: 03.01.17.122.0024.2.222.339039 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REGIME LEGAL 

O presente contrato rege-se basicamente pelo edital do Pregão n9  039/2019 e pelas normas con-

substanciadas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS MULTAS E PENALIDADES  

8.1- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 

justificativa aceita pela Administração, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá 

acarretar nas seguintes sanções: 

advertência escrita. 
multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 

previstas no art. 87 da lei 8.666/93; 
multa de mora no percentual correspondente a 0,5%(meio por cento) calculada sobre o valor 

total estimado do contrato, por dia de inadimplência, ate o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega 

total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto 

no inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93; 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Luz/MG enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovi-

da a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
8.2- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 

previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas 

e danos causados à Administração. 

8.3- A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Luz, via Tesouraria Municipal, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação. 

8.4- O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura 

Municipal de Luz, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior 

ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
8.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
8.6- Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 
8.7. Caso venha desistir do contrato, além de outras cominações legais, a multa será de 10 % (dez 

por cento) sobre o valor do contrato; 

8.8. Das decisões relacionadas com esta Cláusula caberão recursos conforme disposto no arti 

da Lei 8.666/93; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP3 18.301.036/0001-70 -AVENIDA LAERTON PAUUNELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS L 
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8.9. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 

recorrido 

CLÁUSULANONA — DO FORO  

Fica eleito o foro da Comarca de Luz/MG para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do 

presente contrato. 

E por assim acharem justos e contratados, assinam as partes o presente contrato em 02(duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Luz/MG, 10 de Dezembro de 2019. 

	

AILT DUARTE 	 VIGIO 
PREFEITURA MUNICIPAL 	 CMM - SIS 	FO MAÇAQ E\$RVIOS  LTDA 

	

CONTRATANTE 	 CONTR TADA 

LUIS AUGUSTO MENDES CARVALHO 
DIRETOR/PRESIDENTE DO SAAE 

CPF: 741.129.706-25 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

--01111.- -"BIS --aelgr-24 

GERALDO BATISTA CARDOSO 
k / 

MARA RUES "AZEV: O OLIVEIRA 

CPF: 363.351.426-00 	 CPF: 949.923.3 6-20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP3 18.301.03610001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37)3:421-3030 - www.lta-mg.gov.br  



DESTINATÁRIO DO OBJETO ! DESTINATAIRE 

CMM - SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

, 	Rua: Artur ltabirano, n° 503 
Bairro: São José 
Belo Horizonte/MG 
CEP: 31.275-020 

;: 	' 

o_ n 3_5% ‘19_ __,._9'keeljob  33_119_ 	
PRI: Rri-h9. r•Re-F.. 77,ir?ff 

T:MS 

	@nen _ )•k, 	jy-N 	. c, 15€1.0'. Licka 	sP.GL:R/4.:0 ,  

ore:flitkA,1:-..".1 	CONTECDO (SUJEITO SVERIFICAÇ.k... ,  .)/SCRIAN:ACION 

_Roa) 
tk..3  \\C'\\ 

cx.E56  

r C 

[ENDEREÇO  PARA Dá0LUÇÃO.NO VERSO ) ADRESSE DE RETO"tJR DANS LE VERS I  

75.<40205.1) 	• 	- 	 FC.0462 :16 

3AR.4>-. 

A 
1 i3 DEZ 2313 

1 



16/12/2019 	 Prefeitura de Luz 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N'. 0118(19. PRC N' 

0139/2019- PREGÃO- 039/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N". 0118/19. PRC 
N" 0139/2019 — PREGÃO- 039/2019. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG. CONTRATADA: CM.' 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. OBJETO. 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMAS INTEGRADOS 
DE GESTÃO PÚBLICA, INCLUINDO SERVIÇOS DE 
CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 
SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL CONFORME 
DETALHADO NO ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA, 
PARA A PREFEITURA E SAAE — SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE LUZ — MG". VALOR: 
R5365.000,00(Trezentos c sessenta c cinco mil mais).VIGÊNCIA: 
12(doze) meses. 

LUZ/MG. 10.12.19. 

AILTON DIJARTE. 
Prefclio Municipal. 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código IdentifleadorEE2213796 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 11/12/2019. Edição 2650 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  

www.diariomunicipal.com.briamm-mg/materia/EE2213796/03AOLTBLQWg-THXWC156(0A3TpZMmNCP9YASZtMiF11qYmfqhaRHW1u2kKLOCEw... 111 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 

Data Emissão: 

Autoriz. Fornecimento: 

Adjudicação: 

1/1 

05/02/2020 

725/2020 

2 

   

CENTRO DE CUSTO:279/2019 - GABINETE DO PREFEITO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1094,27 

VALOR A EMPENHAR: 1094,27 

FONTE: RECURSOS ORDINARIOS 

DATA PREVISTA: 05(02/2020 

Empenho: 

DESPESA: 6/2020 

DOTAÇÃO: 

339040- Serviços de Tecnologia da Informação e Com n' 

339040/02 - Locação de Softwares 

2.1 	MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO 

mo 

Ro, 
FAVORECIDO: 6179- CMM-SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA. 

CNPJ: 10.513.873/0001-51 

ENDEREÇORUA ARTUR ITABIRANO, 503- SÃO JOSÉ 

CIDADE: Belo Horizonte - MG 

CEP: 31275-020 

TELEFONE: 3140421167 

PROC. DE COMPRA: 139/2019 
	

LICITAÇÃO: 39/2019 

CONTRATO: 118/2019 
	

HOMOLOGAÇÃO: 10/12/2019 

MODALIDADE: Pregão Presencial. 

OE 	): 

Pltua i.SERV. USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA. SERVIÇO DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 
SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL NO SETOR DE : GABINETE DO PREFEITO DA PREF MUN DE LUZ . CONF. TERMO DE REF.CONTRATO 
N°118/19.REF MÉS JANEIRO/2020 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

28 	25890 SOFTWARE DO SIST. ATENDIMENTO VIA WEB 
	

0,967 	519,00000 
	

501,70 

29 	25891 SOFTWARE DO SIST. DO PORTAL DA TRANSPARENCIA 
	

0,967 	613.00000 
	

592,57 

O i  
Assinatura/Carim do Responsavel 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

AUTORIZAÇÃO 
Nr.: 

DE FORNECIMENTO 
725/ 	2n _ 

Li 

Processo Nr.: 2019 
Data do Processe el0 ri05Ill 0l9 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 Fone: 373421-3030 Fax: 37 Data da Homolo ção: l042Ol9 
Av. Laerton Paulinelli, 153 Sequencia da Adj iseâo: 2 
C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG Data da Adjudicação.Wn"— ...-c 

-nitiVP-1  
2/2020 

PREGÃO PRESENCIAL 
Nr.: 39/2019 - PR 

Folha /1 (Empenho S nr.: 251 Subempenho nr.: 1) 

Fornecedor: 	CMM-SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA. 	 Código: 8179 	Telefone: 	3140421167 
Endereço: 	RUA ARTUR ITABIRANO, 503 	 Banco: 	1 - BANCO DO BRASIL SA. 
Cidade: 	Belo Horizonte - MG 	- 	CEP: 31275-020 	 Agência: 	3491-6 	- 34916 
CNPJ: 	10.513.873/0001-51 	 Inscrição Estadual: 	 Conta Corrente 	1203452 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatorio. 

01 - GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 	 01 - GABINETE DO PREFEITO 
Centro de Custo: 	279- GABINETE DO PREFEITO 
Fonte de Recurso: 	RECURSOS ORDINARIOS 
Dotações Utilizadas: 	6 - MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO - (01.01.2.001.3.3.90.40.00.00.00.00) 

Compl. Elemento: 	3.3.90.40.02.00.00.00 - Locação de Sofiwares 
Condições de Pagto: 	30 
Prazo Entrega/Exec.: 	10 
Local de Entrega: 	RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 
Objeto da Compra: 	"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMA INTEGRADO 

INCLUSO SERVIS° DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE 
DA PREFEITURA E DO SAAE, CONFORME TEMO DE REFERENCIA". 

Observações: 	 PREST.SERV. USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, SERVIÇO DE CONVERSÃO 
IMPLANTAÇÃO. TREINAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL NO SETOR DE : 
PREF MUN DE LUZ . CONF. TERMO DE REF.CONTRATO N°118/19.REF MÊS JANEIRO/2020 

Solicitações: 

DE GESTÃO PUBLICA, 
E MANUTENÇÃO MENSAL 

DE DADOS. 
GABINETE DO PREFEITO DA 

I Item I 	Quantidade 	I Unid. I Especificação I Marca I 	Preço Unitário I Preço Total 

	

0,967 SV 	SOFTVVARE DO SISTEMA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO VIA 
WEB (25890) 

	

0,967 SV 	SOFTWARE DO SISTEMA DO PORTAL DA TFtANSPARENCIA 
PUBLICA (25891) 

Total Geral: 1.094,27 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 1.094,27 

519,00 

613,00 

501,70 

592,57 

Luz, 5 de Fevereiro de 2020 

Geraldo Batista Cardoso- Sec. de Administração 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 

Data Emissão: 

Autoriz. Fornecimento: 

Adjudicação: 

1/1 

05/02/2020 

726/2020 

 

Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:8/2019 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACAO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 2005,83 

VALOR A EMPENHAR: 2005,83 

FONTE: RECURSOS ORDINARIOS 

DATA PREVISTA: 05/02/2020 

DESPESA: 88/2020 

DOTAÇÃO: 

339040/02 - Locação de Sofiwares 

339040- Serviços de Tecnologia da informação e C 

2.13 MANUTENCAO DO SERVICO ADMIN. COMPRA J' 
 

c2o1 

FAVORECIDO: 8179- CMM-SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA. 

CNPJ: 10.513.873/0001-51 

ENDEREÇORUA ARTUR ITABIRANO, 503- SÃO JOSÉ 

CIDADE: Belo Horizonte - MG 

CEP:31275-020 

.TELEFONE:3140421167 

PROC. DE COMPRA: 139/2019 
	

LICITAÇÃO: 39/2019 

CONTRATO: 118/2019 
	

HOMOLOGAÇÃO: 10/12/2019 

MODALIDADE: Pregão Presencial. 

O' "TO: 

Pi—FSERV. USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, SERVIÇO DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 
SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL NO SETOR DE: SEC.MUN.ADM DA PREF MUN DE LUZ. CONF. TERMO DE REF.CONTRATO N°118/19.REF 
MÊS JANEIRO/2020 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

18 	25880 SOFTWARE DO SIST. DE COMPRAS 
	

0,967 	2075,00000 	2005,83 

Assinatura/C—gani  o o Responsavel 



02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTFtACAO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
8- SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACAO 
RECURSOS ORDINARIOS 
88 - MANUTENCAO DO SERVICOADMIN. COMPRAS E PATRIMONIO - (02.02.2.013.3 3.90.40.00.00.00.00) 

3.3.90.40.02.00.00.00 - Locação de Softwares 
30 
10 
RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA. 
INCLUSO SERVISO DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL 
DA PREFEITURA E DO SAAE, CONFORME TEMO DE REFERENCIA". 

PRESTSERV. USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, SERVIÇO DE CONVERSÃO DE DADOS, 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL NO SETOR DE : SEC.MUN.ADM DA PREF MUN 
DE LUZ . CONF. TERMO DE REF.CONTRATO N°118/19.REF MÊS JANEIRO/2020 

Solicitações: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 726/2020 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 252 Subempenho nr.: 1) 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 
	

Fax: 37 

PREGÃO PRSEHbIAL 
Nr.: 39/2019 - PR 

39/2019 

112019 

2019 

2 

212020 

Processo Nr.: 

Data do Proves 

Data da Homo 

Sequência da A 

Data da Adjudica 

Item 	Quantidade 	Unió I 
	

Especificação 
	

IMarca 	Preço Unitário 	Preço Total 

Fornecedor: 
	

CMM-SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA. 	 Código: 8179 
	

Telefone: 
	

3140421167 
Endereço: 
	

RUA ARTUR ITABIRANO, 503 
	

Banco: 
	

1 - BANCO DO BRASIL S.A. 
Cidade: 
	

Belo Horizonte - MG - CEP: 31275-020 
	

Agência: 
	

3491-6 - 34916 
CNPJ: 
	

10.513.873/0001-51 	 inscrição Estadual: 
	

Conta Corrente: 1203452 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

n 	 0,967 SV 	SOFTWARE DO SISTEMA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
	

2.075,00 
	

2.005,83 
CONTRATOS (25880) 

Total Geral: 2.005,83 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Liquido: 2.005,83 

Luz, 5 de Fevereiro de 2020 

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Paginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 05/02/2020 

Autoriz. Fornecimento: 	727/2020 

Adjudicação: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

iRequisição para empenhamento da despesa 

Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:12/2019 - ALMOXARIFADO CENTRAL 	 DESPESA: 95/2020 

SUBEMPENHO 	 DOTAÇÃO: 

VALOR DA AF: 456,27 	 339040- Serviços de Tecnologia da Informação e 
VALOR A EMPENHAR: 456 27 	 339040/02 - Locação de Softwares 	

Oe 
FONTE: RECURSOS ORDINARIOS 	 2.196 MANUTENCAO DO SERVICO DE ALMOXARIFA 

DATA PREVISTA: 05/02/2020 

FAVORECIDO: 8179- CMM-SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA. 

CNPJ: 10.513.873/0001-51 

ENDEREÇORUA ARTUR ITABIRANO, 503- SÃO JOSÉ 

CIDADE: Belo Horizonte - MG 

CEP: 31275-020 

TELEFONE: 3140421167 

PROC. DE COMPRA: 139/2019 	 LICITAÇÃO: 39/2019 

CONTRATO: 118/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 10/12/2019 

MODALIDADE: Pregão Presencial. 

Or 

PR.i'.SERV. USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, SERVIÇO DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 
SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL NO SETOR DE : ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREF MUN DE LUZ . CONF. TERMO DE REF.CONTRATO 
N°118/19.REF MÉS JANEIRO/2020 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

19 	25881 SOFTWARE DO SIST. DE ALMOXARIFADO 	 0,967 	472.00000 	456,27 

IAssinatura/Ca2 o do Responsavel 



02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 	 Solicitações: 
02 - SERVICO DE COMPRAS E PATRIMONIO 
12 - ALMOXARIFADO CENTRAL 
RECURSOS ORDINARIOS 
95 - MANUTENCAO DO SERVICO DE ALMOXARIFADO - (02.02.2.196.3.3.90.40.00.00.00.00) 

3.3.90.40.02.00.00.00 - Locação de Softwares 
30 
10 
RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA. 
INCLUSO SERVISO DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO. SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL 
DA PREFEITURA E DO SAAE, CONFORME TEMO DE REFERENCIA". 

PREST.SERV. USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, SERVIÇO DE CONVERSÃO DE DADOS. 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL NO SETOR DE : ALMOXARIFADO CENTRAL DA 
PREF MUN DE LUZ . CONF. TERMO DE REF.CONTFtATO N°118/19.REF MÊS JANEIRO/2020 

dão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 727/2020 

Processo Nr.: 
Data do Processo: 

Data da Homolog ção: 
Sequência da Adjudicação: e/11  
Data da Adjudica 9,i )e,  

PREGÃO P 
Nr.: 39/2019 - PR 

C. 

Crie 39/2019 
051 12019 
10,1t019 

2 

0410272020 

(Empenho S nr.: 250 Subempenho nr.: 1) Folha: 1/1 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz. MG 

Fone: 373421-3030 Fax: 37 

Fornecedor: 
	

CMM-SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA. 	 Código: 8179 
	

Telefone: 
	

3140421167 
Endereço: 
	

RUA ARTUR ITABIRANO, 503 
	

Banco: 
	

1 - BANCO DO BRASIL S.A. 
Cidade: 
	

Belo Horizonte - MG - CEP: 31275-020 
	

Agência: 
	

3491-6 - 34916 
CNPJ: 
	

10.513.873/0001-51 	 Inscrição Estadual: 
	

Conta Corrente 1203452 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

I Item I 	Quantidade 	Unid. I Especificação 	 I Marca Preço Unitário Preço Total 
• 0.967 SV SOFTWARE DO SISTEMA DE ALMOXARIFADO E ESTOQUE 	 472.00 	 456,27 

(25881) 

Total Geral: 456,27 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 456,27 

Luz, 5 de Fevereiro de 2020 

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Empenho: 

DESPESA: 102/2020 

DOTAÇÃO: 

339040- Serviços de Tecnologia da Informação 

339040102- Locação de Softwares 

2.197 MANUTENCAO DO SERVICO DE GESTA 	TRU 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 	 1/1 
Data Emissão: 	 05/02/2020 
Autorlz. Fornecimento: 	728/2020 

Adjudicação: 	 2 

  

CENTRO DE CUSTO:245/2019 - SERVICO DE ADMINISTRACAO DO PATRIMONIO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 547,13 

VALOR A EMPENHAR: 547 /3 

FONTE: RECURSOS ORDINARIOS 

DATA PREVISTA: 05/02/2020 

FAVORECIDO: 8179- CMM-SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA. 

CNPJ: 10.513.873/0001-51 

ENDEREÇORUA ARTUR ITABIRANO, 503- SÃO JOSÉ 

CIDADE: Belo Horizonte - MG 

CEP: 31275-020 

TELEFONE: 3140421167 

PROC. DE COMPRA: 139/2019 
	

LICITAÇÃO: 39/2019 

CONTRATO: 118/2019 
	

HOMOLOGAÇÃO: 10/12/2019 

MODALIDADE: Pregão Presencial. 

OPTO: 

.:SERV. USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, SERVIÇO DE CONVERSÃO DE DADOS. IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 
SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL NO SETOR DE: PATRIMONIO DA PREF MUN DE LUZ . CONF. TERMO DE REF.CONTFtATO N°118/19.REF 
MÊS JANEIRO/2020 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

20 	25882 SOFTWARE DO SIST. DE PATRIMONIO 	 0.967 	566,00000 	547,13 

Assinatura/CariLbo do esponsavel 



02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
02 - SERVICO DE COMPRAS E PATRIMONIO 
245- SERVICO DE ADMINISTRACAO DO PATRIMONIO 
RECURSOS ORDINARIOS 
102 - MANUTENCAO DO SERVICO DE GESTA() DO PATRIMONIO - (02.02.2.197.3.3.90.40.00.00.00.00) 

3.3.90.40.02.00.00.00 - Locação de Softwares 
30 
10 
RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA. 
INCLUSO SERVISO DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL 
DA PREFEITURA E DO SAAE, CONFORME TEMO DE REFERENCIA". 

PREST.SERV. USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, SERVIÇO DE CONVERSÃO DE DADOS, 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL NO SETOR DE: PATRIMONIO DA PREF MUN DE 
LUZ . CONF. TERMO DE REF.CONTRATO N°118/19.REF INES JANEIRO/2020 

no-ff-citações: _ são: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Item I Quantidade I Unid. I 
	

Especificação 
	

I Marca 	Preço Unitário 	Preço Total 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

CMM-SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA. 
RUA ARTUR ITABIRANO, 503 
Belo Horizonte - MG - CEP: 31275-020 
10.513.873/0001-51 	 Inscrição Estadual: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

3140421167 
1 - BANCO DO BRASIL S.A. 
3491-6 - 34916 
1203452 

Código: 8179 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 728/2020 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 253 Subempenho nr.: 1) 

Fax: 37 Fone: 373421-3030 CNPJ: 18.301.03610001-70 
Av. Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Processo Nr.: 	 Lite 	39/2019 
Data do Processo. <?" 	05/ /2019 
Data da Homolog ão: 	c213 10/12 019 
Sequência da Adj Monas:1: 	 2 
Data da Adjudicaç o: 0410,  '020 

CI 

Nr.: 39/2019 - PR 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

0.967 SV 	SOFTWARE DO SISTEMA DE PATRIMONIO (25882) 
	

566,00 
	

547,13 

Total Geral: 547,13 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 547,13 

Luz, 5 de Fevereiro de 2020 

 

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 

Data Emissão: 

Autorlz. Fornecimento: 

Adjudicação: 

1/1 

05/02/2020 

729/2020 

2 

   

Empenho: 

CENtRO DE CUSTO:11/2019 - SERVICO DE RECURSOS HUMANOS 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 3054,67 

VALOR A EMPENHAR:3050 67 

FONTE: RECURSOS ORDINARIOS 

DATA PREVISTA: 05/02/2020 

DESPESA: 110/2020 

DOTAÇÃO: 

339040- Serviços de Tecnologia da Informação Nomuni 

339040/02 - Locação de Softwares 

Ig 2.14 MANUTENCAO SERVICO ADMIN. RECURBgir. 

G9,14  

FAVORECIDO: 8179- CMM-SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA. 

CNPJ: 10.513.873/0001-51 

ENDEREÇORUA ARTUR ITABIRANO, 503 • SÃO JOSÉ 

CIDADE: Belo Horizonte - MG 

CEP: 31275-020 

TELEFONE:3140421167 

PROC. DE COMPRA: 139/2019 
	

LICITAÇÃO: 39/2019 

CONTRATO: 118/2019 
	

HOMOLOGAÇÃO: 10/12/2019 

MODALIDADE: Pregão Presencial. 

OF 	O: 

PRmo ÉSERV. USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, SERVIÇO DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO. 
SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL NO SETOR DE: RECURSOS HUMANOS DA PREF MUN DE LUZ . CONF. TERMO DE REF.CONTRATO 
N°118/19.REF MÊS JANEIRO/2020 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

23 	25885 SOFTWARE DO SIST. DE PESSOAL 
	

0.967 	2688.00000 	2598.40 

24 	25886 SOFTWARE DO SIST. DE PONTO 
	

0,967 	472,00000 	456,27 

  

mibeÇo esponsavel 

 

   

Assinatura/Ca 

  

  



02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
03 - SERVICO DE RECURSOS HUMANOS 
11 - SER VICO DE RECURSOS HUMANOS 
RECURSOS ORDINARIOS 
110 - MANUTENCAO SERVICO ADMIN. RECURSOS HUMANOS - (02.03.2.014.3.3.90.40.00.00.00.00) 

3.3.90.40.02.00.00.00 • Locação de Softwares 
30 
10 
RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, 
INCLUSO SERVISO DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL 
DA PREFEITURA E DO SAAE, CONFORME TEMO DE REFERENCIA". 

PREST.SERV. USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, SERVIÇO DE CONVERSÃO DE DADOS, 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL NO SETOR DE : RECURSOS HUMANOS DA PREF 
MUN DE LUZ. CONF. TERMO DE REF.CONTRATO N°118/19.REF MÊS JANEIRO/2020 

Solicitações: odo: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 729/2020 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 
	

Fax: 37 

(Empenho S nr.: 254 Subempenho nr.: 1) Folha /1 

Processo Nr.: 	eÇjx  Lu  139/2019 

Data do Processo: 	 '5/ 2019 

Data da Homologa do: 	0915 10/12 019 

Sequência da Adj cação: 	 1 2 

Data da Adjudlcaç o 	 04102//020 

PREGÃO P ,F4kg 
Nr.: 39/2019-7PR--- 

R-7/  

Item I Quantidade I Unid. 	 Especificação 
	

Marca 
	

I Preço Unitário I 	Preço Total 

Fornecedor: 
	CMM-SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA. 	 Código: 8179 

	
Telefone: 
	

3140421167 
Endereço: 
	

RUA ARTUR ITABIRANO, 503 
	

Banco: 
	

1 - BANCO DO BRASIL S.A. 
Cidade: 
	

Belo Horizonte - MG - CEP: 31275-020 
	

Agência: 
	

3491-6 -34916 
CNPJ: 
	

10.513.873/0001-51 	 Inscrição Estadual: 
	

Conta Corrente 1203452 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

^1 
	

0,967 SV 	SOFTWARE DO SISTEMA DE PESSOAL E FOLHA DE 
	

2.688,00 
	

2.598,40 
PAGAMENTOS (25885) 

	

0.967 SV 	SOFTWARE DO SISTEMA DE PONTO ELETRONICO (25886) 
	

472,00 
	

456.27 

Total Geral: 3.054.67 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 3.054.67 

Luz, 5 de Fevereiro de 2020 

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Páginas: 

Data Emissão: 

Autoriz. Fornecimento: 

Adjudicação: 

Empenho: 

1/1 

05/02/2020 

730/2020 

,> 

DESPESA: 166/2020 

DOTAÇÃO: 

339040- Serviços de Tecnologia da Informação e 

339040/02 - Locação de Softwares 

2.26 MANUTENCAO DO SERVICO DE CONTABILID 

410 

CY#  
uni 

FIRO°  

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

CENtRO DE CUSTO:18/2019 - SERVIÇO DE CONTABILIDADE 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 3145,54 

VALOR A EMPENHAR: 3145,54 

FONTE: RECURSOS ORDINARIOS 

DATA PREVISTA: 05/02/2020 

FAVORECIDO: 8179- CMM-SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA. 

CNPJ: 10.513.873/0001-51 

ENDEREÇORUA ARTUR ITABIRANO, 503- SÃO JOSÉ 

CIDADE: Belo Horizonte - MG 

CEP: 31275-020 

XELEFONE:3140421167 

PROC. DE COMPRA: 139/2019 
	

LICITAÇÃO: 39/2019 

CONTRATO: 118/2019 
	

HOMOLOGAÇÃO: 10/12/2019 

MODALIDADE: Pregão Presencial. 

Of tO: 

PR—(:SERV. USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, SERVIÇO DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO. 
SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL NO SETOR DE : CONTABILIDADE DA PREF MUN DE LUZ . CONF. TERMO DE REF.CONTRATO N°118/19.REF 
MÊS JANEIRO/2020 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

16 	25878 SOFTWARE DO SIST. PLANEJAMENTO 
	

0,967 	235,00000 
	

227,17 

17 	25879 SOFTWARE DO SIST. DE CONTABILIDADE 
	

0,967 	3019,00000 
	

2918,37 

9 	
...--) 

Assinatura/Ca mbo do Responsavel 



34‘. LIA> 

ail çâo: 

dicação: 

5>*,  

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

CMM-SISTEMAS DE INFORMACAO E SER VICOS LTDA. 
RUAARTUR ITABIRANO. 503 
Belo Horizonte - MG - CEP: 31275-020 
10.513.873/0001-51 	 Inscrição Estadual: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

3140,121167 
1 - BANCO DO BRASIL S.A. 
3491-6 -34916 
1203452 

Código: 8179 

I Marca 	I Preço Unitário I Preço Total Item I Quantidade I Unid. I Especificação 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 
02 - SERVICO DE CONTABILIDADE 
18 - SERVIÇO DE CONTABILIDADE 
RECURSOS ORDINARIOS 
166 - MANUTENCAO DO SERVICO DE CONTABILIDADE - (03.02.2.026.3.3.90.40.00.00.00.00) 

3.3.90.40.02.00.00.00 - Locação de Softwares 
30 
10 
RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA. 
INCLUSO SERVISO DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL 
DA PREFEITURA E DO SAAE, CONFORME TEMO DE REFERENCIA". 

PREST.SERV. USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, SERVIÇO DE CONVERSÃO DE DADOS, 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL NO SETOR DE : CONTABILIDADE DA PREF MUN 
DE LUZ . CONF. TERMO DE REF.CONTRATO N°118/19.REF MES JANEIRO/2020 

Solicitações: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 730/2020 

Processo Nr.: 
Data do Processo 
Data da Homolog 

Sequência da Ad 

Data da Adjudicaç 

39/2019 

05/ /2019 

10/1 019 
2 

0 	2020 

Fax: 37 

PREGÃO P 
Nr.: 39/2019 - PR 

(Empenho S nr.: 255 Subempenho ar.: 1) Folha /1 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

'A 

	

0.967 SV 	SOFTVVARE DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 
MUNICIPAL (PPA, LDO E LOA) (25878) 

	

0,967 SV 	SOFTVVARE DO SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA, 
TESOURARIA E GESTÃO FINACEIRA (25879) 

235,00 

3.019.00 

227,17 

2.918,37 

Total Geral: 3,145,54 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Líquido: 3.145,54 

Luz, 5 de Fevereiro de 2020 

 

----------------------------------
Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Empenho: 

DESPESA: 187/2020 

DOTAÇÃO: 

339040 - Serviços de Tecnologia da Informação kComuni 

339040/02 - Locação de Softwares 

2.30 MANUTENCAO DO SERVICO DE CADAST 

Assinatura/Carimbo o V Responsavel 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

IRequisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 05/02/2020 

Autoriz. Fornecimento: 	731/2020 
Adjudicação: 	 2 

CENTRO DE CUSTO:124/2019 - SERVICO DE CADASTRO E TRIBUTACAO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 9755,60 

VALOR A EMPENHAR: 9755,60 

FONTE: RECURSOS ORDINARIOS 

DATA PREVISTA: 05/02/2020 

FAVORECIDO: 8179- CMM-SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA. 

CNPJ: 10.513.873/0001-51 

ENDEREÇORUA ARTUR ITABIRANO, 503 - SÃO JOSÉ 

CIDADE: Belo Horizonte - MG 

CEP: 31275-020 

.TELEFONE:3140421167 

PROC. DE COMPRA: 139/2019 	 LICITAÇÃO: 39/2019 

CONTRATO: 118/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 10/12/2019 

MODALIDADE: Pregão Presencial. 

O" -TO: 

r.SERV. USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, SERVIÇO DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 
SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL NO SETOR DE : CADASTRO E TRIB. DA PREF MUN DE LUZ . CONF. TERMO DE REF.CONTRATO 
N°118/19.REF MÊS JANEIRO/2020 

Código Material Descrição do Material 

22 	25884 SOFTVVARE DO SIST. DE GESTÃO DAS RECEITAS 

25 	25887 SOFfVVARE DO SIST, DE GESTAO DE PROCESSOS 

26 	25888 SOFTWARE DO SIST. NF.e 

Marca 	Quantidade Preço Unitário Preço Total 

0,967 3584,00000 3464,53 

0,967 378,00000 365,40 

0,967 6130,00000 5925,67 



03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 
04 - SERVICO DE CADASTRO, TRIBUTACAO E FISCALIZACAO 
124- SERVICO DE CADASTRO E TRIBUTACAO 
RECURSOS ORDINARIOS 
187 - MANUTENCAO DO SERVICO DE CADASTRO E TRIBUTACAO - (03.04.2.030.3.3:Or4J6.00.B0.00) 

3.3.90.40.02.00.00.00 - Locação de Softwares 
30 
10 
RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, 
INCLUSO SERVISO DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL 
DA PREFEITURA E DO SAAE, CONFORME TEMO DE REFERENCIA". 

PREST.SERV. USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, SERVIÇO DE CONVERSÃO DE DADOS, 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL NO SETOR DE : CADASTRO E TRIB. DA PREF 
MUN DE LUZ. CONF. TERMO DE REF.CONTRATO N°118/19.REF MS JANEIRO/2020 

_ J 

Solicitaóães: — 	• — dão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

CMM-SISTEMAS DE INFORMACAO E SER VICOS LTDA. 
RUA ARTUR ITABIRANO, 503 
Belo Horizonte - MG - CEP: 31275-020 
10.513.873/0001-51 	 Inscrição Estadual: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

3140421167 
1 - BANCO DO BRASIL S.A. 
3491-6 -34916 
1203452 

Código: 8179 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 731/2020 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Processo Nr.: 

Data do Processo: 

Data da Homolog 

Sequência da Adj 

Data da Adjudicaç 

LU? 9/2019 

05/ 019 

ao: 419 	10112J 019 

dlcação: 	 2 

2020 

Fax: 37 

PREGÃO PR 	6A-C 
Nr.: 39/2019 - PR 

(Empenho S nr 256 	Subempenho nr • 1) Folha: 1/1 

O 4." 

CNPJ: 18.301.03610001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatário. 

Item Quantidade 	Unid. I Especificação Marca 	I 	Preço Unitário I 	Preço Total 

0,967 SV SOFTVVARE DO SISTEMA DE GESTÃO DAS RECEITAS 3.584,00 3.464,53 
PROPRIAS (25884) 

...J 0,967 SV SOFTVVARE DO SISTEMA DE GESTA° DE PROCESSOS - 378,00 365,40 
PROTOCOLO (25887) 

26 0,967 SV SOFTVVARE DO SISTEMA DE NOTA FISCAL ELETRONICA E 6.130.00 5.925.67 
ESCRITURAÇAO DO ISS (25888) 

Total Geral: 9.755,60 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais Rb) Total Líquido: 9.755,60 

Luz, 5 de Fevereiro de 2020 

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 05/02/2020 

Autorlz. Fornecimento: 	732/2020 

Adjudicação: 	 2 

Empenho: 

DESPESA: 704/2020 

DOTAÇÃO: 

339040- Serviços de Tecnologia da Informação e 

339040/02 - Locação de Softwares 

2.19 MANUTENCAO GABINETE SECRETARIA DE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

CENtRO DE CUSTO:65/2019 - GABINETE SEC.MUNIC.OBEtAS PUBLICAS E TRAN 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 456,27 

VALOR A EMPENHAR: 456 27 

FONTE: RECURSOS ORDINARIOS 

DATA PREVISTA: 05/02/2020 

FAVORECIDO: 8179 - CMM-SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA. 

CNPJ: 10.513.873/0001-51 

ENDEREÇORUA ARTUR ITABIRANO, 503- SÃO JOSÉ 

CIDADE: Belo Horizonte - MG 

CEP: 31275-020 

JELEFONE:3140421167 

PROC. DE COMPRA: 139/2019 	 LICITAÇÃO: 39/2019 

CONTRATO: 118/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 10/12/2019 

MODALIDADE: Pregão Presencial. 

0' 'TO: 

PI,. f. SERV. USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, SERVIÇO DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 
SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL NO SETOR DE: SEC,DE OBRAS DA PREF MUN DE LUZ. CONF. TERMO DE REF.CONTRATO N°118/19.REF 
MES JANEIRO/2020 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

21 	25883 SOFTVVARE DO SIST. DE FROTAS 	 0,967 	472,00000 	456,27 

slAssinatura/Carimboel Responsavel 



Item I Quantidade I Unid. I 
I

Marca 	Preço Unitário 	Preço Total Especificação 

Fone: 373421-3030 Fax: 37 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

CMM-SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA. 
RUAARTUR ITABIRANO, 503 
Belo Horizonte - MG - CEP: 31275-020 
10.513.87310001-51 	 Inscrição Estadual: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

3140421167 
1 - BANCO DO BRASIL S.A. 
3491-6 -34916 
1203452 

Código: 8179 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 732/2020 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 111 (Empenho S nr.: 257 Subempenho nr.: 1) 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelil, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Processo Nr.: 

Data do Processo 

Data da Homolo 

Sequência da Ad 

Data da Adjudlcaç 

ção: 

dicação: 

9/2019 

019 

019 

2 

020 

05/ 

10112 

ror. 	 
PREGÃO PR SCACIAL 

Nr.: 39/2019 - PR 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatário. 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS PUBLICAS E TRANSPORTES 
01 - GABINETE SEC. MUNIC. OBRAS PUBLICAS E TRANPORTES 
65- GABINETE SEC.MUNIC.OBRAS PUBLICAS E TRAN 
RECURSOS ORDINARIOS 
704 - MANUTENCAO GABINETE SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS - (08.01.2.019.3.3.90.40.00.00.00.00) 

3.3.90.40.02.00.00.00 - Locação de Softwares 
30 
10 
RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, 
INCLUSO SERVIS° DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL 
DA PREFEITURA E DO SAAE, CONFORME TEMO DE REFERENCIA". 

PREST.SERV. USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA, SERVIÇO DE CONVERSÃO DE DADOS. 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL NO SETOR DE : SEC.DE  OBRAS DA PREF MUN 
DE LUZ . CONF. TERMO DE REF.CONTRATO N°118/19.REF MES JANEIRO/2020 

°licitações: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

11 
	

0.967 SV 	SOFTVVARE DO SISTEMA DE GESTÃO DE FROTAS (25883) 
	

472,00 
	

456,27 

Total Geral: 456,27 

Desconto: 0.00 
¡Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 456.27 

Luz, 5 de Fevereiro de 2020 

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 0- LO 
Contrato n°  .: 118/2019 

2.:ff,a, 
Nota Fiscal.: 2020/ 
Valor NF.: IRE 20.515,57 
Emissão.: 
Competência.: Jan/20 PERIODO: 03/01 A 31/01/20 1 

Serviços de migração, Implantação e treinamento: 

Item Qtde Parcelas Un Discriminação 
Valor 

Contratado 
(parcela única) 

Valor 
Faturado 

1 01 SV Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal (PPA, LDO e LOA) 283,00 

2 01 sv Sistema de Contabilidade Pública, Tesouraria e Gestão Financeira 1.698,00 

3 01 SV Sistema de Compras, Licitações e Contratos 1.320.00 
4 01 SV Sistema de Almoxarifado e Estoque 472,00 
5 01 SV Sistema de Patrimônio 566,00 
6 01 SV Sistema Gestão de Frota 377,00 
7 01 SV Sistema de Gestão das Receitas Próprias 1.886,00 - 
8 01 SV Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos 1.792,00 - 
9 01 SV Sistema Ponto Eletrônico 283.00 - 
10 01 SV Sistema de Gestão de Processos- Protocolo 377,00 
11 

13 

01 

01 

SV 

SV 

Sistema de Nota Fiscal Eletrônica e Escrituração do ISS 

Sistema de Atendimento ao Cidadão via Web 

1.320.00 

283.00 
14 

TOTAL 

01 SV Sistema do Portal da Transparência Pública 330.00 

11.647,00 - 

Valores para Manutenção Mensal, Customizações, Atualizações, Assessoria e Suporte Técnico 

item Qtde Parcelas Un Discriminação Valor Mensal 
Contratado 

Valor Global Valor 
Faturado 

1 12 SV Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal (PPA, LDO e LOA) 235,00 2.820,00 227,17 

2 12 SV Sistema de Contabilidade Pública, Tesouraria e Gestão Financeira 3.019,00 36.228,00 2.918,37 

3 12 SV Sistema de Compras. Licitações e Contratos 2.075,00 24.900,00 2.005,83 
4 12 SV Sistema de PJmorarifado e Estoque 472.00 5.664,00 456,27 
s 12 SV Sistema de Patrimônio 566,00 6.792,00 547,13 
6 12 SV Sistema Gestão de Frota 472.00 5.664,00 456,27 
7 12 SV Sistema de Gestão das Receitas Próprias 3.584.00 43.008,00 3.464,53 
8 12 SV Sistema de Pessoal e Folha de Pagamentos 2.688,00 32.256,00 2.598,40 
9 12 SV Sistema Ponto Eletrônico 472,00 5.664,00 456,27 
10 12 SV Sistema de Gestão de Processos - Protocolo 378,00 4.536,00 365,40 
11 

13 

12 

12 

SV 

SV 

6.130.00 

519,00 

73.560,00 

6.228,00 

5.925,67 

501,70 

Sistema de Nota Fiscal Eletrônica e Escrituração do ISS 

Sistema de Atendimento ao Cidadão via Web 
14 12 SV Sistema do Portal da Trans•artncia Pública 613,00 7.356,00 592,57 

TOTAL 21.835,00 262.020,00 20.515,57 

Assessoria In Loco 

ITEM , Qtde Un DISCRIMINAÇÃO 	1.  Valor Unitádo Valor 
Faturado 

0:00:00 Valor / 
Hora Assessoria 'In loco" (Estimado em 250 horas) 94,00 - 

TOTAL 23.500,00 - 

TOTAL FATURADO 
	

I 	20.515,57 



1N10:2020/73  

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 
' 

1 	
m Emitida em: 	 Copetência: 	Código de Verificaç 

- 	 CMM SISTEMAS DE INFOR/VtACAO. E SERVICOS LTDA 

MM 	
CPF/CNPJ: 10.513.873/0001-51 	 Inscrição Municipal: 0235412/ 

•••• •:•••••••• 

 

RUA ARTUR ITABIRANO, 503, São José - Cep: 31275-020 
Belo Horizonte 	 MG 

Telefone: 	 Email:  

Tomador do(s) Serviço(s) 

  

 

Inscrição Municipal: Não informado 

MG 
Emall: Não Informado 

CPF/CNPJ: 18.301.036/0001-70 

Prefeitura Municipal d? Luz-- MG 

Dezesseis de Março, 172,tentro - Cep: 35595-000 

Luz 
Telefone: Não Informado 

• ... - ... --......_.__. ____._. 

Discriminação do(s) Serviço(s) 
Manutenção mensal e supoite técnico remoto dos sistemas de Planejamento e Orçamento Municipal (PPA, LDO e LOA), Contabilidade Pública, Tesourana e 
Gestão Financeira, Compras. Licitações e Contratos, Almoxarifado e Estoque. Património, Gestão de Frota, Gestão das Receitas Próprias, Pessoal e Folha de 
Pagamentos, Ponto Eletrônico, Gestão de Processos-Protocolo, Nota Fiscal Eletrônica e Escrituração do 1$5, Atendimento ao Cidadão via Web e Portal da 
Transparência. Conforme contrato ri' 187/2015. NF Ref.: Janeiro/2020 

- 

AF's n'' 725, 726. 727, 728, 729, 730, 731 e 732. 

Trib. Aproa. R$: 2.759.34 Federal ,621,62 Municipal 
Fonte: IBPT 

Código de Tributação do Município (GT155) 
0107-0/01-88 / Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e 

banco de dados 

Subitem Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição: 
1.07 / Suporte tecnico em informatica, inclusive instalacao, configuracao e manutencao de programas de cornputacao e bancos 

de -dados. 

o /Munic p o da incidencia do lSStN. 
3106200 / Belo Horizonte 

Valor dos serviços: R$ 20.515,58 

(-) Descontos: 

(-) Retenções Federais: 

RS 0,00 

R$ 0,00 

(-) 155 Retido na Fonte: R$ 0,00 

Valor Liquido: R$ 20.515,58 

Tributação no município 

Valor dos serviços: 

(-) Deduções: 

(-) Desconto Incondicionado: 

(=) Base de Cálculo: 

(x) atiquota: 

(=)Valor do 155: 

R$ 20.515,58 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Ft$ 20315,58 

2,5% 

R$ 512,89 

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda 
Rua Espirito Santo, 605 - 3° andar- Centro - CEP: 30160-919- Belo Horizonte MG 
Dúvidas: SIGESP 

 

13/02/2020 às 11:19:16 . 	13/02/2020 e8df4d4e 

/10 

 

   

Oceanos que as mercas:1~5~05 prestados 
axistantes desta Note Fiscal eseto de acordo 
mediante AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

' 32- 1̂)  
Luz.  492   de  "N2-á  de 	 kA-11-0. 

131t̀  	/ 19 
INEX: 
ADTP. 
Encarregado de Setor 



INFORMATIVO CMM 
N°11 

FEVEREQL2QO 

e- 

SICOM 2020 — Inclusão dos módulos 4 

EDITAL e OBRAS 

Área de Conhecimento: Licitações e Contratos 

-r Okt 	- %Goed 

EDITAL_<cod Identificador>_<codigoOrgao>_<mesReferen 
cia>_<exercicioReferencia>.zip 

Exemplo: EDITAL _12345_XX_01_2020.zip 

Para Processos Licitatórios (RALIC) 

EDITAL_<codigoMunicipio>_<codigoOrgao>_<códigodauni 
. >,_<exercicioLicitacao>_<nroProcessoLicitatorio>.PDF. 

k,...-i-nente para abertura de licitações) 

EDITAL_MINUTA_CONTRATO_<codigoMunicipio>_<codig 
oOrgao>_<códigounidade>_<exercicioLicitacao>_<nroProc 
essoLicitatorio>.PDF (Caso seja Edital) 

EDITAL_PLAN I LHA_ORCAM ENTAR IA_<codigoM unicipio> 
_<codigoOrgao>_<códigounidade>_<exercicioLicitacao>_< 
nroProcessoLicitatorio>.<PDF ou XLS>. (Caso seja Edital) 

EDITAL_CRONOGRAMA_<codigoMunicipio>_<codigoOrg 
ao>_<código>_<exercicioLicitacao>_<nroProcessoLicitatori 
o>.<PDF ou XLS>. (Caso seja Edital) 

EDITAL_COMPOSICAO_BDI <codigoMunicipio>_<codig 
oOrgao>_<códigounidade>_<exercicioLicitacao>_<nroProc 
essoLicitatorio>.<PDF ou XLS>. (Caso seja Edital) 

FAL_FOTO_LOCAL_<codigoMu nicipio>_<codigOOrgao 
>_<códigounidade>_<exercicioLicitacao>_<nroProcessoLic 
itatorio>.PDF (Se houver e caso seja Edital) 

Para Dispensas ou lnexigibilidades (REDISP) 

O órgão que submeter o resumo de abertura de dispensa 
ou inexigibilidade, por meio do arquivo REDISP. Deve 
apresentar o termo de dispensa em formato PDF: 

Dl SPENSA_<codigoMun icipio>_<cod igoOrgao>_<cód igou 
nidade>_<exercicioProcesso>_<nroProcesso>_<tipoProce 
sso>.PDF. (Somente para dispensa ou inexigibilidade) 

DISPENSA_MINUTA_CONTRATO_<codigoMunicipio>_<c 
odigoOrgao>_<códigodaunidade>_<exercicioProcesso>_< 
nroProcesso>_<tipoProcesso>.PDF (Caso seja dispensa) 

DISPENSA_PLANILHA_ORCAMENTARIA_<codigoMunici 
pio>_<codigoOrgao>_<códigounidade>_<exercicioProcess 
o>_<nroProcesso>_<tipoProcesso>.<PDF ou XLS>. (Caso 
seja dispensa) 

DISPENSA_CRONOGRAMA_<codigoMunicipio>_<codigo 
Orgao>_<códigounidade>_<exercicioProcesso>_<nroProc 
esso>_<tipoProcesso>.<PDF ou XLS>. (Caso seja 
dispensa) 

DISPENSA_COMPOSICAO_BDI_<codigoMunicipio>_<co 
digoOrgao>_<códigounidade>_<exercicioProcesso>_<nro 
Processo>_<tipoProcesso>.<PDF ou XLS>. (Caso seja 
dispensa) 

DISPENSA_FOTO_LOCAL_<codigoMunicipio>_<codigoOr 
gao>_<códigodaunidade>_<exercicioProcesso>_<nroProc 
esso>_<tipoProcesso>.PDF (Se houver e caso seja 
dispensa) 

2.3 Periodicidade 

Conforme Instrução normativa 01/2019 

Art. 3° A remessa das informações e documentos 
obedecerá aos seguintes prazos: 

I - nos processos de contratação, 5 (cinco) dias contados: 

da publicação do edital de licitação; 

da expedição do convite; 

da abertura de processo de dispensa ou inexigibilidade 
de licitação; 

II - na execução das obras e serviços de engenharia, até 
último dia do mês subsequente ao mês de referência. 

Parágrafo único. A remessa a que se refere o inciso I 
será realizada por meio do módulo "Edital" e a 

2 



INFORMATIVO CMM 

SICOM 2020 — Inclusão dos módulos 
EDITAL e OBRAS 

N°11 
FEVEREIRO/2020 

Área de Conhecimento: Licitações e Contratos 

Introdução 

O TCE/MG publicou em dezembro de 2019 em seu site 
( https://portalsicomttce.moov.br/leiautes/  ) os leiautes 
2020 para o SICOM. Dos quais trataremos neste 
informativo dos novos módulos EDITAL e OBRAS que 
compõe o chamado módulo SISOP. 

O TCE disponibilizou um vídeo do workshop realizado em 
30/10/2019 na sede do TCE/MG que tratou das exigências 
do SISOP em substituição ao sistema GEO-OBRAS. 

Abaixo link da apresentação: 

https://www.voutube.com/watch2v=Ri4xDv0hWOk&feature  
=voutu.be, 

Requisitos 

OBRAS - O módulo Obras deve ser submetido somente 
quando a natureza do objeto dos processos licitatórios for 
igual a "1 — Obras e Serviços de Engenharia". 
Juntamente da remessa, deve apresentar as fotos da 
medição em formato PDF, exceto, quando os tipos de 
medição forem iguais a '2— Medição de reajuste" ou "9 — 
Outro documento de medição". Dentro do mesmo arquivo 
poderá haver mais de uma imagem da etapa de medição 
do mês: 

2.1 Composição e nomenclatura do módulo 
OBRAS 

Arquivos: 

OBRA_<codIdentificador>_<codigoOrgao>_<mesRefere 
ncia>_<exercicioReferencia>.zip 

Ex: OBRA_10357_001_01_2020.ZIP 

Fotos: 

A identificação do arquivo contendo as fotos da medição 
deve atender a seguinte nomenclatura: 

FOTO_M EDI CAO_<codigoMu nicipio>_<codOrgaoResp>_ 
<mesReferencia>_<exercicioReferencia>.zi p 

Ex: FOTO_MEDICA0_12345_01_001_2020.zip 

Obs: Poderão ser anexadas várias fotos num mesmo PDF. 

Módulo Edital 

EDITAL — Deve ser submetido APENAS para as licitações 
cuja natureza do objeto seja "2 — Obras e serviços de 
Engenharia" ou "7— compras para Obras e Serviços de 
Engenharia" que tiveram edital publicado e para as 
dispensaginexigibilidades destas naturezas abertas. 

Deverá conter toda documentação exigida no leiaute do 
SISOP e também a remessa dos arquivos, como veremos 
adiante. 

2.2 Composição e nomenclatura do módulo EDITAL 

2.2.1 Documentação Comprobatória exigida 

O órgão que submeter o resumo de abertura da licitação 
por meio do arquivo RALIC deve apresentar 
documentação comprobatória em formato PDF: 

Somente para licitações cuja natureza do objeto seja 
igual a "1 — Obras e Serviços de Engenharia" ou "7 — 
Compras para obras e/ou serviços de engenharia", 
deve ser apresentado: 

Edital 
Minuta do contrato 
Planilha orçamentária 
Cronograma físico - financeiro 
Composição do BDI - Bonificação e Despesas 
Indiretas 
Fotos referentes ao local da obra (Dentro do mesmo 
arquivo PDF poderá haver mais de uma imagem. 

A identificação do arquivo ZIP contendo os dados do 
módulo de Edital deve atender à seguinte nomenclatura: 

1 



ior-m7x-eo—  SULL 

I Nowdenwen 
O. 2.  
ClemrSet". 

tbsêrte.~.SorrO. 
jeMribátlemp 

~má 	Teneh•Infletketra trata 
sittã L,j c Doceovv tormste:~z~b 0~1 
~New I, CM(11.4•Nle. 
{enodai Cix.~ 

trjiWitn) 1.1.”Scut 

IsãNx.x 
Pala= 

obenwil, 
Urdi 14.~ 

2.-72 

101 II Sodu óvtaim teimo kers 
	 di 
	1$41i 

1—"" 	 .11~41,...ttevenb0 r.r3 
PecedidiCeal..... MIE /st 

tmlwinciadvrl./. • IL Orai 

~is :  N4sm tfrapre. I 

when  

Pras.luldo 
II hh 

ltiraXIXIa* 

'1 	ttuffs 	 

Omprota 1  il.. 1  (mim 1  Flive~ 1  ta.ss. 1 

e .-PMM 	INFORMATIVO CMM 
N°11 

FEVEREIRO/2020 

SICOM 2020 — Inclusão dos módulos 
EDITAL e OBRAS 

Área de Conhecimento: Licitações e Contratos 

remessa a que se refere o inciso II será realizada por 
meio do módulo "Obra". 

Nota: Poderão ser enviadas quantas remessas forem 
necessárias durante o mês para o módulo Edital, 
obedecendo a periodicidade estabelecida acima. 

Suponhamos que dentro do intervalo de 5 dias, ocorreram 
3 publicações de editais, todas poderão ser enviadas numa 
'nica remessa. No entanto, se uma publicação deixou de 
Jer enviada na remessa o jurisdicionado deverá enviar 
nova remessa contendo apenas a publicação que faltou. 
Esta remessa subsequente terá outro número sequencial 
de identificação. As remessas serão cumulativas, não 
substituindo a remessa anterior como ocorre no AM. O 
mesmo ocorrerá para as remessas de retificação. 

Para o módulo OBRAS a periodicidade é mensal, deverá 
ser submetido até o último dia do mês subsequente as 
informações da remessa. 

Ex: Remessa de Janeiro de 2020, deve ser enviada até 
29/02/2020. 

3. Melhorias no Betha Compras em atendimento ao 
Módulo EDITAL 

1.1 Tela de Processo de Compra 

Menu processos> Processos de Compra 

Criado o botão Anexos na tela de processos de compra, 
permitindo informar o caminho (local ou da rede) onde 
estão armazenados os documentos comprobatórios do 
processo licitatório em pdf. Será informado apenas o 
caminho do arquivo, portanto, sugere-se que os arquivos 
fiquem em uma pasta compartilhada na rede onde facilite o 
acesso de todos os usuários do sistema. (Solicitar ao TI do 
município) 

Importante: Para correta geração, os arquivos devem 
estar na nomenclatura exigida pelo TCE/MG conforme 
descrito no item 2.1 deste informativo. 
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Nesta tela deverão ser vinculados todos os documentos 
pdf (assinados digitalmente) que compõe o processo 
conforme exigido pelo módulo Edital (item 2.2.1). 

Propriedades adicionais do processo de compra 

Foram criados diversos campos nas propriedades 
adicionais do processo de compra, conforme informações 
exigidas pelo tribunal de contas. 
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N° 11 
FEVEREIRO/2020 INFORMATIVO CMM 

SICOM 2020 — Inclusão dos módulos 
EDITAL e OBRAS 

Área de Conhecimento: Licitações e Contratos 

Veja abaixo o detalhamento dos campos incluídos: 

Origem do recurso: 
1 — Próprio; 
2 — Estadual; 
3 — Federal; 
4 — Próprio e Estadual; 
5 — Próprio e Federal; 
9— Outros. 

Descrição Origem Recurso (Outros) 
Formato texto (limite 150 caracteres) 

Classe do Objeto 
Indica a classe do objeto: 
1 — Obras; 
2 — Serviços; 
3— Serviços técnicos especializados; 

Tipo de atividade de obra 
01 — Ampliação; 
02— Construção; 
03 — Fabricação; 
04— Recuperação; 
05— Reforma; 
06 — Restauração. 

Nota: Preencher apenas caso a classe do objeto 
seja tipo 1 - Obras; 

Tipo de atividade de serviço. 

01 — Adaptação; 
02 — Conserto; 

Conservação; 
Demolição; 

05 — Instalação; 
06 — Manutenção; 
07 — Montagem; 

Operação; 
Reparação; 
Transporte; 

99— Outros; 

Descrição Atividade/Serviço 

Formato Texto (Limite 150 caracteres) 
OBS.: Quando o campo tipoAtividadeServico for igual a "99 
— Outros" este campo se torna de preenchimento 
obrigatório. 

Nota: Preencher apenas caso a classe do objeto seja 
tipo 2- Serviços; 

Tipo de atividade/Serviço Especializado 

Indica a atividade do serviço técnico especializado: 

01 — Projeto e planejamento; 
02 — Estudo técnico; 
03 — Parecer; 
04 — Perícia; 

Avaliação; 
Assessoria; 
Consultoria; 

08 — Auditoria; 
09 — Fiscalização; 
10— Supervisão; 
11 — Gerenciamento; 
99— Outros. 

OBS.: Quando o campo classeObjeto for igual a "3 — 
Serviços técnicos especializados" este campo se torna de 
preenchimento obrigatório. 

Descrição atividade/serviço Especializado (Outros) 

Descrição das outras atividades do serviço técnico 
especializado. 

Nota: Preencher apenas caso a classe do objeto seja 
tipo 3 — Serviços técnicos especializados; 

Link 

Corresponde ao link onde são publicados os documentos 
solicitados na remessa para cada processo. (medições, 
RT, fotos, edital e minuta do contrato.) 
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SICOM 2020 — Inclusão dos módulos 
EDITAL e OBRAS 

Área de Conhecimento: Licitações e Contratos 

Lue, 

<1/411,2,00.°7 

O município deve criar um link em seu site onde 
armazenará todos os dados dos processos enviados na 
remessa. O intuito deste link é disponibilizar para os 
cidadãos acesso total a documentação comprobatória dos 
processos. 

Código Bem Público 

Código conforme tabela do TCE, selecionar a opção 
trrespondente ao tipo de bem. 

CodBem Patrimônio 

Formato Numérico (limite 15 caracteres) 
Este campo correspondera ao código do bem no sistema 
Betha patrimônio. 

Nota: Os campos a seguir se referem ao cadastro do bem 
patrimonial. Quando houver integração Compras x 
Patrimônio configurada e caso a Obra esteja cadastrada 
como bem patrimonial, estes campos não precisarão ser 
informados no sistema compras, pois serão extraídos 
direto do sistema de Patrimônio na geração da remessa. 

Para esta integração o campo CodPatrimonioBem, 
precisa estar preenchido exatamente com o mesmo código 
do bem no sistema Betha Patrimônio e no cadastro do bem 
imóvel correspondente, na aba Dados do Imóvel, deve 

;tar com todas as informações abaixo preenchidas. 

Logradouro 
Número 
Bairro 
Distrito 
Município 
CEP: 
Grau Latitude: (Obrigatoriamente entre 14 e 24) 
Minuto Latitude: 
Segundo Latitude: 
Grau Longitude: (Obrigatoriamente entre 39 e 51) 
Minuto Longitude: 
Segundo Longitude: 

Caso não haja integração com patrimônio, estes 
campos deverão ser preenchidos obrigatoriamente na aba 
dados adicionais do processo de compra. 

3.2 Campos adicionais do Cadastro de Itens do 
processo. 

No cadastro de Itens do processo licitatório foi criado o fiag 
Estim (estimativa de custos) que ao ser marcado abre a 
tela para informar os campos abaixo: 

o o...nal. 	 PRP 

I 	r-r--riiw- 

Percentual de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) 
Formato numérico 00,00% 

CodObraLocal 

Formato Numérico (limite 15 caracteres) 
Este campo correspondera ao código da obra no sistema 
Betha Obras Cloud. 

Percentual de Encargos Sociais Estimado 
Formato numérico 00,00% 

Nota: Estes campos são obrigatórios apenas para itens 
relacionados a Obras e/ou serviços de engenharia. 

3.3 Tela de Contratos/Aditivos 

Menu contratos > Contrato e Aditivos > Botão 
Propriedades Adicionais 

Criada a caracteristica Data da Retificação do 
Contrato/Aditivo. 
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Clique em avançar e na tela seguinte marque a opção 
Geração no módulo Edital 2020 como segue: 
Confira se os 3 arquivos (IDE, RALIC e REDISPI) foram 
marcados. 

Nota: Informar apenas quando houver retificação do 
contrato/Aditivo. 

4.1 — Geração da Remessa no Betha Validador 

Para realizar a geração do módulo Edital acesse o betha 
Validador com usuário admin e senha admin (caso não 
tenha sido alterado). 

Vá no menu Arquivos > Validador conforme demonstrado a 
seguir: 

Na tela seguinte dique em avançar e selecione a opção 
correspondente ao sistema Compras. 

Clique em avançar novamente e informe os argumentos 
para geração como segue: 

Mês — Mês de geração da remessa 
Destino — Pasta onde salvará a remessa 
Cód. Seq. Remessa no mês - Número Sequencial de 
remessa. 

Relha Validado, - 20Z0 >>> Luliclade: I - PREFEITURA MUNICIPAL 

Varadeder 
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Clique em avançar novamente e marque os parâmetros 
conforme tela abaixo. 
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Como verificamos anteriormente no informativo, além da 
remessa (zip) contendo os arquivos do módulo Edital, será 
necessário enviar também a documentação comprobatória 
dos processos informados na remessa. Portanto será 
necessário armazenar numa outra pasta os documentos 
em PDF assinados digitalmente para envio ao TCE. Veja 
um exemplo de documentação. 

Nome 

g EGITALTIRMO 01718 02_01_2020.zip 

EDITAL_OLANILHA_ORCAMENTAFUA_01718 02_09002_2020 2.pdf 

EMTAL_MINUTA CONTRAT0_01718_02_09002_2020 2.pdf 

EDITAL_FOTO_LOCAL_01718_02 09002_2020 2.pdf 

EDITAL_CRONOGRAMA 01718_02_09002_2020 2.pdf 

EDITAL_COMPOSICA0_1301_01718_02_09002_2020 2.pdf 

EDITAL_01718 02_09002_2020_2.pdf 

DISPENSA_PLANILNA_ORCAMENTARIA_01718 02_06002_2020_1_1.pdf 

DISPENSA_MINUTA_CONTRAT0_01718 02_06002_2020_1_1.pdf 

DISPENSAJO1O_LOCAL01718_02_06002_2020_1_1.pdf 

DISPENSA_CRONOGRAMA 01718 02_06002_2020_1_1.pdf 

DISPENSA_COMPOSICA0_801_01718_02_06002_2020_1_1.pdf 

DISPENSA_01718_02 06002_2020_1_1.pcH 

4.2 - Submetendo a remessa a análise do TCE 

Na opção ENVIO foram incluídos os módulos EDITAL e 
OBRAS para envio das respectivas remessas. 

	1 

Por fim, dique em avançar e aguarde a geração dos 
arquivos. 

Finalizada a geração, abra a pasta escolhida para geração 
e confira se os arquivos foram gerados corretamente. 

A pasta deverá conter os 3 arquivos + Zip. Veja exemplo: 

• - 
Nome 

ED ITAL_01-  713_02_01 _2020.zi p - 
bae  REDISPI.CSV 

rux RAL IC.0 SV 

rar  IDE.CSV 
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PREG1 
Área de Conhecimento: Licitações e Contratos 

**ENVIO DE REMESSA 

Módulo Exercício: 

Selecione Selecione 	• 

Selecione 
Instrumento de Planejamento 
Acompanhamento tAensal 
Inclusão de Programas 
Balancete 
Prestação de Contas Anual 
Folha de Pagamento 
Legislação de Caráter Financeiro 
Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público 
1 eis rins Instnimentns de Planelamentn e Atn Normativn 

Atendo 
FALE 

1 	 

TCEN4c 
Execução de Obra e Serviço de Engenharia 

Nota: Não detalharemos neste informativo os 
procedimentos de login, envio de remessa e emissão 
de informativos no portal SICOM. Estes 
procedimentos já constam em manuais e informativos 
anteriores. Caso tenha dúvidas, solicite a CMM 
Sistemas o manual completo de envio do SICOM. 

A geração do módulo OBRAS será realizada por meio 
do sistema Obras Cloud. Caso ainda não tenha 
recebido, solicite ao suporte da CMM sistemas o 
manual completo do Obras Cloud, este manual 
contempla todos os cadastros necessários e também 
as rotinas de execução da obra (medições, 
paralizações, cancelamentos) além da geração dos 
arquivos para o SICOM. 

~TAL IX CONTA'. CO dom N. •Art,S 001.15 

Escrito Por: Marcelo Moreira. 

Para envio do módulo Edital e do módulo Obras, será 
exigida a remessa (zip) e as Leis (zip contendo os Pfd's 
assinados digitalmente). Conforme detalhado no 
informativo. 

oh» DMI;DIHRISWE'  

"b.  
~mo 
'I ~C PPM Wilf POW4 

tt- 

C2 

Informe no campo remessa o zip contendo os arquivos 
CSV e no campo Lei o zip contendo as leis. 
.Clique em enviar e verifique se a remessa foi aceita ou não 
pelo TCE/MG. 

Caso tenha sido aceita, emita o recibo de envio, caso 
contrário, corrija as inconsistências e reenvie até ser 
aceita. PaPediente Informativo CMM 

Periódico informativo destinado aos clientes da CMM 
Sistemas do Informação e Serviços Ltda. 
E-mail: informatIves©cmmsistemas.com.br  
Produção: Equipe Técnica CUM. 
Responsabilidade Técnica: Robison Carlos Miranda Pereira 
OAB/MG: 112445- CRC/MG: 75306/0-0 

Data: 20 de fevereiro de 2020. 
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treinamento_SISOP.png 

Treinamento prático módulo Obras Cloud, para 
atendimento ao SISOP (TCE/MG) 

Data: 	20 de fevereiro de 2020. 

Horário: 	09:00h às 11:00h. 

Carga Horária:02 horas. 

Modalidade: Online (O link do treinamento será enviado para o e-mail informado 
na inscrição. Para participar, é necessário computador com 
acesso ã Internet, microfone e fone de ouvido) 

Investimento: Gratuito 

Inclui: 	Apostila e certificada 

Público Alvo: Responsáveis pelos lançamentos das informações de Obras 
Públicas (Antigo Geo-Obras) 

Informações: (31)4042-1167 ou (31) 3197-0867 

https://mailgoogle.com/mail/u/0/?tab=rrn&ogbl#inbox?projector=1 	 1/1 
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rodaptSISOP.png 

Prazo para inscrições: Até o dia 19/02/2020. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

- Acesso ao sistema; 
- Parâmetros gerais; 
- Cadastros Básicos; 
- Cadastro de Obras; 
- Movimentações da obra (medição,paralização, 

cancelamento, conclusão); 
- Geração dos arquivos para o SICOM (SISOP). 

VAGAS LIMITADAS! 

Realização: 

es  
,thc- 

4C fri 

S o3921as 61 informação 

https://mail.google.com/mail/u/0ntab=rm&ogbl#inbox?projector=1 	 1/1 



%OBRO, 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 

DA UNIÃO 

Nome: CMM SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 10.513.873/0001-51 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8,212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:10:33 do dia 04/02/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/08/2020. 
Código de controle da certidão: 1AFF.A281.4933.7726 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

.LU 

c2,30 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

  

  

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CMM SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 10.513.873/0001-51 

Certidão n°: 5111900/2020 
Expedição: 21/02/2020, às 09:32:27 
Validade: 18/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que CMM SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

10.513.873/0001-51, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na'Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação .  

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  
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CA 1 :CA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	10.513.873/0001-51 

Razão Social: CMM SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA 

Endereço: 	R ARTUR ITABIRANO 503/ SAO JOSE / BELO HORIZONTE / MG /31275-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, 
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade:15/02/2020 a 15/03/2020 

Certificação Número: 2020021501493578160282 

Informação obtida em 21/02/2020 09:34:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

21/02/2020 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
21/05/2020 

NOME: CMM SISTEMAS DE INFORMACAO E SERVICOS LTDA 

CNPJ/CPF: 10.513.873/0001-51 

LOGRADOURO: RUA ARTUR ITABIRANO NÚMERO: 503 

COMPLEMENTO: BAIRRO: SA0 JOSE CEP: 31275020 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação 	expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento/ Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.9131/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 
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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA-R:RIO N2. 0139/2019 - PREGÃO N. 039/2019 

Assunto: Aditivo de Valor Quantidade - Contrato n2  0118/2019 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte, às 14:00hs reuniu-se a Comis-

são Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG de acordo com o Decreto n° 

2.730/19 de 11.09.19, para análise do proposta de inclusão dos itens da empresa CMM SISTE-
MAS DE INFORMAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, com o devido aceite do vice prefeito, Sr.Antônio Carlos 
Xavier, onde solicita inclusão dos itens códigos 26117 e 26118 ao Contrato de Prestação de Servi-

ços ng. 0118/19 cujo objeto é a "Contratação de empresa especializada em cessão de direito de 
uso de sistemas integrados de gestão pública, incluindo serviços de conversão de dados, im-
plantação, treinamento, suporte e manutenção mensal conforme detalhado no Anexo 1— Termo 
de Referência, para a Prefeitura e SAAE — Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Luz — MG". A 

empresa contratada: CMM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. Da Justificativa do 

aditamento com a inclusão de 02 (dois) itens diante da publicação da Resolução TCEMG n° 011 

de 18 de dezembro de 2019 que "Aprova a implantação do Sistema de Informação de Serviços de 

Engenharia e Obras Públicas de Minas Gerais- SISOP-MG e revoga a Resolução n° 16 de 23 de 

outubro de 2013, e Instrução Normativa n2  001/2019, que " Dispõe sobre a remessa de informa-
ção e documentos que compõem o Sistema de Informação de Serviços de Engenharia e Obras 

Públicas de Minas Gerais- SISOP-MG, relativos a obras e a serviços de engenharia, pelos órgãos e 

pelas entidades submetidas à jurisdição do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, e revo-

ga a Instrução Normativa n° 06 de 23 de outubro de 2013". 

O módulo Acompanhamento Mensal do Sistema informatizado de Contas dos Municípios 

(SICOM), em razão da publicação da Resolução n°  011/2019 e da Instrução Normativa n° 

001/2019 publicada em dezembro de 2019 pelo tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais - 

TCE/MG passará a receber informações sobre as obras públicas executadas pelas prefeituras 

mineiras, a partir do exercício 
De 2020, com a inclusão de dois novos módulos: Edital e Obras, em layouts específicos no Sicom. 

Em razão desta nova exigência do órgão de controle externo, tornam-se necessária o 

presente aditamento para inclusão do "módulo obras" para alimentação dos dados nas funciona-

lidades do Sistema Informatizado de Contas dos Municípios (Sicom). Fica incluído no objeto do 

contrato n° 0118/19 o acréscimo dos valores, conforme o Módulo Obras, ou seja, Sistema de O-

bras da seguinte forma: 

/./ — Implantação, Migração, Treinamento e Licença de Uso 
(parcela única no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

1.2 — Locação, Manutenção e Suporte Mensal no valor de R$ 
700,00 (setecentos reais) mês em quantidade de 12 parce-
las. 

1.3 — O Contrato de Prestação de Serviços n9  0118/19 passará 
R$ 365.000,00 (Trezentos e sessenta e cinco mil reais) para 
R$ 373.800,00(Trezentos e setenta e três mil e oitocentos 
reais) nos termos do no Art. 65, inciso II, §12  da Lei Federal 
n9. 8.666/93 e suas alterações. 

Diante de tais alegações, a CPI baseada nos fatos, decide aceitar o pleito com base no 
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Art. 65, inciso I, alínea "b" da Lei Federal 8.666/93. O processo juntamente com esta ata, ser 

comunicado à Procuradoria Jurídica para apreciação e posteriormente à Autoridade competente 

para a devida homologação e formalização do 1° Termo Aditivo. Nada mais havendo a ser tratado 

foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata, que uma vez lida e achada conforme foi devida-

mente assinada, pelos membros da CPL. 

,14,41 
Vanusa Cán. .a •e Oliveira Brito 

Presidente da CPL 

Luis Carlos 6aa Rodrigues 

	 bata Ferreira Costa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP) 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- FOne (37) 3421.3030- www.luz.mg.gov.br  



3,51  

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPI sodi  

Parecer no: 113/2020, de 21 de Fevereiro de 2020. 

Interessado(s): Departamento de Compras. 

Assunto: Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços no. 118/2019 que ajustam o 

Município de Luz/MG e a empresa CMM Sistemas de Informação e Serviços Ltda., com 

fundamento no PRC no. 139/2019 - Pregão 039/2019. 

Objeto: Contratação de empresa especializada em cessão de direito de uso de sistemas 

integrados de gestão pública, incluindo serviços de conversão de dados, implantação, 

treinamento, suporte e manutenção mensal, conforme detalhado no Anexo I - Termo de 

Referência, para a Prefeitura e SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Luz/MG. 

PARECER 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da municipalidade 

encaminhou a esta Procuradoria Jurídica para apreciação, o Processo de Licitação em 

epígrafe, com relação à sua decisão de aditamento do Contrato de Prestação de Prestação 

de Serviços 118/2019, firmado entre o Município de Luz/MG e a empresa CMM Sistemas de 

Informação e Serviços Ltda., com fundamento no PRC no. 139/2019 - Pregão 039/2019, com 

vistas ao aditamento de quantitativo do valor. 

Justificou o aditamento na inclusão de 02 (dois) itens diante da publicação da 

Resolução TCEMG no 011 de 18 de dezembro de 2019 que "Aprova a implantação do 

Sistema de Informação de Serviços de Engenharia e Obras Públicas de Minas Gerais - SISOP-

MG" e revoga a Resolução no 16 de 23 de outubro de 2013, e Instrução Normativa no 

001/2019, que "Dispõe sobre a remessa de informação e documentos que compõem o 

Sistema de Informação de Serviços de Engenharia e Obras Públicas de Minas Gerais - SISOP-

MG, relativos a obras e serviços de engenharia, pelos órgãos e pelas entidades submetidas à 

Jurisdição do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, e revoga a Instrução Normativa 

no 06 de 23 de outubro de 2013". 

O módulo Acompanhamento Mensal do Sistema Informatizado de Contas dos 

Municípios (SICOM), em razão da publicação da Resolução no 011/2019 e da Instrução 

Normativa no 001/2019 publicada em dezembro de 2019 pelo Tribunal de Contas do Estado 

de Minas Gerais - TCE/MG passará a receber informações sobre as obras 
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executadas pelas prefeituras mineiras, a partir do exercício de 2020, com a inclusão de dois 

novos módulos: Edital de Obras, em layouts específicos no SICOM. 

Em razão desta nova exigência do órgão de controle externo, torna-se 

necessária o presente aditamento para inclusão do "módulo obras" para alimentação dos 

dados nas funcionalidades do Sistema Informatizado de Contas dos Municípios (SICOM). 

Os fundamentos apresentados encontram-se respaldo no artigo 65, inciso I, 

alínea "b", da Lei Federal 8.666/93, que prevê o restabelecimento da relação anteriormente 

pactuada pelas partes. 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei; 

II - por acordo das partes: 

quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 
serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica 
da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍP 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

Fica incluído no objeto do contrato no 118/2019 o acréscimo dos valores, 

conforme o Módulo Obras, ou seja, Sistema de Obras, da seguinte forma: 

1.1 - Implantação, Migração, Treinamento e Licença de Uso - parcela única no 

valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais); 

1.2 - Locação, Manutenção e Suporte Mensal no valor de R$ 700,00 

(setecentos reais) em quantidade de 12 (doze) parcelas; 

1.3 - O Contração de Prestação de Serviços no 118/2019 passará de R$ 

365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais) para R$ 373.800,00 (trezentos e setenta 

e três mil e oitocentos reais), nos termos do art. 65, inciso II, §10, da Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

Assim sendo, entendemos que o aditivo se revela legal e correto com o intuito 

de atender a necessidade da Administração Pública e por fim, o interesse Público. 

Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina favorável pela alteração 

contratual suscitada com base legal nos artigo 65, inciso I, alínea "b", da Lei Federal 

8.666/93, pela autoridade superior. 

	

Rafael 	es Paulinelli 

	

OAB 	.235 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

Processo Licitatório: PRC N2. 0139/19 — Pregão N2. 039/198. 

Assunto: Aditivo de Quantidade ao Contrato n2  0118/19 

Como Prefeito Municipal de Luz usando das atribuições que me são conferidas na Lei 

Orgânica Municipal e pelas Leis Federais N.2s: 8.666/93 e 10.520/02, HOMOLOGO a decisão da 

Comissão Permanente de Licitações e com respaldo no Parecer de N. 0113/2020,  de 21 de Feve-

reiro de 2020, da lavra da Procuradoria Jurídica do Município de Luz, que concede aditivo de 

Quantidade de prazo ao Contrato de Prestação de Serviços n2  0118/19 - PRC 039/19 — Pregão 

039/19, em favor da empresa: 

CMM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - Concede aumento de quantitativo dos 

Itens — Implantação, Migração, Treinamento e Licença de Uso em parcela única no valor de R$ 

400,00(quatrocentos reais) e o Item — Locação, Manutenção e Suporte em 12 parcelas de R$ 

700,00(setecentos reais) ao mês, alterando o contrato de Prestação de serviços n2 0118/19 pas-

sando de R$ 365.000,00 (Trezentos e sessenta e cinco mil reais) para R$ 373.800,00( Trezen-

tos e setenta e três mil e oitocentos reais) nos termos do no Art. 65, inciso II, §12  da Lei Federal 

n2. 8.666/93 e suas alterações. 

Fundamento Legal:  Art. 65, inciso II, §12  da Lei Federal n2. 8.666/93 e suas alterações. 

Publique-se e intime-se. 

Prefeitura Municipal de Luz, 21 de Fevereiro de 2020. 

A( *6N DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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42 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N2  118/19 QUE AJUSTAM 
O MUNICÍPIO DE LUZ E EMPRESA CMM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, 
COMf UNDAMENTO NO PRC N2  0139/2019- PREGÃO N2  039/2019. 

Pelo presente instrumento, o Município de Luz/MG, pessoa jurid ca de direito público interno, com sede 

administrativa na Av. Laerton Paulinelli, n2  153, na cidade de Luz/MG — MG, CEP 35.595-000, inscrito no CNPJ sob n9. 

18.301.036/0001-70, doravante denominada "CONTRATANTE", neste ato representado pelo Sr.Prefeito Municipal, Sr. 

Aílton Duarte, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF: 081.819.936-91, residente e domiciliando na Praça Rotary, 

ne 735, Bairro Senhora Aparecida em Luz-MG e a empresa CMM Sistemas de Informações e Serviços Ltda, situada na Rua 

Artur itabirano, n2. 503, bairro São José, Belo Horizonte — MG, CEP 31.275-020, inscrita no CNPJ sob o n2. 

10.513.873/0001-51, doravante denominada "CONTRATADA", neste ato representado pelo sócio, Sr. Sérgio Lúcio Cardoso, 

inscrito no CPF n9. 978.750.076-15, firmam o presente TERMO ADITIVO, com fulcro no art. 65, inciso 1, alínea "h" e seu 

§19, ambos da Lei Federal n9. 8.666/93, para supressão do valor pactuado no contrato supramencionado, oriundo do 

Processo Licitatorio n9. 0139/2019 — Pregão Presencial n9  039/2019 - e que regerá pelas justificativas, condições e 

cláusulas a seguir, mantidas as demais cláusulas dispostas no Contrato acima identificado: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUSTIFICATIVA DO ADITAMENTO 

Em atendimento ao caput do art. 65 da Lei Federal n9  8.666/93, o aditamento no presente contrato se justifica 

diante da publicação da Resolução TCEMG n9  011, de 18 de dezembro de 2019 que "Aprovou implantação do Sistema de 

Informações de Serviços de Engenharia e Obras Públicas de Minas Gerais — SISOP-MG e revoga a Resolução ns.  16, de 23 de 

outubro de 2013", e Instrução Normativa n9  001/2019, que "Dispõe sobre a remessa de informações e de documentos que 

comporão o Sistema de Informações de Serviços de Engenharia e Obras Públicas de Minas Gerais .— SISOP-MG, relativos a 

obras e a serviços de engenharia, pelos órgãos e pelas entidades submetidos à jurisdição do Tribunal de Contas do Estado 

de Minas Gerais, e revoga a Instrução Normativa ns' 6, de 23 de outubro de 2013". 

O módulo Acompanhamento Mensal do Sistema Informatizado de Contas dos Municípios (SICOM), em razão da 

publicação da Resolução n9  011/2019 e da Instrução Normativa n9  001/2019 publicada em dezembro de 2019 pelo Tribu-

nal de Contas do Estado de Minas Gerais — TCEME passará a receber informações sobre as obras públicas executadas pelas 

prefeituras mineiras, a partir do exercício de 2020, com a inclusão de dois novos módulos: Edital e Obras, em layouts espe-

cíficos no Sicom. 

Em razão desta nova exigência do órgão de controle externo, torna-se necessária o presente aditamento para 

inclusão do módulo.  "obras" para alimentação dos dados nas funcionalidades do Sistema Informatizado de Contas dos 

Municípios (Sicom). 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO DO OBJETO 

2.1. Fica incluído no objeto do contrato o módulo "obras", com as seguintes 

funcionalidades: 

Possibilitar incluir novos campos nos principais cadastros do sistema, podendo 

selecionar o tipo de dado, descrição e tamanho quando o tipo de dado exigir e ainda indicar se ele é de preenchimento 

obrigatório ou não; 

Possibilitar ao usuário registrar as suas criticas, elogios e sugestões dernéiti 	o 
5c • 



mesmo foi desativado; 
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c) Permitir visualizar o resumo da execução da obra, visualizando os valores dos 

orçamentos, valor executado; período das medições e percentual executado da obra; 

Possibilitar gerenciar as permissões dos usuários por grupo ou individualmente; 

Permitir a um profissional autorizado pela entidade manter os dados cadastrais da 

entidade como endereço, telefone, e-mail, site, horário de funcionamento e a indicação se a entidade possui um regime 

próprio de previdência privada; 

Permitir configurar os órgãos, unidades orçamentárias e centros de custo da 

entidade; 

Permitir cadastrar responsáveis técnicos, informando além do seu nome, o CPF, 

qual o tipo de responsabilidade, o número do registro no CREA, RG, Endereço, Telefone e E-mail; 

Permitir registrar os dados das movimentações das operações, dentre elas as 

paralisações, reinicio, medições, cancelamento e conclusão das obras; 

Permitir registrar as obras do município, possibilitando informar os dados 

principais, dentre eles a descrição da obra, o objeto, data do cadastro, local da obra, prazo de conclusão, centro de custo 

para o qual ela pertence, classificação, categoria, tipo de execução, tipo da obra e posição geográfica; 

Permitir registrar medições da obra, informando o período da medição, responsável 

técnico, percentual físico, número do contrato, ato administrativo e valor correspondentes; 

Permitir registrar a.  conclusão da obra, informando a data, o responsável técnico e o 

ato administrativo que oficializou a conclusão; 

Possibilitar concluir uma obra mesmo que o executado não esteja com 100% por 

contrato, aditivo e sem contrato; 

I) Permitir ao usuário o registro de exercícios; 

Permitir cadastrar os atos administrativos da administração pública, possibilitando 

informar caso se trate de uma lei, decreto ou portaria, indicar o número, sua natureza jurídica, ementa, data da criação, 

data da publicação, data a vigorar, data da revogação, bem como os dados da publicação como o número do diário oficial 

e o fornecedor responsável; 

Permitir cadastrar os possíveis motivos que originam a paralisação de uma obra, 

para posterior vínculo no registro da mesma; 

Possibilitar criar relatórios personalizados para a entidade; 

Possibilita controlar as medições da obra por contrato, aditiv.o e sem contrato; 

Permitir reiniciar a obra após estar paralisada, informando a data do reinicio; 

Possibilitar cadastrar os tipos de obras, indicando nela a sua classificação, para 

melhor identificação das obras do município; 

Permitir cadastrar unidade de medida dos bens da entidade, no singular ou plural e 

informar sua abreviatura, grandeza; 

Permitir filtrar todas as situações das obras como não iniciadas, em andamento, 

paralisadas, canceladas e concluídas em um único lugar; 

Permitir ao usuário configurar da estrutura organizacional a ser utilizada no 

exercício, onde ainda podem ser criadas novas configurações caso exista necessidade; 

Permitir desativar o registro de um responsável técnico informando a date-que o 



2.2.1. Implantação, Migração, Treinamento e Licença de Uso (parcela 
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x)Disponibilizar recursos para geração de arquivos para sistemas/órgãos externos; 

Permitir visualizar e acompanhar as obras cadastradas, demonstrando as 

informações da sua descrição, tipo, data do cadastro, percentual já executado, situação atual; 

w) Permitir cadastrar as categorias da obra, informando sua descrição; 

Disponibilizar os dados dos registros efetuados para a criação de relatórios, scripts 

e validações; 

ai) Permitir registrar os orçamentos das obras, informando o responsável técnico, 

tipo de planilha, data da inclusão e base, contrato firmado para a realização da obra, ato administrativo e valor; 

bl) Permitir visualizar o histórico das movimentações da obra, visualizando a data, 

situação e usuário que registrou a movimentação; 

cl) Possibilitar a utilização de filtros e realização de pesquisas, apresentando apenas 

os dados desejados pelo usuário; 

dados; 

data deste vinculo; 

data deste vinculo. 

dl) Disponibilizar infraestrutura para execução da aplicação web e seu banco de 

el) Permitir registrar os contratos firmados para a realização da obra, informando a 

fl) Permitir registrar a licitação executada para a realização da obra, informando a 

gl) Permitir registrar as ART - Anotação de Responsabilidade Técnica dos profissionais 

que assumem essa posição, informando a data, número do registro, tipo de responsabilidade e responsável técnico; 

hl) Permitir registrar as possíveis paralisações da obra, informando a data, 

responsável técnico, ato administrativo e motivo; 

il) Disponibilizar recursos para geração de validações especificas nas funcionalidades 

do sistema; 

j1) Permitir configurar o código da obra, podendo ser manual ou automático; 

kl) Permitir cadastrar os dados correspondentes aos endereços, possibilitando 

informar os logradouros, condomínios, loteamentos, bairros, distritos, estados e municípios; 

Il.) Possibilitar o cadastro das matriculas que identificam as obras registradas no CEI - 

Cadastro Específico do INSS, informando além de sua data de registro, as informações de uma ou mais certidões negativas 

de débitos vinculadas ao seu registro; 

ml) Permitir registrar o cancelamento da obra, informando a data, o responsável 

técnico, o tipo de cancelamento e o ato administrativo que determinou o cancelamento. 

Ni) O sistema deverá atender todas as exigências de importação de dados exigidos 

pelo TCEMG por meio do SICOM através do módulo SISOP. 

2.2. Fica o contrato acrescidos dos seguintes valores, conforme disposto nos 

quadros abaixo, em atenção ao disposto no §1.9., do art. 65, da Lei Federal n9 8.666/93, mantendo os demais valores 

dispostos no contrato: 
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PRE EITURA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
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Item Qtde un Descrição Valor Anual (R$) 

1 1 sv 
Sistema de Obras R$ 400,00 (parcela única) 

Total do item 2.2.1 (valor anual): 
R$ 400,00 (parcela única) 

2.2.2 — Locação, Manutenção e Suporte Mensal 

Item Qtde un Descrição Valor Mês (R$) Valor Anual (R$) 

1 1,2 sv 
Sistema de Obras R$ 700,00 R$8.400,00 

, 
I 	t 	 Total do item 2.2.2 (valor anual): R$8.400,00 

Total do item 2.2.1 + 2.2.2: R$ 8.800,00 . 

E por estarem as partes justas e contratadas, de acordo com todas as 

CLÁUSULAS, firmam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual teor para um só efeito, na presença de 2 (duas) 

testemunhas. 

Testemunhas: 

CPF: 363.351.426-00 	 CPF: 949.923.3 6-20 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
1• TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 

118/19 QUE AJUSTAM O MUNIC1PIO DE LUZ E EMPRESA CMM 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, COM FUNDAMENTO 

NO PRC N' 0139/2019- PREGÃO N°039/2019 

1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 118/19 QUE 
AJUSTAM O MUNICÍPIO DE LUZ E EMPRESA 
CMM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA, COM FUNDAMENTO NO PRC 
N°0139/2019- PREGÃO N° 039t2019. 

Pelo presente instrumento, o Município de Luz/MG, pessoa jurídica 
de direito público interno. com  sede administrativa na Av. Lacrton 
Paulinclli, n° 153. na cidade de Luz/MG — MG, CEP 35.595-000, 
inscrito no CNPJ sob n°. 18.301.036/0001-70, doravante denominada 
"CONTRATANTE", neste ato representado pelo Sr.Prefeito 
Municipal, Sr. Milan Duarte, brasileiro, casado, empresário, portador 
do CPF: 081.819.936-91, residente c domiciliando na Praça Rotary, n° 
735, Bairro Senhora Aparecida em Luz-MG e a empresa CMM 
Sistemas de Informações e Serviços Ltda, situada na Rua Artur 
ltabirano, no. 503, bairro São José, Belo Horizonte — MG, CEP 
31.275-020, inscrita no CNP.I sob o n°. 10.513.873/0001-5I, 
doravante denominada "CONTRATADA", neste ato representado pelo 
sócio, Sr. Sérgio Lúcio Cardoso, inscrito no CPF n°. 978.750.076-15, 
firmam o presente TERMO ADITIVO, com fulcro no art. 65, inciso 

alínea "b" e seu §1°, ambos da Lei Federal n°. 8.666/93, para 
supressão do valor pactuado no contrato supramencionado, oriundo do 
Processo Licitatório n". 0139/2019 — Pregão Presencial n° 039/2019 - 
c que regerá pelas justificativas, condições e cláusulas a seguir, 
mantidas as demais clausulas dispostas no Contrato acima 
identificado: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUSTIFICATIVA DO 
ADITAMENTO 

Em atendimento ao capta do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93, o 
aditamento no presente contrato se justifica diante da publicação da 
Resolução TCEMG n°011, de 18 de dezembro de 2019 que "Aprova 
a implantação do Sistema de Informações de Serviços de Engenharia 
e Obras Públicas de Minas Gerais — SISOP-MG e revoga a Resolução 
n° 16, de 23 de outubro de 2013", e instrução Normativa n° 001/2019, 
que "Dispõe sobre a remessa de informações e de documentos que 
comporão o Sistema de Informações de Serviços de Engenharia e 
Obras Públicas de Minas Gerais — SISOP-MG, relativos a obras e a 
serviços de engenharia, pelos órgãos e pelas entidades submetidos à 
jurisdição do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, e 
revoga a Instrução Normativa n°6, de 23 de outubro de 2013". 
O módulo Acompanhamento Mensal do Sistema Informatizado de 
Contas dos Municípios (S1COM), em razão da publicação da 
Resolução n° 011/2019 e da Instrução Normativa n° 001/2019 
publicada em dezembro dc 2019 pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais — TCEME passará a receber infonnações sobre as obras 
públicas executadas pelas prefeituras mineiras, a partir do exercício dc 
2020, com a inclusão dc dois novos módulos: Edital c Obras, em 
layouts especificos no Sicom. 
Em razão desta nova exigência do órgão de controle externo, toma-se 
necessária o presente aditamento para inclusão do módulo "obras" 
para alimentação dos dados nas funcionalidades do Sistema 
Informatizado de Contas dos Municípios (Sicom). 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO DO OBJETO 
2.1. Fica incluído no objeto do contrato o módulo -"obras", com as 
seguintes funcionalidades: 

Possibilitar incluir novos campos nos principais cadastros do 
sistema, podendo selecionar o tipo de dado, descrição c tamanho 
quando o tipo de dado exigir c ainda indicar se ele é de preenchimento 
obrigatório ou não; 

Possibilitar no usuário registrar as suas críticas, elogios c sugestões 
de mclhorias no sistema; 

www.diariomunicipalcom.br/amm-mg/materia/CAE6CEA0/93AERD8Xqtzr6630uV6xKqpu706MWKY6crm28751SVVWKSEc92YNTZznI5JgWfj9uS...  



 

27/02/2020 	 Prefeitura de Luz 

 

 

c) Permitir visualizar o resumo da execução da obra, visualizando os 
valores dos orçamentos, valor executado, periodo das medições e 
percentual executado da obra; 

Possibilitar gerenciar as permissões dos usuários por grupo ou 
individualmente; 

Permitir a um profissional autorizado pela entidade manter os dados 
cadastrais da entidade como endereço, telefone, e-mail, site, horário 
de funcionamento e a indicação se a entidade possui um regime 
próprio de previdência privada; 
c) Permitir configurar os órgãos, unidades orçamentárias e centros de 
custo da entidade; 

Permitir cadastrar responsáveis técnicos, informando além do seu 
nome, o CPF, qual o tipo de responsabilidade, o número do registro no 
CREA, RG. Endereço, Telefone c E-mail; 

Permitir registrar os dados das movimentações das operações, 
dentre elas as paralisações. reinicio, medições, cancelamento c 
conclusão das obras; 

Permitir registrar as obras do município, possibilitando informar os 
dados principais, dentre eles a descrição da obra, o objeto, data do 
cadastro, local da obra, prazo de conclusão, centro de custo para o 
qual ela pertence, classificação, categoria, tipo de execução, tipo da 
obra e posição geográfica; 

Permitir registrar medições da obra, informando o periodo da 
medição, responsável técnico, percentual fisico, número do contrato, 
ato administrativo c valor correspondentes; 

Permitir registrar a conclusão da obra, informando a data, o 
responsável técnico e o ato administrativo que oficializou a conclusão; 

Possibilitar concluir uma obra mesmo que o executado não esteja 
com 100% por contrato, aditivo e sem contrato; 
I) Permitir ao usuário o registro de exercícios; 
m) Permitir cadastrar os atos administrativos da administração 
pública, possibilitando informar caso se trate dc uma lei, decreto ou 
portaria, indicar o número, sua natureza jurídica, ementa, data da 
criação, data da publicação, data a vigorar, data da revogação, bem 
como os dados da publicação como o número do diário oficial c o 
fornecedor responsável; 
n) Permitir cadastrar os possíveis motivos que originam a paralisação 
de uma obra, para posterior vínculo no registro da mesma; 
o) Possibilitar criar relatórios personalizados para a entidade; 
p) Possibilita controlar as medições da obra por contrato, aditivo e 
sem contrato; 
q) Permitir reiniciar a obra após estar paralisada, informando a data do 
reinicio; 
r) Possibilitar cadastrar os tipos de obras, indicando nela a sua 
classificação, para melhor identificação das obras do município; 
s) Permitir cadastrar unidade de medida dos bens da entidade, no 
singular ou plural c informar sua abreviatura, grandeza; 
t) Permitir filtrar todas as situações das obras como não iniciadas, em 
andamento, paralisadas, canceladas e concluídas em um único lugar; 
u) Permitir ao usuário configurar da estrutura organizacional a ser 
utilizada no exercício, onde ainda podem ser criadas novas 
configurações caso exista necessidade; 	 • 
v) Permitir desativar o registro de um responsável técnico informando 
a data que o mesmo foi desativado; 

Disponibilizar recursos para geração de arquivos para sistemas/ 
órgãos externos; 

Permitir visualizar c acompanhar as obras cadastradas, 
demonstrando as informações da sua descrição, tipo, data do cadastro, 
percentual já executado, situação atual; 
w) Permitir cadastrar as categorias da obra, informando sua descrição; 
z) Disponibilizar os dados dos registros efetuados para a criação de 
relatórios. sciipts e validações; 
ai) Permitir registrar os orçamentos das obras, informando o 
responsável técnico, tipo de planilha, data da inclusão e base, contrato 
firmado para a realização da obra, ato administrativo c valor; 
b I) Permitir visualizar o histórico das movimentações da obra, 
visualizando a data, situação c usuário que registrou a movimentação; 
c I ) Possibilitar a utilização de filtros c realização de pesquisas, 
apresentando apenas os dados desejados pelo usuário; 
dl) Disponibilizar infracstrutura para execução da aplicação web c seu 
banco de dados; 
el) Permitir registrar os contratos firmados para a realização da obra, 
informando a data deste vínculo: 
ti) Permitir registrar a licitação executada para a realização da obra, 
informando a data deste vínculo. 
g ) Permitir registrar as ART - Anotação de Responsabilidade Técnica 
dos profissionais que assumem essa posição, informando a data, 
número do registro, tipo de responsabilidade e responsável técnico; 
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hl) Permitir registrar as possíveis paralisações da obra, informando a 
data, responsável técnico, ato administrativo c motivo; 
i I ) Disponibilizar recursos para geração de validações específicas nas 
funcionalidades do sistema; 
jl) Permitir configurar o código da obra, podendo ser manual ou 
automático; 
kl) Permitir cadastrar os dados correspondentes aos endereços, 
possibilitando informar os logradouros, condomínios, loteamcntos, 
bairros, distritos, estados e municípios; 
II) Possibilitar o cadastro das matriculas que identificam as obras 
registradas no CEI - Cadastro Especifico do INSS, informando além 
de sua data de registro, as informações de uma ou mais certidões 
negativas de débitos vinculadas ao seu registro; 
ml) Permitir registrar o cancelamento da obra, informando a data, o 
responsável técnico, o tipo dc cancelamento e o ato administrativo que 
determinou o cancelamento. 
NI) O sistema deverá atender todas as exigências de importação de 
dados exigidos pelo TCEMG por meio do SICOM através do módulo 
SISOP. 

2.2. Fica o contrato acrescidos dos seguintes valores, conforme 
disposto nos quadros abaixo, em atenção ao disposto no §10, do art. 
65, da Lei Federal n° 8.666/93, mantendo os demais valores dispostos 
no contrato: 

2.2.1. Implantação, Migração. Treinamento e Licença de Uso (parcela 
única). 

Item Qtde na Deserleio valer Anual (RS) 

01 01 Sov Sistema de Obrar RS 400.00 (Parcela &km) 

Total do Item 2.2. 	(valor anal): RS 400.00 (parra (reles) 

2.2.2 — Locação, Manutenção e Suporte Mens I 

kern Qtde no Descrição Valor Mei (RS) N'alor Antal (RS) 

01 12 Ssv Sistema de Obres RS 700.00 RS2.400,00 

Total do hem 2.2.2 (valer anual.): I158.400,00 

Total d 	(tern 21.1 + 1.2.2 115 0.000,00 

E por estarem as partes justas e contratadas, de acordo com todas as 
CLÁUSULAS, firmam o presente TERMO ADMVO em 02 (duas) 
vias de igual teor para um só efeito, na presença de 2 (duas) 
testemunhas. 

Luz- MG, 21 de Fevereiro de 2020. 

AILTON DUARTE 
Prefeitura Municipal 
Contratante 

CMM - Sist. De Informação E Serviços LTDA 
SÉRGIO LÚCIO CARDOSO 
Contratada 	' 

Testemunhas: 

GERALDO BATISTA CARDOSO 
CPF: 363.351.426-00 

MARA RUBIA AZEVEDO OLIVEIRA 
CPF: 949.923.396-20 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código IdentificadonCAE6CEA0 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 27/02/2020. Edição 2703 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://wsvw.diariomunicipal.com.briamm-ing/ 

www.diariomunicipal.com.briamm-mg/materia/CAE6CEA0/03AERD8Xqtzr6630uV6xKqpu706MWKY6crm2875iSVVWK5Fe92YNTZznI5JgWfj9uS... 3/3 
1'1 



55386224 4 BR 
eq.  

DESTINATÁRIO NoD _ 
DO DEST 	DO...QEJET.0--:-N.DM 	

D '..°2ESISNATAIR- 

SC.1  
18 

sjà AVISO DE 
YA RECEBIMENTO 

NOM 	U RAZÃO SOEI 

CIVIM — SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

Rua: Artur Itabirano, ng 503 

Bairro: São José 
Belo Horizonte/MG 

CEP: 31.275-020 

Ski-e5( 

C2lil 

`. • 	• 

PAYS 

G 

NATUREZA DG ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

	1 PRIORITÁRIA / PRIORJAIRE 	 EMS 

ASSINATURA DO RECEBEDOR' SIGNATURE OU RËCEPTEUR 

NOME tEDWEL 00 RECEBEDOR 
NOM LISIaE OU .RECEPTEuR 

N° C 	4cI4 ODE IDENTIF I 'oDo 	
RUBF.ICA E MAI DO EMDREGADO 

CRGÃO EXPED.,OR 	 S' V • REDE L A GENT 

yt n313  2L? 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO
! ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

ECOAS3 / 16 
S240203-0 

I DATA DE r4ECESIMEN C 
DATE, DE LVNATION 

(72,  _ 

R TR:SSA 
TINO 

116 *3S Ir 

{--1  SEGURADO? VALEUR CÉCLARÉ 

1 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065
	00000066
	00000067
	00000068
	00000069
	00000070
	00000071
	00000072
	00000073
	00000074
	00000075
	00000076
	00000077
	00000078
	00000079
	00000080
	00000081
	00000082
	00000083
	00000084
	00000085
	00000086
	00000087
	00000088
	00000089
	00000090
	00000091
	00000092
	00000093
	00000094
	00000095
	00000096
	00000097
	00000098
	00000099
	00000100
	00000101
	00000102
	00000103
	00000104
	00000105
	00000106
	00000107
	00000108
	00000109
	00000110
	00000111
	00000112
	00000113
	00000114
	00000115
	00000116
	00000117
	00000118
	00000119
	00000120
	00000121
	00000122
	00000123
	00000124
	00000125
	00000126
	00000127
	00000128
	00000129
	00000130
	00000131
	00000132
	00000133
	00000134
	00000135
	00000136
	00000137
	00000138
	00000139
	00000140
	00000141
	00000142
	00000143
	00000144
	00000145
	00000146
	00000147
	00000148
	00000149
	00000150
	00000151
	00000152
	00000153
	00000154
	00000155
	00000156
	00000157
	00000158
	00000159
	00000160
	00000161
	00000162
	00000163
	00000164
	00000165
	00000166
	00000167
	00000168
	00000169
	00000170
	00000171
	00000172
	00000173
	00000174
	00000175
	00000176
	00000177
	00000178
	00000179
	00000180
	00000181
	00000182
	00000183
	00000184
	00000185
	00000186
	00000187
	00000188
	00000189
	00000190
	00000191
	00000192
	00000193
	00000194
	00000195
	00000196
	00000197
	00000198
	00000199
	00000200
	00000201
	00000202
	00000203
	00000204
	00000205
	00000206
	00000207
	00000208
	00000209
	00000210
	00000211
	00000212
	00000213
	00000214
	00000215
	00000216
	00000217
	00000218
	00000219
	00000220
	00000221
	00000222
	00000223
	00000224
	00000225
	00000226
	00000227
	00000228
	00000229
	00000230
	00000231
	00000232
	00000233
	00000234
	00000235
	00000236
	00000237
	00000238
	00000239
	00000240
	00000241
	00000242
	00000243
	00000244
	00000245
	00000246
	00000247
	00000248
	00000249
	00000250
	00000251
	00000252
	00000253
	00000254
	00000255
	00000256

